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APRESENTAÇÃO 
 

As reformas legislativas relativas aos direitos sociais em nosso país, que em muito 

fragilizaram a proteção do trabalhador, frente a globalização econômica e os avanços 

tecnológicos que em termos globais colocam o trabalho no contexto da denominada Revolução 

4.0, e a atual maximização dos riscos à saúde impostas aos ambientes de trabalho em 

decorrência da Pandemia da COVID-19, permeiam os debates que se colocam à comunidade 

acadêmica no presente evento, com o intuito de possibilitar a discussão e o aprofundamento 

de pesquisas para enfrentamento destes inúmeros desafios postos ao mundo do trabalho, em 

um contexto em que o trabalho decente e digno não pode deixar de priorizar a qualidade da 

saúde do meio ambiente laboral, busca-se estratégias para se pensar no futuro do trabalho. 

Tais desafios impostos ao mundo do trabalho, no contexto nacional e internacional 

foram debatidos durante o I Congresso Internacional De Meio Ambiente Do Trabalho, Saúde 

E Sustentabilidade - CIMS, integrado ao Programa de Pós-Graduação em Direito da 

Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC. O Congresso ocorreu entre os dias 04, 05 e 

06 de maio de 2022, em Florianópolis/SC, transmitido de modo integralmente online. 

Esta é uma publicação resultante do trabalho interdisciplinar desenvolvido em conjunto 

com diversos(as) pesquisadores(as), entre autores(as) e coautores(as), vinculados(as) à 

Universidades, Institutos e empresas por todo o Brasil. Os(as) autores(as) principais possuem 

pós-graduação ou efetiva prática na área de pesquisa. Sendo de inteira responsabilidade 

dos(as) autores(as) a produção do conteúdo de resumo e trabalho completo da presente obra. 

A obra foi organizada pela Doutora Norma Suelli Padilha, pelo Doutor Marco Antônio 

César Villatore, pela Mestra Poliana Ribeiro dos Santos, e pela Mestranda Ariê Scherreier 

Ferneda. 

Todos os resumos e trabalhos completos da referida obra foram submetidos à dupla 

avaliação cega (Double-blind review) e analisados por pareceristas ad hoc. A equipe de 

pareceristas foi composta por pesquisadores experientes de áreas científicas multidisciplinares 

da ciência, pós-graduados e por professores universitários, igualmente qualificados, conforme 

relação de pareceristas e Conselho Editorial. 

 

Parabéns aos(as) autores(as) e coautores(as) pelo excelente trabalho! 

Boa leitua
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EXTENSÃO DE JORNADA DE TRABALHO EM AMBIENTE INSALUBRE: UMA 

ANÁLISE SOBRE A PRORROGAÇÃO LABORAL EM CONVENÇÕES 

COLETIVAS VIGENTES EM PERÍODO DE PANDEMIA 

 

Guilherme Sebalhos Ritzel1 

 

Resumo: Este trabalho tem como intuito discutir sobre a possibilidade de compensar ou 

prorrogar o trabalho insalubre após a vigência da Lei 13.467/17. Desta forma, utilizou-se o 

método dedutivo, tendo em vista as diferentes posições sobre o tema, levando em consideração 

a garantia constitucional à saúde, proteção que também se faz presente nas relações de trabalho. 

Com isso, entende-se que a discussão deste tema deve obrigatoriamente levar em conta o artigo 

7º em seus incisos XIII (sobre o controle de jornada) e XXII (sobre a redução dos riscos à saúde, 

segurança e higiene). Logo, afirma-se a importância de que essas normas sejam vistas como 

diretrizes para o direito do trabalho brasileiro, não podendo ser prorrogada jornada de trabalho 

de maneira irrestrita e sem nenhuma condição prévia, conforme o artigo 611-A da CLT previsto 

na nova CLT. Diante disso, afirma-se que em um período de pandemia (Covid-19), as 

convenções coletivas de trabalho firmadas pelas entidades sindicais deveriam observar com 

maior preocupação o trabalho insalubre. 

 

Palavras-chave: Trabalho insalubre. Convenção Coletiva de Trabalho. Prorrogação de 

Jornada. 

 

INTRODUÇÃO 

A proteção ao meio ambiente do trabalho tem caráter constitucional e denota ao Direito 

do Trabalho uma premissa que vai além da questão remuneratória. Sobre isso, ressalta-se as 

normas de medicina, higiene e segurança do trabalho são norteadas pelo direito à vida (artigo 

5º), à saúde (artigo 6º e 196) e ao meio ambiente do trabalho equilibrado (artigo 225). 

 Assim, esse trabalho tem o intuito de abordar a mudança legislativa decorrente da Lei 

13.467/17 que dispõe sobre o negociado prevalecer à lei em situações elencadas no artigo 611-

A da CLT, como a prorrogação de jornada em ambiente insalubre sem nenhuma licença prévia.  

A pesquisa se desenvolve de maneira dedutiva, analisando Convenções Coletivas de 

Trabalho firmadas entre sindicatos de trabalhadores e patronais que homologaram negociações 

sobre tal tema. Entende-se como negativa a esse tipo de cláusula em uma negociação, 

considerando que as convenções analisadas estiveram vigentes no primeiro ano de pandemia 

decorrente da Covid-19, sendo já precária a realidade de muitos trabalhadores expostos na 
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pandemia, e também, a prejudicial fragilidade das entidades sindicais que acordam sobre uma 

matéria controversa como essa.  

O primeiro capítulo analisa o direito à saúde e a sua relação com o Direito do Trabalho. 

Já o segundo capítulo aborda a compensação/prorrogação de jornada laboral insalubre 

conforme as mudanças de entendimentos do TST e da reforma trabalhista de 2017. 

Destaca-se de maneira mais específica quatro diferentes Convenções Coletivas de 

cidades do sul do país, como Santa Maria/RS, Porto Alegre/RS, Joinville/SC e Curitiba/PR. 

Percebe-se que há sindicatos que defendem categorias profissionais com alta rotatividade entre 

os trabalhadores e com baixo poder de barganha negocial, tendo em vista as peculiaridades dos 

serviços, como a construção civil (em Santa Maria e em Porto Alegre), o setor de limpeza e 

conservação (em Curitiba) e o trabalho em supermercados (em Joinville). Logo, a organização 

sindical para essas profissões já é mais dificultosa em comparação com categorias com melhor 

remuneração e maior estabilidade, sendo assim, parece preocupante que matérias atinentes à 

saúde não sejam respeitadas. 

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE O DIREITO À SAÚDE NO AMBIENTE LABORAL 

Um dos aspectos primordiais das relações de trabalho é a localidade onde se labora. 

Logo, para além da questão salarial propriamente dita, o direito do trabalho também abrange 

questões como o meio ambiente laboral.  O direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado está previsto no artigo 225 da Constituição Federal de 1988, estando o referido 

artigo condicionado a uma proteção ao meio ambiente de maneira esparsa. 

Assim sendo, surge a perspectiva de proteção ao meio ambiente em toda as suas 

dimensões, como uma premissa de algo essencial para a vida em sociedade. Ainda, mais 

especificamente sobre as relações de trabalho, o artigo 7º, XXII da Constituição prevê a 

“redução, dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança”. 

Com isso, a Constituição da República afirma que o mundo do trabalho deve ter como garantias 

equivalentes a busca pelo lucro e a proteção à pessoa, e não o lucro em detrimento da vida 

humana. Sobre isso, afirma Mauricio Godinho Delgado (2017a, p. 61): 

 

É inconstitucional, para o Texto Máximo, a antítese “o lucro ou as pessoas”; a livre 

iniciativa e o lucro constitucionalmente reconhecidos – e, nessa medida, protegidos – 

são aqueles que agreguem valor aos seres humanos, à convivência e aos valores da 

sociedade, à higidez do meio ambiente geral, inclusive o do trabalho. 
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Desta maneira, ressalta-se o artigo 1º, IV, do texto constitucional que colocou em igual 

patamar os “valores sociais do trabalho e a “livre iniciativa”. Já o artigo 170 da Constituição, 

artigo que introduz o capítulo VII da “ordem econômica e financeira”, afirma que a atividade 

econômica está fundada na “valorização do trabalho humano” e na “livre iniciativa”. 

Para essa relação entre trabalho e livre iniciativa ser equânime, é essencial que o Estado 

se faça presente. Do ponto de vista histórico, Norberto Bobbio (2004, p. 20) afirma que após a 

legitimidade da defesa dos direitos individuais (civis e políticos), o aparecimento dos direitos 

sociais alude uma necessidade de ação estatal: 

 

[...] os direitos sociais, que expressam o amadurecimento de novas exigências — 

podemos mesmo dizer, de novos valores —, como os do bem-estar e da igualdade não 

apenas formal, e que poderíamos chamar de liberdade através ou por meio do Estado. 

 

Sobre o Estado ser efetivamente atuante na promoção dos direitos sociais, é de grande 

importância ressaltar que o trabalho está elencado como um dos direitos sociais na Constituição 

Federal (artigo 6º). Da mesma forma, em âmbito constitucional está inserido para os 

trabalhadores direitos em espécie (artigo 7º) e direitos relacionados a organização sindical 

(artigo 8º ao 11). 

Entretanto, embora o conjunto teórico e normativo indique uma histórica participação 

do Estado, há divergência doutrinária no que diz respeito ao direito trabalhista ser de natureza 

pública ou privada. Sobre isso, há diferentes pontos de vista entre autores de Direito do 

Trabalho. 

 Carlos Henrique Bezerra Leite (2020, p. 49) indica se tratar de um ramo do direito 

privado, tal argumento se deve ao fato de ser uma relação vinculada a um contrato de trabalho. 

Contudo, o autor minimiza esta dicotomia, afirmando que outras formas de relações jurídicas 

com natureza privada também gozam de proteção do Estado, como as relações de família, de 

consumo, de locação para fins residenciais, proteção ambiental entre outras. 

Já conforme Wilson de Souza Campos Batalha (1995, p. 213), tanto o direito do trabalho 

material como o processual são ramos do Direito Público, sendo nas palavras do autor “por 

dizer respeito a situações jurídicas em que se encontra invariavelmente o Estado no exercício 

de seu poder atuante”. Desta forma, independente do direito trabalhista ser conceituado como 

público, ou privado, há de se destacar que o Direito do Trabalho se faz importante em diferentes 

questões da vida social.  

Na análise de Evaristo de Moraes (1998, p. 20), a ação do Estado está além da simples 

tutela, isto é, ação estatal está compreendida em integrar e organizar as diferentes classes sociais 
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em um sentido social de equilíbrio de forças. Com isso, destaca-se a preponderância do interesse 

público em efetivar boas condições laborais na sociedade. 

Drummond e Dahas (2019, p. 20 e 21) fazem a seguinte ponderação: 

 

[...] o Direito do Trabalho assume relevante papel na consecução dos direitos 

humanos, na medida em que seu instrumento essencial é a valorização e efetivação de 

mecanismos que garantam o trabalho digno, permitindo ao homem a elevação de sua 

condição social, intelectual e econômica, passando a ser um elemento operário da 

construção de uma sociedade digna e equilibrada. 

 

Com essa perspectiva, percebe-se que o Direito do Trabalho ultrapassa as questões 

meramente salariais (que por si só, já são muito importantes), sendo também, primordial para a 

dignidade humana em diferentes sentidos. Contudo, independentemente de como se conceitua 

o direito trabalhista (se privado ou público), é dever estatal atuar também em outro direito 

social, no caso a saúde (artigo 6º e 196 da CF) tendo em vista a sua relevância pública. 

Sobre o direito à saúde, André Ramos Tavares (2010, p. 844) faz a seguinte explicação: 

 

Realmente, o Estado deve promover políticas sociais e econômicas destinadas a 

possibilitar o aceso universal igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção 

e recuperação da saúde. Ademais, deve preocupar-se igualmente com a prevenção de 

doenças e outros agravos, mediante a redução de riscos [...]. 

 

Neste sentido e especificamente sobre as normas de segurança e saúde no trabalho, 

Vulcano (2018, p. 38) destaca que o maior desafio do ambiente laboral é a prevenção dos riscos 

à saúde. O que também vale lembrar que o direito a um meio ambiente equilibrado é um direito 

de todos os indivíduos, e inclusive das gerações futuras (DERRANI, 1997, p. 267 e 268). 

Tal premissa deve ser ponto de partida para uma sociedade justa e de um ambiente sadio 

para empregados e empregadores: 

 

O meio ambiente de trabalho saudável, justo e equilibrado surge como verdadeiro 

alicerce ao equilíbrio das relações contratuais de emprego, servindo como base 

inquestionável para a construção de uma sociedade justa, a partir dos valores do 

trabalho humano. (DRUMMOND; DAHAS, 2019, p. 23) 

 

Portanto, no capítulo seguinte será abordada as mudanças legislativas que deixam a 

possibilidade de prorrogar ou compensar jornada de trabalho de maneira irrestrita, como a 

prevista no artigo 611-A da CLT após a reforma trabalhista.  
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A MODIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO SOBRE PRORROGAÇÃO E 

COMPENSAÇÃO NO TRABALHO INSALUBRE SEM INSPEÇÃO PRÉVIA NAS 

ÚLTIMAS DÉCADAS 

O papel da constituinte que formulou o texto base da Constituição da República em 

1988 foi o de almejar um caminho a ser seguido. Logo, entende-se que flexibilizar as normas 

expostas na Carta Maior podem de alguma maneira, subverter a ideia pretendida inicialmente. 

Especificamente sobre o trabalho insalubre, ocorreu no período pós 1988 alguma 

disparidade de entendimento sobre o tema. Por exemplo, em 1996 o Tribunal Superior do 

Trabalho (TST) editou a Súmula 349: 

 

TST Enunciado nº 349. Validade do Acordo ou Convenção Coletiva de Compensação 

de Jornada de Trabalho em Atividade Insalubre. A validade de acordo coletivo ou 

convenção coletiva de compensação de jornada de trabalho em atividade 

insalubre prescinde da inspeção prévia da autoridade competente em matéria de 

higiene do trabalho (art. 7º, XIII, da CF/1988; art. 60 da CLT). 

 

Conforme o enunciado do TST, ficou estabelecido que independente de inspeção prévia 

da autoridade competente, acordos e convenções coletivas teriam liberdade para compensar 

jornada de trabalho em atividade insalubre. Tal proposição entra em colisão com a redação do 

artigo 60 da CLT, que já dispunha sobre a necessidade de prévia autorização. 

Claramente, o entendimento do TST não levou em consideração que jornada de trabalho 

e saúde no trabalho são questões indissociáveis. Mauricio Godinho Delgado (2017b, p. 974) ao 

explicar a natureza das normas de duração do trabalho afirma não se tratar de normas 

estritamente econômicas, considerando a saúde e a segurança dos trabalhadores, o que enseja 

inclusive no fato de serem normas referentes de saúde pública. 

Exemplo similar é o da jornada noturna, Sergio Pinto Martins (2013, p. 591) explica que 

o organismo humano faz um esforço maior no período noturno, pois pela noite as pessoas 

costumam descansar e dormir, não trabalhar. Desta maneira, o trabalho em jornada diversa 

(como a noturna) e a hora extraordinária são questões relacionadas com a saúde do trabalhador, 

devendo assim serem tratadas como tal. 

Já na década seguinte, o TST por meio da Orientação Jurisprudencial 342, I, da SDI-1 

consolidou um entendimento diverso: 

 

INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALIMENTA-ÇÃO. NÃO 

CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.  
INVALIDADE. EXCEÇÃO AOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS, EMPREGADOS EM EMPRESAS DE TRANSPORTE 

COLETIVO URBANO. 
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I - É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando 

a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui medida 

de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem 

pública (art.  71 da CLT e art.  7º, XXII, da CF/1998), infenso à negociação 

coletiva. 
 

Conforme a OJ citada acima, quando o caso versar sobre medidas de higiene, saúde e 

segurança do trabalho, deve ser levando em consideração a indisponibilidade deste tipo de 

direito.  Logo, a supressão ou redução do intervalo intrajornada desvirtua o real valor deste tipo 

de norma, assim como a compensação de jornada de trabalho de maneira irrestrita. 

Tendo em vista a colisão normativa, ocorreu a revogação da Súmula 349, o que 

desencadeou no acompanhamento jurisprudencial da previsão consolida na OJ 342, I, da SDI-

1, como no seguinte Recurso de Revista julgado pelo tribunal trabalhista: 

 

EMENTA.  RECURSO DE REVISTA.  1.  COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE 

TRABALHO EM ATIVIDADE INSALUBRE. PRINCÍPIO DA ADEQUAÇÃO 

SETORIAL NEGOCIADA. REDUÇÃO DOS RISCOS INERENTES À 

SEGURANÇA E À SÁUDE DO TRABALHADOR.  CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

ARTS.  1º, III, 7º, VI, XIII, XIV, XXII, 170, “CAPUT” e 225. CONVENÇÃO 155 

DA OIT. DIREITO REVESTIDO DE INDISPONIBILIDADE ABSOLUTA. 

IMPOSSIBILIDADE DE FLEXIBILIZAÇÃO. (BRASIL, 2013) 

 

Logo, não havendo possibilidade de compensação da jornada de trabalho em regime 

insalubre, o empregado faz jus ao pagamento de hora extraordinária. Entretanto, tal posição 

tomou rumo contrário após a vigência da Lei 13.467/17, conhecida como “Reforma 

Trabalhista”. Dispõe o artigo 611-A da CLT (após as mudanças introduzidas pela Lei 

13.467/17): 

 

Art.  611-A.  A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência 

sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre: 

I – pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites constitucionais; 

XIII – prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença prévia das 

autoridades competentes do Ministério do Trabalho. 
 

Assim, a CLT passou a lidar com algumas questões problemáticas. A primeira, referente 

à convenção e o acordo coletivo prevalecerem em detrimento da lei. A segunda diz respeito a 

prorrogação de jornada de trabalho em ambientes insalubres sem nenhum cuidado prévio. 

Ironicamente, entende-se que próprio inciso I do artigo 611 - A pode ser usado como 

contestação ao inciso XVIII, tendo em vista que um “pacto sobre jornada de trabalho deve 

respeitar os limites constitucionais”.  Aliás, este inciso parece esquecer que todos os demais 

também devem respeitar os limites constitucionais. Também cabe dizer que as convenções e os 



Anais do I Congresso Internacional de Meio Ambiente do Trabalho, Saúde e Sustentabilidade - ISBN: 978-85-8328-101-6 21 

acordos coletivos sempre tiveram “força de lei”, previsão exposta no artigo 611 da CLT que 

considera que as Convenções de Trabalho são “acordos de caráter normativo” (DIAS, 2017, p. 

455).  

Ainda, no que tange à norma coletiva prevalecer sobre a lei, há de se lembrar que os 

sindicatos possuem plena liberdade para editar normas, mantendo a observância das normas de 

ordem pública (MARTINS, 2013, p. 866). Da mesma forma, o artigo 611-A da CLT ao enfocar 

uma liberdade plena em negociação sindical esquece do artigo 444 da CLT que prevê o seguinte 

sobre o assunto: “As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação das 

partes interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao trabalho”. 

 Desta maneira, a autonomia privada coletiva, não pode ser utilizada no sentido de 

supressão dos direitos trabalhistas, vez que se supõe que a negociação entre empregados e 

patrões deve ser direcionada para ganhos e perdas de ambos os lados, via de regra 

(CREMONESI, 2010, p. 127). 

Esta problemática esteve em pauta na 2º Jornada de Direito do Trabalho organizada pela 

ANAMATRA (Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho) por meio dos 

enunciados 45 e 48: 

 

Enunciado 45 da Anamatra – Inconstitucionalidade na fixação de jornada superior a 

OIT horas em atividades insalubres. A fixação de jornada de trabalho superior a OIT 

horas em atividades insalubres, sem prévia autorização das entidades responsáveis 

pela higiene e segurança no trabalho, viola os termos do inciso XXII do artigo 7º da 

Constituição Federal de 1988. Assim, são inconstitucionais o parágrafo único do 

artigo 60 e o inciso XIII, do artigo 611-A, introduzidos pela Lei 13.467/2017. 

Enunciado 48 da Anamatra - Negociação “in pejus” e Inconvencionalidade do art. 

611-A da CLT Negociação “in pejus”. Efeitos paralisantes. A comissão de expertos 

em aplicação de convênios e recomendações da OIT (CEACR), no contexto de sua 

observação de 2017 sobre a aplicação, pelo brasil, da convenção 98 da OIT, reiterou 

que o objetivo geral das convenções 98, 151 e 154 é a promoção da negociação 
coletiva para encontrar acordo sobre termos e condições de trabalho que sejam mais 

favoráveis que os previstos na legislação [...]. O artigo 611-A da CLT “reformada” 

não é verticalmente compatível com a convenção 98 da OIT e remanesce formalmente 

inconvencional, circunstância que impede a sua aplicação, em virtude da eficácia 

paralisante irradiada pelas convenções.  
 

Com isso, percebe-se que as modificações legislativas no artigo 611-A da CLT colidem 

com normas superiores. Isto é, possibilitar que negociações coletivas (convenção ou acordo) 

tratem de prorrogação e compensação de jornada em situações insalubres sem licença de 

autoridade competente incide em inconstitucionalidade em face do inciso XXII do artigo 7º da 

Constituição de 1988 e em inconvencionalidade por desrespeitar a Convenção 98 da OIT (que 

trata sobre o direito de sindicalização). 
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Interessante ressaltar que o dispositivo 611-A da CLT além de desrespeitar a Convenção 

98, introduzindo regras confusas para as relações sindicais, tal artigo em seu inciso XIII colide 

com a Convenção 155 da OIT que versa sobre o direito à saúde e segurança dos trabalhadores.  

Assim, ressalta-se que a mudança imposta pela Lei 13.467/17 no artigo 611-A afronta a 

Constituição Federal e a também as normas trabalhistas internacionais. 

Portanto, diante disso, o próximo capítulo irá abordar este problema sob a análise de 

Convenções Coletivas de Trabalho que vigoraram no primeiro ano da pandemia da Covid-19. 

 

OBSERVAÇÃO CRÍTICA SOBRE CONVENÇÕES COLETIVAS E A 

PRORROGAÇÃO DE TRABALHO INSALUBRE 

Na crise sanitária recente desencadeada pela pandemia da Covid-19, a preocupação com 

a saúde dos trabalhadores deveria ser uma diretriz para as relações de trabalho. Porém, o que se 

percebe no ano de 2020 é que muitas convenções coletivas de trabalho dispuseram sobre 

compensação e prorrogação de trabalho insalubre. 

Por exemplo, em convenção coletiva de trabalho acordada na cidade de Santa Maria/RS 

pelo setor patronal e pelo sindicato representante dos trabalhadores da construção civil (CCT 

10264.101614/2020-12) se vê essa tendência: 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – PRORROGAÇÃO DE JORNADA OU 

REGIME DE COMPENSAÇÃO EM ATIVIDADE INSALUBRE.  
Poderá haver prorrogação de jornada de trabalho nas formalidades do art. 59 da CLT 

mediante pagamento das respectivas horas extras, bem como a adoção de qualquer 

das modalidades de regime compensatório, mesmo quando reconhecida pelo 

empregador ou lado pericial, judicialmente ou não, que a atividade seja insalubre. 
 

Diante disso, percebe-se que este tipo de cláusula é uma resposta prática em consonância 

com o artigo 611-A, XIII, da CLT. Logo, tal prática desconsidera o artigo 60 da CLT e a OJ 

342, SDI-1 do TST que definiram a inspeção prévia para este tipo de prática. 

Outro exemplo semelhante está no mesmo setor de atividade, só que na cidade de Porto 

Alegre/RS e região metropolitana (CCT 10264.105825/2020-24): 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA – COMPENSAÇÃO SEMANAL DE HORAS. 

Parágrafo segundo. A validade da presente, mesmo em atividade insalubre, dispensa 

a inspeção prévia da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho. 
 

O artigo 60 da CLT ao definir a licença prévia permite que as atividades sejam 

prorrogadas, mas leva em conta as situações sanitárias de cada caso, não havendo assim uma 

proibição irrestrita. Explica Luciano Viveiros que (2013, p. 66) que o Ministério do Trabalho e 
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Emprego (MTE) sempre costumou firmar convênios com outras atividades governamentais 

para a fiscalização. Esta prática sempre teve o intuito de relativizar (e não proibir) a prática 

empresarial de prorrogar atividades em ambientes insalubres. 

Ainda, mesmo havendo fiscalização, a prática fiscalizatória carece de efetividade, como 

bem explica Carlos Henrique Bezerra Leite (2020, p. 763). Conforme o autor, o baixo nível 

técnico operacional do Estado, o elevado número de empresas de pequeno e médio porte e a 

precária educação da sociedade brasileira são problemas relacionados a falta de efetividade na 

fiscalização. 

 Nesta perspectiva, as cláusulas que expressam a desnecessidade de inspeção 

demonstram que o sindicalismo brasileiro (por meio de alguns sindicatos) vem negociando uma 

espécie de direito que apenas prejudica o empregado. Outro exemplo está em convenção 

coletiva do trabalho no setor de limpeza e conservação na cidade de Curitiba/PR (CCT 

13068.102786/2020-18): 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – PRORROGAÇÃO DA JORNADA. Pelo 

presente instrumento, fica autorizada a prorrogação da jornada de trabalho, nos limites 

legalmente previstos, àqueles que cumpram labor em ambiente insalubre. 

 

Esta cláusula dispõe sobre a prorrogação da jornada de trabalho “nos limites legalmente 

previstos”, contudo, qualquer norma deve respeitar estes limites. Aliás, a duração do trabalho 

deve respeitar os limites legais do artigo 59 da CLT, que prevê o limite de duas horas 

extraordinárias. 

Jorge Luiz Souto Maior (2003, p. 11) afirma que a regulação da jornada de trabalho 

além de objetivar o respeito ao direto à saúde do trabalho, está ligado com outras questões 

subjetivas do indivíduo. Dentre estas questões, está a preservação da intimidade e da vida 

privada, essencial para o convívio social e para o lazer das pessoas. 

Evidentemente, há inserção nas convenções coletivas cláusulas benéficas para os 

empregados, que de alguma forma poderiam sopesar o que é prejudicial.  Em Convenção 

Coletiva de Trabalho (CCT 10263.101680/2020-01) referente ao trabalho em supermercados 

na cidade de Joinville/SC é um exemplo ao que tange a hora extraordinária: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS.A jornada 

extraordinária de trabalho, será remunerada com o adicional de 65% (sessenta e cinco 

por cento) sobre o valor da hora normal. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - PRORROGAÇÃO E COM-PENSAÇÃO 
DO HORÁRIO DE TRABALHO – BANCO DE HORAS. Parágrafo primeiro: As 

empresas poderão prorrogar a jornada de trabalho, inclusive em locais insalubres, pelo 

qual o excesso de horas trabalhadas em 01 (um) dia será compensada pela 
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correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda a jornada diária 

de 10 (dez) horas, respeitando o limite máximo de 12(doze) horas na semana. 
 

Porém, observando este tipo de caso, embora a cláusula décima terceira da convenção 

aumente o valor da hora extra para 65% da hora normal (em detrimento do valor de 50% 

previsto no artigo 59 da CLT), há de se ressaltar que a prorrogação de jornada em local insalubre 

lida com uma questão de interesse público, que é a saúde. Isto é, este caso demonstra uma 

diretriz muito seguida por muitos setores produtivos, que é o aumento do trabalho em busca do 

aumento do lucro, prática que inclusive ganha a adesão dos trabalhadores tendo em vista o 

aumento da remuneração. 

 Vale mencionar que esta questão muitas vezes vira objeto de litígio, sendo resolvida 

somente em nível recursal, como nesta decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 4º Região 

(TRT4): 

 

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR.  REGIME DE COMPENSAÇÃO. 

ATIVIDADE INSALUBRE. HORAS EXTRAS DEVIDAS. Consoante disposto no 

art.  60 da CLT, nas atividades insalubres, quaisquer prorrogações de jornada somente 

podem ser acordadas mediante autorização prévia da autoridade em matéria de saúde 

e higiene do trabalho. Trata-se de medida de proteção à saúde e segurança do 

trabalhador, a qual não pode ser flexibilizada por norma coletiva. Na hipótese em 

análise, não há prova de existência de autorização do Ministério do Trabalho e 
Emprego para prolongamento habitual da jornada laboral insalubre.  Adoção da 

Súmula 67 deste Tribunal Regional.  Apelo provido. (BRASIL, 2020) 

 

Sobre este julgado, importante destacar que trata de um contrato de trabalho que vigorou 

no período anterior ao da Lei 13.467/17, logo observa as questões de direito material anteriores 

ao começo de vigência da nova CLT. Entretanto, ironicamente a CLT reformada mantém o 

artigo 60, só que com a modificação relativa apenas a jornada de 12x36. 

Dispõe o artigo 60, parágrafo único da CLT: “Excetuam-se da exigência de licença 

prévia as jornadas de doze horas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de descanso”.  

Desta maneira, fica claro que o artigo 611-A colide com o artigo 60 CLT da norma trabalhista, 

e ainda, há que se ater ao fato que a OJ 342 do TST em SDI-1 não foi cancelada (ao contrário 

da Súmula 349). 

Assim sendo, além da inconstitucionalidade, ainda há validade nos embasamentos 

jurídicos relativos ao artigo 60 da CLT e à OJ 342, SDI-1 do TST. Além disso, o artigo 444 da 

CLT afirma que a liberdade de negociação para as entidades sindicais deve vigorar exceto ao 

que diz respeito a proteção do trabalho. Sobre essa questão, Carlos Henrique Bezerra Leite 

(2020, p. 596) entende ter sido acertada a decisão de cancelamento da Súmula 349 do TST que 
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permitia a prorrogação e compensação de jornada em ambientes insalubres sem inspeção prévia 

de autoridade competente: 

 

Entendeu-se assim, corretamente, que as normas que dispõem sobre saúde, higiene e 

segurança, isto é, meio ambiente do trabalho são imunes à negociação coletiva in 

pejus, por serem normas de ordem pública e absolutamente indisponíveis, inclusive 

por meio de instrumentos coletivos derivantes de negociação coletiva. 

 

Diante disso, esta questão lida com o direito à saúde no ambiente de trabalho, direito 

indisponível/irrenunciável. Delgado (2017a, p. 143) explica que a indisponibilidade é inata aos 

direitos trabalhistas tendo em vista a necessidade de se igualizar relações assimétricas entre os 

sujeitos da relação socioeconômica de emprego. 

Mesmo que a assimetria entre as partes (empregado e empregador) não seja vista 

formalmente no direito coletivo do trabalho (entre sindicato patronal e entidade sindical dos 

trabalhadores), a igualdade entre as partes coletivas ainda não é absoluta.  

Após algumas décadas em que a Constituição de 1988 assegurou um leque de direitos 

sindicais (artigo 8, CF), na prática não se enxerga um Direito Coletivo pleno, equânime e eficaz, 

assecuratório de real equivalência entre os contratantes coletivos (DELGADO, 2017a, p. 114), 

que nas palavras do autor: 

 
À diferença de importantes países europeus (vide Alemanha, por exemplo), e, até 

mesmo, latino-americanos (Argentina, ilustrativamente), que se caracterizam pela 

presença de entidades sindicais extremamente fortes, o Brasil, mais de 25 anos depois 

do advento da Constituição, passou a apresentar miríade de sindicatos fracos, 

mitigados, pulverizados (acima de 10 mil entidades sindicais obreiras!) – embora 

naturalmente se trate, em geral, de sindicatos bastante específicos. (DELGADO, 

2017a, p. 115) 

 

Além do mais, o enfraquecimento das entidades sindicais no país se agravou com o 

advento da Lei 13.467/17 (reforma trabalhista), situação que se enquadra na conjuntura mundial 

de precarização do trabalho. Sobre isso, Ricardo Antunes (2018, p. 56) observa que a 

flexibilização do trabalho é uma tendência mundial nas últimas décadas, ocasionando maior 

exploração do trabalho humano não só em países do hemisfério sul, periferia do sistema 

produtivo internacional, mas também em países centrais. 

Em uma situação peculiar como a pandemia da Covid-19, Suzéte da Silva Reis (2020, 

p. 407) aborda que a crise econômica deveria ser motivo para que as flexibilizações tomassem 

rumo contrário, isto é, com a redução de jornadas laborais e a manutenção dos contratos de 

trabalho. Entretanto, normas que estimulam o setor patronal a prorrogar jornada em tempos de 
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pandemia pioram demasiadamente o ambiente de trabalho, em especial se for em ambiente 

insalubre. 

Portanto, a conjuntura do mundo do trabalho deveria observar as peculiaridades em que 

o labor humano se encontra nos dias atuais. Isto é, em 2020 e nos anos seguintes a sociedade 

passou a lidar com uma pandemia de consequências sanitárias e econômica até pouco 

inimagináveis. Neste sentido, convenções coletivas de trabalho deveriam se nortear por um viés 

de maior preocupação com a insalubridade, não sendo razoável prorrogar ou compensar jornada 

em ambientes insalubres de maneira irrestrita. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A saúde é um direito de todos e um dever do Estado (conforme previsão do artigo 196 

da Constituição de 1988) garantir por meio de políticas públicas (das mais variadas) a redução 

dos riscos de doença e outros agravos. Desta forma, uma das políticas direcionadas ao combate 

de doenças e outras enfermidades é a fiscalização dos ambientes laborais, como a prevista pelo 

artigo 60 da CLT. 

É notável que a Lei 13.467/17 que reformou a CLT inseriu um dispositivo legal (artigo 

611-A, XIII da CLT) que visa a desnecessidade de inspeção prévia de autoridade competente, 

permitindo assim que Convenções Coletivas de Trabalho regulem prorrogação e compensação 

de jornada em locais insalubres.  Um dos grandes pontos que deve ser discutido é o fato do 

artigo 60 da CLT ainda vigorar normalmente, com apenas a ressalva inserida quando se tratar 

do trabalho em jornada 12x36 (parágrafo único do artigo 60). Logo, qualquer norma de Direito 

Coletivo do Trabalho que dispor sobre este assunto está sendo contrária a Lei trabalhista. 

Outro ponto bastante peculiar diz respeito ao negociado prevalecer sobre o legislado 

(artigo 611-A da CLT), pois trata-se de uma situação que gera insegurança jurídica, além de 

inverter a lógica tradicional do sindicalismo, que é negociar as peculiaridades de cada profissão 

ou localidade. Entende-se que embora as convenções e os acordos sejam normas privadas com 

a obrigatoriedade do reconhecimento do Estado, é bastante equivocada a ideia de negociação 

de direitos indisponíveis, o que prejudica a vida dos trabalhadores. 

As Convenções Coletivas de Trabalho (CCT) analisadas neste artigo tratam de relações 

de trabalho que envolvem profissões tradicionalmente peculiares (construção civil, setor de 

limpeza e serviços e trabalhadores de supermercados). Tendo em vista serem atividades 

desgastantes e de remuneração precarizada, há grande possibilidade de adoecimento em 

trabalhos com essas características. Desta forma, é mais que essencial aduzir que as negociações 
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coletivas deveriam ser mais rigorosas na hora de dispor  sobre  aumento  de  jornada  de  trabalho 

em situação insalubre. 

Portanto, em tempos de pandemia com a da Covid-19, deveria  haver  maior  cuidado  

com  as  atividades  laborais,  em  especial  nas  áreas  insalubres. Diante do exposto, fica nítido 

o caráter prejudicial este tipo de medida, em especial em um período marcado por uma crise 

sanitária e econômica.  Assim sendo, conclui-se que é demasiadamente nocivo para o meio 

ambiente laboral o aumento de jornada de trabalho em condições  insalubres,  com  aval  de  

entidades  sindicais  por  meio  de  negociações coletivas. Logo, contrariando preceitos da 

Constituição da República (como o artigo 7º, XXII e o 196) e da Organização Internacional do 

Trabalho (como a Convenção 155), além dos artigos 60 e 444  da  CLT,  ressalta-se  que  este  

tipo  de  medida  não  deveria  vigorar como está vigorando. 
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A FEMINIZAÇÃO DA POBREZA E O MERCADO DE TRABALHO 

 

Sara Brígida Farias Ferreira1 

Ceres Daiane Gavioli Ramos dos Santos2 

 

Resumo: O objetivo do presente trabalho é compreender a pobreza a partir de uma perspectiva 

de gênero, analisando o papel doméstico e laboral da mulher na sociedade e sua contribuição 

econômica no mercado de trabalho atual, descrevendo como muitas mulheres são relegadas 

para um trabalho informal que as expõem a outras formas de violência. Foram analisadas as 

desigualdades provenientes de famílias chefiadas por homens daquelas providas por mulheres, 

da falta de oportunidades laborais que abarquem as condições impostas pelo patriarcado como 

de responsabilidade feminina de cuidados domésticos e dos filhos, reduzindo as opções de 

colocação e ascensão no trabalho. Para tanto, se utilizou de revisão bibliográfica e de análise 

dados oficiais indicativos da perspectiva de gênero na economia e mercado laboral, concluindo-

se que a feminização da pobreza é um fenômeno presente, com raízes no patriarcado e no 

sistema de economia vigente, que afeta não somente as famílias chefiadas por mulheres, mas 

que reproduz e propicia um ciclo de violência que se estende por toda sociedade, carecendo de 

políticas públicas que visem esse recorte de gênero no aspecto laboral. 

 

Palavras-chave: Pobreza. Feminização. Patriarcado. Trabalho. 

 

INTRODUÇÃO 

A feminização da pobreza, conforme Pearce (1978), começa quando uma mulher com 

filhos não possui outra forma de apoio familiar ou financeiro, como a de um companheiro 

morando na mesma casa e que assuma o sustento da família; e a mesma passa a atuar sozinha 

como chefe de família, tanto sob a responsabilização financeira quanto de cuidados dos filhos 

e domésticos, a tão conhecida dupla jornada. 

Porém, há uma disparidade evidente na forma como são originados os rendimentos entre 

os agregados familiares chefiados por mulheres e aqueles que não são. As famílias chefiadas 

por mulheres dependiam muito mais de doações do que as chefiadas pelos homens, de acordo 

com Rogers (1995), isto porque, o valor auferido pelas mulheres em suas colocações laborais é 

inferior ao dos homens. 
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Em uma análise doutrinária e de dados, é possível verificar que isso ocorre em virtude 

da acumulação de funções que a mulher carrega para si por conta do machismo estrutural da 

sociedade, o que faz com que mulheres sejam responsabilizadas exclusivamente pelos cuidados 

familiares. Dessa forma, a mesma sofre discriminações e incompatibilidades com o trabalho 

formal, fazendo com que esta recorra a trabalhos que possam ser conciliados com as suas 

rotinas, em outras palavras, para que um homem consiga se colocar no mercado de trabalho, 

basta a oportunidade, a vaga; para uma mulher é necessário haver uma vaga compatível com as 

atribuições familiares que lhes são impostas pelo patriarcado. 

Mesmo no trabalho formal, mulheres ganham menos do que homens, demonstração 

clara que a desvalorização está enraizada na forma como as mulheres são vistas pela sociedade 

laboral, o que faz com que sejam mais pobres do que os homens e protagonizem o fenômeno 

da “pobreza feminina” explorado por diversos estudiosos. Na informalidade essa situação se 

agrava, relegando às mulheres funções e retornos financeiros insuficientes para a sua 

subsistência e, não raras vezes, de sua prole em situação de exclusividade. 

Dessa forma, primeiramente, o presente estudo versou acerca das mulheres pobres e o 

trabalho informal, e segundamente abordou acerca do fenômeno da pobreza feminina 

propriamente dita e suas causas. O objetivo geral é compreender a feminização da pobreza 

como uma consequência da informalidade laborativa, e a metodologia realizou-se através do 

estudo bibliográfico.  

 

MULHERES POBRES E TRABALHO INFORMAL 

Conforme o estudo intitulado “Estatísticas de Gênero: Indicadores sociais das mulheres 

no Brasil”, publicado em 2021 pelo IBGE, a ausência de carteira de trabalho assinada, 

trabalhadores associados a regime legal ou militar e a falta de cobertura do sistema de 

previdência social, são considerados para fins de caracterização do trabalho informal.  

De modo geral, a maioria da população encontrou sua fonte de renda no mercado de 

trabalho informal, atuando em suas mais diversas formas de trabalho, sendo ele de forma 

autônoma, temporário, ambulante e irregular. A representação mais precisa da significância 

desses indicadores é o aumento do número de trabalhadores que atuam nas ruas das cidades, os 

quais comercializam uma variedade imensa de produtos: vestimentas, alimentares e 

importações chinesas. Conforme Costa (2010), esse cenário também conta com a intermediação 

de uma economia subterrânea que abrange pequenas e médias empresas de fato que praticam a 

intermediação deste trabalho de baixa remuneração, na maioria das vezes caracterizado por 

situações de quase escravidão. 
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Da mesma forma, notou-se o aumento de uma série de atividades que já existiam, porém 

nunca foram regulamentadas com vistas a garantir a dignidade humana do trabalhador, como 

catadores de recicláveis, guardadores de carros de rua, trabalhadores domésticos ocasionais e 

tantos outras. A informalidade urbana atual, que se expande em vários modos de atividade e 

contribui para uma fragmentação produtiva e heterogeneidade cada vez mais evidente no 

mercado de trabalho, tem como elementos caracterizadores dessas relações a precarização das 

condições do meio ambiente do trabalho – que se estende para os demais setores da vida, a 

rejeição de princípios basilares de cidadania, a perpetuação da pobreza e a manutenção das 

desigualdades sociais (COSTA, 2010). 

Quando associadas todas essas características à realidade feminina, essa realidade é 

ainda mais precária, uma vez que as mulheres carregam todas as responsabilidades reprodutivas 

já existentes, como o cuidado com os filhos e a rotina doméstica, as quais são intercaladas com 

o trabalho informal e para a qual não é atribuído um valor econômico. 

Desde os primórdios da revolução industrial, a incorporação das mulheres aos postos de 

trabalho tem sido motivo de preocupação para aqueles que se empenham em assegurar os seus 

direitos. Assim como os demais trabalhadores, as mulheres enfrentaram condições de trabalho 

desagradáveis, jornadas de trabalho excessivamente longas e outros fatores que caracterizam 

esse período como de precarização e exploração. As mulheres, durante um grande período de 

tempo, necessitaram lutar contra a tutela masculina, pois dependiam da autorização do homem 

para exercer atividades laborais fora do âmbito doméstico até o final do século XIX (MATOS; 

BORELLI, 2013). 

De acordo com Costa (2010): 

 

Se a expansão e modernização industrial brasileira do pós-1930, sobretudo a dos anos 

1950 e 1960, com a vinda das multinacionais, permitiu uma elevada mobilidade 

social, ela permitiu também, e contraditoriamente, uma enorme diferenciação das 

ocupações e dos salários, impedindo que se mudasse a desigualdade da estrutura de 

classe no país. Empregos e salários tornaram-se variáveis extremamente flexíveis de 
ajuste econômico, excluindo parcela considerável da população dos benefícios do 

crescimento e ampliando os bolsões de pobreza. É nesse sentido que, 

comparativamente à realidade da institucionalização do mercado de trabalho e das 

políticas de bem-estar dos países desenvolvidos, o Brasil jamais conseguiu criar uma 

classe média ampla com poder de consumo (COSTA, 2010, n. p.). 

 

O movimento de expansão do trabalho feminino tem sido observado, principalmente em 

ocupações mais precárias, como o trabalho em tempo parcial, que se caracteriza pelo aumento 

da informalidade e maiores taxas de remuneração em relação aos homens, além de maior 

jornada de trabalho, conforme ensina Antunes (2000). Em geral, o empreendedorismo destinado 
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ao público feminino pode ser descrito como atividades de baixa remuneração, longas jornadas 

de trabalho, falta de direitos trabalhistas e sociais e falta de segurança no local de trabalho. 

Dados apresentados a partir de 1990 mostram um aumento significativo da participação 

feminina na força de trabalho. No entanto, a informalidade é prevalente e inclui um número 

maior de trabalhadoras mulheres. Apesar do fato de que o emprego informal cresceu muito 

menos do que o emprego formal , mais mulheres do que homens foram colocadas em empregos 

menos seguros e dotados de maior vulnerabilidade no meio ambiente laboral (ARAÚJO; 

LOMBARDI, 2013). 

Segundo Araújo e Lombardi (2013), em comparação com a formalidade, a ocupação 

feminina em postos informais aumentou significativamente nos últimos anos. E, como 

resultado, essas ocupações têm vínculos de trabalho desprotegidos e marcados por 

vulnerabilidades. Como resultado, sabe- se que a desigualdade de gênero é reforçada pelo fato 

de que, embora o emprego formal esteja diminuindo, o emprego informal está absorvendo mais 

mulheres do que homens. 

A Figura 2 trata de dados coletados por meio da Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios Contínua (Pnad Contínua), apresentada pelo IBGE: 

 

Figura 1 – Dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (Pnad Contínua), do IBGE 

 

Fonte: DIEESE (2022). 
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A Figura 2 demonstra que mesmo no trabalho formal as mulheres são mais 

desvalorizadas do que os homens. Isso demonstra a posição da sociedade diante a força laboral 

feminina. Se perante a proteção das leis trabalhistas e institucionais essa verificação é possível, 

preocupa-se com a qualidade de vida delas em relação à informalidade, uma vez que a 

mensuração dessa disparidade é dificilmente obtida para fins de análise.  

Conforme a mesma pesquisa, o setor privado absorve uma quantidade muito menor de 

mulheres, quando comparado à quantidade de homens, porém, quando analisado o campo 

referente ao trabalho doméstico, existe uma diferença de gênero abismal. Enquanto existem 271 

mil homens sem carteira assinada no setor, 3,7 milhões de mulheres encontram-se na mesma 

situação. Trabalhadoras estão mais relacionadas a um campo doméstico precarizado do que 

trabalhadores.  

 

A FEMINIZAÇÃO DA POBREZA COMO FENÔMENO SOCIAL 

A pobreza é entendida e tratada como um fenômeno multidimensional que continua a 

crescer no século atual em todas as latitudes, com a singular distinção de ser um fenômeno 

feminizado. Uma crescente predominância feminina entre a fatia empobrecida da população 

persiste em toda a América Latina, sendo alvo de estudos para formulação e implementação de 

políticas públicas para superar o fenômeno socioeconômico supramencionado (MARTÍNEZ, 

2005). 

O termo "posição de ruptura" utilizado por Amartya Sen (1990) foi empregado em sua 

explicação acerca das diferenças de gênero, sendo um instrumento útil para entender o maior 

risco de pobreza nas mulheres. Quando há uma ruptura nos laços que mantêm os membros de 

uma família juntos, as posições de cada um de seus membros podem sofrer variações 

significantes. Em geral, uma ruptura familiar deixa as mulheres prejudicadas em relação ao 

mercado de trabalho, com menor experiência e especialização, devido ao trabalho reprodutivo 

e, como resultado, com menos oportunidades de ganhar dinheiro do que os homens. Essa 

realidade doméstica se concretiza por conta da cultura machista de delegar apenas às mulheres 

o cuidado com os filhos e com as atividades relacionadas ao lar. 

Reconhece-se que as mulheres são agentes ativos no desenvolvimento, tanto nas áreas 

produtivas quanto reprodutivas, e que contribuem significativamente, muitas vezes 

despercebidas, para o crescimento econômico, mas o fazem principalmente por meio de 

economias de subsistência e informais, culminando em uma subestimação de suas capacidades 

contributivas.  
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Com isso, as políticas públicas que buscam garantir a igualdade de oportunidades entre 

homens e mulheres buscam superar as barreiras enfrentadas pela população feminina na 

obtenção de trabalho remunerado, bem como a falta de equidade de remuneração e nas demais 

condições laborais entre os sexos. É esperado que aumentando os níveis de educação e de 

capacitação profissional eleve suas oportunidades de emprego, representação social política, 

equiparando os gêneros (MARTÍNEZ, 2005). 

Sobre o trabalho reprodutivo: 

 

Por último, el «trabajo de gestión comunitaria» de las mujeres se concreta en la 

organización de eventos sociales, ceremonias y celebraciones comunales; la ejecución 

de acciones destinadas a conseguir servicios básicos para sus familias y comunidades; 

actividades dirigidas al mantenimiento de las redes comunitarias, etc. Dada la cada 

vez más inadecuada provisión del Estado en materia de vivienda y servicios 

colectivos, las mujeres de bajos ingresos asumen la responsabilidad de formar 

organizaciones locales para luchar por dichos servicios y el medio ambiente rural. El 

tiempo que dedican a estas actividades no es contabilizado ni remunerado, y pocas 

veces las mujeres reciben créditos o aumentan su prestigio y nivel de influencia en la 
comunidad, por los aportes hechos o los logros alcanzados en este ámbito 

(MARTINEZ, 2005, p. 33). 

 

Sendo assim, foram identificadas as seguintes conclusões acerca da temática, de acordo 

com Aguilar (2011): mulheres predominam entre a população pobre; o efeito das causas da 

pobreza não assimétrica ocorre em função do gênero; há um reconhecimento de uma tendência 

direta de aumento da proporção de mulheres pobres - neste sentido, a feminização da pobreza 

é um processo, não apenas um quadro momentâneo; o nível de visibilidade da pobreza feminina 

é alto. Outra análise divulgada pela instituição revelou que da mesma forma que uma unidade 

de pesquisa e estudo é uma casa, as regras que regem a distribuição são consideradas internas 

a uma unidade doméstica e variam muito de acordo com a cultura e a sociedade em que a mulher 

se encontra inserida. 

Conforme Aguilar (2011), nessas definições, é possível visualizar a existência 

concomitante de elementos quantitativos relacionados à distribuição da população e da pobreza 

classificados por gênero, bem como definições que expõem tendências e causas conectadas 

direta e indiretamente à visibilidade do fenômeno em estudo. Na persecução pela medição 

estatística que visa estabelecer parâmetros para definir conceitualmente uma categoria com a 

finalidade de realizar estudos comparativos, há uma abordagem analítica para sua definição. A 

“feminização” da pobreza é definida como uma mudança nos níveis de pobreza que demonstra 

um viés discriminatório em relação às mulheres ou famílias dirigidas por elas. O termo 

"feminização" refere-se a um processo de tornar-se mais feminino, ou a qualquer coisa que seja 

mais comum ou difundida entre as mulheres.  
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A persistência das desigualdades sociais decorre de uma cultura patriarcal e da falta de 

políticas efetivas para enfrentá-las. A pobreza é definida pelo Programa das Nações Unidas para 

o Desenvolvimento (PNUD) como a falta de condições necessárias em uma determinada 

sociedade para que seus membros gerem recursos, desenvolvam-se plenamente, aproveitem as 

oportunidades humanas e alcancem objetivos sociais. A expressão “pobreza humana ” é usada 

para descrever a falta de oportunidades que propiciem para viver de maneira saudável uma vida 

longa, incluindo acesso a participação social e aos conhecimentos necessários para o 

desenvolvimento pessoal (SHUMAN, 2021). 

Nesse contexto, é preciso compreender que a pobreza conduz à violência, ou, no 

mínimo, a propicia, e que a concepção de uma feminização da pobreza demonstra que as 

mulheres estão duplamente expostas a violência oriunda da precariedade de recursos, quando 

precisam escolher, por vezes, entre continuar em uma situação de violência doméstica em razão 

da incapacidade de autossustento e prover os filhos, ou se sujeitar à trabalhos mal remunerados, 

cabalmente exploratórios. Ainda que saibamos e os estudos demonstrem que a violência 

doméstica perpassa todas as classes sociais, é evidente que a falta de condições financeiras 

colaboram sobremaneira para a manutenção da violência no âmbito privado.  

O fenômeno da feminização da pobreza e da violência estrutural afetam 

desproporcionalmente as mulheres latino-americanas e caribenhas, conforme Shuman (2021), 

sendo uma fenomenologia ligada a eventos históricos. Grupos vulneráveis como povos 

tradicionais e mulheres pobres enfrentam mais dificuldades para acessar a justiça e os direitos 

humanos. Muitas dessas barreiras decorrem das diferenças de gênero e como elas se refletem 

nas políticas institucionais e governamentais, carecendo, ainda da falta de recorte quanto à raça 

e classe social para essas políticas. 

O Observatório de Igualdade de Gênero da América Latina e do Caribe divulgou 

números correspondentes a 17 países de acordo com a Figura – 2: 

 

Figura 2 - Índice de feminidade em domicílios pobres, em torno de 2019 
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Fonte: CEPAL (2020) 

 

Relacionado à figura acima:  

 

Índice que mostra as disparidades na incidência da pobreza (indigência) entre 

mulheres e homens. Um valor superior a 100 indica que a pobreza (indigência) afeta 

em maior grau às mulheres que aos homens; um valor inferior a 100, a situação 

contrária (CEPAL, 2020). 

 

A partir de 1980, o fenômeno da pobreza tem sido estudado de forma mais intensa a 

partir de uma perspectiva de gênero. Conforme Shuman (2021), uma pesquisa publicada em 

2004 pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL) constatou que a 

quantidade de mulheres pobres era superior que o de homens na mesma condição econômica e 

financeira, concluindo que a pobreza feminina era mais acentuada e havia uma tendência de 

aumento em razão do gênero, especialmente quando as famílias chefiadas por elas. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Pensar a pobreza a partir de uma perspectiva de gênero é, sem dúvida, uma caminho 

sem chance de retorno, posto que, ainda que as mulheres sejam a maioria da população 

brasileira e chefiem quase metade das famílias, ainda recebem cerca de 1/3 a menos que os 

homens em iguais posições laborais, segundo relatório IBGE (2021), além de enfrentarem 

maior dificuldade para alavancar suas carreiras, uma vez que se encontram sobrecarregadas 

com trabalhos domésticos para o qual não é atribuído valor econômico. 

A feminização da pobreza é fruto, de uma disparidade de oportunidades e de uma 

construção social de papeis pautados no patriarcado que relega para os homens as oportunidades 
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e para as mulheres as obrigações (FOLTER, 2021), subjugando para papéis de menor 

importância social e colaborativa potenciais trabalhadores que, se no trabalho formal enfrentam 

a falta de isonomia, no trabalho informal se encontram em situação de preclaridade, insegurança 

alimentar, duplamente expostas à violência. 

E a violência é um ciclo que perpassa a geração, expõe o núcleo familiar e se expande 

para a sociedade, encontrando guarida do Estado, não raramente, somente na punição. Portanto, 

perceber a feminização a pobreza como uma um fenômeno que afeta além do ambiente familiar 

e doméstico é fundamental para a proposição de políticas públicas através de positivas 

intervenções estatais com o devido recorte de gênero. 
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Resumo: O objetivo deste trabalho foi explorar as possibilidades do direito ambiental como 

dotado de um caráter essencialmente interdisciplinar, bem como a aplicação desse viés nas 

decisões de tribunais internacionais, mais especificamente do Tribunal Internacional de Direito 

do Mar, que foi usado como estudo de caso. Dessa forma, por meio de uma abordagem holística 

que leve com consideração esse caráter plural do conhecimento e as reflexões sobre as variações 

da disciplinaridade, o presente estudo busca responder o seguinte questionamento: é possível 

verificar uma natureza interdisciplinar no direito ambiental, levando em conta suas perspectivas 

teórica e prática? A hipótese trabalhada é que o direito ambiental possui a natureza 

interdisciplinar devido à especificidade dos objetos apurados e embora seja clara na teoria esta 

configuração, na perspectiva prática - ou seja, no âmbito do trabalho - muitas vezes a falta de 

diálogo interdisciplinar que pauta o tratamento judicial do tema pode vir a gerar ausências e 

lacunas de efetividade nas soluções de contendas dessa natureza. Para confirmar ou negar a 

hipótese apresentada, foi utilizado o método de abordagem dedutivo, desenvolvendo-se uma 

análise que parte de um escopo geral para em seguida trazer soluções ao caso específico. Além 

disso, foram utilizadas as técnicas da revisão bibliográfica sobre os temas da 

interdisciplinaridade e da natureza do direito ambiental e o estudo de caso para relacionar-se a 

perspectiva à prática, com o exame específico do litígio Southern Bluefin Tuna. Por fim, o 

estudo verificou que apesar desse caráter essencialmente interdisciplinar na teoria, existe uma 

certa dificuldade por parte do Tribunal em incorporar os múltiplos conhecimentos e integrar 

diversas áreas, abarcando a visão sistêmica e abrangente que a questão ambiental exige, 

confirmando-se assim, a hipótese levantada. 

 

Palavras-chave: Direito Ambiental. Interdisciplinaridade. Tribunal Internacional de Direito do 

Mar.  

 

INTRODUÇÃO 

Desde os anos 70 os estudos epistemológicos têm dedicado especial atenção aos 

métodos de integração entre disciplinas no desenvolvimento da pesquisa científica e acadêmica. 

Perspectivas que trabalham com o aspecto multifacetado do conhecimento têm estimulado o 

                                                
1 Doutoranda no Programa de Pós-Graduação em Direito (PPGD) da Universidade Federal de Santa 

Catarina (UFSC). Link do Lattes: http://lattes.cnpq.br/2228029068846014. 
2 Doutoranda no Programa de Pós-Graduação em Direito (PPGD) da Universidade Federal de Santa 
Catarina (UFSC). Link do Lattes:http://lattes.cnpq.br/9013041990769116. 
3 Doutoranda no Programa de Pós-Graduação em Direito (PPGD) da Universidade Federal de Santa 

Catarina (UFSC). Link do Lattes:http://lattes.cnpq.br/1558067496700097. 
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reconhecimento da importância de abordar o objeto trabalhado sob um viés holístico, trazendo 

mais efetividade e realismo ao processo de construção de resultados válidos. 

O direito não foge dessa reflexão, ao contrário. Como uma ciência que trabalha com a 

regulação de fenômenos que repercutem diretamente na esfera da vida humana e dos demais 

seres vivos, por natureza trabalha com elementos que também são objeto dos demais campos 

do saber, tais como história, sociologia, economia, biologia, geografia, filosofia, entre muitos 

outros. 

Neste âmbito, assume especial relevância a disciplina do Direito Ambiental, tendo em 

vista tratar-se de um campo do conhecimento que relaciona diretamente os impactos da ação 

humana na natureza e em áreas cuja expertise transcende a especialidade e o instrumental 

metodológico das Ciências Jurídicas. Essa perspectiva deriva do fato de que o ecossistema, 

enquanto objeto principal das reflexões dessa disciplina, não pode ser limitado a fronteiras 

disciplinares, tratando-se de uma noção ampla que inclui a forma de vida como a conhecemos 

como um todo, e faz necessária a abordagem integrada de diferentes campos do conhecimento 

para a construção de conclusões válidas e efetivas no campo da proteção ambiental e de seus 

sujeitos. 

Tendo em vista a relevância de um Direito Ambiental cuja abordagem holística leve em 

conta esse caráter plural do conhecimento e ainda as reflexões sobre as variações da 

disciplinaridade como a multi, pluri, inter e transdisciplinaridade e seus diferentes efeitos, o 

presente trabalho busca responder a seguinte questão: É possível verificar uma natureza 

interdisciplinar no Direito Ambiental, levando em conta suas perspectivas teórica e prática? A 

hipótese trabalhada é que o direito ambiental possui a natureza interdisciplinar devido à 

especificidade dos objetos trabalhados e embora seja clara na teoria esta configuração, na 

perspectiva prática muitas vezes a falta de diálogo interdisciplinar que pauta o tratamento 

judicial do tema pode vir a gerar ausências e lacunas de efetividade nas soluções de contendas 

dessa natureza. 

Para responder à problemática e confirmar ou negar a hipótese apresentada, se buscará 

trabalhar o problema sob dois pontos de vista: inicialmente, será preciso perscrutar a natureza 

do Direito Ambiental enquanto disciplina, tendo em vista seus objetos e as diferentes definições 

de integração entre disciplinas derivadas do conceito de disciplinaridade. Essa abordagem 

levará a conclusões que responderão à primeira parte do problema, isto é, se o Direito Ambiental 

possui uma natureza interdisciplinar em seu aspecto teórico. Para isso, será utilizada a técnica 

da revisão e análise de material bibliográfico. 
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A seguir, o presente trabalho propõe-se a analisar como essas reflexões materializam-se 

e repercutem no campo prático, buscando compreender se quando aplicado a casos concretos, 

o Direito Ambiental é manejado de acordo com um caráter essencialmente interdisciplinar e se 

este uso (ou não) torna mais ou menos efetivos os objetivos de sua disciplina. Para isso, optou-

se pela realização de um estudo de caso com a análise de um caso concreto através de decisão 

do Tribunal Internacional do Direito do Mar (International Tribunal for the Law of the Sea - 

ITLOS). 

A decisão, oriunda de um caso que trabalha o contexto do ambiente marinho, traz à tona 

interessantes aspectos que evidenciam as questões levantadas por meio do problema descrito: 

por tratar de um objeto onde o conhecimento integrado faz-se particularmente necessário para 

a compreensão das repercussões da atividade humana, se buscará compreender se a perspectiva 

interdisciplinar foi utilizada e em que medida como aparato epistemológico apto a garantir uma 

resolução efetiva da situação em análise. 

  

DERIVAÇÕES DA DISCIPLINARIDADE: MULTI, PLURI, INTER E 

TRANSDISCIPLINARIDADE COMO SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO DISCIPLINAR 

 

Disciplinaridade: uma reflexão epistemológica  

O estudo das técnicas de abordagem sobre um objeto faz parte essencial da própria 

noção de investigação científica, tendo em vista a necessidade de adequação dos métodos ao 

fenômeno analisado para a obtenção de conclusões válidas. Essa operação tem como ponto de 

partida uma questão metodológica bastante primordial: o contexto epistemológico (POMBO, 

2004) da investigação. O campo do conhecimento no qual enquadra-se a pesquisa é responsável 

por fornecer as categorias conceituais, teóricas e metodológicas de abordagem de um dado 

fenômeno material e formalmente. 

As fronteiras segundo as quais essa estrutura é identificada, em nossa tradição científica, 

remetem ao modelo de delimitação do conhecimento adotado especialmente a partir do século 

XIX: a disciplinaridade (PIAGET, 1972), muito embora o sistema de disciplinas em si tenha 

surgido no século XVIII (BASTOS, 2011). Por disciplinaridade, entende-se “um conjunto 

sistemático e organizado de conhecimentos com características próprias em seus planos de 

ensino, de formação, dos métodos e das matérias” (IRIBARRY, 2003, p. 483) ou ainda, “a 

exploração científica especializada de determinado domínio homogêneo de estudo” 

(JAPIASSU, 1976, p. 72).  
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Ao abordar a categorização das formas de articulação dos campos do conhecimento 

(interdisciplinaridade, multi e pluridisciplinaridade e posteriormente transdisciplinaridade), 

Piaget (1972) identifica como conceito base inicial do qual os demais seriam derivados o de 

"disciplina" e "disciplinaridade". O autor, que se ocupa da distinção entre as formas de 

cooperação entre áreas da ciência, reputa como básica a noção de que nosso sistema do 

conhecimento é uma forma artificial de divisão do fenômeno “realidade” em disciplinas, como 

técnica de especialização. 

Essa operação nasceu do que Bastos (2011) explana como o intuito de decomposição da 

realidade em partes menores. Segundo Japiassu (1976) a noção de disciplina delimita no campo 

epistemológico um domínio homogêneo de estudo. A disciplinaridade apresenta-se como uma 

forma de divisão temática responsável pela delimitação de fronteiras entre o que 

tradicionalmente conhecemos como diferentes ciências, tendo em vista que “toda ciência é uma 

disciplina, mas nem toda disciplina é uma ciência” (IRIBARRY, 2003, p. 483). 

Esse não é um processo orgânico ou natural. Ao contrário, Japiassu (1976) defende que 

o critério aplicado para a caracterização da natureza de uma disciplina científica parte da 

identificação de uniformidade entre certos elementos artificialmente categorizados, sendo estes: 

o domínio material (constituído pelo conjunto de objetivos com os quais um campo do 

conhecimento se preocupa); alto nível de integração teórica entre seus conceitos fundamentais; 

uma gama de métodos próprios para abordagem dos fenômenos; instrumentos de análise que 

pautam-se em estratégias lógicas similares para construções de modelos e por fim, aplicação 

prática com elementos em comum (JAPIASSU, 1976). 

Esse processo de especialização é, segundo a professora Olga Pombo (2008) oriundo da 

adoção da metodologia analítica proposta por Galileu e Descartes, configurando-se em uma 

metodologia responsável por “esquartejar” a totalidade do conhecimento e “cindir o todo em 

pequenas partes por intermédio de uma análise cada vez mais fina” (POMBO, 2008, p. 6). Esse 

“esquartejamento” tem sido responsável por uma especialização exagerada do conhecimento, o 

que, segundo Japiassu (1976), a partir especialmente do século XIX, culminou “cada vez mais 

numa fragmentação crescente do horizonte epistemológico” (JAPIASSU, 1976, p. 50), 

impossibilitando uma análise realística e contextualizada dos fenômenos. 

A esse estado das coisas apresentam-se alternativas cooperativas que trabalham com a 

necessidade de integração entre as áreas do conhecimento, em diferentes níveis e de acordo 

com diferentes métodos. A distinção entre essas formas de articulação entre disciplinas foi feita 

por Piaget (1972), que apresentou a categorização entre “interdisciplinaridade”, 

“multidisciplinaridade” e “transdisciplinaridade”. 
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Em que pese a imprecisão e falta de estabilização homogênea sobre o significado das 

referidas terminologias (POMBO, 2008), trabalharemos com o pressuposto teórico de Japiassu 

(1976), isto é, o de que as ciências humanas trabalham primordialmente com a noção de 

“interdisciplinaridade”, “só aceitando os demais na medida em que nos ajudarem a 

compreender o que é o primeiro” (JAPIASSU, 1976, p. 72). A seguir, prosseguiremos à 

distinção terminológica entre essas noções, para em seguida abordar sua aplicação no campo 

específico do qual trata o presente estudo.    

 

Pluridisciplinaridade e multidisciplinaridade: justaposição de disciplinas 

Para explicar o que é, comecemos com o que não é. Se as propostas apresentadas ao 

modelo tradicional de disciplinaridade pautam-se no reconhecimento da necessidade de 

integração, é certo também que o que as distingue entre si é precisamente o “grau de integração 

real das disciplinas” (JIAPASSUS, p. 74), não sendo todas formas efetivas de sistemas 

integrativos disciplinares. Nessa escala, as noções de pluri e multidisciplinaridade refletem os 

modelos com o mais baixo grau de integração. Em que pese o entendimento de alguns autores 

de que ambos são termos sinônimos (GUSDORF, 1990; POMBO, 1994; NICOLESCU et al, 

2000; BICALHO e OLIVEIRA, 2011), trabalharemos com a distinção de Irribary (2002) e 

Japiassu (1976) que reconhece gradações entre os conceitos, e indicaremos a seguir seus pontos 

de convergência. 

Segundo Isac Iribarry (2002), a multidisciplinaridade é o primeiro nível de agrupamento 

para disciplinas em contato. Nesse sistema não existe cooperação nem coordenação, mas tão 

somente a evocação de uma gama de diferentes disciplinas utilizadas individualmente, sem a 

formação de relações entre elas. Existe um agrupamento, podendo ser intencional ou não 

(JAPIASSU, 1976), mas o resultado é um sistema de apenas um nível, com diferentes objetivos. 

Não há ajuste sobre a metodologia, finalidade ou tampouco relações são firmadas entre as 

disciplinas, havendo tão somente um empréstimo de informações de um campo do 

conhecimento ao outro.  

 
Quando nos situamos no nível do simples multidisciplinar, a solução de um 

problema só exige informações tomadas de empréstimo a duas ou mais 

especialidade ou setores de conhecimento, sem que as disciplinas levadas a 
contribuírem por aquela que as utiliza sejam modificadas ou enriquecidas. Em 

outros termos, a démarche multidisciplinar consiste em estudar um objeto sob 

diferentes ângulos, mas sem que tenha necessariamente havido um acordo 

prévio sobre os métodos a seguir ou sobre os conceitos a serem utilizados. 
(JAPIASSU, 1976, p. 72-73). 
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Para Piaget (1972), a característica principal da multidisciplinaridade é a necessidade de 

recorrer à duas ou mais ciências para obtenção das informações necessárias à resolução de um 

problema, sem formar interrelações entre ambas. Conforme Ferreira (2011, p. 19), “na 

multidisciplinaridade utilizamos informações de diversas áreas do conhecimento para estudar 

uma determinada situação, sem compromisso de interligar esses conhecimentos”. Em seguida, 

a pluridisciplinaridade apresentaria um segundo nível de articulação entre disciplinas (Iribarry, 

2002). A diferença principal em relação à anterior é que enquanto a primeira não possui 

nenhuma relação entre as disciplinas, este sistema apresenta algumas relações, dando margem 

a certa cooperação, ainda que excluindo toda a coordenação (JAPIASSU, 1976, p. 73). 

O princípio de distinção entre ambas é o grau de integração, que seria inexistente na 

primeira e minimamente presente na segunda. O ponto de convergência entre esses sistemas é 

que ambos não apresentam integração, havendo mera justaposição de ideias (BICALHO e 

OLIVEIRA, 2011). Nessas situações, não há rompimento de fronteiras ou interlocução 

metodológica entre as áreas de conhecimento. É o que Almeida Filho (1997) chama de 

“justaposição de disciplinas” (Almeida Filho, 1997, p. 86). Segundo o autor, cada disciplina 

fornece elementos dentro de seu próprio campo do saber, de acordo com sua lógica e 

metodologia próprias. Não há contato, troca ou relação e sim apenas um agrupamento de 

módulos disciplinares (ALMEIDA FILHO, 1997).  

  

Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade: a caminho da integração 

Em oposição aos modelos anteriores, a interdisciplinaridade apresenta uma proposta de 

integração entre diferentes disciplinas com uma finalidade em comum. A professora Olga 

Pombo (2008), hoje uma das maiores estudiosas do tema, apresenta a dificuldade e imprecisão 

de traçar uma definição clara desse termo, dada a popularidade com a qual seu uso foi difundido 

e os diversos sentidos que assume. No entanto, a nível de harmonização, aponta à integração, a 

possibilidade de transferência metodológica e o combate à especialização como alguns pontos 

de encontro que delineiam o sentido da interdisciplinaridade. No mesmo sentido a professora 

Ivani Fazenda (1992, p. 45) aponta o objetivo da interdisciplinaridade como: 

 

[...] reconstituir a unidade do objeto, que a fragmentação dos métodos separou. 

Entretanto, essa unidade não é dada a "priori".  [...] Essa unidade é conquistada pela 

"práxis", através de uma reflexão crítica sobre a experiência inicial. É uma retomada 

em termos de síntese. (FAZENDA, 1992, p. 45). 
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O surgimento da perspectiva disciplinar parte de um contexto de crítica ao pensamento 

mecanicista da ciência, que Follari (1995) aponta fazer parte de um movimento mais amplo de 

crítica da organização social capitalista, em cujos objetivos estava a perspectiva de ciência e 

educação capazes de articular a teoria e a prática, tomando o conhecimento através de uma 

abordagem realista (POMBO, 2008) e não limitada a abstrações de herança cartesiana. 

A interdisciplinaridade distingue-se dos modelos anteriores por tratar-se de um sistema 

de dois níveis (JAPIASSU, 1976) capaz de articular conceitos e metodologias de duas ou mais 

disciplinas, com atuação coordenada pelo nível hierarquicamente superior. Nessa estrutura, há 

uma “axiomática comum a um grupo de disciplinas conexas e definidas em um nível 

hierárquico imediatamente superior, o que introduz a noção de finalidade” (IRIBARRY, 2002, 

p. 484). Quanto à transferência metodológica, embora seja harmonicamente admitida por boa 

parte da doutrina especializada (POMBO, 2008; JAPIASSU, 1976; PIAGET, 1972; 

IRIBARRY, 2002; NICOLESCU, 2000), existe certa divergência entre sua necessária 

ocorrência e, ainda, sobre os graus em que pode ocorrer. 

Segundo Nicolescu (2000) em entendimento coadunado por Schmitt et al (2006) e 

Iribarry (2002), o grau de interdisciplinaridade varia de acordo com a forma como os métodos 

são transferidos de uma disciplina para outra, sendo três: grau de aplicação, grau epistemológico 

e grau de geração de novas disciplinas. No primeiro caso, os autores exemplificam com o caso 

de transferência dos métodos da física nuclear para a medicina, fazendo gerar a física nuclear; 

no segundo, com a transferência da lógica formal ao direito, gerando análises jurídicas à luz da 

epistemologia; por último, exemplifica com a transferência de métodos da física para a biologia, 

operação que gerou a disciplina da biofísica. 

Esse tipo de operação demonstra que a interdisciplinaridade trabalha com diferentes 

modelos de relacionamento mútuo entre áreas do conhecimento, que adaptam seus pressupostos 

e metodologias para possibilitar a construção de um conhecimento integrado, gerando uma 

abordagem multifacetada do fenômeno em estudo. Descrevendo algumas das características 

que podem ser atingidas pelo diálogo interdisciplinar, Ferreira (2011, p. 24) coloca: 

 

Nesse sistema tem-se uma relação de reciprocidade, de mutualidade, em regime de 

co-propriedade que possibilita um diálogo mais fecundo entre os vários campos do 

saber, que leva a uma modificação e enriquecimento das disciplinas envolvidas, na 

medida que cada uma se conscientiza dos seus limites e acolhe as contribuições de 

outras disciplinas (FERREIRA, 2011, p. 24) 

 

A noção axiomática em comum é, portanto, a maior distinção entre a articulação 

interdisciplinar e as previamente expostas. É importante apontar, porém, que esse sistema 
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continua trabalhando com fronteiras entre áreas do conhecimento, muito embora essas relações 

sejam eventualmente esmaecidas e transformadas, não se pode apontar uma quebra de 

paradigma total. Seria nessa perspectiva, porém, que se colocaria o conceito de 

transdisciplinaridade. 

Conforme ensina Olga Pombo (2008), a transdisciplinaridade, embora considerada por 

muitos autores uma utopia, o é considerada no sentido de não lugar (POMBO, 2008), sendo 

uma forma de integração ainda não praticada, mas que encontra uma definição sistemática clara: 

seria a análise do fenômeno através da “coordenação de todas as disciplinas e interdisciplinas 

em um sistema de ensino inovado, sobre a base de uma axiomática geral” (IRIRRABY, 2002, 

p. 484). 

A transdisciplinaridade seria um atravessamento dos demais modelos e ainda, segundo 

Olga Pombo (2008) a última etapa do continum do qual fazem parte. Para Piaget (1972), trata-

se de uma etapa superior além da reciprocidade ou mutualidade entre disciplinas especializadas, 

atingindo-se a abordagem do fenômeno sob a égide de um sistema total, sem fronteiras entre 

disciplinas. Por essas razões e pelas dificuldades que o estado atual das coisas, considera-se este 

sistema mais do que uma realidade, um objetivo na busca pela desfragmentação do 

conhecimento. 

Uma vez apresentadas as categorizações das abordagens que articulam diferentes 

disciplinas nas investigações científicas, se passará então a abordar o objeto do presente 

trabalho à luz de seu enquadramento categórico.  

 

A INTERDISCIPLINARIEDADE NO DIREITO AMBIENTAL NA TEORIA: A 

NATUREZA DO DIREITO AMBIENTAL E SEU CARÁTER NECESSARIAMENTE 

INTERDISCIPLINAR  

 

As várias facetas do Direito Ambiental 

Utilizaremos o Direito Ambiental como exemplo para explicar a necessidade e 

importância dos estudos intertransdiciplinares. O tema envolve uma densa gama de 

conhecimentos, ciências, saberes tradicionais, e reflete na organização das sociedades como um 

todo. Um meio ambiente ecologicamente equilibrado numa perspectiva de integração entre 

seres humanos e natureza e o uso da transdisciplinaridade para resolução dessas questões, como 

já mencionado no tópico anterior seria o último estágio, (POMBO, 2008) a última etapa do 

continum a ser alcançado.  
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Nessa toada, por garantir o direito à vida, a preservação do meio ambiente, está 

intrinsecamente ligado ao princípio da dignidade humana, uma vez que uma vida digna passa 

por um meio ambiente equilibrado. Dessa maneira, considerando os direitos ambientais de 

maneira transindividual, além de transdisciplinar e que por esse motivo precisa de um 

abalroamento jurídico distinto. Nesse sentido, Machado (2007, p.118) explana que: 

 

O meio ambiente é um bem coletivo de desfrute individual e geral ao mesmo tempo. 

O direito ao meio ambiente é de cada pessoa, mas não só dela, sendo ao mesmo tempo 

“transindividual”. Por isso, o direito ao meio ambiente entra na categoria de interesse 
difuso, não se esgotando numa só pessoa, mas se espraiando para uma coletividade 

indeterminada.  

 

 Dada a importância global do Direito Ambiental, os princípios constitucionais 

brasileiros são baseados nas principais diretrizes originárias de normas internacionais, 

sobretudo das editadas na Convenção de Estocolmo (1972), Declaração do Rio (1992), também 

na Agenda 21. Não há um rol taxativo de princípios que norteiam o Direito Ambiental, mas 

exemplificativo. Sendo os principais princípios versando sobre Participação Comunitária, 

Democracia, Cautela e prevenção, Desenvolvimento Sustentável e ainda Princípio do Poluidor- 

Pagador (Responsabilidade Civil Objetiva; Prioridade da Reparação Específica do Dano 

Ambiental). 

Com relação a essas conferências gostaríamos de destacar a convenção de Estocolmo 

de 1972, por sua importância pioneira no relacionamento entre meio ambiente e 

desenvolvimento num caráter internacional. As ações estabelecidas nela deram base para que 

nos anos seguintes fossem propostas várias políticas internacionais que passaram a intervir na 

construção de políticas públicas e também através das ações das Organizações Não-

Governamentais (ONGs) e Organizações Internacionais Governamentais (OIGs). 

Entretanto, segundo Moreira (2011), nenhuma conferência internacional sobre o meio 

ambiente teve tanta importância quanto a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 

e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro, em junho de 1992. A Rio-92, como ficou 

conhecida, ocorreu já numa nova organização mundial que não mais separava o mundo numa 

estrutura bipolar, sendo assim para a autora (ibidem, p.07) 

  

Tal conferência foi marcada pelo reconhecimento dos países de que os problemas antes 

considerados locais tinham agora caráter “global”. Foi a partir da queda do socialismo 

real e do fim da Guerra Fria, que os novos temas da agenda internacional, dentre eles o 

meio ambiente, passaram a ocupar o centro das atenções mundiais. Havia um consenso 

de que o modelo de desenvolvimento até então utilizado não era capaz de se manter no 

próximo século, visto que era um modelo ecologicamente predatório e socialmente 

perverso. 
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Nesse viés, Leite, Morato & Ayala, Araújo (2010) enfatizam que o Direito Ambiental 

deve ser tratado e abordado como um direito difuso e interdependente, pois engloba seres 

humanos e natureza com toda sua diversidade. Nesse sentido, também destaca a visão de 

integridade que o meio ambiente pressupõe uma visão holística considerando o caráter 

inter/transdisciplinar do meio ambiente como tema em constante transformação. 

Ressalta ainda a impossibilidade de se colocar o meio ambiente fora de uma visão de 

viés antropocêntrico, uma vez que seu amparo jurídico está sujeito à atuação humana. 

Entretanto, essa ação humana é incontestavelmente perpassada pela interdisciplinariedade, uma 

vez que somente o Direito não possui arcabouço para tratar a questão obrigando-o que considere 

e respeite o conhecimento científico das demais áreas como a Ecologia, a Biologia, a Geografia, 

Oceanografia, Química, Física, como reitera Padilha (2010, p. 1966):  

 

O Direito Ambiental, enquanto um micro sistema que compõe a Ciência do Direito é 

pioneiro no regramento do comportamento humano com relação ao meio ambiente, 

impondo, assim, uma quebra substancial do paradigma jurídico tradicional .Toda a 

complexidade que envolve o meio ambiente, enquanto objeto também das ciências 

humanas, e não apenas das ciências naturais, impõe ao Direito Ambiental, na busca 

da correta representatividade do papel do jurídico nesse contexto novo para o Direito, 

a necessidade de interação com as demais ciências envolvidas com o meio ambiente, 

exige que se dê um passo adiante nessa interação de conhecimentos, para que se 

possibilite a ocorrência da interdisciplinaridade na construção do saber jurídico 

ambiental.   

 

Dessa maneira a temática ambiental demanda uma constituição que vai além de 

paradigmas científicos tradicionais. Ainda nesse raciocínio, para além de pensamentos 

paradigmáticos fechados em si mesmos, Boaventura (2007) nos coloca que o “pensamento 

abissal”, a menos que encontre uma resistência ativa, continuará a autorreproduzir-se. Assim a 

ecologia de saberes como proposta para este autor se baseia na ideia de que o conhecimento é 

interconhecimento.  

Considerando, portanto, a ecologia de saberes, o axioma pós-abissal tem por objetivo 

explorar a pluralidade de formas de conhecimentos nas diversidades e a visão ampla renuncia 

uma epistemologia geral, levando em consideração as múltiplas formas de conhecimento da 

matéria, da sociedade, do espírito, da vida, promovendo um diálogo entre os vários saberes que 

podem ser considerados úteis para a resolução de problemas não só ambientais, como é o foco 

desse artigo, assim como várias outras problemáticas e lutas que se possa avançar.  

 

A natureza essencialmente interdisciplinar do Direito Ambiental 
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O tema ambiental acende deste modo, um solo fértil para discussão não só 

multi/pluri/inter/transdisciplinaridade como meio de arranjo entre métodos e conceitos de 

diferentes áreas do conhecimento, como também é possível pensar e reconsiderarmos as formas 

com que olhamos para o ambiente, nos relacionamos com ele, como que por vezes num pedestal 

científico-jurídico limitado tentamos dar respostas prontas as questões que envolvem todo um 

ecossistema de saberes diversos.  

Nesse caminhar em que se vai delineando o "ambiental" de cada ciência centrada em 

seu objeto de conhecimento, que leva a sua modificação para incorporar o saber ambiental que 

surge em seu âmago, são cada qual transformados para se juntarem numa articulação 

interdisciplinar de saberes ambientais. 

Ressalta-se assim a importância de um estudo não centralizado ou separado da temática 

ambiental no universo jurídico, mas da precisão de um diálogo interdisciplinar a ser atingido 

pelo Direito Ambiental com as várias áreas que trabalham o conhecimento e a construção do 

saber ambiental. (PADILHA, 2010). 

Nesse sentido, podemos falar de um caráter essencialmente interdisciplinar do Direito 

Ambiental, marcado pela junção de instrumentos jurídicos com o arcabouço de outras áreas do 

conhecimento que lhe dão suporte como biologia, química, geografia, engenharia ambiental e 

tantas outras do conhecimento. Nas palavras de Machado (2007, p. 151): 

 

É um Direito sistematizador, que faz a articulação da legislação, da doutrina e da 

jurisprudência concernentes aos elementos que integram o ambiente. Procura evitar o 

isolamento dos temas ambientais e sua abordagem antagônica [...]. O Direito Ambiental 

não ignora o que cada matéria tem de específico, mas busca interligar estes temas com 

a argamassa da identidade dos instrumentos jurídicos de prevenção e de reparação, de 

informação, de monitoramento e de participação. 

 

Dessa maneira, compreendemos que o Direito Ambiental pode e deve atuar 

concomitantemente em pesquisas que envolvam áreas como as mencionadas anteriormente, 

contribuindo de fato com um suporte legal em decisões que afetam a sociedade como um todo. 

Entretanto, percebemos que as análises interdisciplinares encontram dificuldades 

metodológicas ao se fazer valer de fato, principalmente no campo jurídico, como veremos a 

seguir no próximo tópico. São imperiosos, portanto, que estudos de outras áreas sejam 

incorporados nas análises e decisões dos tribunais em que nichos específicos de saberes se 

entrecruzam com o Direito Ambiental. A fim de que se possa tomar decisões mais acertadas 

com relação a temas essencialmente interdisciplinares como é o caso do meio ambiente. 
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O DIREITO AMBIENTAL E SUA NATUREZA INTERDISCIPLINAR NA PRÁTICA: 

A ANÁLISE DA DECISÃO DO TRIBUNAL INTERNACIONAL DO DIREITO DO 

MAR NO CASO SOUTHERN BLUEFIN TUNA 

À luz do enquadramento proposto ao Direito Ambiental nesta pesquisa, busca-se 

verificar se na prática - por meio de um estudo jurisprudencial - houve de fato um diálogo 

interdisciplinar no momento da tomada de decisão no caso escolhido. Partindo da necessária 

visão sistêmica e abrangente que a questão ambiental exige, procura-se examinar se a decisão 

do Tribunal Internacional do Direito do Mar (International Tribunal for the Law of the Sea - 

ITLOS) subsidiou-se do conhecimento e atuação conjunta de outras áreas para fundamentar a 

controvérsia ambiental. 

A escolha de um litígio de tal Tribunal se deu considerando o próprio âmbito da 

competência do órgão jurisdicional, qual seja: o ambiente marinho. Trata-se de um ambiente 

onde fica nítida a necessidade de construção de um conhecimento integrado para lidar com as 

consequências e os impactos oriundos da atividade/ação humana. Assim, antes de examinar o 

caso escolhido e a situação levada ao Tribunal, oportuno se faz evidenciar a necessidade de um 

conhecimento integrado nesse ambiente para, posteriormente, verificar se ao final da 

controvérsia foi levada em consideração a natureza interdisciplinar do caso.  

Destaca-se que não se busca neste tópico realizar uma análise pormenorizada do litígio, 

mas simplesmente demonstrar se ocorreu um diálogo interdisciplinar na decisão do ITLOS, sem 

adentrar com profundidade nas especificidades do caso. Até mesmo porque, não foi possível o 

acesso a todo o processo em sua integralidade.  

 

A urgência da construção de um conhecimento integrado no âmbito marinho: algumas 

considerações que ensejam a escolha do caso em apreço  

Segundo visto anteriormente, lidar com questões de caráter ambiental envolve a 

necessidade de interação de conhecimentos adquiridos com as demais ciências com a finalidade 

de tratar - dada a sua complexidade - de uma construção do saber jurídico ambiental 

(PADILHA, 2010). O que se busca nesse cenário, é dar uma resposta o mais adequadamente 

possível à questão ambiental tratada, levando em consideração suas particularidades e o seu 

caráter dialético diante da realidade social. À vista disso, quando se está frente a uma questão 

ambiental, cujo foco é a preservação e conservação de determinado ecossistema, a junção dos 

conhecimentos de outras áreas da ciência, por meio de estudos/parecer técnicos, são de suma 

relevância para entender as reais dimensões do impacto de determinada atividade/ação humana. 
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É necessário entender que os ecossistemas não conhecem fronteiras, sejam elas geográficas ou 

jurisdicionais. Isso porque, conforme Mattiello (2013, p. 282) tão bem dispõe: "o nosso 

ecossistema global deve ser entendido como um todo, inclusive com a ação humana e, a busca 

de conhecimento em todas as áreas é uma necessidade epistemológica”.   

Sendo assim, grande parte dos ecossistemas e dos recursos naturais fazem parte de 

sistemas socioecológicos complexos que necessitam de uma integração e comunicação do 

conhecimento científico (MARKUS et al, 2018). Essa linha de pensamento se aplica de forma 

direta ao tratar do ecossistema marinho, ou seja - neste caso - do oceano. Afinal, quando ocorre 

uma ação em determinado local, as suas consequências e os seus impactos poderão ser sentidos 

em outras localidades, inclusive, até mesmo muito longe do seu ponto de origem. Essas 

consequências/impactos, não precisam ser obrigatoriamente de caráter ambiental, podendo ser, 

por exemplo, de natureza econômica ou social, atingindo negativamente o fornecimento de 

serviços ecossistêmicos, isto é, dos benefícios que obtemos do próprio meio ambiente.  

Nesse sentido, os autores Markus et al (2018) evidenciam a urgência de uma integração 

da pesquisa no contexto marinho, ante a diversidade disciplinar desse ambiente. Para os autores: 

“entramos em uma nova era de interdisciplinaridade, onde restrições extrínsecas tornam a 

transcendência das fronteiras disciplinares uma condição sine qua non para futuras pesquisas 

marinhas” (MARKUS et al, 2018, p. 507). O objetivo central é alcançar uma compreensão mais 

holística das interdependências relacionadas ao oceano e aos sistemas sociais, econômicos, 

políticos e, até mesmo, jurídicos.   

Dentro do âmbito jurídico, o papel desempenhado pela pesquisa científica no processo 

de tomadas de decisões judiciais a nível internacional vem crescendo (MARKUS et al, 2018), 

em que pese possa ser considerado um crescimento a passos lentos (LIAO, 2017). No contexto 

do ambiente marinho, a atuação do Tribunal Internacional de Direito do Mar - ITLOS ganha 

um importante papel de destaque. Embora existam, dentre os seus julgados casos mais recentes 

e que poderiam se adequar ao exame sugerido neste trabalho, propõe-se trazer uma óptica 

diferente para um caso não tão atual, como o litígio Southern Bluefin Tuna do ITLOS. O 

referido caso pode ser visto como uma das controvérsias mais relevantes relacionadas ao 

princípio da precaução no contexto internacional (BOYLE, 2007). No cenário da precaução a 

interdisciplinaridade se faz presente - por meio de auxílio de outros campos da ciência, com a 

finalidade de demonstrar a existência de possíveis danos sérios ou irreversíveis ao meio 

ambiente. Até porque, deve existir uma base científica - mesmo que mínima - para invocar 

medidas precaucionais (BIRNIE; BOYLE; REDGWELL, 2009).  
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Disto isso, se passará agora a análise do caso escolhido, buscando evidenciar se houve 

um diálogo interdisciplinar, em observância à própria natureza do Direito Ambiental trabalhada 

neste estudo.  

 

O caso Southern Bluefin Tuna e a decisão do Tribunal Internacional de Direito do Mar - 

ITLOS 

Muito embora o caso escolhido não seja recente (1999), trata-se de uns dos litígios mais 

conhecidos dentre da jurisprudência desenvolvida pelo Tribunal Internacional de Direito do 

Mar - ITLOS relacionados à aplicação da precaução (conforme já ressaltado) e à preservação e 

proteção de uma determinada espécie de atum no ambiente marinho. No que tange a este último 

ponto, para os autores Schiffman e Macphee (2014), o caso será lembrado por um longo tempo 

como uma das disputas de pesca mais relevantes na atualidade, acarretando em consequências 

especialmente na governança do oceano. 

O referido litígio diz respeito a pedidos de medidas provisórias solicitadas pela Austrália 

e pela Nova Zelândia contra o Japão, no ano de 1999. O pedido tinha como fundamento central 

o descumprimento, por parte do Japão, das disposições da Convenção para Preservação do 

Atum Southern Bluefin, de 1993, visto tratar-se de uma espécie em extinção. A necessidade de 

medidas provisórias era, principalmente, para cessar a pesca de forma indiscriminada dessa 

espécie - realizada pelo Japão - devendo existir, inclusive, um limite aceitável para a pesca.   

Nos seus pedidos, a Austrália e a Nova Zelândia juntaram um documento (anexo 4 do 

caso) preparado por cientistas australianos (com comentários científicos da Nova Zelândia) 

intitulado Scientific Overview of the Status of the Southern Bluefin Tuna Stock. No referido 

documento, afirma-se que o estoque da espécie está em níveis historicamente baixos, sendo esta 

uma condição análoga à de outros estoques de peixes que entraram em colapso no passado.  

Em que pese não tenha sido possível analisar o respectivo anexo 4, observa-se que, além 

das implicações jurídicas do caso, os países solicitantes buscaram demonstrar - por meio de 

estudos técnicos de outras áreas - os motivos que levaram à necessidade de medidas provisórias. 

Dessa forma, ambos os Estados sustentaram que as evidências científicas disponíveis à época 

não deixaram dúvidas de que a quantidade dessa espécie de atum estava sob perigo se a pesca 

continuasse nos moldes propostos pelo Japão. 

Em contraposição às alegações da Austrália e da Nova Zelândia, o Japão argumentou o 

contrário, no sentido de que as evidências científicas disponíveis demonstravam que a 

implantação do seu programa de pesca experimental - que duraria aproximadamente 3 (três) 

anos - não causaria prejuízos ou ameaça ao estoque de atum. Inclusive, sustentou que a 
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continuação da pesca, por meio do seu programa experimental, seria necessária para alcançar 

uma avaliação confiável do potencial de recuperação do estoque desse peixe. 

No entanto, embora os estudos e as alegações apresentadas pelas partes, o Tribunal não 

se considerou apto para avaliar as provas científicas apresentadas, mas verificou a necessidade 

de medidas com urgência, em observância aos direitos das partes envolvidas, bem como para 

evitar prejuízos ao estoque de atum, pelo menos até a resolução da controvérsia por meio do 

Tribunal Arbitral, conforme verificar-se a seguir. Oportuno destacar que, talvez na época dos 

fatos, os estudos científicos fossem realmente menos conclusivos sobre a dimensão do impacto 

que a pesca dessa espécie poderia ocasionar ao meio ambiente.     

 

80. Considerando que, embora o Tribunal não possa avaliar de forma conclusiva 

as provas científicas apresentadas pelas partes, considera que devem ser tomadas 

medidas urgentes para preservar os direitos das partes e evitar uma maior deterioração 
da unidade populacional de atum rabilho (ITLOS, 1999, p. 296) (grifo nosso). 

 

Mesmo que na decisão o Tribunal não tenha se considerado qualificado para avaliar as 

evidências científicas de forma determinante, para Liao (2017), o Tribunal utilizou-se das 

informações científicas advindas de outras áreas - em grau suficiente - para concluir que havia 

incerteza científica quanto a possíveis danos caso a pesca dessa espécie continuasse, sendo 

necessárias ações com "prudência” e “cautela”. 

 

77. Considerando que, na opinião do Tribunal, as partes deveriam, nas circunstâncias, 

agir com prudência e cautela para assegurar que medidas eficazes de 

conservação sejam tomadas para prevenir danos graves à unidade populacional 

de atum rabilho (ITLOS, 1999, p. 296) (grifo nosso).  

 

No geral, é possível verificar que a decisão final se concentra muito mais nas 

interpretações dos termos jurídicos, com receio de envolver-se de forma mais profunda em 

evidências científicas. De fato, é compreensível a existência de dificuldades dos juízes no 

procedimento de avaliação das evidências científicas. No entanto, recorrer ao uso de 

especialistas de outras áreas, com conhecimento técnico, é uma das formas para suprimir as 

dificuldades na resolução de um litígio (LIAO, 2017). Isso resultaria numa decisão final cujo 

diálogo interdisciplinar se faria presente, abarcando a necessária visão sistêmica e abrangente 

que exige a ocasião.   

No caso do Southern Bluefin Tuna observa-se que as partes envolvidas recorreram muito 

mais aos estudos interdisciplinares para fundamentar seus pedidos. Embora não tenha sido 

possível analisar na íntegra todos os documentos do caso, os Estados trouxeram em seus 
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argumentos - além das disposições judiciais - avaliações científicas de especialistas para 

evidenciar possíveis danos (ou não danos - conforme o Japão) ao estoque da espécie de atum, 

caso a continuação da pesca. O grau epistemológico de interdisciplinaridade trabalhado pelas 

partes vai de acordo com o visto anteriormente, ou seja, com a transferência da lógica formal 

ao direito, gerando análises jurídicas à luz da epistemologia.  

Todavia, ao mesmo tempo que se observa mais presente a interdisciplinaridade em grau 

epistemológico entre os Estados envolvidos, constata-se certa relutância do Tribunal em 

explorar diferentes disciplinas com a finalidade central de elaborar uma decisão com uma visão 

mais integrada dos conhecimentos, buscando gerar uma abordagem multifacetada da análise do 

caso. Até porque, conforme já dito, a relação de reciprocidade e mutualidade possibilita um 

diálogo mais proveitoso entre os campos do saber, trazendo contribuições de outras disciplinas 

(FERREIRA, 2011). 

Assim, embora a própria natureza interdisciplinar do Direito Ambiental, bem como a 

urgência de um conhecimento integrado no âmbito marinho, existe certa resistência nos 

momentos de resolução de litígios no geral. Mesmo que o caso examinado tenha ocorrido há 

mais 20 (vinte) anos, a hesitação ainda se faz presente de alguma forma4 Isso, em parte, se deve 

em razão da própria limitação do conhecimento científico de outras áreas pelos julgadores. Por 

óbvio, também não é possível exigir que os julgadores de um caso tenham o conhecimento de 

todas as disciplinas que abarcariam o cenário em análise. Contudo, poderiam recorrer com mais 

intensidade e frequência aos especialistas das outras áreas e, em decorrência disso, teríamos 

uma decisão final baseada não só nos argumentos jurídicos, mas também, no mesmo pé de 

igualdade a estes, os argumentos científicos de outros campos do conhecimento.  

Por fim, de forma geral, verifica-se que no caso Southern Bluefin Tuna as partes 

trouxeram um diálogo interdisciplinar entre suas alegações, em que pese contraditórias, já que 

um defendia possíveis danos (Austrália e Nova Zelândia) e o outro argumentava sobre a 

inexistência desses danos (Japão). No entanto, no momento da decisão, onde foram 

determinadas medidas provisórias a fim de proteger essas unidades populacionais de atum até 

a resolução do litígio, o Tribunal reconheceu que não poderiam avaliar de forma conclusiva as 

evidências científicas apresentadas - porém, decidiu atuar com “cautela” e "prudência". A 

decisão pautou-se muito mais na análise das disposições jurídicas do caso, do que em um 

diálogo interdisciplinar, como o Direito Ambiental o exige.    

                                                
4 Ver:  INTERNATIONAL TRIBUNAL FOR THE LAW OF THE SEA - ITLOS. Request for an 

advisory opinion submitted by the Sub-Regional Fisheries Commission (SRFC). Parecer de 2 de abril 

de 2015. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  

No decorrer do estudo, foram examinadas as derivações da disciplinaridade, sendo: 

multidisciplinaridade, pluridisciplinaridade, interdisciplinaridade e transdisciplinaridade. Foi 

importante entender os sistemas de integração disciplinar para verificar o enquadramento do 

Direito Ambiental nessa perspectiva. Assim, verificou-se que as questões de caráter ambiental, 

em teoria, são essencialmente de natureza interdisciplinar. Isso fica mais evidente, ante a 

própria necessidade do Direito Ambiental em tratar de outras áreas do conhecimento. 

Dessa forma, a fim de verificar o enquadramento proposto para a temática ambiental, 

qual seja, a interdisciplinaridade, buscou-se analisar uma jurisprudência para entender se a 

decisão final, na prática, subsidiou-se do conhecimento e atuação conjunta de outras áreas para 

fundamentar a controvérsia ambiental, abarcando a visão sistêmica e abrangente necessária. 

Logo, partindo, inicialmente, da concepção teórica sobre tema, procurou-se em seguida, 

analisar se na prática existe um diálogo interdisciplinar no momento da tomada de decisão por 

parte de um Tribunal.  

Diante disso, neste trabalho, escolheu-se o caso Southern Bluefin Tuna do Tribunal 

Internacional do Direito do Mar - ITLOS. Em que pese o litígio em questão tenha mais de 20 

(vinte) anos, trata-se de uma das controvérsias mais relevantes relacionadas ao ecossistema 

marinho. À vista disso, buscou-se apresentar uma óptica diferente para este caso não atual, mas 

de suma importância por acarretar consequências principalmente no âmbito da governança do 

oceano.  

Restou-se evidente que, no cenário do ecossistema marinho, existe urgência na 

construção de um conhecimento integrado, levando em consideração a diversidade disciplinar 

desse ambiente. Embora tal emergência, verificou-se que na prática, a interdisciplinaridade 

ainda é um desafio a ser enfrentado no âmbito jurídico, especialmente no contexto ambiental.   

Tal afirmação ficou mais clara ao examinar o caso Southern Bluefin Tuna do ITLOS. 

Isso porque, no litígio escolhido, houve muito mais um diálogo interdisciplinar entre as partes 

envolvidas (Austrália, Nova Zelândia e Japão) do que na própria decisão do Tribunal sobre a 

controvérsia. Nesse sentido, o grau epistemológico de interdisciplinaridade tratado pelos países 

vai de acordo com a transferência da lógica formal ao direito, gerando análises jurídicas à luz 

da epistemologia. Em contraste a isso, observou-se certa relutância do Tribunal, em sua decisão 

sobre o caso, em explorar as diferentes disciplinas para desenvolver uma abordagem 

multifacetada da análise da controvérsia, em observância à necessária urgência da construção 

de um conhecimento integrado no âmbito marinho. A decisão final baseou-se muito mais nas 
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disposições jurídicas pertinentes ao litígio do que em buscar realizar um diálogo 

interdisciplinar, dada a própria natureza que a temática ambiental demanda.  

Por fim, verifica-se que o problema trabalhado nesta pesquisa teve a sua hipótese 

confirmada, restando demonstrado que, em que pese o Direito Ambiental seja de caráter 

interdisciplinar na teoria, na prática a falta de diálogo sob essa perspectiva no contexto judicial 

deixa a desejar, podendo resultar em ausências e lacunas de efetividade na solução de contendas 

dessa natureza. 
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CONTRATO INTERMITENTE: GARANTIA DE NOVAS FORMAS DE TRABALHO 

OU AFRONTA A DIGNIDADE DO TRABALHADOR E SEUS DIREITOS? 
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Resumo: No contexto pandêmico, os reflexos do contrato intermitente, criado em 2017 com a 

reforma trabalhista, restaram silenciados. A conta disso, a presente pesquisa objetiva analisar 

se a roupagem do contrato de trabalho introduzido pela Reforma Trabalhista - Lei nº 

13.467/2017, ao admitir o contrato intermitente, o insere como instrumento de garantia de novas 

formas e postos de trabalho ou como instrumento a mitigar regras protetivas já fundadas em 

nosso ordenamento jurídico, e, assim, afrontar ou não a dignidade do trabalhador. Assim, 

através de pesquisa qualitativa, via revisão bibliográfica e jurisprudencial, pretende-se analisar 

com base na ótica principiológica se o contrato intermitente se encontra consoante às regras e 

princípios já sedimentados na seara trabalhista. Mesmo que a reforma tenha vindo com o 

argumento de que se estaria modernizando as relações laborais, se vê que a mesma acabou por 

estabelecer de forma geral três princípios de proteção ao capital, sendo eles, a liberdade, a 

simplificação e a segurança jurídica. A pesquisa se justifica, pois de forma geral se observa no 

contrato intermitente que o empregador vai usar a força de trabalho do empregado de acordo 

com a sua necessidade, gerando insegurança àquele que presta o serviço, violando o princípio 

da dignidade do trabalhador, da busca do pleno emprego, do valor social do trabalho e mesmo 

da função social da empresa, conforme preceituado no texto constitucional em vigor. 

 

Palavras-chave: Reforma trabalhista. Contrato intermitente. Trabalho digno. Direitos do 

trabalhador. 

 

INTRODUÇÃO 

Contemporaneamente, o respeito aos direitos no trabalho abarca a sustentabilidade 

deste, e então traz a reciprocidade de direitos e obrigações entre empregador e empregado, para 

que assim seja viável garantir os princípios balizados pela Organização Internacional do 

Trabalho - OIT, dentro da agenda do trabalho decente, Constituição da República Federativa 
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do Brasil de 1988 – CRFB/88 e legislação infraconstitucional, de forma que tenhamos como 

base o trabalho decente. Este visa garantir um trabalho digno e atender ao princípio da dignidade 

da pessoa humana, aqui retratado como a dignidade do trabalhador.   

E, nesse contexto, que é de ser analisada a reforma trabalhista, integrada em nosso 

ordenamento jurídico através da Lei nº 13.467/2017, chamada de Reforma Trabalhista, a qual 

trouxe profundas modificações não só aos dispositivos legais a cumprir nas relações laborais, 

mas também a própria essência dos dispositivos concretizados na Consolidação das Leis 

Trabalhistas - CLT, perpetrando assim com que princípios e direitos já solidificados no 

ordenamento jurídico juslaboral, se encontrem à mercê de uma nova interpretação, a ser dada 

pelos doutrinadores e pelo judiciário trabalhista. 

O advento da Lei nº 13.467/2017 – Reforma Trabalhista criou expressamente a figura 

do contrato de trabalho intermitente, que compreende modalidade de contrato por prazo 

indeterminado, mas com peculiaridades descritas no dispositivo do artigo 452-A CLT, bem 

como alterou o art. 443 (caput e §3º), art. 477-A e artigos. 59 e 59-B, também da CLT. Trata-

se de modalidade contratual atípica, na qual não há uma jornada de trabalho determinada; não 

exige a continuidade, permitindo alternância em períodos de atividade e inatividade; 

remuneração proporcional ao período de prestação de serviço; aplicação em qualquer atividade 

tanto para empregado, quanto para empregador, vedado apenas aos aeronautas; não se exige 

exclusividade da prestação do serviço, podendo o empregado contratar com outros tomadores 

de serviços em qualquer modalidade contratual, inclusive a intermitente. E interfere na essência 

do contrato de trabalho que é a subordinação, vez que o empregado pode se recusar a aceitar a 

chamada do empregado e não configura como insubordinação.  

Assim, através de pesquisa qualitativa, via revisão bibliográfica e documental, além da 

análise das decisões proferidas pelos Tribunais, pretende-se analisar com base na ótica 

principiológica, se o contrato intermitente se encontra consoante às regras e princípios já 

sedimentados na seara trabalhista a fim de garantir os direitos dos trabalhadores ou se tal 

modalidade contratual serve como um meio de retirar direitos já garantidos em nosso 

ordenamento jurídico, já que não se pode perder de vista que  o trabalho exerce efetivamente a 

função de lócus da integração do indivíduo ao todo social, garantindo seu assento na sociedade 

de forma justa e igualitária.   

Para desenvolvimento do tema, pretende-se no primeiro capítulo abordar como ocorre em 

nosso ordenamento jurídico a constitucionalização dos direitos sociais, de forma a serem 

assegurados; já no segundo capítulo será abordado o contrato intermitente e seu impacto frente 

a ordem jurídica trabalhista; e, por último uma breve análise de como o Judiciário brasileiro 
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vem enfrentando o contrato intermitente, quando da aplicação do mesmo ao caso concreto nas 

relações laborais.   

O tema se justifica, pois trata-se de uma realidade que presente no mundo juslaboral. 

Embora ainda não se tenha posição consolidada dos Tribunais quanto ao tema, percebe-se que 

mesmo sob o manto de estar criando novos postos de trabalho, o mesmo vem ao encontro do 

capitalismo desenfreado que assola os países subdesenvolvidos como o Brasil, onde milhares 

de desempregados aceitam qualquer condição de trabalho, mesmo que essa fira sua dignidade 

não só como ser humano, mas principalmente como trabalhador. 

 

AS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DOS DIREITOS SOCIAIS 

A CRFB/88, se “constitui no marco jurídico da transição democrática e da 

institucionalização dos direitos humanos no Brasil”, a partir daí, passa a ser o parâmetro 

norteador do sistema jurídico a vigorar. Assim, a “dignidade humana e os direitos fundamentais 

vêm a constituir os princípios constitucionais que incorporam as exigências de justiça e dos 

valores éticos, conferindo suporte axiológico a todo o sistema jurídico brasileiro”, se 

expandindo como o “critério interpretativo de todas as normas do ordenamento jurídico 

nacional”. (PIOVESAN, 1999, p. 96) 

 E, assim, os direitos fundamentais dos trabalhadores no que se refere à CRFB/88 foi 

inserido no Título II, Capítulo II, e são direitos de aplicabilidade imediata como previsto no 

artigo 5° § 1° e inserido no rol da cláusula pétrea artigo 60§ 4°, ambos da CRFB/88. E, o artigo 

7º cataloga os direitos fundamentais dos trabalhadores, sendo que eles não são exaustivos, pois 

deixa patente à expressão “além de outros que visem à melhoria da condição social”, deixando 

em aberto à previsão de inserção de outras condições a agregar valores aos trabalhadores.   

Não é somente o rol do artigo 7° que formam os direitos fundamentais do trabalhador, 

mas ainda pode-se citar o direito à liberdade sindical, os direitos de participação dos 

trabalhadores, a autonomia privada coletiva e o princípio da dignidade da pessoa humana. E os 

trabalhadores, como cidadãos, são titulares dos demais direitos constitucionais, dentre eles os 

previstos no artigo 5º e 6º, neles elencados os direitos sociais que visam à garantia do mínimo 

existencial do indivíduo para garantir sua dignidade.  

Na disposição do art. 7º da CRFB/88 é possível se extrair o princípio da proteção, 

propiciando ao trabalhador a melhoria da sua condição social. E, o texto constitucional não se 

limitou apenas a subjetividade dessa proteção, mas inseriu o capítulo da ordem econômica – 

art. 170, no qual estabelece a necessidade de valorização do trabalho humano, e de assegurar a 

todos existência digna, de acordo com os ditames da justiça social. E, no art. 193 a ordem social, 
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deixando apregoado que a mesma tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça social.    

Com isso, o artigo 7º da CRFB/88 passa a consagrar os direitos fundamentais 

trabalhistas, que deve ser o norte a ser seguido e assim sustentar a legislação infraconstitucional.  

Como já ressaltado, a Constituição vigente referenda o direito social, o qual deve ter como 

direção as necessidades básicas do ser humano, que seriam: alimentação, habitação, saúde, 

educação, acesso ao trabalho digno, dentre outros.  Tais direitos, em grande parte sofrem 

influência dos detentores do capital e do poder, cuja concepção da cidadania não é construída 

no seu sentido real, mas conforme a vontade de seus possuidores. Desta sorte, nas relações de 

trabalho, esses procuram gerir a classe trabalhadora mantendo-a passiva, receptora desses 

direitos, que supostamente devem ser agilizados espontaneamente pelos capitalistas e pelos 

governantes (MANZINI-COVRE, 2003). 

Em reforço, deve-se argumentar que o art. 1º da CRFB/88 confere como seu fundamento 

a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. 

Compete ao poder público o dever de impedir qualquer forma de retrocesso aos direitos sociais, 

sobretudo quando estes estão a asseverar o mínimo existencial, como ocorre nas relações de 

trabalho, em virtude de seu caráter alimentar. Com isso não se dá direito ao poder público ou 

ao legislador de retroceder em relação a direitos já positivados em nosso ordenamento jurídico, 

sob pena de confrontar direitos garantidos e imprescindíveis a garantir a vida daqueles que 

laboram, dando o seu próprio suor, através de sua força de trabalho.  (SARLET, 2010). 

De se ater que a denominada Constituição Cidadã, mesmo tendo incorporado em seu 

texto a afirmação dos direitos humanos, rotineiramente, os indivíduos deparam-se com 

violações sistemáticas de seus direitos. Vê-se que a impunidade, a desigualdade social, a 

corrupção, a violência, as discriminações, e, a fragilidade dos direitos leva a afirmação de que 

os direitos no Brasil, na verdade, se transformam em um discurso retórico, o que acaba por 

demonstrar que na prática não basta ter um arcabouço jurídico sedimentado, vez que se torna 

necessário que os direitos humanos sejam internalizados no imaginário social (CANDAU, 

2012). Assim, as demais legislações infraconstitucionais, devem quando da sua promulgação 

levar em conta tais valores, garantias e princípios, sob pena de afronta a carta vigente, além de 

gerar insegurança jurídica.   

 Não se pode perder de base que o respeito aos direitos do trabalho envolve a garantia 

da sustentabilidade do trabalho o que demanda a reciprocidade de obrigações por parte da 

empresa e dos trabalhadores, de forma a garantir as condições de atendimento aos princípios 
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estabelecidos pela OIT, na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional, 

respeitando-se assim o trabalho digno. 

Dessa forma, há necessidade de se eliminar todas as formas de discriminação em matéria 

de emprego e ocupação, valendo a valoração do trabalho, de forma a promover sua proteção 

não só em relação ao empregador, mas também em decorrência das mudanças econômico-

sociais que podem ocorrer, e que possam impactar nessa relação, já que é através do trabalho 

que o homem realiza sua própria existência, e inclusive tem efetiva a sua inclusão social.   

 

O CONTRATO INTERMITENTE E SEU IMPACTO FRENTE À ORDEM JURÍDICA 

TRABALHISTA  

Quando da análise das modificações trazidas pela Lei nº 13.467/2017, chamada de 

Reforma Trabalhista, vê-se que a mesma trouxe várias e profundas modificações na própria 

essência dos dispositivos concretizados na CLT, fazendo assim com que princípios e direitos 

até então perpetrados e solidificados se encontrem à mercê de uma nova interpretação, que vai 

ficar a cargo dos doutrinadores e julgadores quanto ao tema, devemos olhar a mesma partindo 

dos princípios estabelecidos em sede de constituição e da  própria CLT . 

Há quem afirme que, argumentando estar a modernizar, em vista da necessidade de 

adequação das relações laborais, a reforma acabou por instituir três princípios de proteção ao 

capital – liberdade, segurança jurídica e simplificação, e com isso, ocorreu à inversão dos 

valores, dos princípios e das regras de proteção ao trabalhador previstas em diversas normas 

quer constitucionais e infraconstitucionais, o que acabou por vulnerar as relações trabalhistas. 

Isso fez com que as mesmas fragilizem a condição do trabalhador (LEITE, 2020).  Acentua-se, 

assim, a fragilidade criada a partir da reforma, vez que com a ocorrência da inversão não só dos 

valores, mas também das regras e princípios de proteção, acaba por afetar as relações de 

trabalho.  

Assim, na forma que ela se apresente modifica o norte quanto à aplicação dos princípios 

no âmbito do direito do trabalho, o que em tese faz com que essa relação se torne vulnerável, 

pois se modifica a condição, mas não se modifica a essência, o que então torna os princípios 

fragilizados diante da nova realidade laboral que se passa a autorizar, e consequentemente a 

existir.  Nesse viés é o pensamento de Leite (2020, p. 37) quando assim coloca: 

 

Essa proposta legislativa de reforma trabalhista não se limita apenas alterar o texto 

CLT. Na variedade, sob o argumento da necessidade da “modernização” das relações 

trabalhistas, ela instituiu três princípios de proteção Capital (liberdade, segurança 

jurídica e simplificação), invertendo os valores, os princípios e as regras de proteção 
do trabalhador consagrados em diversas normas internacionais e constitucionais (...) 
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Dessa forma, o autor acentua a dicotomia que é criada a partir da reforma, com a 

inversão dos valores, dos princípios e das regras de proteção, e isso afeta sobremaneira as 

relações de trabalho. E, a partir da assertiva de que o princípio da proteção constitui a gênese 

do direito do trabalho, objetivando promover o equilibro jurídico entre as partes contratantes, 

por conta da superioridade econômica do empregador em face do empregado, objetivando a 

não discriminação nas relações de trabalho, o qual, porém, pelas normas regras fica fragilizado. 

(LEITE, 2020).  

Dessa forma, a partir então da reforma trabalhista com os novos contornos que ela 

apresenta nas relações juslaborais, de se dar ênfase a inserção do parágrafo 3º do art. 443 e 452-

A da CLT, no qual foi criada a figura do trabalho intermitente. E, com essa criação, ocorre uma 

modificação real às regras já assentadas nas relações laborais, perpetrando assim que 

características como habitualidade, subordinação e onerosidade se tornem mitigadas e 

dispensáveis quando se estar a falar em relação de emprego. 

As mudanças advindas da reforma trabalhista trazem em seu bojo alterações na essência 

das previsões contidas na CLT, fazendo com que direitos e princípios até então solidificados 

fiquem a subjugados a uma nova interpretação.  Vê-se que ocorre uma inversão dos valores, 

das regras de proteção e mesmo dos princípios, e, com isso a relação juslaboral fica vulnerável 

a esses novos dispositivos (LEITE, 2020). Quebram-se regras voltadas a proteção do 

trabalhador, dentre eles o princípio da proteção, já que com a inserção do parágrafo 3º do art. 

443 e 452 A, criando a figura do contrato intermitente – configurado como serviços 

descontínuos, transitórios, com alternância de períodos de trabalho e inatividade passa-se a ter 

uma roupagem ao contrato que rompe com todas as regras até então consideradas protetivas nas 

relações trabalhistas. 

Veja-se quando estamos a falar de um contrato de trabalho já previsto na CLT temos 

como elementos essenciais a caracterizar a figura do empregado na relação empregatícia os 

seguintes: (i) pessoa física, (ii) pessoalidade, (iii) habitualidade, (iv) subordinação e ainda (v) 

remuneração. E ainda nesse mesmo contexto, temos que a figura do empregador se caracteriza 

como: (i) pessoa física ou jurídica, (ii) exerce poder de direção sobre aquele que prestará o 

serviço, (iii) assalaria; (iv) assume o risco da atividade econômica. E ainda, dentre vários 

princípios, temos como norteador dessa relação o princípio da proteção, justamente visando o 

equilíbrio nessa relação entre capital x trabalho.  

E, quando da análise do contrato de trabalho intermitente se percebe ocorrer a quebra 

de regras voltadas à proteção do trabalhador, inclusive no que se refere ao princípio da proteção. 
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O contrato ocorre através de serviços descontínuos, transitórios, com alternância de períodos 

de trabalho e de períodos de inatividade, com previsão no art. 452-A da CLT e os arts. 2º a 6º 

da Portaria MTE 349 de 23/05/2018, o que escapa às regras até então vigentes ponderadas como 

regras protetivas.  Com isso o empregado fica condicionado a vontade do empregador, pois não 

sabe “quantas horas terá que trabalhar e, consequentemente, jamais poderá prever o quanto irá 

receber”, já que dependerá da convocação do empregador, que o fará de acordo com “suas 

necessidades e conveniências, mantendo o empregado registrado sem assegurar salário nem 

trabalho” (REZENDE, 2020, p. 350), ou seja, ficando aguardando o chamado do empregador 

sem qualquer garantia por esta espera. 

Como se pensar em caracterizar a habitualidade, essência do contrato de emprego, no 

contexto de um contrato que se processa sem uma quantificação de dias pré-determinados e/ou 

mesmo em quantificação de horários? Tal foge a regra contratual a vigorar na relação laboral 

trabalhista a garantir ao empregado uma condição digna de sustentabilidade. 

De se entender que ao se admitir um contrato que autoriza uma jornada móvel e o 

trabalho variável, se admite a exposição do empregado a uma condição de vulnerabilidade, o 

que então fez com que doutrinadores questionem quanto a regra de sua criação, e ainda afirmem 

que o contrato intermitente serve para ferir os princípios da segurança jurídica e da proteção, 

como se verifica da afirmativa de Cassar (2017, p. 509):  

 

A criação de mais uma espécie de contrato de trabalho sob a denominação 

‘contrato intermitente’ visa, na verdade, autorizar a jornada móvel variada e o trabalho 

variável (bico), isto é, a imprevisibilidade da prestação de serviços, ferindo de morte 

os princípios da segurança jurídica e da proteção do trabalhador. A alteração da lei 

para permitir esta espécie de contrato atende principalmente aos interesses dos 
empresários, e não dos trabalhadores. 

 

Como se falar no princípio básico das relações trabalhistas, no caso da proteção a ser 

aplicado no contrato intermitente, se um dos elementos essenciais do contrato de trabalho, que 

é justamente a habitualidade perderá toda sua característica, já que na essência teremos um 

empregado na condição de trabalho subordinado que, na verdade não terá um horário de 

trabalho definido, trabalhando o dia em que seu empregador o convocar, e, ainda, se ele como 

empregado também quiser aceitar esse chamado. Martins (2018, p. 176) ressalta que: “o obreiro 

exerce sua atividade com dependência ao empregador, por quem é dirigido. O empregado é, 

por conseguinte, um trabalhador subordinado, dirigido pelo empregador.” Vê-se que aqui a 

subordinação fica fragilizada, e não se tem como mantê-la, vez que o empregado tem direito de 
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recusa na convocação de trabalho, o que por si só foge a todas as regras até então sedimentadas 

no cenário jurídico trabalhista.    

Com isso, pode-se entender que o empregador acaba por passar o risco de sua atividade 

para o empregado, vez que este vai estar “à sua disposição” e só trabalhando quando ele quiser 

e achar conveniente, e, ainda, recebendo apenas nesse período em que ocorrer o trabalho. Ao 

se criar um contrato autorizando a jornada móvel e o trabalho variável, o empregado fica 

exposto a uma condição de vulnerabilidade, o que leva a que os doutrinadores questionem sua 

criação, e afirmem que serve o contrato intermitente para ferir os princípios da segurança 

jurídica e da proteção. (CASSAR, 2017; GARCIA, 2017) 

Outro ponto polêmico é com relação ao período de inatividade que cerca o contrato, pois 

tal será considerado como suspensão do contrato de trabalho, podendo o mesmo trabalhar para 

outro empregador, não gerando ao empregado qualquer direito e/ou benefício, embora tenha a 

sua carteira de trabalho assinada, e, seja na essência um empregado assalariado. Assim com a 

suspensão do contrato, suspenso ficaram todos os seus efeitos, pois o empregado nada receberá 

por esse período, pois não se configura como tempo a disposição do empregador, e assim não 

gera nenhum consectário para efeito de férias, 13º salário e FGTS.  

Interessante aqui ressaltar que, ao mesmo tempo em que deixa clara a suspensão do 

contrato, se subtende pelo texto da lei que a mesma não deverá ser aplicada em relação à 

contagem do período aquisitivo das férias, pois quando se tiver completado o período, 

contando-o a partir da admissão, o empregado tem que ficar afastado pelo período de 30 dias, 

sem porém, receber nenhum valor, pois pela previsão legal a mesma será paga de forma 

fracionada a medida em que ele trabalhar ao longo do período aquisitivo. Isso sem dúvida mais 

uma vez fragiliza a relação laboral, pois no momento em que o empregado vai sair de férias 

para descanso visando a recuperação de suas energias despendidas, o mesmo terá que na 

verdade trabalhar para outro empregador, fugindo assim a regra do descanso. 

Assim, temos que no contrato intermitente o empregado só trabalha o dia e horário que 

o empregador necessitar, recebendo apenas por esse período trabalhado, e ainda com a 

possibilidade disposta em lei de que caso não queira ou não possa trabalhar no dia convocado 

recusar a oferta. Porém, ao fazer essa recusa essa atitude não se configurará como uma falta 

grave - insubordinação, passível de justa causa por ato do empregado, nos moldes dos contratos 

de trabalho tradicionais, o que caracteriza uma quebra a hierárquica da relação laboral. 

Interessante aqui ressaltar a afirmativa de Menezes e Almeida (2018, p. 473-474, apud 

Cruz, 2017, p. 153) 
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[...] a intermitência do contrato de trabalho como uma perversa precarização das 

condições, até então, asseguradas ao trabalhador, pois o impede de planejar seu futuro 

e de investir no seu presente. O indivíduo que labora em circunstâncias incertas, sem 

saber quando irá trabalhar e quanto receberá no fim de cada mês, é levado ao 

esgotamento emocional, porque se torna muito mais vulnerável e impotente frente ao 

seu empregador, não tendo qualquer garantia de trabalho ou de remuneração. 

Tamanha insegurança submete o trabalhador a condições indignas de trabalho, em que 

não tem reconhecido o valor da sua atividade profissional, inibindo sua afirmação 

como ser social. 

 

Como bem ressalta o autor, se pactuado este contrato se vulnera a condição do 

empregado, não só quanto ao aspecto financeiro, mas também no emocional, o que caracteriza 

que essa fragilidade que é condicionada ao empregado, faz com o mesmo fique numa condição 

indigna de trabalho, e consequentemente fica a parte do meio social. 

E mais, o fato de ter períodos de inatividade, e o empregado só receber pelo período em 

que é convocado e trabalhar, ele fica à mercê de receber abaixo do valor do mínimo nacional, 

pois o fato de ser garantido o salário mínimo hora, não garante que ao final do mês ele consiga 

alcançar o valor referente ao mínimo nacional, o que gera a quebra da previsão contida no artigo 

7º, IV da CRFB/88,  que assegura o salário mínimo no rol dos direitos básicos dos  

trabalhadores, e, ainda o direito internacional do trabalho que busca afirmar uma retribuição 

mínima visando assegurar o trabalho decente e a dignidade do trabalhador – não garantido no 

contrato intermitente. 

Como afirmar que é garantido o mínimo existencial a esse empregado que se encontrar 

vinculado ao contrato intermitente, uma vez que o mesmo nem sabe quanto receberá 

mensalmente? Isso fragiliza a relação inclusive entre o empregado e sua família, já que a relação 

contratual que permite ao empregado a manutenção da família, já que ele como chefe da mesma, 

não terá condições de atender às necessidades básicas da mesma, ainda mais por nos 

encontrarmos em uma sociedade de consumo e com uma inflação dos gêneros alimentícios em 

alta. De se citar aqui a afirmativa de Jorge Neto e Cavalcante, (2019, p. 1081) ao afirmar 

“interfere na melhoria das condições sociais do trabalhador, expondo-o a um tratamento 

desumano.” 

Ao se fazer uma digressão quanto ao contrato intermitente vê-se que o problema 

fundante não é fugir à regra até então sedimentada em nossa legislação juslaboral, mas sim o 

fato de que essa mudança deixa vulnerável uma relação entre capital e trabalho, por conta da 

própria essência que rege essa relação. 

Das perspectivas analisadas quanto ao contrato intermitente, se verifica que o mesmo se 

encontra atrelado a inconstitucionalidade, uma vez que o empregador usa a força de trabalho 

do empregado de acordo com sua necessidade, o que gera insegurança ao empregado, e, assim 
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na violação dos princípios da dignidade da pessoa humana do cidadão trabalhador, do valor 

social do seu trabalho, da busca do pleno emprego, da correção das desigualdades sociais e da 

função social da empresa (arts. 1º, III e IV, 170, caput, III, VII e VIII - CRFB/88), e, somado a 

não garantia de percepção de um salário-mínimo (art. 7º, IV - CRFB/88) o que faz com que não 

exista uma garantia da subsistência do trabalhador, e por consequência a sua família, e, assim, 

lhe é negado o acesso a direitos sociais como trabalho, moradia, alimentação, saúde, segurança, 

estabelecidos no artigo 6º, da CRFB/88, o que é inaceitável.  Nesse contexto de se ressaltar que 

é dever do poder público primar pela proteção contra o retrocesso de direitos sociais 

garantidores do mínimo existencial, que já se encontram positivados. (SARLET, 2010, p. 97).  

 Com isso se caracteriza que o contrato intermitente em sua essência traz outras 

adversidades ao pleno respeito do trabalhador, razão pela qual se entende que o referido contrato 

afronta a dignidade do trabalhador, vez que coloca o empregado como um objeto a disposição 

da atividade econômica da empresa, com rebaixamento de sua condição social, lhe 

representando um tratamento desumano que fere os princípios básicos estabelecidos em nossa 

Carta cidadã e na sedimentada legislação juslaboral. 

 

CONCRETUDE DO CONTRATO INTERMITENTE NA CONTEMPORANEIDADE  

  Embora o contrato intermitente esteja eivado de condições que fragilizam o empregado 

deixando-o a margem de regras garantidoras de proteção, passados   quase cinco anos de sua 

implementação, o assunto ainda é cenário de diversas e profundas discussões. 

 Pode-se iniciar pela evolução que o referido contrato teve a partir de seu surgimento 

com a reforma trabalhista. De acordo com dados divulgados pelo IBGE (2020) em 2018 

ocorreram mais de 71 mil contrações na modalidade de contrato intermitente, o que representa 

0,5% das admissões com carteira assinada, já em 2019 foram mais de 155 mil contratações, e 

assim representando 1,0% das admissões com carteira assinada, isso ocorrendo de uma forma 

geral em todas as grandes reuniões. 

 Acrescenta o referido relatório que se levarmos em consideração o saldo de empregos 

resultantes das admissões, subtraindo os desligamentos é possível identificar o aumento da 

utilização da contratação na modalidade intermitente de vínculo empregatício. E afirma que, 

em 2018 o saldo se apresenta com mais de 51 mil postos de trabalho, o que corresponde a 9,4% 

do saldo de empregos que são com carteira assinada. Por outro lado, em 2019, o saldo representa 

mais de 85 mil novos postos, o que representou 13,3% de todos os novos postos de trabalho 

com carteira assinada. E identificaram que a região Nordeste foi a que se mostrou com o maior 
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índice de substituição dos vínculos com continuidade pela modalidade de contratos 

intermitentes, com um saldo em 2019 correspondentes a 19,9% dos saldos de emprego. 

 Essa evolução com base nos indicadores demonstra que ao se trocar o trabalho dos 

vínculos com continuidade pela modalidade de contrato intermitente, o representa que fica 

caracterizado uma vulnerabilidade em relação à ocupação formal, pois pelas características já 

elencadas do contrato intermitente estamos trocando a condição de segurança do empregado 

obtida por intermédio da contratação normal, para uma insegurança, que se caracteriza que ele 

embora tenha sua carteira de trabalho assinada, não sabe quando irá ser chamado a trabalhar, o 

quanto receberá mensalmente e mesmo os consectários normais que são retirados por conta da 

intermitência do referido contrato. 

 Nesse sentido é importante mencionar que através da 2ª Jornada de Direito Material e 

Processual do Trabalho, ocorrida em 2017, pela ANAMATRA, objetivando avaliar as regras 

impostas pela reforma trabalhista, quando da avaliação do contrato intermitente, através dos 

enunciados números 73, 74, 84, 85, 86, 87, 88, 89 e 90, rechaçaram os termos do mesmo em 

sua integralidade, por entenderem que os mesmos seriam considerados inconstitucionais, uma 

vez que estariam a ferir os dispositivos da CLT, da própria constituição, além de  não respeitar 

o direito fundamental do trabalhador, e assim ocorrer a incompatibilidade com os princípios 

constitucionais da dignidade humana, do valor social do trabalho, da isonomia, da proteção do 

trabalhador, da função social da empresa e o valor do trabalho. Mesmo que tais enunciados não 

tenham força vinculante, eles serviriam como norte quanto ao entendimento do que os Juízes 

do trabalho tenderiam quando do seu julgamento. 

 Por outro lado, de se ressaltar que existem em tramitação várias ações diretas de 

inconstitucionalidade (ADI) de números ADI 5826, e outras em apenso de números ADI 6154, 

ADI 5829, ADI 5806 e ainda a ADI 5950, com questionamento em relação aos artigos 443, 

caput e § 3º, 452-A e respectivos parágrafos, da CLT na redação dada pelo art. 1º da Lei 

13.467/2017; arts. 452-B, 452-C, 452-D, 452-E, 452-F, 452-G e 452-H e 911-A as quais tem 

como relator o Ministro Edson Fachin, e se encontram pendentes de julgamento, visando à 

inconstitucionalidade dos referidos artigos, e utilizando-se a fundamentar a tese de 

inconstitucionalidade, a violação aos artigos. 1º, caput, III e IV, 5º, caput, III e XXIII, 6º, caput, 

7º, IV, V, VII, VIII, XIII, XVI e XVII.  As entidades promotoras das ações são uníssonas no 

sentido de argumentarem que uma vez que essa modalidade de contrato não prever uma jornada 

fixa e nem mesmo a quantidade de horas a serem trabalhadas, quer diárias, semanal ou mensal, 

e assim, permitir o pagamento de salários que podem ser inferiores que o mínimo legal, então 

seria uma forma de precarização e vulnerabilidade da relação de emprego. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5715222
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5319438
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 Trazendo uma pequena busca quanto as decisões dos Tribunais quanto ao tema de forma 

geral, nota-se que vem existindo uma tendência do Judiciário, ao contrário inclusive do que foi 

aprovado pelos enunciados da ANAMATRA, de entenderem por julgar o contrato intermitente 

como válido, desde que ele se encontre formalizado dentro do que prevê os dispositivos que 

regulam o tema e independentemente do tipo de atividade desenvolvido pela empresa, ou 

mesmo a função desenvolvida pelo empregado.   

 Pode-se iniciar pela decisão proferida pelo Tribunal Superior do Trabalho que leva em 

consideração as características próprias do contrato intermitente inclusive afirmando que o 

objetivo do mesmo seria conferir direitos básicos a quase 50% da força de trabalho que temos 

no pais que se encontram na informalidade, e como colocam “vivendo de bicos” entendo que o 

referido contrato ao contrário não geraria precarização, mas sim garante segurança jurídica às 

partes, quer empregados e empregadores e deu pela improcedência da reclamação. 

  

 [...] 6. Numa hermenêutica estrita, levando em conta a literalidade dos arts. 443, § 3º, 

e 452-A da CLT, que introduziram a normatização do trabalho intermitente no Brasil, 

tem-se como "intermitente o contrato de trabalho no qual a prestação de serviços, com 

subordinação, não é contínua, ocorrendo com alternância de períodos de prestação de 

serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses, independentemente 

do tipo de atividade do empregado e do empregador, exceto para os aeronautas, 

regidos por legislação própria" (§ 3º). Ou seja, não se limita a determinadas atividades 

ou empresas, nem a casos excepcionais. Ademais, fala-se em valor horário do salário 

mínimo ou daquele pago a empregados contratados sob modalidade distinta de 

contratação (CLT, art. 452-A).  

[...] 8. Ora, a introdução de regramento para o trabalho intermitente em nosso 

ordenamento jurídico deveu-se à necessidade de se conferir direitos básicos a 

uma infinidade de trabalhadores que se encontravam na informalidade (quase 

50% da força de trabalho do país), vivendo de "bicos", sem carteira assinada e 

sem garantia de direitos trabalhistas fundamentais. Trata-se de uma das novas 

modalidades contratuais existentes no mundo, flexibilizando a forma de 

contratação e remuneração, de modo a combater o desemprego. Não gera 

precarização, mas segurança jurídica a trabalhadores e empregadores, com 

regras claras, que estimulam a criação de novos postos de trabalho. 

9. Nesses termos, é de se acolher o apelo patronal, para restabelecer a sentença de 

improcedência da reclamatória trabalhista. Recurso de revista conhecido e provido. 

(TST, Recurso de Revista: RR 0010454-06.2018.5.03.0097, Relator: Ministro Ives 

Gandra Martins Filho, DJ: 07/08/2019, Quarta Turma). (grifos nossos) 
 

E essa tendência de entender que o contrato é válido, vem também no sentido de que 

não existe um prazo fixado para o empregado ser convocado, pois na decisão abaixo o Judiciário 

entendeu que a ausência de convocação por parte do empregador por mais de um ano, não gera 

ao empregado a possibilidade de rescindir o contrato intermitente por justa causa do 

empregador, em vista de não haver na lei uma fixação quanto ao prazo.  
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CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE. AUSÊNCIA DE 

CONVOCAÇÃO PARA O TRABALHO POR MAIS DE UM ANO. RESCISÃO 

INDIRETA DO CONTRATO. IMPOSSIBILIDADE. O artigo 452-D da CLT, 

incluído pela MP nº 808/2017, que previa a rescisão automática 

do contrato de trabalho intermitente caso o empregador deixasse de convocar o 

empregado para o trabalho no prazo de um ano, teve sua vigência encerrada no dia 23 

de abril de 2018 pela Mesa do Congresso Nacional, através do Ato Declaratório nº 

22/2018. Desse modo, não há mais no ordenamento trabalhista pátrio a 

obrigatoriedade de o empregador convocar o empregado intermitente em determinado 

prazo, de maneira que, enquanto não sobrevier alteração legislativa quanto a esse 
aspecto, o contrato de trabalho intermitente, em tese, pode perdurar indefinidamente 

sem qualquer convocação, disso não decorrendo infração patronal que configure a 

despedida indireta. (TRT 1 Reg. Proc.  0100498-32.2020.5.01.0461 - DEJT 2021-06-

11. Relator Rildo Albuquerque Mousinho de Brito. 3ª Turma. Disponível em:  

http://bibliotecadigital.trt1.jus.br/jspui/handle/1001/2614442. Acesso em: 27 Jul 

2022. 

 

 Note-se a fragilidade da situação do empregado mesmo tendo sua CTPS assinada, com 

a condição de um empregado formal, ficou a mais de um ano a disposição do empregador, sem 

ser convocado. Como se pode afirmar que essa condição é benéfica ao empregado? Como dizer 

que não existe fragilidade nessa relação contratual? Simplesmente nesse período o trabalhador 

ficou numa situação de vulnerabilidade, inclusive social. Dessa forma como pode se entender 

que o referido contrato consigo atender às necessidades do trabalhador, nas condições mínimas 

para suportar a vivência em sociedade de forma justa e igualitária. 

Mas vale aqui ressaltar que temos entendimentos discordantes no sentido de que a não 

convocação por parte do empregador por mais de doze meses, geraria a justa causa por culpa 

do empregador, uma vez que nessa forma de contrato o empregado recebe por hora trabalhada, 

o que lhe representa então prejuízos pois nada receberia. 

 

Invalidade de contrato de trabalho intermitente. Julgamento extra petita. A 

inexistência de labor no período vindicado (de junho de 2019 a agosto de 2020), bem 

como da ausência de pagamento de salários, como bem observado pelo I. Magistrado 

de origem, é causa suficiente para a terminação contratual por "justa causa do 

empregador", enquadrando-se no disposto nas alíneas "d" e "g" do artigo 483 da CLT, 

máxime por se tratar de contrato cuja remuneração foi fixada por hora de trabalho. 

(Proc. 0100739-38.2020.5.01.0321 - DEJT 2021-08-07. Relator Álvaro Antônio 
Borges Faria. 9ª Turma. TRT 1ª Reg. Disponível em: 

http://bibliotecadigital.trt1.jus.br/jspui/handle/1001/2674968. Acesso em 28 Jul 2022. 

  

E, no entendimento ainda dos Tribunais desde que atendido os requisitos previstos em 

lei para a formalizado do contrato intermitente, ele é válido em todos os seus termos, não 

havendo qualquer razão para ser anulado.  

 

CONTRATO INTERMITENTE. Não há prova de discriminação, tampouco razão 

para se anular o contrato intermitente, eis que suas regras, previstas no artigo 452-A, 

da CLT, não foram descumpridas. (Proc.  nº 1001033-89.2020.5.02.0401, Relatora 

https://bibliotecadigital.trt1.jus.br/jspui/handle/1001/2614442
https://bibliotecadigital.trt1.jus.br/jspui/handle/1001/2614442
http://bibliotecadigital.trt1.jus.br/jspui/handle/1001/2614442
http://bibliotecadigital.trt1.jus.br/jspui/handle/1001/2614442
http://bibliotecadigital.trt1.jus.br/jspui/handle/1001/2674968
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Ivete Bernardes Vieira de Souza. 18ª Turma. TRT 2ª Reg. Publicado 22/02/2022. 

Disponível em: https://pje.trt2.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/1001033-

89.2020.5.02.0401/2#813c4cc. Acesso em: 27 Jul 2022). 

CONTRATO INTERMITENTE. VALIDADE. Admitida pela trabalhadora a 

contratação nos moldes intermitentes, não há campo para sua invalidação, tendo em 

vista que o contrato de trabalho se orienta pelo princípio da primazia da realidade, 

mormente porque a relação de emprego perdurou por pouco mais de 20 dias. Sentença 

mantida. (Proc. nº 1001456-62.2020.5.02.0720, Relatora Rosa Maria Villa, 2ª 18ª 

Turma. TRT 2ª Reg.. Publicado 23/02/2022. Disponível em: 

https://pje.trt2.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/1001456-
62.2020.5.02.0720/2#a0fa852. Acesso em: 27 Jul 2022). 
 

Por outro lado, se não observado as características essenciais ao Contrato Intermitente, 

e considerando que os serviços prestados se deram de forma contínua, entende-se por impor a 

declaração de nulidade do contrato de trabalho intermitente, e o reconhecimento da natureza do 

contrato firmado como contrato por tempo indeterminado o qual tem como escopo o princípio 

da continuidade. E, com isso se garante ao empregado todos os consectários da contratação. 

 

RECURSO DO RECLAMANTE. CONTRATO INTERMITENTE. NULIDADE. O 

art. 443 e 452-A da CLT definem o contrato intermitente. Na falta de um dos requisitos 

do contrato, esse se descaracteriza. No caso foi constatado a falta do requisito da 

descontinuidade, e da inatividade. O contrato passou a ser por tempo indeterminado. 

Decisão reformada nesse aspecto.  

[...] 

(Proc. nº 0000799-53.2019.5.07.0003, Relator Francisco José Gomes da Silva, 
publicado em 18/06/2020, 2ª Turma do TRT 7ª Região. Disponível em: 

https://pje.trt7.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0000799-

53.2019.5.07.0003/2#ac90d6f. Acesso em: 27 Jul 2022. 

 

Reforçando esse entendimento vê-se a aceitação de que uma vez que ele tem previsão 

em lei, o mesmo pode ser ajustado na própria carteira de trabalho do empregado, como se vê 

na decisão abaixo. 

 

CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE. VALIDADE. O contrato de 

trabalho intermitente tem previsão legal e pode ser ajustado na própria CTPS. (Proc. 

0100963-90.2019.5.01.0068, DEJT 2021-02-13. Relator Rildo Albuquerque 

Mousinho de Brito. 3ª Turma. TRT 1ª Reg. Disponível em: 

http://bibliotecadigital.trt1.jus.br/jspui/handle/1001/2506583. Acesso em: 27 Jul 

2022). 

 

O contrato intermitente está sendo utilizado também quando do reconhecimento de 

vínculo, para retirar a condição de autônomo e configurar que o empregado seja contratado 

como intermitente.  De certa forma, é uma condição esdrúxula que se apresenta na decisão 

abaixo, vez que se considera como precário o trabalho autônomo, e não o intermitente, este 

último por dar algumas garantias ao empregado, em que pese somente pelo período trabalhado, 

já que quando do autônomo, não existiria nenhum consectário.  

https://pje.trt2.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/1001033-89.2020.5.02.0401/2#813c4cc
https://pje.trt2.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/1001033-89.2020.5.02.0401/2#813c4cc
https://pje.trt2.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/1001456-62.2020.5.02.0720/2#a0fa852
https://pje.trt2.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/1001456-62.2020.5.02.0720/2#a0fa852
http://bibliotecadigital.trt1.jus.br/jspui/handle/1001/2506583
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CONFISSÃO FICTA DA AUTORA. VÍNCULO COMO 
TRABALHADORA INTERMITENTE. Mesmo partindo-se da confissão ficta da 

Autora, inadmissível admitir-se o trabalho como garçonete em um restaurante 

como trabalho autônomo, visto que trata-se de atividade tipicamente subordinada. O 

que a Ré chama de trabalho como "extra" nada mais é do que trabalho precário, em 

que apenas as horas de trabalho são pagas, sem qualquer direito às parcelas constantes 

do rol protetivo da CLT. Sequer há recolhimentos para a previdência social como 

trabalhador autônomo. Diante disso, nos limites recursais e da confissão da 

empregada, reconhece-se o vínculo com sendo de trabalho intermitente. (Proc. Nº 

0100797-04.2020.5.01.0301 - DEJT 2022-05-19, Relator Giselle Bondim Lopes 

Ribeiro. 7ª Turma, TRT 1ª Reg. Disponível em: 

http://bibliotecadigital.trt1.jus.br/jspui/handle/1001/2962236. Acesso em: 27 Jul 
2022).  

 

 Ressalte-se que a contratação por contrato intermitente vem sendo aceita na modalidade 

do contrato por prazo determinado e determinado, e com a reafirmação que no período de 

inatividade o empregado nada receberá, o que se reforça pelo acordão abaixo: 

    

CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE. O Contrato de Trabalho 

Intermitente é uma nova modalidade de contratação do trabalhador trazida pela Lei n. 
13.467/2017, conhecida como "reforma trabalhista". Tal contrato permite que uma 

empresa admita um funcionário para trabalhar eventualmente e o remunere pelo 

período de execução desse ofício. Nesse modelo, há prestação de serviços com 

subordinação, porém não há continuidade no labor prestado, já que o trabalhador se 

ativa com alternância de períodos de desenvolvimento de serviços e períodos de 

inatividade. Vale dizer que este tipo de contrato pode ser entabulado entre as partes 

independentemente do tipo de atividade do empregador ou da função exercida pelo 

empregado. Em suma, o trabalho é realizado de modo esporádico, intercalando os 

períodos de atividade com os de inatividade. Aliás, ressalte-se que, nos períodos de 

inatividade, não há nenhum impedimento para que o empregado preste seus serviços 

a outros empregadores. É importante deixar claro que o período de inatividade não é 
remunerado, pois é um interregno em que não há prestação de serviços. Nesse 

panorama, não há jornada de trabalho fixa e nada impede que o contrato intermitente 

seja pactuado por prazo determinado ou indeterminado. (Proc. TRT/SP Nº 1000586-

78.2021.5.02.0074, Relator: Álvaro Alves Nôga, Publicado em 21/02/2022. 17ª 

Turma do TRT da 2ª Região. Disponível em: 

https://pje.trt2.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/1000586-

78.2021.5.02.0074/2#8dc4f5a. Acesso em: 28 Jul 2022). 

 

 Assim, dá análise das decisões colacionadas, se constata que o Judiciário trabalhista de 

forma geral vem recepcionando o contrato intermitente com as características em que o mesmo 

foi entabulado, sem fazer qualquer digressão de que ao aceitar o mesmo estaríamos a ceifar o 

trabalhador de direitos que já estariam sedimentados, e assim, fazer com que o mesmo se 

encontre em uma situação de vulnerabilidade pessoal e mesmo social. 

 

 

 

https://bibliotecadigital.trt1.jus.br/jspui/handle/1001/2962236
http://bibliotecadigital.trt1.jus.br/jspui/handle/1001/2962236
https://pje.trt2.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/1000586-78.2021.5.02.0074/2#8dc4f5a
https://pje.trt2.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/1000586-78.2021.5.02.0074/2#8dc4f5a


Anais do I Congresso Internacional de Meio Ambiente do Trabalho, Saúde e Sustentabilidade - ISBN: 978-85-8328-101-6 75 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

No contexto da relação de trabalho, o respeito aos direitos no trabalho envolve a garantia 

da sustentabilidade do trabalho, o que demanda a reciprocidade de obrigações por parte da 

empresa e dos trabalhadores, de forma a garantir as condições de atendimento aos princípios 

estabelecidos na CRFB/88. 

A partir daí, se torna necessário eliminar todas as formas de discriminação em matéria 

de emprego e ocupação, valendo a valoração do trabalho, de forma a promover sua proteção 

não só em relação ao empregador, mas também em decorrência das mudanças econômico-

sociais que podem ocorrer, e que possam impactar nessa relação, já que é através do trabalho 

que o homem realiza sua própria existência, e inclusive tem efetiva a sua inclusão social.   

Mesmo que sob um discurso de que a modalidade de contrato intermitente veio para 

ampliar os postos de trabalho, e assim diminuir os trabalhadores que se encontram na 

informalidade, os quais se encontram nessa situação até por conta da crise financeira que 

estamos vivenciando nos últimos anos, o referido contrato ao objetivo maior da proteção das 

relações de trabalho não atende ao seu objetivo, ao contrário pelas regras dispostas quanto ao 

mesmos, se admite sensivelmente a precarização da relação de emprego, em confronto aos 

direitos fundamentais do trabalhador, rompendo com as legislações protetivas, quer em âmbito 

nacional e mesmo internacional.  

Da análise do contrato intermitente se observa que ocorreu à inversão dos valores, dos 

princípios e das regras de proteção ao trabalhador, que já estavam concretizadas no 

ordenamento laboral, o que acarreta vulnerabilidade e insegurança jurídica a relação contratual 

juslaboral. Dentre vários fatores é possível verificar que o princípio da proteção é mitigado, até 

porque a própria essência de uma relação de emprego é mitigada quando o trabalhador 

intermitente pode ou não aceitar a oferta de trabalho para determinada data, sem que isso se 

configure uma insubordinação ao comando do seu empregador, só vai ser chamado quando o 

empregador necessitar, comprometendo assim a relação contratual, e criando uma relação 

completamente atípica às diretrizes até então vigentes, o que a nosso ver configura como uma 

forma de fragilização à proteção do trabalhador. 

O fato do Judiciário brasileiro estar aceitando as contratações na modalidade de 

contratação de trabalho intermitente, em nada muda o cenário de precarização que o mesmo 

submete os empregados, quando colocado na pratica do dia a dia do cidadão trabalhador.  Na 

verdade, estão se limitando apenas a análise fria do contrato sem levar em conta que o 

empregado, como trabalhador e cidadão em sua sociedade cuja constituição tem como norte o 

princípio da dignidade humana e o valor social do trabalho, deveriam primar acima de tudo para 
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que o capitalismo não esteja acima da garantia do trabalhador, visando assim termos condições 

de se efetivar uma sociedade justa e igualitária 

Com isso, ao se permitir a possibilidade da contratação intermitente, se tem que o 

trabalhador fica exposto a condições de trabalho que ferem sua dignidade acabando por se 

refletir o novo contrato como mais uma forma de retrocessos das relações de trabalho, 

significando que mais uma vez os interesses do capital se sobrepõem aos interesses do 

trabalhador, deixando o empregado em condição de maior vulnerabilidade, lhe retirando 

direitos, inclusive sociais, pois macula o trabalho digno. Por isso, é importante a reflexão quanto 

ao tema visando que o assunto não seja esquecido e possa ser reavaliado diante da necessidade 

de que o direito do cidadão trabalhador seja respeitado como um direito fundamental, 

consagrado em nossa Constituição. 
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AUTONOMIA PRIVADA E A SAÚDE DO TRABALHADOR ASTRONAUTA:  

ANÁLISE BIOÉTICA DOS LIMITES DO CONTRATO DE TRABALHO NO 

ESPAÇO 

 

Miriam Olivia Knopik Ferraz1 

 

Resumo: O objetivo é estudar os limites do contrato de trabalho no espaço no que tange a saúde 

do trabalho. Como problema de pesquisa: Quais os limites da autonomia privada no contrato 

de trabalho no espaço para a saúde do trabalhador? A hipótese inicial é que há a necessidade do 

estabelecimento de proteções mínimas a saúde e segurança desse trabalhador a nível 

internacional, não concebendo a possibilidade de uma autonomia privada irrestrita. Justifica-se 

a pesquisa em virtude de a Space Economy hoje ser um setor de grandes investimentos, 

multiplicidade de atores (pessoas, Estados e empresas), múltiplos impactos para diversos 

setores da economia (como internet, medicina, agronegócio, meio ambiente etc.) e, 

principalmente pela completa ausência de legislação sobre o tema. Para o cumprimento do 

objetivo geral estabeleceu-se alguns objetivos específicos que resultam na subdivisão deste 

trabalho: a. mapeamento dos impactos à saúde do trabalhador no ambiente espacial; b. 

mapeamento das teorias de jurisdição; c. paradigmas bioéticos para delimitação das 

possibilidades de interferência na autonomia da vontade nos contratos de trabalho realizados 

no espaço. Foi utilizada a metodologia lógico-dedutiva, por meio do levantamento bibliográfico 

e estudo interdisciplinar entre Direito e Bioética. Como resultados apresenta-se a insuficiência 

da legislação no âmbito do direito espacial para proteção do trabalhador e, também, os 

resultados conclusivos da doutrina médica sobre os impactos do espaço nos corpos humanos e 

a necessidade da observância dos paradigmas bioéticos para a limitação dos contratos, havendo 

a necessidade da estipulação de uma norma internacional uniforme. 

 

Palavras-chave: direito do trabalho no espaço; direito espacial; astronautas; autonomia privada 

contratual; bioética. 

 

INTRODUÇÃO 

O exercício da profissão astronauta é vista com muito misticismo, principalmente em 

virtude do desconhecimento dos impactos que esta profissão, inserida na Space Economy, 

trazem para a sociedade. Esse setor da economia possui grandes investimentos, multiplicidade 

de atores (pessoas, Estados e empresas), múltiplos impactos para diversos setores da economia 

(como internet, medicina, agronegócio, meio ambiente etc.)  

Como forma de ampliar os estudos sobre esta temática, este artigo tem por objetivo 

estudar os limites do contrato de trabalho no espaço no que tange a saúde do trabalho. Dessa 

                                                
1 Doutoranda em Direito pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUCPR) com dupla titulação 
em Dottorato di Ricerca na Universidade de Roma Sapienza - La Sapienza. Lattes: 

http://lattes.cnpq.br/4312339156293623. Orcid: https://orcid.org/0000-0002-3350-5502. 

m.okf@hotmail.com 
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forma, quais os limites da autonomia privada no contrato de trabalho no espaço para a saúde do 

trabalhador? 

A partir desse problema de pesquisa estabeleceu-se a hipótese afirmativa de que há a 

necessidade do estabelecimento de proteções mínimas a saúde e segurança desse trabalhador a 

nível internacional, não concebendo a possibilidade de uma autonomia privada irrestrita. 

Utilizou-se a metodologia lógico-dedutiva para partir-se de um tema geral com o objetivo de 

realizar o mapeamento da problemática e, ao fim, adentrar especificamente no tema de estudo.  

Para tanto, subdividiu-se a presente pesquisa em três divisões. No primeiro tópico 

realizou-se o mapeamento dos impactos à saúde do trabalhador no ambiente espacial para fins 

descritivos. Posteriormente adentrou-se nas teorias de jurisdição laboral, para compreender sob 

qual jurisdição estaria vinculado um trabalhador e quais as problemáticas dessa alocação. Por 

fim, levanta-se o estudo de paradigmas bioéticos para delimitação das possibilidades de 

interferência na autonomia da vontade nos contratos de trabalho realizados no espaço.  

 

OS IMPACTOS À SAÚDE DO TRABALHADOR NO AMBIENTE ESPACIAL 

Astronautas, segundo o Tratado do Espaço de 1967, são “enviados da Humanidade” 

(BRASIL, 2969), ou ainda podem ser designados como “astronaut”, “cosmonautas”2 

“taikonautas” “yo hang yuan” (pessoal de navegação espacial)3, “afronauta”4, “cidadão 

astronauta” “astronauta civil”, “turista espacial” e, “participante de voos espaciais”. (UNITED 

STATES OF AMERICA, 2010). Com relação ao gênero feminino algumas variações surgiram 

como “astronette”, “astronautess” e “cosmonette”5, embora na prática e nas formalidades 

existentes a designação utilizada é a neutra “astronauta”. 

A ESA traz como definição de astronauta a pessoa treinada para servir como tripulante 

(“crew”) durante um voo espacial além da atmosfera da terra, para desempenhar funções 

relacionadas à exploração espacial. (ESA, s,d) 

                                                
2 O termo “astronauta” vem do grego “star sailor”, entretanto, estabeleceu uma conexão com o termo 

“cosmonautas” após 1959, por representarem ambos a polarização política no início da exploração 
espacial. LANGSTON; PELL, 2015, p.  185–194 
3 O termo “taikonautas” surgiu na China e, mais tarde adotado, com relutância, pelo governo. O termo 

“yo hang yuan” e outros termos similares foram divulgados na mídia Chinesa. LANGSTON; PELL, 

2015, p.  185–194 
4 O termo “afronauta” foi intencionalmente utilizado quando o primeiro homem negro africano ganhou 

uma competição para realizar um voo espacial em 2015. LANGSTON; PELL, 2015, p.  185–194 
5 As traduções livres para os teros girariam em torno de “astronetes” e “cosmonetes”. A aparição do 
termo “astronette” ocorreu no Spce Age Dictionary de 1963, entretanto, no Dictionary of Space Age os 

termos foram padronizados para “astronaut” (astronautas). MCLAUGHLIN, 1963, p. 15; DICKSON, 

2009, p.27. 
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De forma mais específica o International Space Station Intergovernmental Agreement 

(ISS Agreement) especifica termos  que serão utilizados na Estação Espacial aos países que 

ratificaram seu instrumento: Os “astronautas” ou “cosmonautas” são indivíduos que 

completaram a seleção oficial e são qualificados pela agência de seu país e estão empregados 

nesta agência; “Spaceflight participants” (participantes do voo espacial) são indivíduos 

patrocinados por um ou mais parceiros, como por exemplo engenheiros, professores etc; 

“Expedition” (expedição) membros da tripulação como parte de uma expedição; “Visiting 

Crewmembers” (tripulantes visitantes) são as pessoas que viajam para a ISS ou a partir dela, 

podendo ser astronautas ou não; “spaceflight participants” (participantes de voos espaciais) são 

os indivíduos particulares ou turistas espaciais. (ESA, 1998) 

Apesar da relevância dessas denominações, essas “identidades” que são formadas pelas 

denominações de “cargos” podem se alterar com a ampliação e desenvolvimento da tecnologia 

(LANGSTON; PELL, 2015, p. 185-194) e da própria expansão da Space Economy. 

Compreendido inicialmente os sujeitos que podem ser considerados “astronautas”, 

adentra-se nos impactos à saúde que são gerados pelo ambiente espacial. 

A ESA aponta alguns problemas: perda de massa óssea e muscular, exposição à 

radiação, redução de controle postura e de locomoção, perda de volume sanguíneo e redução 

de capacidade cardiovascular. Alguns efeitos são temporários, mas dependem de uma avaliação 

contínua, dietas e exercícios adequados, bem como a reabilitação após o retorno à Terra. (ESA, 

2020)6 

Fong apresenta dados sobre os efeitos à saúde dos astronautas: o cálcio é drenado pela 

urina e os ossos diminuem cerca de 1% ao mês, globos oculares perdem a forma e a visão fica 

embaçada, a recuperação completa nunca ocorre para alguns astronautas (FONG, 2014, p. 229 

-230).  

Barger et al (2014, p. 904-912) apontam que “a deficiência de sono é generalizada entre 

os membros da tripulação” e, ainda, as taxas médias de sono em um ônibus espacial alcançam 

seis horas por noite e 78% dos astronautas utilizaram pílulas para dormir. Essa forma de 

contorno dos “ritmos do cosmo” como explicita Dickens, “pode não combinar bem com 

vigilância precisa ou guerra, ou mesmo dentro do espaço sideral” (DICKENS, 2019, p. 203-

222) 

                                                
6 “Dependendo do nível de exercício físico e do indivíduo, os astronautas podem perder cerca de 1% de 
sua massa óssea por mês em espaço. O tempo necessário para recuperar essa massa após uma missão 

depende da duração do voo. Para um longo vôo de cerca de seis meses, levará pelo menos seis meses 

para retornar aos níveis ósseos pré-voo”. ESA, 2020. 
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 Ressalta-se que alguns efeitos podem ser observados apenas após alguns anos de 

retorno da viagem espacial, como a possibilidade de câncer (MORENO-VILLANUEVA; 

WONG; LU; ZHANG; HONGLU, 2017), ou ainda, as dificuldades psicológicas para a 

readaptação dos astronautas as vivências “comuns” terrestres. (SMITH, 2005) 

Em 2011 um relatório da Academia Nacional de Ciências dos Estados Unidos 

evidenciou a necessidade de estudos sobre os impactos dos voos espaciais sob o recorte de sexo 

e gênero no que tange a efeitos fisiológicos, psicológicos e comportamentais. Em resposta a 

NASA reuniu diversos grupos de trabalho para estudar implicações cardiovasculares, 

imunológicas, sensório-motoras, musculoesqueléticas, reprodutivas e comportamentais para 

homens e mulheres, resultando na realização de workshop sobre o tema em 2013 (NASA, 2014) 

com os resultados publicados em 2014 no Journal of Women's Health (2014), resultados que 

podem ser avaliados na figura: 

 

Figura 1 - Diferenças entre homens e mulheres em adaptações cardiovasculares, imunológicas, sensório-motoras, 

musculoesqueléticas e comportamentais ao voo espacial humano.7 

                                                
7 Apresenta-se a tradução livre dos termos: Do lado esquerdo tem-se os efeitos gerados para as mulheres 

(da esquerda para baixo e após da direita para baixo): 1.  Sofrem menos de perda de audição com o 

avanço da idade, não apresentando um viés de perda de audição do ouvido esquerdo; 2.  as mulheres 
demonstram um leve viés em relação à precisão versus velocidade em resposta a um teste de alerta; 3. 

as mulheres possuem respostas imunes mais potentes (observado em terra); 4. pedras nos rins estrutivas 

mais comuns em mulheres (observado em terra); 5. não apresentam deficiência visual clinicamente 
significativa; 6. mais suscetível à intolerância ortostática; 7. infecções do trato urinário são mais comuns; 

8. Há uma grande variabilidade individual para perda muscular e óssea em mulheres. Com relação aos 

efeitos gerados para os homens (da esquerda para baixo e após da direita para baixo): 1. Sofrem mais de 

perda de audição com o avanço da idade, não apresentando um viés de perda de audição do ouvido 
esquerdo; 2. demonstram um leve viés em relação à velocidade versus precisão em resposta a um teste 

de alerta; 3. possuem respostas imunes menos potentes (observado em terra); 4. cálculos renais de 

oxalato de cálcio são mais comuns em homens(observado em terra); 5. alguns astronautas do sexo 
masculino apresentam deficiência visual clinicamente significativa; 6. Menos suscetível à intolerância 

ortostática; 7. infecções do trato urinário são menos comuns; 8. Há uma grande variabilidade individual 

para perda muscular e óssea em homens. 
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Fonte: NASA, 2014 com base nos resultados de Journal of Women's Health, 2014. 

 

Das pesquisas realizadas em representação da figura acima, chegou-se a conclusão geral 

de que os impactos em astronautas homens e mulheres são em essência diferentes, como por 

exemplo a incidência de enjoo espacial, após a transição da microgravidade até a ISS, é maior 

em mulheres do que homens; entretanto, homens apresentam maiores sintomas de enjoo ao 

retornar a Terra. (MARK; SCOTT, DONOVIEL; LEVETON; MAHONEY; CHARLES; 

SIEGEL, 2014, p. 941-947) 

Os impactos à saúde dos astronautas, homens e mulheres, precisam ser constantemente 

reavaliados, a curto e longo prazo.8  

Dessa forma, das pesquisas apresentadas é possível observar que há efetivamente o 

trabalho no espaço e que ele causa impactos à saúde desses trabalhadores tanto de forma 

imediata, como a longo prazo. Esses estudos clínicos vêm sendo realizados para cada vez mais 

trazer respostas á comunidade científica.  

 

JURISDIÇÃO NO ESPAÇO E A PROTEÇÃO À SAÚDE DO TRABALHADOR 

Em pesquisa realizada na organização Internacional do Trabalho e da leitura dos 

principais instrumentos internacionais sobre o tema, quais sejam: Tratado sobre Princípios 

Reguladores das Atividades dos Estados na Exploração e Uso do Espaço Cósmico, Inclusive a 

                                                
8 Há outras pesquisas sobre o tema, como o aumento e reativação do vírus da herpes, reativação da 

varicela, dentre outras doenças: PIERSON; STOWE; PHILLIPS; LUGG; MEHTA, 2005, p. 235–242; 

MEHTA; COHRS; FORGHANI; ZERBE; GILDEN; PIERSON, 2004, p. 174–179. 
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Lua e Demais Corpos Celestes (Tratado do Espaço), Acordo sobre o Salvamento de Astronautas 

e Restituição de Astronautas e de Objetos Lançados ao Espaço Cósmico de 1968; Convenção 

de Responsabilidade Internacional por Danos Causados por Objetos Espaciais de 1972 

(Convenção de Responsabilidade); Convenção Relativa ao Registro de Objetos Lançados no 

Espaço Cósmico de 1975; Acordo que Regula as Atividades dos Estados na Lua e em Outros 

Corpos Celestes de 19179 (Tratado da Lua). 

Não se constatou uma proteção específica à saúde do Trabalhador no Espaço, o 

astronauta, ou ainda, sobre a jurisdição aplicável a ele no caso de um conflito laboral. Embora, 

“naturalmente” se aplicaria a legislação do Estado de origem, o que diante da complexidade do 

tema demonstra-se ser uma compreensão rasa e insuficiente.  

O primeiro passo é a própria noção de jurisdição, que segundo Shaw: 

 

Jurisdição concerne ao poder do Estado em afetar as pessoas, propriedade e 

circunstância refletindo o princípio básico da soberania estatal, igualdade dos estados 

e a não-interferência nos assuntos domésticos. Jurisdição é um ponto central e vital da 

soberania estatal, pois é um exercício da autoridade que pode alterar ou criar ou 

terminar relações e obrigações jurídicas. (SHAW, 2014, 572)  

 

Além desta compreensão ampla, há autores, como Brownlie que trazem uma limitação 

e uma relação com a competência: 

 

Jurisdição refere-se a um aspecto particular da competência jurídica geral dos estados 

comumente referida como “soberania”. Jurisdição é um aspecto da soberania e refere-

se à competência judicial, legislativa e administrativa. Diferente do poder de fazer 
decisões ou leis (jurisdição prescritiva ou legislativa) é o poder de tomar ações 

executivas com o objetivo, ou em consequência, de tomada de decisões ou leis. 

(BROWNLIE, 2003, 298) 

 

Dessa forma, a compreensão de jurisdição envolve três aspectos: a jurisdição legislativa, 

referente à supremacia para a criação de leis; a jurisdição executiva, referente a capacidade de 

ação; a jurisdição judicial, referente ao poder dos tribunais para julgamento. (WEBERBAUER, 

2006, 109) Neste trabalho, será evidenciado o enfoque da jurisdição legislativa. 

Por um lado, tem-se que a jurisdição nacional é o “direito do Estado sobre o território e 

os respectivos habitantes é exclusivo, ou seja, nenhum outro Estado pode exercer a sua 

jurisdição sobre o território, a não ser com consentimento do primeiro”. (ACCIOLY, SILVA &  

CASELLA, 2012, 465) 

No caso da Jurisdição Internacional está vinculada aos países membros ou que 

ratificaram instrumentos internacionais específicos.  
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Aborda-se então, a situação problema:  quando um astronauta realiza o seu trabalho fora 

da atmosfera terrestre, qual jurisdição seria aplicável? 

Para a definição da jurisdição de qual país seria aplicável, encontra-se as seguintes 

possibilidades em ramos análogos e basilares ao Direito do Trabalho:  

a. Local de exercício do trabalho: o art. 198 do Código de Direito Internacional Privado, 

traz a disposição de que é territorial a legislação que trata sobre acidente de trabalho e proteção 

social do trabalhador, o que seria inviável, pois está fora da jurisdição de qualquer país;  

b. A aplicação da norma mais favorável, enquanto princípio basilar do Direito do 

Trabalho, o que seria praticamente inviável, pois envolveria analisar a norma de todos os países 

do globo, ou ao menos de todos os países que participam da Estação Espacial internacional;  

c. Do local da empresa como explana Manuel Martin Pino Estrada quando se refere ao 

teletrabalhador: 

 

a lei a ser aplicada não seria do lugar onde se encontrar fisicamente o teletrabalhador, 

senão a do país no qual está sendo recebida a prestação. Deste ponto de vista o direito 

aplicável seria do país estrangeiro, mesmo que o teletrabalhador não tivesse saído do 

lugar de origem. (PINO ESTRADA, 2002). 

 

Entretanto, esta possibilidade também se demonstra insuficiente, pois a exploração 

espacial em regra está focalizada em agentes públicos em cooperação intergovernamental 

 ou, ainda, agentes privados com parceria governamental.  

Diante desse cenário, adentra-se no Direito Marítimo para a busca dessa solução. A 

Convenção das Nações unidas sobre o Direito do Mar vincula a legislação aplicável àquela que 

corresponder a bandeira do navio, independente da nacionalidade dos trabalhadores a bordo.  

Dessa forma, se aplicado ao exemplo em questão, os astronautas estariam sujeitos à 

bandeira internacional da Estação Espacial, ou ainda, caberia uma análise de quem é o veículo 

espacial a ser utilizado (o que nem sempre seria fácil, devido à cooperação entre países).  

Esta escolha geraria direitos iguais aos trabalhadores, entretanto, poderia ensejar a 

constituição de empresas em países com normativas laborais rasas justamente para a realização 

dessas contratações, como já ocorre na realidade do trabalhador marítimo. Determinar a 

bandeira da aeronave para qualquer país, enseja a escolha de países menos protetivos que sequer 

teriam capacidade especial, como já ocorre com o trabalhador marítimo.  

Diante disso, a proteção internacional soluciona essas problemáticas, uma vez que 

impõe um horizonte de proteções equânime entre todos os países, ao menos nos standards.  É 
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nesse sentido que a jurisdição internacional, com o enfoque na jurisdição legislativa, possibilita 

a formação de um rol mínimo de direitos que serão assegurados a todos os trabalhadores.  

  

PARADIGMAS BIOÉTICOS PARA DELIMITAÇÃO DAS POSSIBILIDADES DE 

INTERFERÊNCIA NA AUTONOMIA DA VONTADE NOS CONTRATOS DE 

TRABALHO REALIZADOS NO ESPAÇO. 

Os princípios da bioética são provenientes do Belmont Report (1978) como resultado 

das discussões da Comissão Nacional  para  Proteção  dos  Seres  Humanos  da  Pesquisa  

Biomédica  e Comportamental no âmbito dos Estados Unidos e foi aprofundado pela doutrina, 

com destaque para Beauchamp e Childress (1994).  

Os três princípios presentes no relatório são: a autonomia, também intitulado de 

princípio do consentimento ou princípio do respeito às pessoas; beneficência e a justiça. Há 

uma discussão na doutrina sobre o reconhecimento da não-maleficência, também. 

(ENGELHARDT, 1998) 

Estuda-se, primeiramente, o fenômeno da autonomia como “a condição de uma pessoa, 

ou de um grupo de pessoas, se determinar por si mesmo, ou seja, de se conduzir por suas 

próprias leis, por autorregulamentação ou autorregramento” (GLIGLIANO, 2000). Assim, é o 

“princípio de direito privado pelo qual o agente tem a possibilidade de praticar um ato jurídico”. 

(GLIGLIANO, 2000) 

Como demonstrado anteriormente, o trabalho no espaço enseja diversos impactos à 

saúde e, assim, a autonomia dos astronautas estaria vinculada a proteção a sua própria 

inviolabilidade física e psíquica, ou seja, a compreensão da autonomia dentro da bioética. 

(GLIGLIANO, 2000) 

Entretanto, Gligliano aponta que as premissas da autonomia no âmbito da bioética são 

que todo indivíduo é autônomo que advém da compreensão de que ele é um ser racional, dotado 

de razão e consciência. (GLIGLIANO, 2000) Em virtude desses pontos, seria possível, então, 

a recusa a tratamentos médicos, por meio co consentimento-informado, por exemplo. 

(GLIGLIANO, 2000) 

Por outro lado, com o advento da compreensão dos direitos da personalidade essa 

autonomia passa a ser mitigada por alguns preceitos, compreendidos e desenvolvidos de forma 

diversa em cada Estado do globo. A título exemplificativo, como regra geral compreende-se 

que os direitos da personalidade não podem ser voluntariamente limitados, assim, a autonomia 

cede seu lugar para preceitos jurídicos, costumes e a ordem pública, Trabucchi, jurista italiano, 

aponta que qualquer contrato que envolva a disposição de parte do corpo é nulo: “II contratto  
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con il quale si dispone di parti unite (naturalmente o per arte) al corpo è nullo: non  ammete 

esecuzione coattiva, nè risarcimento di danni in caso d'inadempimento”9 (TRABUCCHI, 1962, 

p. 93-95) 

Qual seria então os contornos do direito sobre o próprio corpo? Segundo Antônio 

Chaves: “reconhece a doutrina não ser absolutamente patrimonial o direito sobre o próprio 

corpo, mas pessoal, de caráter especial, tendo por conteúdo a livre disposição do corpo, dentro 

dos limites assinados pelo direito positivo”.(CHAVES, 1994). Entretanto, é por meio da 

Bioética e do Biodireito que se estabelecerão “parâmetros racionais, éticos e universais do 

Biodireito, desenvolvida por meio de argumentos que possam fundamentar e explicar os valores 

dos princípios envolvidos”. (CATÃO, 2004, p. 49) 

Veja-se que com relação à doação de órgãos e tecidos, as discussões no âmbito da 

bioética caminham no sentido da manutenção da integridade corporal do doador, “vedando a 

mutilação ou diminuição permanente de sua integridade.” (SZANIAWSKI, 2005, p. 10) 

O princípio da beneficência é a compreensão da obrigação de não causar danos e 

maximizar os benefícios, minimizando os prejuízos. O contraponto seria o princípio da não-

maleficiência que impõe a obrigação de não causar intencionalmente danos. Em 1930, David 

Ross enfrentou essa suposta dicotomia afirmando que no conflito entre beneficência e não-

maleficência, deve prevalecer a última. (CLOTET; KIPPER, 1998) 

Por fim, a justiça seria o dever de imparcialidade quando da distribuição de riscos e 

benefícios e o tratamento igualitário, haveria uma injustiça quando imposto um dano indevido 

ou é negado um benefício de forma injustificada. (SANTOS, 1998) 

Os astronautas possuem um trabalho que é exposto à todo momento à pesquisas 

científicas, inclusive para monitoramento da saúde. A pesquisa com seres humanos, sob o álibi 

do interesse científico, realizada no período da Segunda Guerra com inúmeros malefícios aos 

seres humanos objeto dessas “pesquisas” trouxe a discussão da ética na pesquisa e os seus 

limites: "A experimentação em seres humanos causa impacto porque  as  pessoas  temem  o  

abuso” e ainda, “Os abusos já  ocorreram,  estão  ocorrendo  c  ainda  ocorrerão,  mas  proibir  

o  uso  não  é  a  melhor  maneira  de  impedir  o  abuso"  (VIEIRA; HOSSNE, 1997). 

Diante dessa proximidade estabelecida, aprofunda-se esses paradigmas para aplicação 

no trabalho no Espaço.  

                                                
9 “É nulo o contrato com o qual tenha partes aderidas (naturalmente ou por arte) ao corpo é nulo: não 

permite execução compulsória, nem indenização por danos em caso de descumprimento” tradução livre. 
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Como visto anteriormente, não há na OIT e nos tratados sobre a exploração espacial 

paradigmas sobre o risco à saúde que o espaço gera aos astronautas. Entretanto, com relação às 

pesquisas científicas é possível utilizar-se de forma análoga a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e o Código de  Nuremberg  que  proclamam   “critérios,   princípios   mínimos   e   

irredutíveis   para   eticidade   da   pesquisa  em  seres  humanos.” (OLIVEIRA; ANJOS FILHO, 

2006) 

Por outro lado, “ambas as declarações, embora de grande importância para a Bioética, 

são normalmente entendidas como desprovidas de instrumentos adequados de obrigatoriedade 

e de mecanismos sancionatórios”. (OLIVEIRA; ANJOS FILHO, 2006).  

Ainda, como afirma Oliveira e Anjos Filho das experimentações com seres humanos é 

possível realizar a separação em dois grupos: as pesquisas com justifica intrínseca, que estrão 

ligadas com o bem-estar das pessoas observadas, como por exemplo,  compreender porquê 

determinada coletividade é atingida por uma doença; as pesquisas com justificativa extrínseca 

que não possuem ligação com o bem-estar dos indivíduos observados e, sim, terceiros, como 

verificar porquê pessoas não desenvolvem uma doença, objetivando a produção de uma vacina 

(OLIVEIRA; ANJOS FILHO, 2006). Além da compreensão desses grupos é necessário estudar 

se a pesquisa é legítima, sendo necessária e não sendo possível a sua obtenção por outros meios. 

(OLIVEIRA; ANJOS FILHO, 2006). 

Destaca-se que, ainda que não haja um benefício direto ao sujeito da pesquisa a sua 

participação pode ser justificada em virtude de uma intenção solidária, promovendo benefícios 

para a ciência em geral e a todos os seres humanos. (OLIVEIRA; ANJOS FILHO, 2006). É 

nesse sentido que a pesquisa científica com seres humanos astronautas, no ambiente do espaço 

ou após a sua exposição, alcançaria a maior justificativa, desde que realizada com fins de 

compartilhamento internacional dos avanços. 

Entretanto, mesmo que presente a solidariedade, essa justificativa poderá ser afastada se 

não estiverem presentes os princípios da bioética. Para este artigo, propôs-se a análise no âmbito 

internacional, o que pode resultar na necessidade da adequação para uma jurisdição 

internacional legislativa e sancionatória, para que standards mínimos sejam uniformes e 

respeitados. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Os astronautas ou cosmonautas independentemente de sua nomenclatura são expostos à 

fatores de risco à saúde. No primeiro tópico deste trabalho observou-se das pesquisas 
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apresentadas impactos em diversas áreas, além de afetarem o trabalhador de forma tanto 

imediata, como a longo prazo.  

Em um segundo momento, verificou-se que os instrumentos internacionais específicos 

e aplicáveis à Space Economy e aos astronautas não possuem disposições para o enfrentamento 

das situações de saúde laboral elencadas anteriormente. Diante disso, analisou-se a 

possibilidade de alocar a jurisdição aos Estados e quais teorias seriam aplicáveis, observando 

áreas do direito análogas, como o Direito Marítimo.  

Após esse estudo, verificou-se que no próprio direito marítimo a alocação de jurisdição 

nacional resultou em vários países que sequer possuem mar, serem os países em que se 

vinculam os navios, em virtude de suas legislações laborais insuficientes. Essas alocações são 

insuficientes no âmbito do espaço também, pelo que a jurisdição internacional estabelecendo 

os standards mínimos demonstra-se ser a melhor solução. 

Por fim, analisou-se os princípios da bioética e sua aplicação no contrato de trabalho do 

espaço, quais sejam: a autonomia, também intitulado de princípio do consentimento ou 

princípio do respeito às pessoas; beneficência e a justiça. Após esta análise avaliou-se como a 

Bioética lida com a pesquisa em seres humanos e quais os paradigmas a serem observados.  

Assim, o trabalho no espaço se vincula em muito com a pesquisa com seres humanos e 

é possível justificar-se por meio do impacto gerado a sociedade, atrelando-se, então, a 

solidariedade. Entretanto, mesmo esse elemento estando presente, os princípios podem não ser 

observados nos contratos de trabalho, pelo que se propõe nesse artigo a jurisdição internacional 

por meio da legislação e sanção, para que standards mínimos sejam uniformes e respeitados nos 

contratos.  
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O DIREITO AO ESQUECIMENTO APLICADO AO DIREITO DO TRABALHO 

 

Eduarda de Souza Carvalho 1 

Guilherme Sebalhos Ritzel2 

 

Resumo: Esta pesquisa tem o intuito de abordar o direito ao esquecimento e a sua possível 

inserção no Direito do Trabalho brasileiro. Para isso, o trabalho procura explicar o direito ao 

esquecimento, tendo como diretriz a proteção dos direitos da personalidade nas relações de 

trabalho. Nesta perspectiva, por meio do método dedutivo de pesquisa, o artigo considera a 

proteção da privacidade e dos dados pessoais como essenciais para as garantias constitucionais 

previstas na Carta Cidadã de 1988, e sendo assim, se mostra de grande importância a proteção 

jurídica desses institutos nas relações laborais, assim como na fase pré-contratual e em âmbito 

processual. 

 

Palavras-chave: Direito ao Esquecimento; Direito do Trabalho; Dados Pessoais. 

 

INTRODUÇÃO 

Este trabalho tem o intuito de abordar o chamado “direito ao esquecimento” inserido nas 

relações de trabalho. Para isso, a pesquisa buscou demonstrar primeiramente como o direito ao 

esquecimento tem sido discutido no Brasil, considerando o debate internacional sobre o tema e a 

legislação brasileira que embora não diretamente, encontra normas que de alguma forma podem ser 

utilizadas indiretamente nesta perspectiva. 

Considerando isso, por meio do método dedutivo, o artigo se atém a analisar situações em 

que o direito ao esquecimento pode vir a ser aplicado no Direito do Trabalho. Entende-se que a 

disponibilidade de dados ilimitada na internet e o direito à privacidade são situações pertinentes 

para a atualidade e devem ser analisadas de maneira cuidadosa. Assim sendo, quando esse tipo de 

situação ocorre em uma relação laboral também é de grande importância a abordagem de discussão 

do tema. 

O artigo se divide em três partes, a primeira conceituando o direito ao esquecimento, a 

segunda observando a sua inserção no direito do trabalho em fase pré-admissional e a terceira 

aborda mais especificamente normas trabalhistas que de alguma forma refletem a necessidade de 

proteção ao trabalhador no que tange os seus direitos individuais (privacidade, liberdade de 

expressão e opinião, assim como a sua cidadania plena).  

                                                
1 Pós-graduada Lato Sensu em Prática Trabalhista e Previdenciária Contemporânea pela Universidade 

de Santa Cruz do Sul –RS. Bacharel em Direito pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos. Advogada 

(OAB/RS 115.132). E-mail: eduarda.scar@gmail.com 
2 Especialista em Direito do Trabalho pela Universidade Franciscana (UFN). Graduado em Direito pelo 

Centro Universitário Franciscano (UNIFRA). Advogado (OAB/RS 114.815). E-mail: 

guilherme.s.ritzel@gmail.com 
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Entende-se que na mesma linha de raciocínio que a doutrina e os julgados se direcionam 

quando abordam o direito ao esquecimento, a relevância e o interesse público são determinantes 

para se analisar se há viabilidade de se proteger determinado dado pessoal/informacional. Também, 

considerando as peculiaridades das relações trabalhistas, afirma-se que certas situações os dados 

podem não ser necessariamente omitidos, mas deve se garantir que não haja uso indevido, como 

em casos de despedidas discriminatórias e em entrevistas de emprego. 

Portanto, conclui-se que há garantias constitucionais que abrangem as relações de trabalho 

para além dos direitos sociais do trabalho como os elencados no artigo 7º e 8º, da Constituição 

Federal (que por si só já são de primordial relevância). Desta forma, a proteção de dados pessoais 

do empregado, assim como a impossibilidade de que as questões pessoais influenciem 

negativamente na vida laboral dos indivíduos são indagações pertinentes para o mundo do trabalho 

contemporâneo. 

 

DIREITO AO ESQUECIMENTO E SUA INSERÇÃO NO MUNDO JURÍDICO 

BRASILEIRO 

A globalização possibilitou um grande avanço tecnológico, formando assim uma nova 

dinâmica no acesso à informação. O direito ao esquecimento surge neste contexto, em uma 

sociedade em que as informações estão armazenadas de forma ilimitada, como na internet ou em 

rede de armazenamento de dados. 

Moreira (2015, p. 296) conceitua o direito ao esquecimento como um direito personalíssimo 

no qual o indivíduo se sobrepõe em relação as invasões de privacidade decorrentes da internet, das 

mídias sociais e de sites de relacionamento, por exemplo. Tal direito gera a possibilidade de que 

qualquer pessoa possa vir a pleitear que as suas informações pessoais sejam apagadas de 

determinado banco de dados (TEIXEIRA, 2020, p. 36). Essa problemática ganhou status jurídico 

quando o Tribunal de Justiça da União Europeia entendeu em maio de 2014 que o Google deveria 

avaliar individualmente os pedidos de remoção de conteúdos em seus resultados de busca após 

pedido da pessoa ofendida (MOREIRA, 2015, p. 297). 

Antes disso, como destacam Rocha e Lopes (2021, p. 74), já na década de 1960 algumas 

decisões judiciais na França já mencionavam este problema, tendo em vista algumas situações onde 

indivíduos se sentiam ofendidos em serem mencionados (direta ou indiretamente) em situações 

consideradas desagradáveis (como crimes, escândalos ou situações vexatórias). Tal prática passou 

a ser cunhada pela Suprema Corte Francesa como “ledroit à l´oubli”, que significa direito ao 

esquecimento. 
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De fato, inverdades e notícias antigas sobre situações irrelevantes para a atualidade são 

exemplos em que informações pessoais podem vir a acarretar danos à personalidade, podendo o 

dano ser potencializado pela internet na atualidade. Logo, eventos negativos do passado podem 

atrapalhar a vida de um indivíduo, invadindo a privacidade, manchando a sua honra e a sua boa 

imagem. 

No ano de 2014, o Google foi condenado, através do Tribunal da União Europeia, a remover 

links de conteúdo a partir de solicitação da pessoa interessada sob alegação do direito ao 

esquecimento, independente das informações serem ou não verídicas (TEIXEIRA, 2020, p. 37). 

Destaca-se nessas situações muitas vezes há direitos constitucionais envolvidos de ambos lados, a 

pessoa detentora dos dados pessoais e quem detém a informação, como o direito a informação e 

liberdade de impressa, enquanto ao outro, o direito à privacidade. 

Neste sentido, essa situação também passou a ser discutida em nosso país. Pois a VI Jornada 

de Direito Civil do Conselho Superior da Justiça Federal por meio do Enunciado 531 definiu que 

na “tutela da dignidade humana na sociedade de informação está incluído o direito ao 

esquecimento”.  

Embora a problemática do direito ao esquecimento não tenha sido inserida formalmente no 

ordenamento jurídico brasileiro, a Lei 12.965 de 2014 conhecida como “Marco Civil da Internet” 

visou tratar dos litígios virtuais, estabelecendo direitos e deveres ao uso da internet no Brasil. A Lei 

em seu artigo 3º dispõe sobre a proteção tanto da liberdade de expressão como do direito à 

privacidade.  

Compreendendo essa diretriz, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) fundamentou decisão 

onde se expõe a impossibilidade de eliminar previamente palavras-chave de servidores da internet: 

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. PROVEDOR DE PESQUISA. DIREITO AO ESQUECIMENTO. 

FILTRAGEM PRÉVIA DAS BUSCAS. BLOQUEIO DE PALAVRAS CHAVES. 

IMPOSSIBILIDADE. - Direito ao esquecimento como ‘o direito de não ser lembrado 

contra sua vontade, especificamente no tocante a fatos desabonadores, de natureza 
criminal, nos quais se envolveu, mas que, posteriormente, fora inocentado’. Precedentes. 

Os provedores de pesquisa não podem ser obrigados a eliminar do seu sistema os 

resultados derivados da busca de determinado termo ou expressão, tampouco os resultados 

que apontem para uma foto ou texto específico, independentemente da indicação da página 

onde este estiver inserido. - Ausência de fundamento normativo para imputar aos 

provedores de aplicação de buscas na internet a obrigação de implementar o direito ao 

esquecimento e, assim, exercer função de censor digital. - Recurso especial provido. 

(BRASIL, 2016) 
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Contudo, a Corte Superior em outras decisões decidiu pela necessidade de fundamentação 

em que essa possibilidade pode vir a ser arguida, considerando excepcionalidades, como no Recurso 

Especial abaixo: 

 

[...] A jurisprudência desta Corte Superior tem entendimento reiterado no sentido de 

afastar a responsabilidade de buscadores da internet pelos resultados de busca 

apresentados, reconhecendo a impossibilidade de lhe atribuir a função de censor e 

impondo ao prejudicado o direcionamento de sua pretensão contra os provedores de 

conteúdo, responsáveis pela disponibilização do conteúdo indevido na internet. 

Precedentes. 4. Há, todavia, circunstâncias excepcionalíssimas em que é necessária a 

intervenção pontual do Poder Judiciário para fazer cessar o vínculo criado, nos 

bancos de dados dos provedores de busca, entre dados pessoais e resultados da busca, 

que não guardam relevância para o interesse público à informação, seja pelo 

conteúdo eminentemente privado, seja pelo decurso do tempo. (BRASIL, 2018) 

 

Essa decisão mostra uma diretriz de considerar o direito ao esquecimento no Brasil, sendo 

o Poder Judiciário intérprete favorável dessa premissa, considerando o interesse público ou privado 

da informação. Desta forma, o direito ao esquecimento também foi objeto de discussão no Supremo 

Tribunal Federal (STF): 

 

É incompatível com a Constituição a ideia de um direito ao esquecimento, assim entendido 

como o poder de obstar, em razão da passagem do tempo, a divulgação de fatos ou dados 

verídicos e licitamente obtidos e publicados em meios de comunicação social analógicos 

ou digitais. Eventuais excessos ou abusos no exercício da liberdade de expressão e de 
informação devem ser analisados caso a caso, a partir dos parâmetros constitucionais [...]. 

(BRASIL, 2021a) 

 

Em fevereiro de 2021, o STF após julgar o Recurso Extraordinário em que se debatia a 

possibilidade do direito ao esquecimento estar regrado no direito brasileiro considerou-o 

incompatível com a Constituição de 1988, tendo em vista a falta de tratamento do assunto no 

ordenamento jurídico brasileiro. Dando repercussão geral à decisão, a Corte Suprema instituiu o 

Tema 786 (citado acima) demonstrando não ser totalmente contrária a ideia do direito ao 

esquecimento, mas entendendo que o assunto deve ser analisado caso a caso, harmonizando o 

direito à informação e o de expressão com o direito à privacidade, na forma preconizada por 

constitucionalistas como Canotilho (2007, p. 1238). 

Sobre isso, parece razoável que conflitos de direitos sejam analisados desta forma, 

ponderando garantias constitucionais de igual hierarquia de acordo com o caso concreto (2007, p. 

1238). A ponderação é uma solução fundamentada na “regra da proporcionalidade”, onde o 

julgador deve utilizar esse critério tendo por base a adequação do meio, a sua necessidade e a 

proporcionalidade em sentido estrito (SILVA, 2002, p. 10) 
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 Porém, é de se ressaltar que considerando as normas infraconstitucionais, o direito ao 

esquecimento pode aparecer de maneira indireta em algumas situações, como o artigo 202 da Lei 

de Execuções Penais, o artigo 17 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e o próprio Marco 

Civil da Internet (Lei 12.965/14). 

Desta forma, seria equivocado entender que o ordenamento jurídico brasileiro não fornece 

compatibilidade com o direito ao esquecimento, mesmo que não há previsão expressa sobre o tema. 

Contudo, o direito à privacidade encontra-se resguardado pela Constituição da República perante o 

artigo 5º, V. Nesse sentido, Branco (2017, p. 131), sustenta que a ausência expressa na legislação 

do termo “direito ao esquecimento” não gera qualquer obstáculo para se reconhecer a sua existência, 

eis que se encontra abrangida pela tutela da dignidade da pessoa humana, bem como aos direitos 

personalíssimos, como o direito à privacidade e a imagem. 

O próprio STJ buscou uma delimitação sobre o tema após decisão do STF, considerando 

em Recurso Especial um caso específico analisado favoravelmente ao direito de ser esquecido. 

Trata-se uma decisão que condenou a Rede Globo a um pagamento indenizatório em decorrência 

do programa televisivo “Linha Direta” que abordava o chamado “Massacre da Candelária”, 

afirmando a Corte se tratar de um abuso de direito de se expressar da emissora. (BRASIL, 2021b) 

Logicamente, o direito ao esquecimento tende a ser polêmico, considerando o fato de que 

há diferentes interesses em debate. Martinez e Studart (2019, p. 129) consideram o direito ao 

esquecimento como um direito fundamental implícito, deduzido de outras normas como princípios 

estruturantes da Constituição Federal, como o da dignidade da pessoa humana (como já citado 

acima). Contudo, Binenbojm (2020, p. 33) considera que o direito ao esquecimento tem que ser 

relativizado para evitar “queima de arquivo” de tudo que for indesejado pelos indivíduos, devendo 

se considerar assim, a ponderação entre os direitos existentes, evitando a sua banalização. 

Considerando tudo isso, é de se ressaltar que a proteção da privacidade e de dados pessoais 

deve ser considerada nos diferentes âmbitos do cotidiano, e no tange às relações jurídicas, esse tipo 

de situação não abrange apenas questões relacionadas a esfera criminal ou cível, mas também ao 

espaço das relações de trabalho. Logo, é de grande importância considerar essa proteção também 

pela ótica do Direito do Trabalho, pois como lembra Oliveira (2002, p. 117), a responsabilização 

civil nas relações trabalhistas decorre de uma relação contratual com características próprias, de um 

vínculo jurídico assimétrico tendo em vista a desigualdade entre as partes contratantes. 

Dallegrave Neto (2005, p. 264) aborda que na fase pré-admissional muitas vezes já ocorre 

invasão à privacidade do trabalhador, citando como exemplos pesquisa sobre o passado creditício 

do indivíduo, ações trabalhistas ajuizadas por ele, entre outras situações. Por isso, se faz necessário 

um olhar cuidadoso sobre a viabilidade do direito ao esquecimento nas relações de trabalho, pois o 
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trabalhador além de ser um sujeito de uma relação trabalhista também é um indivíduo que merece 

respeito nas suas garantias individuais, como privacidade, liberdade de expressão, direito de ir e vir 

entre outros (MARTINEZ, STUDART, 2019, p. 136). 

 Assim sendo, a proteção ao mundo do trabalho deve destacar não apenas os direitos 

trabalhistas tradicionais, como os presentes no artigo 7º da Constituição, mas também as garantias 

individuais previstas para todas as pessoas no artigo 5º e seus incisos. 

Portanto, o próximo capítulo mostrará uma abordagem mais específica do chamado direito 

ao esquecimento aplicado ao mundo do trabalho, considerando suas peculiaridades. 

 

A FASE PRÉ-CONTRATUAL E O ARMAZENAMENTO DE DADOS 

A fase pré-admissional no âmbito do direito do trabalho tem como marco temporal o 

momento em que se iniciam às negociações para contratação por parte da empresa voltadas para o 

interessado ao emprego. A luz da negociação, entende-se que existe o interesse por parte da empresa 

em tornar o terceiro o postulante ao emprego parte do quadro de funcionários, de modo que, as 

tratativas se equivalem a remuneração, carga horária, tempo de contrato, etc. 

Destaca-se que, nesta fase, encontra-se a liberdade de contratar, bem como a declaração de 

vontade exercidas pelas partes, atrelados a boa-fé, o equilíbrio econômico do contrato e a sua função 

social. No qual, tens como objetivo encontrar um ponto de equilíbrio entre o contratante e o 

interessado, assim satisfazendo as exigências de ambas as partes. Esse fato denota ao direito 

trabalhista a natureza de direito privado (embora há divergência entre autores), entretanto, como 

bem salienta Carlos Henrique Bezerra Leite (2020, p. 49), também denota, via de regra, a um 

contrato por adesão (onde a empresa já estabelece os termos e o postulante escolhe se vai ou não 

aderir). 

 Diante da fase pré-contratual, Carlyle Popp (2011, p. 60-65) trata que a liberdade de 

contratar tem a sua origem dos interesses privados, o qual leva a autorresponsabilidade diante dos 

atos praticados. Principalmente, no momento em que, a contratada toma conhecimento de dados 

pessoais colhidos através de currículos ou de entrevistas realizadas. 

 Com as informações pessoais compartilhadas na fase pré-contratual, surgem deveres àquele 

que colheu as informações preliminares, como o de lealdade, de informação, de sigilo e de proteção. 

Todos estes deveres em sintonia com o princípio do “nenimemlaedere” (o dever de não lesar 

outrem), regra oriunda do descumprimento dos artigos 186 e 927 do Código Civil Brasileiro e como 

bem destacam Gagliano e Pamplona Filho (2002, p. 75), regra que estabelece a “lealdade” e o 

“respeito” no pacto contratual (inerentes ao princípio da boa-fé).  
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 No mesmo sentido, o artigo 422 do Código Civil dispõe sobre a boa-fé nas fase pré-

contratual e pós-contratual. Assim, no momento em que o contato com os dados pessoais de outrem 

se inicia, bem como após a finalização contratual, o cuidado de manejo com as informações pessoais 

permanecem. Com o vínculo existindo, os deveres de consideração estendem-se como forma de 

evitar qualquer injustiça, mau uso e abusos, a fim de preservar os limites estabelecidos no momento 

em que ocorreram as tratativas de negociação (NEVES, 2015, p. 15). 

 De igual forma, todas as informações e dados existentes em banco de dados, mesmo as 

tituladas como “sem dono”, ambiente onde tais dados circulem livremente (internet) encontram-se 

abrangidas não somente a proteção à vida privada do indivíduo, mas também a proteção de seus 

dados pessoais (SCHREIBER, 2020, 329-330). Da mesma maneira, o colhimento equivocado e 

armazenamento de dados pessoais advindos de redes externas, sem expressa ou tácita concordância, 

por se tratar de informações de caráter íntimo e possivelmente, sigilosos, poderá estar infringindo o 

artigo 5º, inciso X e XII, da Constituição Federal (TEIXEIRA, 2020, p. 31). 

 Outrossim, com a entrada em vigor da Lei de Proteção Geral de Dados (Lei n. 13.709/2018 

– LGPD), o Brasil passou a apresentar instrumento de proteção para os dados pessoais. Nesse passo, 

o artigo 18, da LGPD, passou a assegurar diversos direitos ao titular dos dados, bem como a garantia 

de respeito aos direitos fundamentais constantes na Constituição Federal. 

 Além disso, a respectiva Lei de Proteção Geral de Dados garantiu que o proprietário dos 

dados será sempre o titular, ou seja, a pessoa física que forneceu as suas informações pessoais. Deste 

modo, a forma correta para o efetivo tratamento dos dados pessoais dá-se a partir do consentimento 

pelo titular das informações sensíveis, desde que contenha a respectiva informação da finalidade, 

motivo da utilidade e armazenamento (PECK, 2020, p. 42-43). 

 Destaca-se que, existem exceções para o tratamento de dados pessoais de terceiros, os quais 

não há necessidade expressa de consentimento por parte do titular dos dados, conforme previsão do 

artigo 4º da LGPD. Tais exceções existem quando não há relevância ao interesse público a obtenção 

dos dados, o que poderá relativizar a responsabilização civil. 

 Por outro lado, o sigilo de dados, disposto no artigo 5º, XII, da Constituição Federal é 

correlata ao direito fundamental à privacidade, elencado no inciso X, da mesma normativa. O que 

dá ao titular dos dados, o direito de requerer a exclusão das suas informações e se resguardar de 

qualquer invasão no âmbito da sua vida privada. Sabe-se que, embora seja do conhecimento de 

outrem informações básicas em relação à vida de alguém, tais dados não podem estar dispostos 

como troca do mercado, salvo consentimento prévio (FERRAZ JÚNIOR, 1993, p. 439 e 459). 

 Assim, o dever de sigilo encontra-se ligado a ideia de não prejudicar outrem com a 

divulgação de informações que ocorreram a partir das negociações pré-contratuais, sejam elas 
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atreladas após de regularmente cumpridas ou quando encerradas todas as obrigações contratuais 

(NEVES, 2015, p. 16). Caso contrário, a possibilidade de reparação devido ao armazenamento 

incorreto dos dados e o seu vazamento poderão estar amparados no dever de indenizar, previsto no 

artigo 927 do Código Civil. 

 No âmbito do Direito do Trabalho, como relatado posteriormente, as empresas contratantes 

recebem todas as informações pertinentes do candidato interessado, dentre elas, dados pessoais e 

intransferíveis, como o Cadastro de Pessoa Física (CPF), endereço residencial, data de nascimento, 

contato telefônico, estado civil e, em casos de tratativas de negociação mais avançadas, até mesmo 

o histórico médico e familiar do contratado. 

Entretanto, muitas negociações não obtêm êxito ou o candidato acaba desistindo do possível 

vínculo de emprego, e os dados pessoais acabam armazenados pela empresa contratante de igual 

forma. De fronte, o sistema interno da empresa deve proporcionar a devida proteção aos dados dos 

trabalhadores e dos pré-candidatos interessados, a fim de delimitar o tratamento e o modo de 

armazenamento dos dados sensíveis. 

Quanto a isso, no dia 18 de outubro de 2021, o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 

(TRT4), por meio do Enunciado 22, dispôs que a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) se aplica 

na fase pré-contratual, no qual o entrevistador da entidade deverá observar “os preceitos da LGPD 

quando do preenchimento de cadastro e/ou entrevista, tendo o dever de eliminar os dados quando 

superada esta fase (art. 15, I), observado o prazo prescricional conforme autoriza o art.16, I da 

LGPD”. (SOUZA; KUNRATH; STAHNKE, 2021) 

Diante disso, as instituições devem prover de documentos expressos que contém as 

explicações de armazenamento e quais os dados recolhidos do titular. Para isso, a fim de buscar o 

melhor procedimento quanto aos dados, principalmente informações de candidatos na fase pré-

contratual, as empresas devem contar com treinamentos corporativos, atribuídos e dirigidos aos 

empregados internos e ao setor de recursos humanos, com a utilização de ferramentas de 

compliance, como o desenvolvimento de regimento interno e até mesmo código de conduta. Da 

mesma forma, antes do início da entrevista ou dinâmica de grupo, a empresa deve informar o 

candidato de quais dados serão recolhidos, sobre o seu armazenamento, bem como o destino e 

possível data de eliminação do arquivo. 

Cabe ressaltar que, as informações prestadas aos candidatos e até mesmo aos empregados 

necessitam estarem claras e de fácil interpretação, a fim de não haverem controversas futuras. Sabe-

se que, apesar da exposição de informações pela empresa ao tratamento de dados, atualmente, 

existem diversos momentos em que o usuário sequer lê regularmente os termos e consente 

expressamente sobre os dados pessoais (MENDES; FONSECA; DONEDA, 2020, p. 87). Desse 
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modo, caberá a empresa contratante realizar um termo de consentimento claro e objetivo, 

repassando ao candidato, o qual de forma expressa, terá de consentir com as informações prestadas; 

e a empresa, indispensavelmente, limitar o tratamento de dados pessoais ao informado, sob pena de 

reparação. 

 Com esse objetivo, ao ocorrer o armazenamento dos dados do pré-candidato, a empresa 

deve informar aos interessados e trabalhadores a finalidade do tratamento de dados, de maneira 

clara, objetiva e transparente. Da mesma forma, deve manter o sigilo dos dados pessoais 

armazenados, sejam dos pré-candidatos ou empregados, preferencialmente, se possível, com prazo 

final determinado em documento escrito e assinado pelo interessado. Ainda, a instituição deve 

aderir a programas e treinamentos que condizem com o tratamento adequado dos dados a serem 

armazenados, sob pena de vazamento dos dados e a possibilidade da aplicação do dever de 

indenizar. 

 

DO VAZAMENTO DE DADOS DO EMPREGADO E O DIREITO AO ESQUECIMENTO 

 Estando o mundo globalizado precisando lidar com o dinamismo da informação e da 

constante “quebra da privacidade” dos indivíduos, não seria de se surpreender que essa realidade 

também fosse ser enxergada nas relações laborais. Entretanto, a proteção de dados pessoais (ou a 

falta dela) na relação entre empresa e seus empregados é um tema abordado a algumas décadas. 

Sérgio Pinho Martins (2008, p. 66) aborda situações em que a invasão de privacidade na 

vida pessoal do empregado (ou postulante à um novo emprego) pode acarretar em dano aos direitos 

personalíssimos do indivíduo, considerando o passado profissional do trabalhador: 

 

Muitas vezes acontece de o empregado não ser contratado por ter ajuizado ação na Justiça 

do Trabalho. Seu ex-empregador passa a apresentar informações negativas e inverídicas a 
seu respeito. São elaboradas listas negras entre empregadores, que não contratam 

trabalhadores que tiverem ajuizado ação na Justiça do Trabalho. 

 

Considerando isso, é de se ressaltar que há casos em que informações pessoais dos 

trabalhadores são usadas indevidamente, como por exemplo, situações indesejáveis no ambiente de 

trabalho, ou mesmo antigos litígios trabalhistas (o que costuma ser mal visto por muitos 

empregadores). Em decisão recente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, uma empresa 

reclamada foi condenada ao pagamento de R$3.000,00 reais por causa de uma lista de ações 

trabalhistas ajuizadas contra si (BRASIL, 2021c). Essa lista ficava a mostra em uma rede interna 

disponível para todos os funcionários da empresa, contendo nome completo do reclamante, data do 
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ajuizamento da reclamatória e valores da ação, o que claramente demonstra ser uma prática 

intimidadora.  

Na mesma linha, outras práticas discriminatórias inviabilizadas pela Justiça do Trabalho, 

como a exigência de certidão de antecedentes criminais em uma entrevista de emprego são objetos 

de análise no Poder Judiciário. Considerando o que já foi exposto sobre o artigo 202 da Lei de 

Execuções Penais e a sua proximidade com o que se entende como direito ao esquecimento (como 

já abordado anteriormente), o Tribunal Superior do Trabalho (TST) rejeita a possibilidade de se 

exigir certidão de antecedentes criminais, como bem define o julgado abaixo: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO EM 

FACE DE ACÓRDÃOPUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA LEI Nº13.467/2017. 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE 

CERTIDÃODE ANTECEDENTES CRIMINAIS - CONFIGURAÇÃO. 

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA E VIDENCIADA. (violação dos arts. 1º,III, 3º, IV, 5º, 

caput, II e X, 7º, XXX e 170, VIII, da CF 8º, parágrafo único,da CLT, 186, 187 e 927 do 

CC e 1º da Leinº 9.029/95 e dissenso jurisprudencial). Tratando-se de recurso de 

revistainterposto em face de decisão regional que se mostra contrária à jurisprudência 

reiterada desta Corte, no sentido de que configura dano moral a exigência injustificada 

de certidão de antecedentes criminais, revela-se presente a transcendência política 

da causa, a justificar o provimento do agravo de instrumento para melhor exame do apelo. 

Agravo de instrumento provido. (BRASIL, 2020b) 

 

Esta decisão se fundamenta pelo fato de ser discriminatória esse tipo de prática, havendo 

claro, situações específicas onde esse tipo de informação pode ser relevante considerando o tipo de 

atividade profissional desempenhada, como cuidadores de idosos, de pessoas com deficiência ou 

de menores, motoristas de carga entre outras situações. Com isso, é de se ressaltar que opiniões 

políticas, religiosas, ou morais dizem respeito apenas a vida do indivíduo, assim como eventual 

passado da pessoa, como ações trabalhistas ajuizadas, antecedentes criminais, passado creditício, 

atuação sindical e outros exemplos. 

Nesta linha, o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT2), condenou a Loja Havan 

a pagar indenização a uma funcionária sob a alegação de que a empresa coagia funcionários a 

votarem no candidato da sua predileção, no caso o Presidente Jair Bolsonaro (TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, 2022). Neste caso a autora alegou que a empresa 

fazia pesquisas corriqueiras sobre quais candidatos os funcionários votariam, ressaltando que caso 

o candidato desejado pelo empregador não fosse eleito (em 2018), haveria demissão em massa dos 

trabalhadores. 

A invasão da privacidade e de dados pessoais pode ir além de documentos e perguntas 

pessoais, podendo também atingir a intimidade física por meio de imagens. Como por exemplo, em 

caso que ensejou na decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT3), em que uma 
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empregada é indenizada por descobrir estar sendo filmava trocando de roupa nos últimos três meses 

no trabalho, situação que a abalou profundamente, e que não havia nenhum motivo plausível para 

tal prática, já que só havia câmeras no vestuário feminino (EMATRA9, 2021). 

Neste sentido, faz sentido realçar algumas questões abordadas na Convenção 158 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) que se olhadas de maneira apurada se inserem no 

conjunto normativo trabalhista brasileiro e protegem a intimidade do trabalhador. Embora a 

Convenção seja alvo de polêmicas e de ações de inconstitucionalidade no Supremo Tribunal 

Federal em face da sua não aplicação ao que tange a necessidade de se motivar um término na 

relação de emprego (SEVERO, 2021, p. 82), trata-se de uma norma internacional ratificada pelo 

Estado brasileiro e que em outros pontos destaca a impossibilidade de discriminação nas relações 

de trabalho. 

A referida Convenção em seu artigo 5º, a, proíbe a demissão de um trabalhador filiado em 

sindicato (em consonância o § 6º do artigo 543 da CLT que estabelece penalização para essa 

prática), enquanto o inciso b inviabiliza a demissão de dirigentes sindicais (em sintonia com a 

estabilidade provisória prevista no § 3º do artigo 543 da CLT e da Súmula 369 do TST). Assim 

também, o mesmo artigo afirma que entre os motivos justificáveis para o término da relação 

contratual não se encontra “a ausência do trabalho por motivo de licença maternidade”, lembrando 

que o artigo 10, b, II, do ato das disposições transitórias da Constituição Federal garante estabilidade 

para a mulher gestante até cinco meses após o parto. 

Desta forma, há no direito brasileiro várias situações onde o direito ao esquecimento pode 

ser utilizado indiretamente nas relações de trabalho, tendo em vista a importância de que dados 

pessoais não sejam banalizados ou utilizados indevidamente. No mesmo sentido, práticas nocivas 

ao interesse empresarial praticadas pelo empregado podem ser destacadas, como bem prevê o artigo 

482, c e g, da CLT, que afirma ser justo motivo para o término da relação contratual a “negociação 

por conta própria sem permissão do empregador”, o ato de “concorrência à empresa” e a “violação 

de segredo da empresa” por ato do empregado. 

Nesta perspectiva, a proteção de dados pessoais que se enquadra como algo de grande 

importância na vida das pessoas, também se vê como parte importante na seara trabalhista, seja sob 

a ótica de proteção da vida privada dos trabalhadores, seja também pela proteção empresarial. 

Nesse sentido, Érico Leandro Buzzi Torres (2019, p. 40) explica: 

 

O direito ao esquecimento tem como prioridade resguardar a liberdade de 

desenvolvimento pessoal do indivíduo, [...]. Para a defesa da dignidade humana de um 

indivíduo torna-se necessária a garantia ao esquecimento, de modo que o equívoco 

pretérito ou situações vexatórias ou constrangedoras não sejam eternos fantasmas na vida 
do indivíduo. 
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Assim entendido, muito embora não haja um direito ao esquecimento explícito no 

ordenamento jurídico, há normas no âmbito cível e no trabalhista que contribuem com a proteção 

de dados pessoais. Logo, observa-se que, a Lei Geral de Proteção de Dados colabora com o direito 

ao esquecimento, a fim de conseguir um controle maior ao titular dos dados pessoais e os locais de 

armazenamento. 

          Todavia, as empresas que não aderem ao tratamento adequado e, de alguma forma, 

os dados pessoais de terceiros são vazados, além das infrações previstas no artigo 52 da LGPD 

(PECK, 2020, p. 45), poderão ser responsabilidades civilmente, com base no artigo 186 e 187, do 

Código Civil. Inclusive, tal fato, pode dar-se diante do pedido do titular de dados pela exclusão de 

suas informações do sistema, e a empresa não proceder com a realização. Mauricio Godinho 

Delgado (2017, p. 132 e 229) afirma que dentre os princípios externos presentes no Direito do 

Trabalho estão os constitucionais e o princípio civilista da boa-fé, e entre os princípios clássicos 

trabalhistas se encontra o da irrenunciabilidade, que conforme Américo Plá Rodriguez (1997, p. 66) 

afirma a impossibilidade de “privar-se voluntariamente e por antecipação de direitos trabalhistas”. 

Considerando tudo isso, discutir o direito ao esquecimento nas relações de trabalho se faz 

necessário como uma forma de lidar com as transformações tecnológicas do mundo moderno, 

sempre tendo em mente as perspectivas das garantias constitucionais que todo indivíduo possui, 

acrescentando a lembrança de que um contrato de trabalho é assimétrico e desigual em relação à 

empregados e empregadores. Ainda, lembra Carlos Henrique Bezerra Leite (2020, p. 89) que o 

Direito do Trabalho contemporâneo já se encontra em situação dificultosa tendo em vista a falta de 

harmonia com os preceitos constitucionais de mudanças normativas como a Lei 13.467/17 

(Reforma Trabalhista). 

Portanto, é inegável a importância da abordagem deste ramo do direito que vem sendo 

debatido no mundo contemporâneo por meio das mudanças tecnológicas e informacionais dos dias 

de hoje. Assim sendo, o direito à privacidade e a sua proteção se faz necessária para a boa aplicação 

do Direito do Trabalho. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 De fato, diante dos argumentos elencados no decorrer do artigo, pode-se dizer que há outros 

aspectos constitucionais entrelaçados ao direito do trabalho, além das garantias sociais previstas na 

Carta Magna. De modo que o direito à privacidade e sigilo, conglomerado com a Lei Geral de 

Proteção de Dados, nos últimos tempos, dispôs um novo olhar sobre o manuseio com os dados 

pessoais de terceiros, principalmente na relação pré-admissional. 
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 Diante disso, o olhar voltado ao direito ao esquecimento, nos casos em que há uma busca e 

disponibilização prévia dos dados pessoais daquele que se encontra na fase pré-admissional deve 

estar abarcado pela aplicação dos direitos fundamentais nas relações privadas, além dos tradicionais 

direitos constitucionais elencados no artigo 7º da Constituição Federal, resguardados ao trabalhador. 

 Da mesma forma, deve-se garantir que o titular dos dados pessoais dê o seu consentimento 

para a respectiva utilização e armazenamento de suas informações, bem como tenha a devida 

ciência do prazo de guarda e posterior local de eliminação das informações prestadas, para evitar 

seu uso indevido ou vazamento. 

 Com isso, é de se destacar que o tema tende a ganhar mais repercussão nos próximos anos, 

tendo em vista a amplitude dos meios tecnológicos da vida cotidiana, o que também atinge a 

dinâmica do mundo do trabalho. 

 Portanto, conclui-se que, o direito ao esquecimento pode ser utilizado também nas relações 

de trabalho, tendo em vista que a nocividade de um compartilhamento indevido de dados pode 

atrapalhar a vida de muitos trabalhadores que ingressam judicialmente na Justiça do Trabalho 

(prática que desagrada muitos empregadores), além de poder ensejar em atos discriminatórios em 

entrevistas de emprego ou no curso de uma relação de trabalho. 
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O TRABALHO À DISTÂNCIA NO MUNDO CONTEMPORÂNEO COMO 

REPRESENTAÇÃO DE NOVOS POSTOS DE TRABALHO E AINDA FATOR DE 

FRAGILIDADE AOS DIREITOS DOS TRABALHADORES 

 

Maria Cristina Alves Delgado de Ávila1 
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Thiago de Souza Modesto3 

 

Resumo: No mundo contemporâneo, quando estamos a falar da quarta Revolução Industrial, 

cujo foco se prende na melhoria da eficiência e produtividade dos processos, a mesma impacta 

em mudanças nos locais de trabalho, introduzindo novas tecnologias e novos processos de 

trabalho.  Isso se reflete na mudança das ocupações existentes, com a criação de novas 

ocupações, e a extinção de outras, caracterizando que o trabalho passa por novas 

transformações. No Brasil, o trabalho em domicílio tinha previsão no artigo 6º da CLT, voltado 

quase inteiramente para o trabalho manual. Porém, com a reforma trabalhista introduzindo o 

teletrabalho, art. 75 A CLT, se passa a ter uma moldagem diferente com maior amplitude nas 

suas condições. E, assim o trabalho em domicílio que era inexpressivo, com a pandemia, tornou-

se quase impositivo. Expandiu-se com a utilização dos meios de comunicação, sob o manto da 

necessidade da manutenção do emprego.  Logo, essa modalidade se mostra presente e abre 

brecha a várias discussões no âmbito trabalhista. Assim a presente pesquisa pretende através de 

análise qualitativa, com revisão bibliográfica e documental, mensurar se sob a ótica da 

justificativa da manutenção e criação de novos postos de trabalho, o home office, consegue 

atender aos princípios trabalhistas previstos em nosso ordenamento jurídico, dando garantias 

ao empregado ou se na verdade cria condições de vulnerabilidade. O assunto se justifica, pois, 

uma realidade no meio laboral, e que pelo cenário que se apresenta ficará em definitivo, razão 

pela qual se deve debater o tema, visando que possa ser revisto por nossos legisladores. 

 

Palavras-chave: Trabalho à distância; direitos do trabalhador; postos de trabalho. 

 

INTRODUÇÃO 

O atual desenvolvimento tecnológico experimentado pelo mundo influencia diretamente 

as relações de trabalho, principalmente no contexto da sociedade pós-industrial, quando 
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estamos a falar da quarta Revolução Industrial, cujo foco se prende na melhoria da eficiência, 

produtividade dos processos e, automaticamente, a mesma impacta em mudanças nos locais de 

trabalho, introduzindo novas tecnologias e novos processos de trabalho.  Refletindo, assim, na 

mudança das ocupações existentes, pois se tem a criação de novas atividades laborativas, bem 

como a extinção de outras, perpetuando um cenário trabalhista que passa por constantes 

transformações. 

Convém destacar que, mesmo no século XVIII, quando do surgimento da primeira onda 

de Revolução Industrial, o sistema fabril não conseguiu absorver totalmente a mão de obra que 

se desenvolvia, até então artesanalmente, de forma que lá naquela época o trabalho em 

domicílio não foi completamente banido. 

No Brasil, a própria legislação cuidou por assegurar que o trabalho prestado no 

estabelecimento empresarial não seria requisito para configuração do vínculo empregatício, não 

distinguindo, para fins legais, o trabalho realizado no estabelecimento do empregador e o 

executado no domicílio do empregado, desde que estivessem presentes os elementos da relação 

de emprego (art. 6º, da CLT). 

Insta salientar, que o legislador permitiu que até uma atividade laborativa exercida no 

domicílio do trabalhador fizesse jus a proteção legislativa, não obstante o fato de que referida 

modalidade dificultaria a fiscalização do mesmo, sobretudo os limites do exercício do poder 

diretivo do empregador e suas responsabilidades. Nesse contexto, pode-se dizer, inclusive, que 

nosso legislador constituinte dedicou preocupação com a temática, incluindo no texto magno a 

“proteção em face da automação na forma da lei” (art. 7º, inciso XXVII Constituição Federal, 

1988).  

Correlativamente, quando olhamos para o momento atual, onde o avanço tecnológico 

possibilita a transformação de longas distâncias em curtas e uma comunicação praticamente 

instantânea, podem-se notar seus reflexos em muitas áreas do conhecimento humano, desde o 

uso da Internet para fins acadêmicos, até as inovações na engenharia, na medicina e nas ciências 

de forma geral. Com isso, surgem novos conflitos, que, à época não podiam ser previstos pelo 

legislador, inclusive inovações nas diversas relações jurídicas, até então celebradas e 

fiscalizadas por meios convencionais, dando novos contornos ao trabalho a distância, inclusive 

no ambiente domiciliar, por meio do teletrabalho. 

Não obstante e de magnitude importância, a partir da pandemia de Covid-19, no início 

de 2020, o teletrabalho foi não só utilizado a larga escala, pela necessidade imperiosa, como 

causou um boom de problemáticas nunca antes enfrentadas, por ter sido o teletrabalho uma 

modalidade de exceção e pouco utilizada até o momento. Assim, começa a se alterar o cenário 
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que justificou o intervencionismo estatal do Século XIX nas relações de trabalho, se mostrando 

relevante identificar as necessidades do trabalhador na sociedade da informação para que a 

proteção seja efetiva. 

No presente estudo, faremos uma reflexão sobre o trabalho a distância impulsionado 

pelo uso das novas tecnologias, que se convencionou denominar teletrabalho, e sobre a 

efetividade dos direitos trabalhistas em face de referida modalidade, à luz das inovações 

legislativas, notadamente o art. 6º, parágrafo único, da CLT e da Lei 13.467/2017 (Reforma 

Trabalhista), que acrescentou os arts. 75-A a 75-E ao bojo da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, mas deixou lacunas que precisam ser suprimidas. 

O tema se justifica já que no mundo contemporâneo é uma realidade presente no mundo 

laboral, que vem ganhando novos adeptos à medida que se torna necessários atender as 

necessidades de mercado. 

 

CARACTERIZAÇÃO DO TELETRABALHO   

O teletrabalho nada mais é que uma espécie do gênero trabalho à distância – aquele que 

é realizado fora das dependências do empregador. Para Cassar (2018, p. 675-676), o 

teletrabalho pode ser desenvolvido no domicílio do empregado ou em um centro de 

computação, um escritório virtual ou qualquer outro local à distância fora do estabelecimento 

do empregador. Acrescenta ainda: 

 

(...) teletrabalho também pode ser denominado trabalho periférico, trabalho à 

distância, trabalho remoto, e quer dizer prestação de serviço destinado a outrem sob a 

subordinação deste, exercido por um trabalhador, preferencialmente com o suporte de 

modernos instrumentos e tecnologias referentes às telecomunicações e informática. 

 

Muito embora não haja um conceito definido e pacificado na doutrina, Borba e 

Nepomuceno (2021, p. 203-227) sintetizam a melhor identificação descritiva de teletrabalho 

para o cenário atual, apontando que: 

 

O teletrabalho, também conhecido como trabalho a distância, já vinha sendo praticado 

em decorrência da transformação no modo de produção pelo impacto da tecnologia e 

das comunicações. E, assim, o trabalho que era prestado de forma presencial passou a 

ser possível também de forma remota. 

 

Com o advento da Lei nº. 13.467/2017, denominada reforma trabalhista, a CLT ganhou 

um capítulo destinado ao regramento do teletrabalho, incluindo os arts. 75-A a 75-E, trazendo 

um conceito expresso no caput do art. 75-B, o qual afirma: 
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Art. 75-B. Considera-se teletrabalho ou trabalho remoto a prestação de serviços fora 
das dependências do empregador, de maneira preponderante ou não, com a utilização 

de tecnologias de informação e de comunicação, que, por sua natureza, não se 

configure como trabalho externo. 

 

No início de 2020, com a Pandemia do Covid-19, a utilização do teletrabalho, também 

denominado home office, com utilizada com o intuito de preservar vidas e conter a disseminação 

massiva do vírus. E, assim tal modalidade foi utilizada praticamente, não só no Brasil, como 

em todo o mundo. 

Diversas normativas temporárias e provisórias foram editadas pelos Governos, as quais 

em sua grande maioria não se converteram em lei, supondo-se aqui por se tratar de uma 

complexidade de aspectos e impactos que possam ser irreversíveis, num futuro próximo e 

também por não ter sido “programado” o uso em larga escala dessa modalidade de trabalho à 

distância.  Com isso, por mais que se tenha provado possível o seu uso diante das vastas 

ferramentas tecnológicas, não se estava culturalmente e socialmente preparado para as 

consequências do seu uso.  

Assim, para discussão do tema será abordado de forma macro, mas não exaustiva, as 

nuances dessa nova modalidade de trabalho à distância com o intuito de possibilitar a reflexão 

quanto aos seus impactos. 

 

NORMATIVA VIGENTE AO TELETRABALHO - A CORELAÇÃO ENTRE OS 

IMPACTOS POSITIVOS E NEGATIVOS DO TRABALHO À DISTÂNCIA 

No atual momento, os direitos e garantias trabalhistas vêm, por um bom tempo, 

enfrentando uma espécie de estabilidade de normas positivadas, principalmente pautadas no 

princípio da proteção e da livre iniciativa econômica. 

Assim, com o intuito de sustentabilidade e equilíbrio, os direitos trabalhistas hoje 

experimentam uma reciprocidade de deveres e garantias na relação entre empregado x 

empregador, pautados nos princípios basilares da Organização Internacional do Trabalho - OIT, 

dentro da agenda do Trabalho Decente, Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

– CRFB/88 e um arcabouço de legislação infraconstitucional, visando garantir um trabalho 

decente e a dignidade humana do trabalhador. 

A CLT, em seu art. 6º preconiza que não há distinção entre o trabalho exercido nas 

dependências do empregador e o exercido à distância, desde que preenchidos os requisitos do 

vínculo de emprego, conforme já mencionamos anteriormente. 
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O parágrafo único do referido artigo, acrescenta ainda que os meios de comando 

telemáticos, controle e supervisão se equiparam aos meios de comandos pessoais direto para 

fins de subordinação jurídica. 

 

Art. 6º. Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, 

o executado no domicílio do empregado e o realizado a distância, desde que estejam 

caracterizados os pressupostos da relação de emprego 

Parágrafo único.  Os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e 

supervisão se equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais e 

diretos de comando, controle e supervisão do trabalho alheio.         

        

Dessa sorte, para os fins legais, tanto o trabalho presencial quanto o a distância, são 

modalidades com isonomia de tratamento, mas se faz mister lembrar que são modalidades 

laborativas com condições diferentes, merecendo, portanto, o teletrabalho que suas 

peculiaridades devem ser adequadas à nova realidade, para que não ocorram retrocessos 

irreparáveis relacionados a proteção do trabalhador. 

E, nesse contexto, há que ser analisada a reforma trabalhista, integrada em nosso 

ordenamento jurídico através da Lei nº 13.467/2017, a qual trouxe profundas modificações não 

só aos dispositivos legais a cumprir nas relações laborais, mas também a própria essência dos 

dispositivos concretizados na CLT, perpetrando assim com que princípios e direitos já 

solidificados no ordenamento jurídico juslaboral, se encontrem à mercê de uma nova 

interpretação, a ser dada pelos doutrinadores e pelo judiciário trabalhista.  A referida norma, 

incluiu na CLT um capítulo destinado ao teletrabalho, incluindo os artigos 75-A a 75-E, que 

expressamente, fazem previsões de obrigações e direitos, quanto a essa modalidade de trabalho. 

Observa-se que o art. 75-B, caput traz um conceito legal, até então não existente, sobre 

o teletrabalho; no seu §1ª, define que o comparecimento do empregado submetido ao 

teletrabalho, ainda que habitual, não desnatura a modalidade do trabalho à distância; no seu §2º, 

autoriza o teletrabalho fixado por tarefa, produção ou jornada; seu §5º, determina que o uso das 

ferramentas tecnológicas que viabilizam o teletrabalho, fora do horário de trabalho, não se 

configuram tempo à disposição do empregador, tampouco prontidão ou sobreaviso, salvo se 

previsto em contrato individual ou norma coletiva; no seu §6º autoriza o uso da modalidade de 

teletrabalho para aprendizes e estagiários e no §9º autoriza a negociação individual de jornada 

e meios de comunicação entre empregado x empregador, desde que respeitados o repouso legal. 

Já no art. 75-C, o legislador define que o uso do teletrabalho deve ser pactuado em 

contrato por escrito e autoriza a alteração do regime de teletrabalho para o presencial, a critério 

do empregador, no §2º.  No art. 75-D, determina que os custos com infraestrutura, equipamentos 
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e tecnologias serão previstos em contrato por escrito, mas deixa em aberto a possibilidade de 

negociação individual acerca do ônus financeiro. E, por fim, no art. 75-E, define que cabe ao 

empregador informar o empregado sobre os riscos de doença ocupacional e acidente de trabalho 

a fim de evitar a ocorrência dos mesmos, mediante a assinatura de termo de responsabilidade 

do empregado, acrescido pelo parágrafo único do referido artigo. 

Estas foram às previsões do legislador, que, embora tenham ocorrido antes da pandemia, 

são insuficientes para nortear de fato o uso da modalidade do teletrabalho, pois de certa forma 

incipientes diante da proporção que o mesmo tomou no palito. Nesse sentido, vale citar a 

afirmativa de Miziara (2018, p. 61-80), quando o mesmo assim pontua: 

 

Embora o legislador ordinário tenha inserido o teletrabalho no sistema nacional, pouco 

avençou na regulamentação, deixando de normatizar, com regras próprias, uma série 

de aspectos a serem observados ao se implantar o sistema. 

 

Para que tenhamos condições de atender ao princípio da isonomia, deve-se garantir os 

mesmos direitos que são conferidos ao trabalho convencional, ou sejam aquele que é exercido 

nas pendências da empresa, razão pela qual, há necessidade de haver uma melhor 

regulamentação do teletrabalho,  visto estar hoje o trabalhador que se submete a essa 

modalidade a mercê da “vontade” do seu empregador, já que há autorização legal para pactuar 

livremente, via contrato por escrito ou norma coletiva, ou à interpretação do julgador, diante de 

tantas omissões que cercam os dispositivos que regem o tema. 

Ora, se o trabalhador é parte hipossuficiente da relação jurídica que o une ao 

empregador, como pode fazer exigências escritas frente à modalidade do teletrabalho sem, 

contudo, colocar em risco à manutenção do seu emprego?  Observe-se, por exemplo, o fato de 

poder o empregador reverter o teletrabalho em trabalho presencial sem o consentimento do 

empregado (art. 75-C, §2º) mas o contrário não é possível, o que demonstra a vulnerabilidade 

da referida modalidade. 

Sabe-se que o risco da atividade econômica é do empregador, porém, no período de 

pandemia, pode ser citado como exemplo os profissionais da educação, sendo possível constatar 

que os mesmos, principalmente no setor privado, acabaram por assumir inteiramente o risco da 

atividade econômica do empregador, pois passaram a ministrar suas atividades – aulas, de casa, 

mas tendo que assumir todo o custo para o desenvolvimento da referida atividade, sem qualquer 

participação por parte da empregadora. 

 Fora isso, se vê que a legislação em vigor, que dispõe quanto ao teletrabalho não se 

manifesta quanto à caracterização em caso de acidente do trabalho, quando as atividades 
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laborais forem desenvolvidas nas dependências do empregado, e ainda não obriga de forma 

taxativa o ressarcimento aos empregados dos custos que ele despende com a tecnologia que usa 

em casa e demais gastos atinentes ao desenvolvimento dessa atividade.  E, com isso deixa a 

cargo de cada empregador a política quanto ao ressarcimento, e assim se constata que mais uma 

vez o empregado fica fragilizado na relação laboral, já que ele é a parte mais vulnerável nessa 

contratação. 

Por certo que as relações de trabalho são dinâmicas e por regra acompanham, ou 

deveriam acompanhar a evolução das relações socioeconômicas, mas em detrimento da crise 

sanitária do Covid-19, abruptamente o teletrabalho foi tido quase como uma imposição no 

Brasil e no mundo, obrigando os setores produtivos a se reinventarem como forma de 

sobreviver.  E assim, o que se esperava para o futuro, antecipou-se. O futuro chegou. E com ele 

a complexidade, as dificuldades, a necessidade de harmonizar sistemas de proteção legal, enfim, 

a necessidade de assegurar direitos sociais objeto de conquistas históricas, que remontam um 

tempo em que os direitos trabalhistas experimentaram um indício de estabilidade. (BORBA; 

NEPOMUCENO 2021, p. 203-227). 

Por mais profundos que sejam os impactos, sejam os sentidos pela evolução da 

tecnologia, seja por desastres naturais, como ocorreu com a calamidade em saúde pública 

(Covid-19), o certo é que os direitos sociais do trabalho têm sólido alicerce na Declaração 

Universal dos Direitos do Homem (DUDH) de 1948 e Convenções da OIT. Foi nesse 

importante marco histórico que o homem trabalhador resgatou sua humanidade tão 

negligenciada através dos tempos e principalmente no início da sociedade industrial, e com tais 

balizas que se elaborou na Carta Magna de 1988. 

A CRFB/88, se “constitui no marco jurídico da transição democrática e da 

institucionalização dos direitos humanos no Brasil”, a partir daí, passa a ser o parâmetro 

norteador do sistema jurídico a vigorar. Dessa forma, a “dignidade humana e os direitos 

fundamentais vêm a constituir os princípios constitucionais que incorporam as exigências de 

justiça e dos valores éticos, conferindo suporte axiológico a todo o sistema jurídico brasileiro”, 

se expandindo como o “critério interpretativo de todas as normas do ordenamento jurídico 

nacional”. (PIOVESAN, 1999, p. 96) 

Os direitos fundamentais dos trabalhadores no que se refere à CRFB/88 foram inseridos 

no Título II, Capítulo II, e são direitos de aplicabilidade imediata como previsto no artigo 5° § 

1° e inserido no rol da cláusula pétrea artigo 60§ 4°, ambos da CRFB/88. No artigo 7º, 

catalogam-se os direitos fundamentais dos trabalhadores, sendo que os mesmos não são 

exaustivos, pois deixa expresso o verbete “além de outros que visem à melhoria da condição 
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social”, autorizando a previsão de inserção de outras condições a versar sobre direitos e 

garantias dos trabalhadores.   

Das disposições legais contidas no art. 7º da CRFB/88, pode-se extrair o princípio da 

proteção, com o intuito de propiciar ao trabalhador melhoria da sua condição social. Ademais, 

o texto constitucional não se limitou apenas a subjetividade dessa proteção, no art. 170 da 

CRFB/88 (Da ordem econômica), se estabelece a necessidade de valorização do trabalho 

humano, e de assegurar a todos existência digna, de acordo com os ditames da justiça social. 

Bem como no art. 193 da CRFB/88 (Da ordem social), deixando expressamente positivado que 

a Carta Magna de 1988 tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a 

justiça social.    

Com isso, o artigo 7º da CRFB/88 passa a consagrar os direitos fundamentais 

trabalhistas, que devem ser o norte basilar a ser seguido e assim sustentar a legislação 

infraconstitucional.  Como já ressaltado, a Constituição vigente referenda o direito social, o 

qual deve ter como direção as necessidades básicas do ser humano, que seriam: alimentação, 

habitação, saúde, educação, acesso ao trabalho digno, dentre outros.  Tais garantias, em grande 

parte sofrem influência dos detentores do capital, cuja concepção da cidadania não é construída 

no seu sentido real, mas conforme a vontade de seus possuidores. Desta sorte, nas relações de 

trabalho, esses procuram gerir a classe trabalhadora mantendo-a passiva, receptora desses 

direitos, que supostamente devem ser agilizados espontaneamente pelos capitalistas e pelos 

governantes (MANZINI-COVRE, 2003). 

Impende ressalvar, que os trabalhadores, como cidadãos, são titulares dos demais 

direitos constitucionais, dentre eles os previstos no artigo 5º e 6º, neles elencados os direitos 

sociais que visam à garantia do mínimo existencial do indivíduo para garantir sua dignidade.  

Por outro lado, na mesma medida, no art. 1º da CRFB/88, o legislador constituinte estabeleceu 

os seus fundamentos: cidadania, dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho da 

livre-iniciativa, esse último do qual se permite assegurar a liberdade de gestão e de contratar – 

argumento utilizado por aqueles que defendem a manutenção das omissões legislativas no que 

concerne ao teletrabalho. 

Entretanto, essa liberdade deve ser exercida com observância e absoluto respeito aos 

direitos sociais, de forma que, havendo choque entre tais direitos, garantias e liberdades, 

prevalecerão os direitos sociais e os direitos humanos, vez que cabe ao poder público o dever 

de impedir qualquer forma de retrocesso aos direitos sociais, sobretudo quando estes estão a 

asseverar o mínimo existencial, como ocorre nas relações de trabalho, em virtude de seu caráter 

alimentar. Com isso não se dá direito ao poder público ou ao legislador de retroceder em relação 
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a direitos já positivados em nosso ordenamento jurídico, sob pena de confrontar direitos 

garantidos e imprescindíveis a garantir a vida daqueles que laboram, dando o seu próprio suor, 

através de sua força de trabalho.  (SARLET, 2010). 

Partindo-se de tais premissas, seja na modalidade da prestação do trabalho presencial ou 

à distância, não se pode ignorar ou negligenciar quaisquer direitos ou garantias sociais 

asseguradas ao trabalhador, sejam eles constitucionais ou infraconstitucionais. 

Assim, os direitos sociais do teletrabalhador devem ser rigorosamente observados, posto 

que a liberdade econômica deve ser exercida em harmonia e respeitando os direitos sociais, 

como, aliás, preceitua a CRFB/88. E, as omissões legislativas existentes hoje, são o principal 

óbice a efetividade de garantia do uso da modalidade do teletrabalho sem ferir direitos e 

garantias fundamentais do teletrabalhador. 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR NO TELETRABALHO – COMO 

FISCALIZAR? 

Convém trazer a baila da reflexão acadêmica, um ponto de nodal importância, qual seja 

a responsabilidade civil do Empregador diante da modalidade do teletrabalho, uma vez, ter o 

legislador se omitido, propositalmente ou não, sobre o tema. 

A Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA, antes 

mesmo do uso massivo do teletrabalho, durante a pandemia do Covid-19, já sinalizava 

preocupação com a ausência de imposição legal expressa quanto à responsabilidade do 

empregador no que tange à saúde e segurança do trabalho, principalmente na inviabilidade de 

se proceder a fiscalização por meio dos órgãos competentes, quando do teletrabalho.  

Por essa razão, fruto da 2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho, emitiu 

três importantes Enunciados, quando ao tema: 

 

7 TELETRABALHO  

7.1 Custos do empreendimento  

TELETRABALHO. CUSTEIO DE EQUIPAMENTOS.  

O contrato de trabalho deve dispor sobre a estrutura e sobre a forma de reembolso de 

despesas do teletrabalho, mas não pode transferir para o empregado seus custos, que 

devem ser suportados exclusivamente pelo empregador. Interpretação sistemática dos 

artigos 75-D e 2º da CLT à luz dos artigos 1º, IV, 5º, XIII e 170 da Constituição da 

República e do artigo 21 da Convenção 155 da OIT. (Enunciado Aglutinado nº 1 da 

Comissão 6). 

7.3 Responsabilidade civil do empregador por danos  
TELETRABALHO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR POR 

DANOS.  

A mera subscrição, pelo trabalhador, de termo de responsabilidade em que se 

compromete a seguir as instruções fornecidas pelo empregador, previsto no art. 75-E, 

parágrafo único, da CLT, não exime o empregador de eventual responsabilidade por 
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danos decorrentes dos riscos ambientais do teletrabalho. Aplicação do art. 7º, XXII da 

Constituição c/c art. 927, parágrafo único, do Código Civil. (Enunciado Aglutinado 

nº 3 da Comissão 6)  

7.4 Meio ambiente do trabalho  

TELETRABALHO. CONTROLE DOS RISCOS LABOR-AMBIENTAIS.  

O regime de teletrabalho não exime o empregador de adequar o ambiente de trabalho 

às regras da NR-7 (PCSMO), da NR-9 (PPRA) e do artigo 58, § 1º, da Lei 8.213/91 

(LTCAT), nem de fiscalizar o ambiente de trabalho, inclusive com a realização de 

treinamentos. Exigência dos artigos 16 a 19 da convenção 155 da OIT. (Enunciado nº 

1 da Comissão 6) 

 

Considerando que vida, saúde e segurança são os bens a serem tutelados com maior 

intensidade, no ordenamento jurídico pátrio, não se pode olvidar que no âmbito do direito do 

trabalho seja diferente, assim, o teletrabalho deve ser realizado com estrita observância de 

normas de proteção e segurança no trabalho, bem como na conformidade, entre outras, com a 

Norma Regulamentadora n. 17 – NR17, integrante da Portaria n. 3.214, da Secretaria Especial 

do Trabalho. 

Os parâmetros estabelecidos por normas regulamentares, notadamente a citada NR17 

sobre ergonomia, o mobiliário e equipamentos de trabalho devem ser adequados (mesa, cadeira, 

instrumento de trabalho: computador, laptop, etc.), assim como as condições ambientais (ruído, 

temperatura, iluminação), a postura física correta e a organização do trabalho compatível com: 

(i) normas específicas de produção; (ii) operações a serem realizadas, (iii) exigência de tempo; 

(iv) determinação do conteúdo de tempo; (v) ritmo de trabalho e (vi) conteúdo das tarefas. 

O que exige no sistema de proteção do trabalho, na mesma linha da OIT, é a dignidade 

no trabalho, seja na modalidade clássica ou no teletrabalho, e, para tanto, necessário garantir 

bem-estar físico, mental e social ao trabalhador, com saúde e efetividade dos direitos sociais, 

atualmente posto em risco por falta de regulamentação adequada e previsão expressa de 

autorização de negociação individual. 

Extrai-se do disposto nos art. 7º, inciso XXII c/c art. 200, inciso VIII, da CEFB/88, que 

o meio ambiente do trabalho é um conjunto de influências que atingem o ser humano, enquanto 

trabalhador. É o local onde o trabalhador realiza suas atividades laborais, o que engloba as 

condições a que ele se sujeita, intrínsecas à prestação do labor, tais como exposição ao calor, o 

nível de ruídos, a ergonomia, as instalações estruturais, os riscos e medidas de proteção contra 

doenças e acidentes de trabalho, entre outras. 

 

Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição 

social: (...) 

XXII – redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene 

e segurança; (...) 
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Art. 200. Ao Sistema Único de Saúde compete, além de outras atribuições, nos termos 

da lei: (...) 

VIII – colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. 

 

Assim, não se pode restringir o meio ambiente laborativo apenas a questões físicas e 

estruturais, mas compreende, também, os aspectos sociais, psicológicos, auditivos, visuais, 

instrumentais, ou seja, todas as circunstâncias que envolvam o exercício da atividade 

profissional. 

Com efeito, quando o trabalho se desenvolve em ambiente diverso ao estabelecimento 

da empresa, mas disponibilizado pelo empregador, a exemplo do que se vislumbra no caso das 

centrais de telemarketing, há maior possibilidade de vigilância e de adoção de medidas 

preventivas. Isso é possível por intermédio de condutas usuais relacionadas ao aparelhamento 

do local com móveis e equipamentos adequados à ergonomia, bem como da observância dos 

limites padrões relativos aos níveis de calor e de ruído (BASTOS, 2022). 

Por outro prisma, na hipótese de home office, o ambiente destinado ao trabalho se 

confunde com a residência do trabalhador, o que não pode afastar a obrigação do empregador 

em propiciar o emprego de medidas que assegurem ao empregado a segurança e a proteção 

contra doenças e acidentes de trabalho. 

Dessa forma, as previsões contidas no art. 75-D, são insuficientes para garantir um meio 

ambiente de trabalho adequado. Não basta apenas informar o empregado dos riscos, deve o 

empregador prevenir efetivamente os riscos e custeá-los, já que o ônus da atividade econômica 

que exerce é seu e não do empregado, assim como o é no trabalho presencial na sede do 

empregador. 

A própria CLT em seu art. 157, preconiza que cabem às Empresas a responsabilidade 

de cumprir e se fazer cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho. 

 

Art. 157 - Cabe às empresas:      

I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; 
II - instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar 

no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais;                      

III - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional 

competente;                    

IV - facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente.  

 

Faz-se imperiosa a criação de regulamentação que permita que a fiscalização por meio 

do Ministério e Secretarias do Trabalho, dos Entes de Classes e até mesmo perícias judiciais, 

de forma que se faça cumprir o disposto nos arts. 155 e 156 da CLT. 
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Art. 155 – Incumbe ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança 

e medicina do trabalho: 

I – estabelecer, nos limites de sua competência, normas sobre a aplicação dos preceitos 

deste Capítulo, especialmente os referidos no art. 200; 

II – coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fiscalização e as demais atividades 

relacionadas com a segurança e a medicina do trabalho em todo o território nacional, 

inclusive a Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho; 

III – conhecer, em última instância, dos recursos, voluntários ou de ofício, das 

decisões proferidas pelos Delegados Regionais do Trabalho, em matéria de segurança 

e medicina do trabalho. 
Art. 156. Compete especialmente às Delegacias Regionais do Trabalho, nos limites 

de sua jurisdição: 

I – promover a fiscalização do cumprimento das normas de segurança e medicina do 

trabalho; 

II – adotar as medidas que se tornem exigíveis, em virtude das disposições deste 

Capítulo, determinando as obras e reparos que, em qualquer local de trabalho, se 

façam necessárias; 

III – impor as penalidades cabíveis por descumprimento das normas constantes deste 

Capítulo, nos termos do art. 201. 

 

Ao Ministério Público do Trabalho, por sua vez, cabe atuação por meio de 

procedimentos judicial e extrajudicial (ação civil pública, inquérito civil, termo de ajuste de 

conduta e/ou realização de audiências públicas), visando a proteção dos trabalhadores. 

As entidades sindicais também exercem a fiscalização, por força do artigo 8º, III, da 

CRFB/88 e do artigo 513, “a”, da CLT, sendo-lhes atribuído o dever de zelo e de representação 

da categoria profissional que representa, em relação à segurança e à medicina do trabalho. A 

atuação dos sindicatos pode se fazer por meio de denúncias ao Ministério do Trabalho e 

Emprego ou ao Ministério Público do Trabalho, bem como a partir do acompanhamento de 

diligências fiscalizatórias quanto às obrigações eventualmente descumpridas pela empresa. 

Atualmente, convém ressaltar a importância da negociação coletiva como instrumento 

regulamentador do trabalho à distância. Posto que a falta de legislação específica e exaustiva 

sobre a matéria e suas nuances, torna-se fundamental que as categorias profissionais incorporem 

em suas respectivas normas coletivas os regramentos inerentes ao trabalho remoto, visando 

garantir a isonomia de direitos aquele que trabalha no sistema remoto. 

Destaca-se que ainda poderia se levantar as questões relativas à privacidade do 

empregado, ao exercício abusivo do poder diretivo do empregador, o direito à desconexão do 

empregado para gozar de seu repouso, e discorrer sobre outros vários infinitos impactos dessa 

omissão legislativa, mas não é o objetivo da presente pesquisa.   
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante do exposto, pacificado está que trabalhadores remotos são titulares dos mesmos 

direitos trabalhistas daqueles que trabalham presencialmente na sede do empregador e que este, 

por sua vez, possui as mesmas obrigações para com os submetidos ao teletrabalho. 

Por óbvio, não se olvida a existência de inúmeras dificuldades existentes no tocante ao 

exercício da prevenção e do controle de riscos inerentes ao meio ambiente do trabalho distinto 

do estabelecimento onde se concentra a atividade da empresa, ambiente este que, inclusive, 

pode se confundir com a residência do empregado, e que as omissões legislativas apenas 

agravam essa realidade. Ainda assim, não há como se afastar a responsabilidade do empregador 

quanto ao dever de prevenção e controle às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, 

pois necessária a garantir condições necessárias ao desenvolvimento do trabalho do empregado. 

Insta salientar que no curso de situações imperiosas e excepcionais, como foi o estado 

de calamidade pública instaurado pela pandemia decorrente da Covid-19, os direitos e as 

obrigações trabalhistas, incluindo o trabalho à distância, sujeitam-se às garantias fundamentais 

já positivadas e pelos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

Portanto, mister e urgente, a necessidade de regulamentação específica, que não se 

limite a estabelecer diretrizes rasas, mas que, ao contrário, alcance as diversas situações típicas 

e próprias ao trabalho desenvolvido fora dos limites físicos da sede da empresa, de modo a 

resguardar direitos e garantias dos trabalhadores, pois fundamentais a concretização de um 

trabalho decente e digno. 

Diante das omissões legislativas atuais, revela-se fundamental a atuação dos sindicatos, 

por meio de negociação coletiva, a fim de que as categorias profissionais incorporem, em suas 

respectivas normas coletivas, os regramentos concernentes ao teletrabalho, a fim de garantir 

não só a segurança jurídica das relações juslaborais, quanto a impedir a violação de direitos e 

garantias do trabalhador que podem representar retrocesso e prejuízos inestimáveis ao 

arcabouço já consolidado. 

Com efeito, o avanço tecnológico tende a continuar ocorrendo a passos largos a cada 

dia, dessa sorte, a sociedade também carecerá de se adaptar. No âmbito do direito do trabalho 

não será diferente. O trabalho à distância, em todas as suas modalidades, com destaque para a 

do teletrabalho, sem dúvida, crescerá ainda mais, pois já se provou viável, produtivo e rentável.  

Com isso, ao se permitir perpetuar o uso da modalidade do teletrabalho, é importante 

manter viva a reflexão quanto ao tema visando que o assunto não seja banalizado e possa ser 

devidamente regulamentado diante da necessidade de que o direito do cidadão trabalhador seja 
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respeitado como um direito fundamental, consagrado em nossa Constituição e exercido com 

dignidade. 
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O (INGRATO) PAPEL DOS CATADORES DE RECICLÁVEIS COMO AGENTES 

DE MAL PAGOS DA SUSTENTABILIDADE 
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Resumo: O objetivo do presente trabalho é compreender o papel desempenhado pelos catadores 

de recicláveis enquanto agentes da sustentabilidade, analisando sua contribuição econômica no 

mercado de trabalho atual, descrevendo a precariedade em que exercem essa importante função. 

Foram analisadas as condições de trabalho, em breves considerações que levantaram a questão 

das mudanças das relações de trabalho, das interações do homem como o meio, do recorte de 

gênero necessária para compreender a categoria, e das funções que devem ser exercidas pela 

sociedade, pelas empresas e pelo Estado a fim de cumprir o previsto na Política Nacional de 

Resíduos Sólidos. Para tanto, se utilizou de revisão bibliográfica e de análise dados oficiais 

indicativos e de movimentos organizados que representam a categoria dos catadores, 

concluindo-se que a concepção de sustentabilidade passa pela necessidade de inserir e 

contemplar os catadores no processo de construção e efetivação de uma política de destinação 

de resíduos retirando-os da condição precária, indigna e invisível de trabalho, assegurando-lhes 

retorno financeiro compatível com a função social, ambiental e econômica que desempenham. 

 

Palavras-chave: Catadores. Trabalho. Sustentabilidade. Logística reversa. 

 

INTRODUÇÃO 

Nos grandes centros a presença de carroceiros ou pessoas que puxam seus carrinhos na 

busca por material que possa ser reaproveitado é presença constante. A busca por uma 

sustentabilidade mundial tornou a reciclagem uma atividade atraente do ponto de vista 

financeiro, pois se de um lado ganha-se dinheiro explorando um mercado que conta com 

abundante matéria prima (por assim dizer) e mão de obra barata, de outro lado tem a publicidade 

positiva de cumprir uma função social contribuindo para um futuro melhor do planeta.  
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A reciclagem, inegavelmente, é uma concepção que deve ser cada vez mais disseminada 

e praticada em razão de seus inúmeros benefícios, dentre eles a criação de novas oportunidades 

de trabalho. Porém, a realidade dos catadores de material reciclável é oposta a “bonita” ideia 

da sustentabilidade e da reciclagem, ela é insalubre, penosa, desprestigiada e muitas vezes 

imbuída de verdadeiro caráter escravo.  

Além do próprio estigma social esses trabalhadores, oriundos de situação social 

desfavorecida, marginalizados frente a seus direitos precípuos, que encontram na catação e 

seleção de lixo uma alternativa a subsistência, não raras vezes são explorados ou submetidos a 

condições de trabalho análogas a de escravos. 

Para a confecção do presente estudo empregou a metodologia de pesquisa bibliográfica, 

a qual forneceu subsídios para a confecção do estudo por meio de autores renomados e centros 

de pesquisa, os quais contribuíram para a discussão da problemática com debates e apresentação 

de dados estatísticos. O objetivo de tal pesquisa é evidenciar a situação de vulnerabilidade em 

que se encontram tais trabalhadores urbanos e a exploração econômica que os mesmos sofrem.  

O resultado parcial obtido demonstrou que deve existir um fortalecimento da classe por 

meio de apoio governamental mais intenso às associações, uma atuação mais efetiva das 

prefeituras e avanços legislativos dispostos a promover melhorias nas condições de trabalho 

dos catadores e da efetivação da política reversa dos resíduos sólidos. 

 

BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO  

No mundo atual, ao analisar as questões laborais, é necessário abordar como as questões 

ambientais em suas dimensões artificial, social, cultural, econômica e política, com o objetivo 

de estabelecer um vínculo entre todos esses fatores. Entre os diversos aspectos que compõem o 

ambiente, o termo "meio ambiente de trabalho" refere - se ao local onde as pessoas exercem 

suas funções, remuneradas ou não, e cujo equilíbrio se baseia na adequação do ambiente e na 

ausência de agentes que comprometam o bem-estar físico e psicológico dos trabalhadores, 

independentemente de sua condição (PRETTI; MEDEIROS NETO, 2021). 

O texto constitucional prevê, conforme Pretti e Medeiros Neto (2021), que deve existir 

humanização no ambiente de trabalho, a partir da determinação, fixada na ordem econômica, 

que visa à garantia a todos uma vida digna. O modo competitivo do capitalismo, que reformula 

os meios de produção e as relações econômicas, acarretando a globalização, e pelas pré-

disposições sociais que despertaram o liberalismo econômico, há uma exigência de aumento de 

produtividade aos trabalhadores, de forma que implique em exploração. 
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Porém, a implementação do sistema capitalista de produção tornou a pobreza condição 

necessária para a sobrevivência do proletariado. Há uma conexão inequívoca entre o acúmulo 

do capital e a expansão da miséria, de modo que o crescimento de um equivale ao do outro 

(CIRINO, 2014).  

Conforme Weber (2012), o capitalismo sempre foi intrínseco ao modo de vida humano, 

sendo a sua forma contemporânea demonstra características de busca contínua pelo lucro. A 

humanidade é movida pela geração de dinheiro como objetivo último da vida, fazendo com que 

o acúmulo monetário esteja acima do indivíduo e não mais como meio de realização de suas 

necessidades vitais. Essa relação invertida e irracional torna-se um princípio norteador do 

referido sistema econômico. 

De acordo com Cirino (2014), o capitalismo é fundado com base na ideia da mais-valia, 

de Engels e Marx, a qual relata que a fundação deste sistema se pauta na detenção da força de 

trabalho não remunerada. Mesmo que esteja pagando a força de trabalho do operador em termos 

reais, o capitalista extrai dela mais valor do que pagou por ela, e esse valor adicional é, afinal,  

a soma dos valores a partir dos quais a massa do capital aumenta constantemente. 

Mesmo fora do sistema capitalista por não ser um caso de trabalho assalariado, um 

exemplo de exploração que é possível perceber a produção alta quantidade de excedente e 

acumulação de riquezas foi no modo de produção escravocrata. Nessa situação, percebe-se a 

sistematização de apropriação de um homem por outro, sendo o senhor o único beneficiado 

pelo trabalho de seu escravo, de acordo com Xavier (2014).  

 

Outro modo de produção importante a ser abordado é a servidão feudal, neste sistema 

assim como na escravidão há ausência total de liberdade, o servo não é propriedade 

do senhor feudal, porém a terra em que produz sua subsistência é, portanto o 

trabalhador estava preso à terra, assim o senhor feudal assegurava a si mesmo a maior 

renda possível do cultivo, deixando para o servo apenas o suficiente para 

sobrevivência. Nesse sistema o dono da terra era absoluto, isso gerou muitas revoltas 

camponesas. A sociedade feudal tinha duas classes básicas: senhores e servos, porém 

os guerreiros e o clero tinham grande importância (XAVIER, 2014, p. 9). 

 

Atualmente, a expansão tecnológica e processos industriais automatizados não 

consideram o valor da mão de obra, e focam apenas no aumento da produtividade e redução de 

custos de forma a gerar maior margem de lucro. Na medida em que a automação avança, 

substitui a prestação de serviços do trabalhador, dando origem à formação de um exército 

industrial de reserva (CIRINO, 2014). 

Com a crescente desestabilização do Estado de bem-estar social, o capital introduz 

alternativas de trabalho informais e sem regulamentação. Os trabalhadores perdem seus 
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empregos no setor formal são muitas vezes forçados a ingressar no setor informal, perdendo o 

acesso a benefícios e direitos garantidos por lei. Dessa forma, a precarização do trabalho 

corresponde a uma transferência dos riscos inerentes às atividades laborais para os indivíduos. 

Os empregos precários fazem parte do modelo de crescimento econômico, conforme Araújo e 

Morais (2017). 

Conforme dados disponibilizados pelo IBGE, no primeiro trimestre de 2022 havia 11,9 

milhões de desempregados, enquanto a taxa de desemprego no mesmo período foi de 11,1%.  

As consequências para a segurança estão no cerne desse problema, que atinge os 

trabalhadores ainda empregados no setor formal, principalmente os do setor terciário, mas 

também se reflete, em particular , no grande número de trabalhadores excluídos e nos segmentos 

mais vulneráveis do setor informal, que está se expandindo rapidamente. Esse mercado 

distorceu o cenário socioeconômico com estatísticas significativas de desemprego, pois o 

mercado exigia maior qualificação, disponibilidade e multifuncionalidade de seus 

colaboradores (ARAÚJO; MORAIS, 2017). 

As transformações do mercado de trabalho ocorridas nas últimas décadas resultaram em 

novas formas de organização do trabalho e desconstrução do mercado de trabalho, o que, no 

caso do Brasil, resultou em um ambiente favorável à perda de postos de trabalho, precarização 

dos que sobraram e informalidade desde a década de 1990, conforme Pereira e Cabral (2019). 

Numa análise rápida, a informalidade é uma opção viável, senão a única, para superar a 

crise do desemprego e reativar o mercado de trabalho. É preciso, assim, investigar as condições 

de trabalho dos milhares de pessoas que ingressaram neste setor da economia nos últimos anos. 

 

AS CONDIÇÕES DE TRABALHO DOS CATADORES DE RECICLÁVEIS 

É cediço que o processo de globalização, desde o início da industrialização até o período 

contemporâneo, tem proporcionado mudanças significativas na relação do homem e o meio 

ambiente. O aumento populacional e, consequentemente, o consumo exacerbado têm gerado 

impactos negativos à natureza, proporcionando um aumento considerável da produção de lixo 

e de descarte indevido desses resíduos (PEREIRA, 2016).  

Nesse cenário cada vez mais comum, ganha destaque o papel dos catadores e catadoras 

de materiais recicláveis, os quais têm um trabalho bastante árduo e, por vezes, pouco 

reconhecido. Nas palavras de Bostoli (2013): “Chama atenção o papel reservado ao catador 

como trabalhador útil na cadeia de produção. Entretanto, apesar de ser responsável por 90% de 

tudo que é reciclado, desenvolve um trabalho não reconhecido”. 
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Por meio da triagem, que é o processo principal de recuperação dos materiais 

recicláveis, o papel do catador passa a ter certo protagonismo para assegurar toda a cadeia 

produtiva de reciclagem. Esse papel ganha especial destaque com a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, que reconhece o catador como profissional e incentiva o apoio ao seu 

trabalho em organizações cooperadas (DIAS, 2020).  

No entanto, embora haja previsão legal para a formalização dos catadores e incentivo 

ao trabalho cooperado, essas medidas não foram bastantes para assegurar um ambiente laboral 

seguro, saudável e bem remunerado. Ademais, ainda existem muitos trabalhadores na 

informalidade e sujeitos a péssimas condições de trabalho que, muitas vezes, sequer chegam ao 

conhecimento do Poder Público (DIAS, 2020). 

A grande maioria dos catadores vivem em condições de extrema pobreza e, em virtude 

do alto índice de desemprego, recorrem a reciclagem (que está cada vez mais em evidência) 

como alternativa para subsistência. Sendo assim, submetem-se as condições que lhes são 

ditadas e permanecem numa relação de trabalho condizente com a de subemprego. Conforme 

explica Bortoli: 

 

Um fator comum ao exercício do trabalho é que ele possibilita a renda e a subsistência 

de muitas pessoas. Mas, se por um lado a ocupação garante a subsistência, por outro, 

esses trabalhadores atuam sem vínculo empregatício e sem direitos sociais, ganham, 

em geral, menos de um salário-mínimo, disputam materiais recicláveis com seus pares 

e enfrentam a exploração da indústria da reciclagem (BORTOLI, 2009). A situação 

dos catadores torna-se extremamente complicada quando a atividade é feita de modo 

individual e isolado, ou seja, longe de processos organizados, capazes de reunir os 

catadores em defesa de seus interesses e direitos (BORTOLI, 2013). 

 

O trabalho desempenhado pelos catadores envolve diversas etapas como coleta, seleção 

e vendas dos materiais recicláveis. Isso requer sua atuação em diversos espaços de trabalho, 

como nas ruas, nos lixões e nos aterros sanitários (ambientes extremamente insalubres e 

inapropriados para o trabalho). Isso acaba os sujeitando a um contato direto com os mais 

variados tipos de resíduos (inclusive tóxicos) sem qualquer tipo de equipamento apropriado 

para manuseio e proteção para o trabalho. Consoante explica Pereira (2016):  

 

Embora contribuam para o mercado da reciclagem e para o meio ambiente, muitos 

catadores ainda trabalham em condições precárias, com baixa renda, elevado grau de 

periculosidade, grandes riscos de acidentes de trabalho ou adoecimento, sem direitos 

trabalhistas e reconhecimento efetivo pela sociedade e pelo poder público (PEREIRA, 

2016, p. 170). 
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O crescimento da reciclagem é uma realidade precisa e, consequentemente, os 

trabalhadores dos catadores também. Porém, é preciso um olhar especial do Poder Público para 

esses profissionais, visto que de nada adiantará existir algum amparo legal para o trabalho deles 

se ainda existem muitos catadores trabalhando na invisibilidade, sem nenhuma condição digna 

de trabalho e sendo extremamente mal remunerados (DIAS, 2020).  

Ante a ausência de um ambiente que possibilite o exercício do trabalho de forma que 

preserve sua condição física, muitos catadores relatam sentir fortes dores no desempenho de 

suas atividades e que isso afeta diretamente sua produtividade (DIAS, 2020). Até os que 

trabalham dentro de cooperativas, relatam problemas quanto ao ambiente (barulho excessivo, 

altas temperaturas, higiene precária).  

Além disso, o trabalho desempenhado pelos catadores é alvo de muito preconceito, 

vistos como uma profissão marginalizada (BOSTOLI, 2013). Impressiona, dessa forma, 

existirem outros profissionais que se sujeitam a riscos de trabalho semelhantes e estão mais bem 

amparados pela legislação e por políticas públicas, enquanto os catadores permanecem 

invisíveis.  

De acordo com Dias (2020): 

 

Comparando o processo de trabalho dos catadores de materiais recicláveis com os de 

coletores de lixo (garis) observam-se fatores de exposição semelhantes. A atividade 

profissional dos garis é considerada insalubre em grau máximo (PEDROSA et al., 

2010), enquanto a dos catadores é tão vulnerável quanto, porém, não são equiparadas 

aos mesmos riscos ocupacionais. A magnitude da exposição aos riscos ocupacionais 

em cooperativas de triagem ainda não foi reconhecida por políticas públicas de 

segurança e de saúde no trabalho (DIAS, 2010, p. 28). 

 

É importante que se reconheça o papel fundamental desses trabalhadores na gestão e 

controle dos resíduos sólidos urbanos. A Constituição Federal, no seu capítulo dedicado ao 

meio ambiente, assegura a todos os direitos de ter um ambiente ecologicamente equilibrado. 

Dessa forma, o desempenho das atribuições dos catadores, participando ativamente no processo 

de recuperação dos mais variados resíduos sólidos, tornando-os materiais recicláveis (próprios 

para reutilização), acabam por assegurar efetivamente o que a Constituição determina 

(PEREIRA, 2016). Isso, por si só, já deveria permitir que houvesse uma maior valorização 

desse trabalho não só pelo Poder Público, mas também pela sociedade.   

Vale frisar que a presença de mulheres entre os catadores é bastante elevada (PEREIRA, 

2016). Entre os diversos fatores que determinam isso, pode-se citar a questão da divisão sexual 

do trabalho. Enquanto o trabalho feminino está mais associado ao trabalho reprodutivo – 

caracterizado pelo zelo, cuidado e capricho, os quais seriam qualidades naturalmente atribuídas 
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às mulheres –, este é menos valorizado, é visto como menos qualificado. Por outro lado, ao 

trabalho masculino é atribuído o trabalho produtivo, ligado à questão da força física, e por essa 

razão, tendem a ser mais valorizados (DIAS, 2020). 

Essa hipervalorização do trabalho masculino acaba dificultando o acesso a boas 

oportunidades de empregos por muitas mulheres e tornando os números de mulheres 

desempregadas bastante elevado. Somado a isso, tem-se o fato de hoje existir um alto número 

de mulheres chefes de família que precisam encontrar uma atividade laborativa para sustentar 

sua família. Sendo assim, muitas encontram na atividade de reciclagem uma alternativa para 

saírem da condição de desemprego. Conforme explica Pereira (2016): “o setor não exigir altas 

categorias de formação profissional, atraindo uma gama de mulheres desempregadas e com 

poucas oportunidades de formação para o mercado de trabalho, principalmente aquelas com 

mais de 40 anos de idade e baixa escolaridade”. 

Corroborando esse entendimento, Dias (2020) afirma: 

 

Atualmente, as mulheres são maioria entre os catadores de materiais recicláveis e 

grande parte delas encontra-se organizada em cooperativas, situação oposta à que 

acontece entre os catadores autônomos, em que a maioria é do sexo masculino. De 
acordo com estudo realizado levando em conta apenas catadores organizados 

coletivamente, aponta a composição de 68% de mulheres em atividade (MEC – 

FNDE/CATADORES, 2009). Mesmo dentro das cooperativas, os aspectos de gênero 

e divisão sexual do trabalho se mostram presentes e fazem parte da lógica de 

organização espacial. Identificar essas relações é relevante para poder inclusive, 

dialogar projetualmente. (DIAS, 2010, p. 125). 

 

O Setor de reciclagem vem passando por um processo de feminilização da categoria, 

visto que as mulheres representam grande parte do número de trabalhadores. A possibilidade 

de unirem-se em cooperativas, por meio de economia solidária, também é um significativo 

atrativo (DIAS, 2020).  

 

A feminização do setor da reciclagem pode estar relacionada a alguns fatores 

principais, entre eles a flexibilidade do trabalho que permite às mulheres conciliarem 

o trabalho produtivo e o reprodutivo. As mulheres ainda hoje são responsabilizadas 

pelo serviço doméstico não remunerado e, assim, precisam conciliar as várias jornadas 

de trabalho. Dessa forma, o trabalho na cooperativa apresenta muitas vantagens em 

relação a outros, como de empregadas domésticas, por exemplo (DIAS, 2020, p.127). 

 

 

Nesse sentido, ao se analisar a questão do trabalho dos catadores de recicláveis, é preciso 

realizar um recorte de gênero, ao olhar para essas mulheres que chefiam famílias, a grande 

maioria sem receber suporte ou rede de apoio para atender as demandas dos filhos, sendo mais 
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um reflexo da conhecida feminização da pobreza, não sendo possível pensar em melhorar as 

condições de trabalho para a categoria sem avaliar o suporte a ser oferecido para essas famílias 

matriarcais. 

 

A POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E A LOGÍSITICA REVERSA 

A lei 12.305/2010 que implementou a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) 

tem importância sobremaneira no estabelecimento das diretrizes acerca do destino dos resíduos 

sólidos em todas as unidades federativas. Por meio da PNRS, os catadores passaram a ter um 

papel essencial no ciclo de reciclagem dos mais variados produtos, contribuindo, assim, para a 

mitigação dos impactos gerados pela alta produção de resíduos humanos. Nas palavras de 

Pereira (2016): “Este fator faz com que a figura do catador seja um elo primordial para a 

efetivação e a mitigação dos impactos ambientais antrópicos advindos dos resíduos sólidos 

urbanos pós-consumo com potencial para a reciclagem”.  

Corroborando esse entendimento Dias (2020) afirma: 

 

Um marco fundamental da reciclagem de resíduos sólidos no Brasil foi a elaboração 

da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) que destaca a incorporação do 

catador de material reciclável e o apoio à sua inclusão produtiva em organizações 

cooperadas. O reconhecimento do catador como profissional e sua inserção na coleta 

seletiva possibilitou a valorização dessa atividade produtiva, uma vez que seu trabalho 
integra limpeza, preservação e recuperação do meio ambiente (Brasil, 2010). Ao 

mesmo tempo em que o catador é favorecido por aprendizados sobre o sistema de 

reciclagem, especialmente quanto à diversidade dos produtos envolvidos e a sua 

comercialização, passou a pertencer a uma classe de trabalhadores que vem se 

consolidando (DIAS, 2020, p. 25). 

 

Vale destacar que o objetivo trabalhado pela PNRS visa sobretudo priorizar a 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, estabelecendo as diretrizes que 

deverão ser seguidas por todos os agentes envolvidos na produção de resíduos sólidos e, 

também, o próprio poder público (BRASIL, 2010).  

Complementando esse assunto, Fiorillo (2021) destaca: 

 

Cabe ainda mencionar, dentro da necessidade de uma nova interpretação para a gestão 

integrada e o gerenciamento dos resíduos sólidos, a instituição da denominada 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos (arts. 3º, XVII, e 30 a 
36) como um “conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar 

o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos 

causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos 

produtos, nos termos desta Lei” assim como o sistema de logística reversa 

caracterizado, na forma do art. 3º, XII, “por um conjunto de ações, procedimentos e 

meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor 
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empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou 

outra destinação final ambientalmente adequada” (FIORILLO, 2010, p. 539). 

 

Ante a importância singular do papel dos catadores, a PNRS dispõe expressamente 

acerca da integração desses profissionais nesse processo de responsabilidade compartilhada: 

 

Art. 7º São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: (...) 

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que 

envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos 

(BRASIL, 2010). 
 

Sendo assim, percebe-se que os catadores (e em especial as catadoras – tendo em vista 

que elas representam um grande número desses profissionais), ganharam expressivo destaque 

com a PNRS, representando uma figura ímpar no processo de reciclagem. 

Importante frisar que esse processo é composto de várias fases (física, biológicas ou 

físico-químicas), que são responsáveis pela transformação efetiva dos resíduos sólidos em 

novos produtos prontos para serem reutilizados. Dessa forma, o trabalho desempenhado por 

essas catadoras, além de lhes assegurar uma renda (ainda que mínima e longe do ideal que de 

fato seria justa) para sustentarem suas famílias, permite um destino sustentável para os resíduos 

sólidos (BORTOLI, 2013). 

A PNRS prevê em diversos dispositivos o incentivo ao trabalho cooperado ou 

associativo dos catadores com intuito de promover não só a inclusão social dos profissionais, 

mas também visando sua autonomia econômica o que representa um significativo avanço em 

prol da valorização profissional. Nas palavras de Dias (2020): 

 

Essa política propõe inovações quanto à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos e a logística reversa de retorno de produtos, a prevenção, precaução, 

redução, reutilização e reciclagem, metas de redução de disposição final de resíduos 

em aterros sanitários e a disposição final adequada quanto aos rejeitos em aterros 

sanitários. Olhando para o aspecto da sustentabilidade socioambiental urbana, são 

criados mecanismos de inserção de catadores nos sistemas municipais de cada coleta 

seletiva (DIAS, 2020, p. 88). 

 

 Percebe-se, portanto, que, embora se reconheça, de fato (e até mesmo de direito, visto 

que há previsão legislativa sobre a questão), que o papel dos catadores e catadoras é 

fundamental no ciclo de reciclagem dos resíduos sólidos e no processo de mitigação dos 

impactos ambientais humanos, ainda há um longo caminho para se estabelecer condições dignas 

e seguras de trabalho (PEREIRA, 2016). Além disso, é preciso que esses profissionais sejam 
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melhores remunerados para saírem da zona de subemprego que permanecem, recebendo, assim, 

melhores salários, e possam sair da zona de extrema pobreza em que muitos ainda vivem. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os catadores de recicláveis são os (não tão) novos cortadores de cana das “plantações 

urbanas” de resíduo sólido, realizado esse trabalho em condições precárias, sub-remuneradas e 

exercendo função socioambiental que é atribuição das empresas e da sociedade geradora de 

resíduo. 

Com a maquinização da agricultura, a realidade antes mais comumente verificada em 

latifúndios – hoje chamado agronegócio, em que existia uma massa de trabalhadores que 

atuavam no corte de cana, por exemplo, expostos a situação de instabilidade social, intensa 

salubridade de condições e precária de garantias básicas, estenderam-se para as cidades, em 

especial as capitais e metrópoles, onde relatos de exploração são noticiados diariamente. 

Essa massa de trabalhadores que atua na coleta e destinação de uma parcela significativa 

dos resíduos sólidos descartados pela população, pelo comércio e até mesmo pela indústria, 

segundo o IPEA, representa força de trabalho que realiza em torno de 90% de toda coleta de 

recicláveis produzidos no País, efetuando, portanto, em condições de alta exposição riscos 

físicos, ambientais e sociais, o papel que deveria ser desempenhado de forma compartilhada 

pela sociedade, Estado e empresas, sendo o PNRS: o da logística reversa. 

No entanto, ao desempenharem esse importante papel social, ambiental e econômico, 

lhe resta as migalhas do proveito econômico e o status de invisibilidade e marginalidade, o que 

se torna ainda mais perverso, quando constatamos o aumento do número de mulheres nessas 

condições de trabalho indignas e desumanas, posto que é de conhecimento empírico que, sendo 

elas chefes de família, estendem essa situação a sua prole. 

Nesse ínterim, é possível pensar que o avanço do neoliberalismo, tão amplamente 

exposto hoje pelas redes sociais sob o novo formato do empreendedorismo individual, abrindo 

um mercado de sucesso de livros que figuram na lista dos mais vendidos com temáticas alusivas 

ao CEO’s (Chief Executive Officer), por exemplo, reforçaram de forma romantizada a 

necessidade de modernização dos direitos básicos que forneciam condições e garantias mínimas 

e dignas de trabalho, passando a uma situação de quase inexistência. 

O Movimento Nacional dos Catadores de Materiais Recicláveis estima a existência de 

800 mil profissionais (2022), portanto, se desejamos pensar em sustentabilidade de forma 

efetiva, é preciso reconhecer que a atividade exercida por esses trabalhadores além de benéfica 
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para a sociedade, é economicamente explorada pelo Estado e pelas empresas que veem neles 

uma forma de terceirização de sua atribuição de realizar as diretrizes da PNRS. 

Não é possível, enquanto sociedade e Estado aspirar melhorias nas condições 

socioambientais, evitar futuras pandemias sem estruturar uma política pública que insira e 

contemple efetivamente os catadores de recicláveis, afinal são eles os verdadeiros atores da 

mudança ambiental nesse País, quiçá mais que o Ministro do meio ambiente. 
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GOVERNANÇA GLOBAL DO EQUILÍBRIO ECOLÓGICO AMBIENTAL DO 

TRABALHO APÓS SENTENÇA DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS 

HUMANOS DA FÁBRICA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO NA BAHIA 

 

Noemi Lemos França1 

 

Resumo: Este artigo propõe-se a explorar teoricamente a pesquisa sobre a alteração na lei 

orgânica municipal para melhor governança nacional e internacional do meio ambiente, 

considerando a mudança de percepção de risco ao equilíbrio ecológico do meio ambiente do 

trabalho antes e após a explosão da fábrica de fogos de artifício em Santo Antônio de Jesus/BA 

e suas relações com normas jurídicas nacionais e internacionais, e com a sentença da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos que condenou o Brasil. Como problema de pesquisa 

científica é perguntado de que forma pode-se melhorar a articulação da governança 

internacional e nacional nesse caso para vigor da norma jurídica que protege o equilíbrio 

ecológico do meio ambiente do trabalho. Como hipótese, pressupõe-se que essa melhoria 

implica em alteração da Lei orgânica de 5 de abril de 1990 quanto à implementação de uma 

política sistemática de proteção ao equilíbrio ecológico do meio ambiente do trabalho. Quanto 

ao objetivo específico, tem-se a proposta de alteração da mencionada Lei orgânica e, como 

objetivo geral, o aperfeiçoamento estratégico do direito ambiental internacional. Esse trabalho 

se justifica pelo baixo vigor das normas jurídicas relativas à proteção do equilíbrio ecológico 

do meio ambiente do trabalho. Metodologicamente, usou-se a indução e o procedimento 

estruturalista. O referencial teórico desse artigo é a ideia de atividade como um ambiente de 

trabalho de Júlio Cesar de Sá da Rocha, e a diferença entre risco e perigo de Fernanda de Souza. 

 

Palavras-chave: Governança Ambiental. Meio ambiente do trabalho. Explosão em fábrica. 

 

INTRODUÇÃO 

Nesta pesquisa, explorou-se teoricamente a alteração da Lei orgânica de 5 de abril de 

1990 para melhor governança nacional e internacional do meio ambiente, considerando a 

mudança de percepção de risco ao equilíbrio ecológico do meio ambiente do trabalho antes e 

após a explosão da fábrica de fogos de artifício em Santo Antônio de Jesus/BA e suas relações 

com normas jurídicas nacionais e internacionais, e com a sentença da Corte Interamericana de 

Direitos Humanos que condenou o Brasil. 

O problema de pesquisa científica é como se pode melhorar a articulação da governança 

internacional e nacional nesse caso para vigor da norma jurídica que protege o equilíbrio 

ecológico do meio ambiente do trabalho? 

                                                
1 Doutoranda em Direito Ambiental Internacional pela Universidade Católica de Santos/SP. Orcid 

https://orcid.org/0000-0003-0257-6495. 
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Para alcançar-se uma possível resposta, pressupõe-se que a citada melhoria implica em 

alteração da Lei orgânica de 5 de abril de 1990 quanto à implementação de uma política 

sistemática de proteção ao equilíbrio ecológico do meio ambiente do trabalho.  

Esse trabalho se justifica pelo baixo vigor das normas jurídicas relativas à proteção do 

equilíbrio ecológico do meio ambiente do trabalho, cujo remédio deve ser buscado por juristas 

em geral como objeto da ciência do Direito. 

Objetiva-se, assim, em especial, uma proposta de alteração de lei orgânica municipal 

após evento danoso culminado com sentença de corte internacional; isso enquanto 

aperfeiçoamento do texto legal, otimização da interpretação e qualidade de políticas públicas 

nacionais e internacionais em direito ambiental e ainda aperfeiçoamento estratégico do direito 

ambiental internacional (objetivo geral). 

O referencial teórico desse artigo é a ideia de atividade como um ambiente de trabalho 

de Júlio Cesar de Sá da Rocha, e a diferença entre risco e perigo de Fernanda de Souza. 

Metodologicamente, pela abordagem indutiva (relação entre fenômenos e 

generalização) e pelo procedimento estruturalista (investigação de um fenômeno concreto, 

abstração, constituição de um modelo e retorno ao concreto com uma estrutura e vinculada à 

experiência social) (BITTAR, 2016), buscou-se analisar o porquê dos eventos danosos em 

ambiente de trabalho e uma forma de minimizá-los ou evitá-los, sobretudo em casos de risco e 

perigo, como a explosão da fábrica de fogos de Santo Antônio de Jesus em 1998, com dezenas 

de mortes de pessoas de todos os gêneros, etnias e idades. 

 

MUDANÇA DE PERCEPÇÃO DE RISCO AO EQUILÍBRIO ECOLÓGICO DO MEIO 

AMBIENTE DO TRABALHO ANTES E APÓS A EXPLOSÃO DA FÁBRICA DE 

FOGOS DE ARTIFÍCIO EM SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA E SUAS RELAÇÕES 

COM NORMAS JURÍDICAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS 

A percepção de risco em ambiente de trabalho mudou após a explosão da fábrica de 

fogos de artifício em Santo Antônio de Jesus/BA no final dos anos noventa, com dezenas de 

mortes de pessoas e nascituros, com e sem idade para trabalhar (SANTOS, 2020). 

Nessa fábrica, desenvolvia-se, dentre outras, a atividade de “amarração de traques de 

pólvora” (SANTOS, 2020), que, na “Nomenclatura de Fogos de Artifício” (BRASIL, REG 

T/02, 2021), são classificados oficialmente como “Bomba de solo” e “Estalo de salão”. A 

bomba de solo é descrita como “Tubo, de papel ou de plástico, contendo composição 

pirotécnica e iniciador”, com efeito principal de “estampido” e como exemplos “Traque, estalo 

de riscar bomba numerada, banger, firecracker” . O estalo de salão é descrito como “Dispositivo 
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contendo composição pirotécnica sensível a choque mecânico”, com efeito principal de 

“estampido” e como exemplos “Traque de massa, estalinho, throwdown”.  

Então, porque o efeito principal é apenas “estampido”, a percepção de risco em ambiente 

de trabalho tende a classificar aquele como baixo. Ocorre que, quanto à “Projeção de Estilhaço 

e Matéria Incandescente”, a Bomba de solo tem estilhaço e matéria incandescente com distância 

de 2m (dois metros) (BRASIL, REG T/02, 2021).  

Esse aspecto do risco será abordado mais adiante. Veja-se o conceito de equilíbrio 

ecológico do meio ambiente do trabalho. 

O ambiente de trabalho compõe o conceito de meio ambiente, porque: 

Primeiro, uma atividade - como a de “amarração de traques de pólvora” - é um ambiente 

de trabalho, porque Júlio Cesar de Sá da Rocha (ROCHA, 2002, p. 254 apud MELO, 2020), no 

livro “Direito ambiental do trabalho”, editado pela LTr/SP, afirma que:  

 

[...] há que se perceber o caráter relativo e profundamente diferenciado de prestação 

da relação de trabalho e do espaço onde se estabelecem essas relações. Com efeito, a 

tamanha diversidade das atividades implica uma variedade de ambientes de trabalho. 

A referência acerca do meio ambiente de trabalho assume, assim, conteúdo poliforme, 

dependendo de que atividade está a ser prestada, e como os “componentes” e o “pano 

de fundo” reagem efetivamente (ROCHA, 2002, p. 254 apud MELO, 2020). 

 

E segundo porque o conceito clássico da norma jurídica é de que meio ambiente é “o 

conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que 

permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” (BRASIL, 1981, art. 3º, I, Lei 6.938), 

ou seja, uma atividade de trabalho são relações entre pessoas para produção de bens e serviços 

em dado cenário. 

Posto o conceito de meio ambiente de trabalho, assegurar a efetividade do direito ao 

equilíbrio ecológico se dá também por “controlar a produção, a comercialização e o emprego 

de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o 

meio ambiente”, incumbência esta do Poder Público (BRASIL, 1988, art. 225, §1º, V). 

Considerando-se o caso da explosão da fábrica de fogos de artifício em Santo Antônio 

de Jesus, assegurar a efetividade do direito ao equilíbrio ecológico do meio ambiente do 

trabalho se dá também pela proteção do trabalhador de todos os gêneros, etnias e idades contra 

risco à sua integridade física e mental, além da vida; ou, em outras palavras, não se lesionar ou 

morrer no ambiente de trabalho. 
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Abordando o aspecto do risco, tem-se que a avaliação do risco ambiental é instrumento 

de governança e planejamento estratégico que se constitui em políticas públicas e normas 

jurídicas, como a lei orgânica municipal a ser tratada no item seguinte. 

Dentre os diversos tipos de risco (naturais, sociais ou tecnológicos), o risco ambiental é 

a forma mais abrangente de risco, pois as situações vinculam-se ao que ocorre em seu entorno, 

ou seja, o ambiente natural ou artificial (DAGNINO e CAPRI JÚNIOR, 2007, apud 

SEZERINO, 2020a, p. 06), como o meio ambiente do trabalho. 

O risco é uma probabilidade, esperada ou não, de um evento se tornar realidade. Difere 

de perigo, que é estarem expostos ao risco as pessoas de todas os gêneros, etnias e idades, os 

ambientes naturais e artificiais e os bens (DAGNINO e CAPRI JÚNIOR, 2007, apud 

SEZERINO, 2020a, p. 06). E ainda: o risco é um cenário decorrente de uma ou mais variáveis 

que causam danos físico, material ou de produção. Enquanto o perigo é uma consequência da 

exposição ao risco, com probabilidade de se materializar em um dano, que representa uma 

consequência ao operador da atividade, às instalações, às empresas, à população ou ao ambiente 

(CHUPIL, 2014, p. 31 apud SEZERINO, 2020a, p. 06).  

Os acidentes são eventos não planejados de diferentes dimensões, naturais ou 

tecnológicos. É um acontecimento repentino e imprevisto, provocado pela ação do ser humano 

ou dos ciclos naturais, com danos significativos e efeitos muito delimitados no tempo e no 

espaço. Conforme a gravidade, os acidentes são denominados como “desastres”, “catástrofes” 

e “calamidades” (LOURENÇO, 2001, p. 19 apud SEZERINO, 2020a, p. 06). 

Esclareça-se que os conceitos de risco, perigo e acidente, inclusive os relativos a fogos 

de artifício, são diferentes do de sociedade de risco de BECK (2010, ps. 29-30, 39-45 e 98-99 

apud FRANÇA, 2013, ps. 29-30), porque a fabricação desses é anterior a esse momento, porém, 

os riscos, perigos e acidentes relativos a fogos de artifício somam-se aos da sociedade de risco, 

caracterizada por: 

 

a) desconsideração dos conteúdos e consequências sociais, políticas e culturais dos 

riscos da modernidade (BECK, 2010, p. 29 apud FRANÇA, 2013, ps. 29-30); 
b) a histórica distribuição de riquezas e riscos segundo o esquema de classe, ou seja, 

as riquezas acumulam-se em cima, os riscos em baixo (BECK, 2010, p. 41 apud 

FRANÇA, 2013, ps. 29-30). [...];  

d) com a divulgação da perda iminente de postos de trabalho, são mantidas frouxas as 

amarras das estipulações e dos controles dos valores máximos para as emissões de 

poluentes ou para não investigação de resíduos tóxicos detectados nos alimentos por 

manter como prioridade o crescimento econômico (BECK, 2010, p. 55 apud 

FRANÇA, 2013, ps. 29-30);  

e) e, finalmente: o teor do risco ou do perigo como expressão de um componente 

futuro, ou seja, como extensão futura dos danos atualmente previsíveis. O risco refere-

se à antecipação, a destruições iminentes e, nesse sentido, ou seja, da probabilidade 
de acontecer, são reais hoje (BECK, 2010, p. 39 apud FRANÇA, 2013, ps. 29-30). 
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Isso justifica a exigência de ação ou omissão no presente para que o dano não ocorra 

ou para que suas consequências sejam mínimas.  
 

Assim, levando-se em conta o risco, perigo e acidente, e a sociedade de risco, como 

dissemos anteriormente sobre o transporte rodoviário de cargas perigosas (FRANÇA, 2013, p. 

33), quanto à construção de soluções para as questões ambientais da fabricação de fogos de 

artifício, tem-se que: 

 

Uma [...] solução seria exercer maior controle sobre as causas dos acidentes. 
Entretanto, isso se revela não muito fácil, porque muitas das causas, quando 

descobertas, dizem respeito a fator humano no instante da [...] [atividade de trabalho] 

[...]. 

[...], é possível observar que diante da impossibilidade de convivência com os danos 

ambientais, quando se objetiva a sadia qualidade de vida presente e futura, tem-se 

como impositiva a busca de soluções, sobretudo quando a legislação, a fiscalização e 

a responsabilização revelam-se insuficientes, embora necessárias e complementares, 

para a promoção da efetividade do direito [...] [ao equilíbrio ecológico do meio 

ambiente do trabalho]. 

Isso permite afirmar a importância da prevenção e da precaução, e do valor ético 

ambiental do equilíbrio ecológico como fatores fundamentais das decisões 

administrativas, orientadas para a eliminação ou diminuição do risco, do perigo ou do 
dano [...] [ao equilíbrio ecológico do meio ambiente do trabalho.” (FRANÇA, 2013, 

p. 33) 
 

Após a explosão da fábrica de fogos de artifício em Santo Antônio de Jesus/BA, faz-se 

necessária a reavaliação do risco ambiental, porque, enquanto instrumento de governança e 

planejamento estratégico, permite melhorar as políticas públicas previstas em normas jurídicas. 

Isso porque (SEZERINO, 2020b, p. 10): 

 

As estratégias para a resiliência das comunidades também são desenvolvidas a partir 

da percepção dos riscos. Portanto, estas informações são de grande valia para o 

planejamento da gestão de riscos, além de contribuírem para a criação de políticas 
públicas para a prevenção de acidentes. 

 

Analise-se melhor as características da percepção do risco (SOUZA E ZANELLA, 2009 

apud SEZERINO, 2020b, p. 10) para avaliar-se a mudança da percepção de risco em ambiente 

de trabalho após a explosão da fábrica de fogos de artifício em Santo Antônio de Jesus/BA, 

sobretudo pelo reconhecimento (SANTO ANTÔNIO DE JESUS, 2021) como centro industrial 

da região do recôncavo baiano (SOUZA E ZANELLA, 2009 apud SEZERINO, 2020b, p. 10): 

 

O risco não é percebido: Nesse caso, os indivíduos não têm consciência da ameaça, 

pois julgam sua manifestação ou seus efeitos pouco prováveis. Geralmente, ainda não 

ocorreram perdas ou, se ocorreram, foram insignificantes e os seus impactos 

absorvidos com facilidade. Por isso, o risco não se converte em uma preocupação, e a 

comunidade se mantém à mercê das circunstâncias. [...] 
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O risco é percebido, mas é aceito de forma passiva: As ameaças são reconhecidas e 

toleradas, pois são consideradas uma espécie de “preço” pela moradia/permanência 

naquele local. Esta consciência foi desenvolvida em decorrência da experiência com 

as situações perigosas, por isso os indivíduos sabem do risco, porém aceitam 

passivamente suas consequências, já que não encontram soluções para o problema. A 

resposta mais comum nesses casos é a evacuação da área e a busca por socorro [...]. 

O risco é reduzido mediante uma atitude positiva: Esforços são realizados no intuito 

de reduzir as perdas, ou seja, diminuir a vulnerabilidade frente ao fenômeno, pois já 

percebem a necessidade das ações. Os moradores tomaram consciência do risco e da 

importância das perdas, adotando ajustamentos mais efetivos para prevenção e 
controle. Comportamento típico de regiões mais desenvolvidas, cujos prejuízos 

econômicos são altos em casos de acidentes e a comunidade dispõe dos meios 

necessários para se ajustar (embora nem sempre tais medidas sejam ideais). 

O risco leva à mudança (migração) ou a uma transformação no uso do solo: Nesse 

tipo de situação, o limiar da intolerância foi atingido e o risco impõe a modificação 

do uso do solo [...], a mudança do local de moradia, ou uma combinação de ambos 

(SOUZA E ZANELLA, 2009 apud SEZERINO, 2020b, p. 10). 
 

Então, avaliando-se a mudança da percepção de risco em ambiente de trabalho após a 

explosão da fábrica de fogos de artifício em Santo Antônio de Jesus/BA, sobretudo pelo 

reconhecimento como centro industrial da região do recôncavo baiano (SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS, 2021), pode-se dizer que a percepção do risco mudou de “O risco é percebido, mas 

é aceito de forma passiva” para “O risco é reduzido mediante uma atitude positiva.” 

Ocorre que a proteção do equilíbrio ecológico do meio ambiente do trabalho em Santo 

Antônio de Jesus/BA não é expressamente garantida pela Lei orgânica em vigência desde 5 de 

abril de 1990 (MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, 1990), a qual não foi 

suficiente (ou seja, “a lei existe, é válida e produz efeitos”) (ZAQUEO, 2009) para evitar que 

acontecesse a explosão na fábrica de fogos de artifício em 11 de dezembro de 1998. Veja-se o 

texto em vigor (MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, 1990): 

 

Art. 278 – O Município deverá atuar no sentido de assegurar a todos os cidadãos o 

direito ao meio ambiente ecologicamente saudável e equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e a 

comunidade o dever de defendê-lo para as presentes e futuras gerações. [...] 

V – controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem riscos para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 
(MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, 1990) 

 

Essa ausência de expressa garantia da proteção do equilíbrio ecológico do meio 

ambiente do trabalho pela Lei orgânica em vigência desde 5 de abril de 1990 (MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS, 1990), com o reconhecimento da cidade como centro industrial 

da região do recôncavo baiano (SANTO ANTÔNIO DE JESUS, 2021), fica ainda mais 

evidente pela condenação em sentença de 15 de julho de 2020 pela Corte Interamericana de 

Direitos Humanos (esse aspecto será abordado mais adiante), fundada na Convenção 
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Americana sobre Direitos Humanos (artigos 4.1, 5.1, 19, 24 y 26, em relação ao artigo 1.1) e 

na Convenção sobre os Direitos da Criança (CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS 

HUMANOS, 2020). 

Então, para que haja vigor (ou seja, “qualidade da lei em produzir efeitos 

[verdadeiramente] jurídicos”) (ZAQUEO, 2009) da Lei orgânica em vigência desde 5 de abril 

de 1990 (MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, 1990), diante da alteração da 

percepção do risco de “O risco é percebido, mas é aceito de forma passiva” para “O risco é 

reduzido mediante uma atitude positiva” e do reconhecimento da cidade como centro industrial 

da região do recôncavo baiano (SANTO ANTÔNIO DE JESUS, 2021), faz-se necessária a 

alteração dessa norma jurídica para maior prevenção e precaução, princípios do direito 

ambiental (MACHADO, 2012, ps. 62-63).  

 

GOVERNANÇA AMBIENTAL NACIONAL E INTERNACIONAL DO EQUILÍBRIO 

ECOLÓGICO DO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO APÓS SENTENÇA DA 

CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS  

A política pública ambiental municipal tem suas diretrizes na lei orgânica municipal. 

Ou seja, a governança ambiental nacional se inicia por essa norma jurídica, a qual terá mais 

vigor também pela conformidade com variáveis sociais, como a alteração na percepção do risco 

ambiental após a explosão da fábrica de fogos de artifício em Santo Antônio de Jesus e a 

caracterização desse como centro industrial, e pela conformidade com a governança ambiental 

internacional (vide item 2 acima). 

Especialmente sobre a governança ambiental internacional, tem-se que em sentença de 

15 de julho de 2020 o Brasil foi condenado pela Corte Interamericana de Direitos Humanos 

(CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 2020. p. 4) nos seguintes termos:  

 

Em 15 de julho de 2020, a Corte Interamericana de Direitos Humanos (doravante 

denominada “Corte” ou “Tribunal”) proferiu sentença mediante a qual declarou a 

responsabilidade internacional da República Federativa do Brasil pelas violações a 

diversos direitos, em prejuízo a 60 pessoas falecidas e seis sobreviventes da explosão 

de uma fábrica de fogos de artifícios, no município de Santo Antônio de Jesus, Estado 

da Bahia, assim como a 100 familiares das pessoas falecidas e sobreviventes da 

explosão. A Corte constatou que, como consequência da explosão, foram violados os 

direitos à vida, à integridade pessoal, ao trabalho em condições equitativas e 

satisfatórias, direitos da criança, à igualdade e não discriminação, à proteção judicial 

e às garantias judiciais. [...] 
A Corte estabeleceu que sua sentença constitui, por si mesma, uma forma de 

reparação. Outrossim, ordenou as seguintes medidas de reparação integral: A) 

Obrigação de investigar: 1) continuar com a devida diligência e em um prazo razoável 

o processo penal, as ações cíveis de indenização por danos morais e materiais e os 

processos trabalhistas; B) Reabilitação: 1) oferecer o tratamento médico, psicológico 
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e psiquiátrico que requeiram as vítimas; C) Satisfação: 1) publicar o resumo oficial da 

sentença no diário oficial e em um jornal de grande circulação nacional, e a sentença, 

na íntegra, em uma página web oficial do Estado da Bahia e do Governo Federal, e 

produzir um material para rádio e televisão no qual apresente o resumo da sentença; e 

2) realizar um ato de reconhecimento de responsabilidade internacional; D) Garantias 

de não repetição: 1) Implementar uma política sistemática de inspeções periódicas nos 

locais de produção de fogos de artificio; e 2) Desenhar e executar um programa de 

desenvolvimento socioeconômico destinado à população de Santo Antônio de Jesus; 

E) Indenizações Compensatórias: 1) pagar os valores fixados na sentença em função 

dos danos materiais e imateriais, e 2) o reembolso das custas e gastos. 
 

Assim, a articulação da governança internacional e nacional implica em alteração da Lei 

orgânica com vigência desde 5 de abril de 1990 (MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE 

JESUS, 1990), especialmente quanto à implementação de uma política sistemática de proteção 

ao equilíbrio ecológico do meio ambiente do trabalho, inclusive com inspeções periódicas nos 

locais de produção com risco ambiental (item D.1 da sentença antes transcrita) (CORTE 

INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 2020. p. 4). 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Apresentam-se as considerações finais, diante da validação da hipótese com a técnica 

utilizada. Tem-se, então, a seguir uma proposta de alteração da Lei orgânica com vigência desde 

5 de abril de 1990 (MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, 1990), a qual acredita-se 

articulada e coerente entre si e com as informações e ideias expostas no desenvolvimento e que, 

obviamente, deve ser submetida à manifestação popular (segundo princípio da participação 

previsto como valor no caput do art. 225 da Constituição federal de 1988 (BRASIL, 1988, art. 

225, caput): 

a) Considerando a mudança de percepção de risco ao equilíbrio ecológico do meio 

ambiente do trabalho antes e após a explosão da fábrica de fogos de artifício em Santo Antônio 

de Jesus/BA e suas relações com normas jurídicas nacionais e internacionais; e  

b) Considerando a governança ambiental nacional e internacional do equilíbrio 

ecológico do meio ambiente do trabalho após sentença da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos, propõe-se a inserção da expressão “natural, das cidades e do trabalho” no caput e no 

inciso V do art. 278 da Lei orgânica com vigência desde 5 de abril de 1990 (MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS, 1990): b.1) “SEÇÃO VII Da Política do Melo Ambiente Art. 

278 – O Município deverá atuar no sentido de assegurar a todos os cidadãos o direito ao meio 

ambiente [natural, artificial e do trabalho] ecologicamente saudável e equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e a 

comunidade o dever de defendê-lo para as presentes e futuras gerações. [...] V – controlar a 
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produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem 

riscos para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente [natural, artificial e do trabalho];”. 
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A SAÚDE COMO DIREITO FUNDAMENTAL DA TRABALHADORA E A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR GRÁVIDAS E LACTANTES EM LOCAL 

INSALUBRE: ANÁLISE DA ADI 5938 

 

Jessica Pelerano de Araújo1 

 

Resumo: A presente pesquisa tem como objetivo o estudo da constitucionalidade do art. 394-

A fruto das alterações realizadas pela Lei n° 13.467/2017, no que diz respeito ao trabalho da 

mulher gravida ou lactante em local insalubre e de que forma isso pode afetar tanto a gestante 

como o nascituro.  Neste sentido, o primeiro tópico consiste em uma breve análise acerca da 

evolução do trabalho da mulher dentro da sociedade. De modo, que no segundo tópico 

demostrou-se como a legislação trabalhista vem protegendo o trabalho da mulher e da 

gestante/lactante, sobretudo fazendo um contraponto entre insalubridade e maternidade, para 

que assim, pudéssemos chegar nas alterações trazidas pela Reforma Trabalhista. Ademais, no 

terceiro e último tópico, foi discutido acerca da inconstitucionalidade da norma em virtude da 

violação de princípios constitucionais, direitos sociais e direitos humanos.  

 

Palavras-chave: Reforma Trabalhista. Inconstitucionalidade. Gestante.  

 

INTRODUÇÃO 

O presente estudo é relevante, pois, é muito mais que demonstrar a evolução do direito 

do trabalho da mulher, assevera o quanto esse direito foi alterado ao longo dos anos. Por muito 

tempo, a mulher buscou e ainda busca maior espaço, sobretudo, no cenário nacional, vez que 

sua luta foi marcada por vários aspectos históricos e culturais com intuito de ganhar maior 

respeito e notoriedade na sociedade.  

Assim, com a ascensão da mulher na sociedade ela veio tomando destaque, 

consequentemente, no mercado de trabalho, ao qual teve quer ser alvo de inúmeros estigmas já 

que na época a mulher não era vista como um ser humano dotado de capacidade para fazer 

outros trabalhos além do doméstico. Neste sentido, com a ascensão do Sistema Capitalista e o 

aumento da procura por maquinário, período chamado de Revolução Industrial, acarretou no 

aumento da procura por mão de obra feminina já que era considerada “mão-de-obra barata” em 

detrimento dos homens, percebe-se que desde o início a mão-de-obra feminina já era 

desvalorizada e, ainda, não existia nenhuma forma de regulação desse trabalho.  

Ademais, inconformadas com tamanha desigualdade uma massa de mulheres começara 

a impulsionar movimentos para garantir os seus direitos, sendo os mais importantes: igualdade 

e participação ativa na política. Em razão disso, ocorreram inúmeras manifestações, greves nas 

                                                
1 Acadêmica do curso de Direito da Universidade da Amazônia. 
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indústrias para a concessão desses direitos, enfatizo a cidade de Nova York que teve uma das 

maiores manifestações em virtude das condições desumanas que eram sujeitadas a trabalhar. 

Aqui no Brasil, a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), em 1943, juntos diversas normas 

que versam sobre a proteção da mulher no ambiente de trabalho, assim como a promulgação da 

Constituição Federal (CF), que foi um marco importante para o Direito do Trabalho, garantindo 

as mulheres condições de igualdade com os homens.  

Nota-se, que o trabalho da mulher gestante é um excelente tema para ser pauta de estudo, 

vez que por vários anos a mulher laborou sem qualquer proteção básica ou cuidado na fase 

gestacional, ou de amamentação, sem a devida qualquer assistência médica ou ao menos 

orientações de trabalho. Atualmente, após anos de esforço, torna-se ainda mais latente a 

inserção da mulher no mercado de trabalho, validando seu direito a igualdade garantido pela 

Constituição, possibilitando direitos sociais/trabalhistas, onde até então era um mercado 

totalmente dominado pela força masculina.  

Assim, na primeira parte do presente artigo foi demostrado como o direito a saúde da 

mulher no ambiente de trabalho foi alterado no decorrer dos anos. Trata-se de uma evolução 

histórica e cultural da luta da mulher para ter melhores condições de trabalho e tratamento 

igualitário em uma época que as condições de trabalho eram desumanas, desconsiderando 

totalmente o aspecto físico e biológico da mulher. Neste aspecto, foi feita análise do aspecto 

histórico com a ascensão da mulher na sociedade até os dias de hoje, com a promulgação da 

Constituição Federal de 1988 garantindo os direitos sociais e a Consolidação da Leis 

Trabalhistas, regulamento em específico o trabalho da mulher, dando espaço e garantias para 

um ambiente de trabalho saudável e equilibrado.  

Na segunda parte, trata-se de como a CLT vem tratando o trabalho da mulher 

grávida/lactante, quais são as garantias que a Lei a permite a mulher em tais condições. Percebe-

se que nesse momento, é previsto de forma expressa, na categoria de direito fundamental 

trabalhista, a proteção do mercado de trabalho da mulher, no qual foi pautado tratamento 

diferenciado em razão do fator físico e biológico, bem como as medidas de proteção cabíveis 

para o trabalho da mulher gestante e lactante em ambiente insalubre. Por fim, chegamos na 

atual legislação trabalhista, chamada de Reforma Trabalhista, que abarca novas diretrizes para 

o trabalho da gestante/lactante em local insalubre.  

Na terceira e última parte do presente artigo, trata-se da análise da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, em face do artigo 394-A, II e III da CLT ao qual discute acerca da 

inconstitucionalidade da norma em virtude da violação de princípios constitucionais, direitos 

sociais e direitos humanos 
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A PROTEÇÃO A SAÚDE COMO DIREITO FUNDAMENTAL A TRABALHADORA 

O direito a saúde, sobretudo da mulher, é marcado por inúmeros fatores históricos e 

culturais. Desde os primórdios já existia um ideal de família, no qual se consolidava na relação 

homem e mulher, logo ao nascer as mulheres eram instruídas para ter um perfil exemplar, com 

o intuito de satisfazer homens e realizar atividades domésticas com objetivo principal de casar 

e gerar filhos, por vários anos a mulher se adequava a esse perfil, no entanto, o sistema 

capitalista de organizacional do Estado veio para quebrar esse paradigma.  

No século XIX com a consolidação do sistema capitalista, ocorreram diversas 

transformações referentes ao trabalho feminino. Com o alto desenvolvimento tecnológico e a 

alta procura das indústrias por maquinário, período esse chamado de Revolução Industrial, 

culminou no aumento da procura por mão-de-obra feminina já que o trabalho de mulheres e 

crianças era considerado mão-de-obra barata, em detrimento do homem que teve sua força de 

trabalho desvalorizada, dada a procura das indústrias. Neste período, foi o pontapé inicial para 

que a mulher adentrasse no mercado de trabalho. No entanto, esse trabalho não era 

regulamentado, fazendo com que a mulher se sujeitasse a jornadas de trabalho desumanas, em 

ambiente insalubre, exercendo trabalhos penosos totalmente inadequados para sua condição 

física, por muitas vezes trazendo risco, por vezes irreversíveis, a sua saúde e integridade física.  

Assim, tornou-se comum ver mulheres gestantes trabalhando em locais insalubres, sem 

a devida proteção básica ou qualquer assistência médica e muito menos orientações no ambiente 

de trabalho. Além de exercer uma jornada de trabalho totalmente desumana, ainda, tinha o 

“dever” de prestar serviços domésticos e cuidar de seus filhos, já que este ainda era o perfil de 

“mulher exemplar”. Nota-se que nesta fase, não era observado qualquer proteção ou cuidado 

na fase gestacional, ou de amamentação. 

No fim do século XIX, ocorreu o aumento dos movimentos feministas na Europa. O que 

motivou tais manifestações foi a busca da mulher por maior participação no mercado de 

trabalho e participação nas decisões políticas do estado, já que até então a mulher não tinha 

sequer o direito ao voto. A partir desse momento, as mulheres passaram a requerer maior 

igualdade com os homens, já que por inúmeros anos se mantiveram inertes.  

 

A democracia positivada enquanto direito de quarta geração há de ser, de necessidade, 
uma democracia direta. Materialmente possível graças aos avanços da tecnologia de 

comunicação e legitimidade sustentável graças à informação correta e às aberturas 

pluralistas do sistema. Desse modo, há de ser também uma democracia isenta já das 

contaminações da mídia manipuladora, já do hermetismo de exclusão, de índole 

autocrática e unitarista, familiar aos monopólios do poder. Tudo isso, obviamente, se 
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a informação e o pluralismo vingarem por igual com direitos paralelos e coadjutores 

da democracia; esta, porém, enquanto direito do gênero humano, projetado e 

concretizado no último grau de sua evolução conceitual (BONAVIDES, 2005, p. 571) 

 

Através dessas manifestações que a mulher enquanto operaria veio a se notada, no 

entanto dois fatos históricos culminaram para que os olhares do mundo fossem voltados para o 

trabalho feminino. O primeiro ocorreu em 25 de março de 1911 em que uma greve de operários 

culminou com a morte de 146 pessoas em um incêndio na fábrica Triangle Shirtwaist Company, 

chocando inúmeras pessoas pois, a maioria delas eram mulheres, e o segundo em 08 de março 

de 1957 em que houve a paralisação das operarias no setor têxtil por uma semana, acarretando 

inúmeros confrontos com a polícia.  

 

Em 1911, ocorreu um episódio marcante, que ficou conhecido no imaginário feminista 

como a consagração do Dia da Mulher: em 25 de março, um incêndio teve início na 

Triangle Shirtwaist Company, em Nova York. Localizada nos três últimos andares de 

um prédio, a fábrica tinha chão e divisórias de madeira e muitos retalhos espalhados, 

formando um ambiente propício para que as chamas se espalhassem. A maioria dos 

cerca de 600 trabalhadores conseguiu escapar, descendo pelas escadas ou pelo 

elevador. Outros 146, porém, morreram. Entre eles, 125 mulheres, que foram 

queimadas vivas ou se jogaram das janelas. Mais de 100 mil pessoas participaram do 

funeral coletivo. (MANO, 2008. p.02) 

 

Assim, dado os inúmeros aspectos históricos que culminaram por diversas vezes na 

negação de direitos, vulnerabilidades e estigmas preconceituosos que foram construídos 

socialmente com o decorrer dos anos, a política de assistência à saúde da mulher é uma 

conquista social que se concretiza através de ações políticas e estatais objetivando o controle e 

prevenção de doenças ocupacionais, além de proteger a integridade física e ocupacional da 

mulher.  

 

São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 

dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física 

ou jurídica de direito privado. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação (LENZA, 2017, p. 1297) 

 

 

Neste interim, é passível de entendimento que ao falar de saúde estamos falando de 

cidadania e de conquista de direitos, mesmo que na atualidade ainda existam nítidas 

desigualdades, a inserção da mulher no mercado de trabalho vem aumentando de forma 

significativa, ao ponto existir mulheres que hoje acabam sendo o pilar financeiro dentro de uma 

estrutura familiar.  
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Contudo, faz- se necessário o governo e a sociedade adotarem meios para que a mulher 

grávida ou lactante possa exercer seu trabalho em consonância com a maternidade, de forma 

que estes possam oferecer ambiente seguro e saudável para o nascituro. Neste sentido, a 

Constituição Federal assegura a mulher o exercício de sua função biológica, no seu artigo 6º, 

insere no rol de direitos fundamentais, a proteção a maternidade. No mesmo rol, encontra-se o 

direito a saúde, que deve ser garantido no momento da concepção para que o nascituro tenha a 

oportunidade de nascer saudável (BRASIL, 2016) 

O direito ao trabalho digno e saudável é um direito fundamental que está diretamente 

ligado a dignidade da pessoa humana, de forma que esse direito precisa ser promovido e 

protegido em qualquer esfera do trabalho uma vez que essas medidas são de caráter de ordem 

pública e inerentes a função do Estado de promover a saúde e segurança do trabalho.  

Portanto, um acompanhamento adequado pode propiciar a mulher saúde e bem-estar ao 

nascituro, na fase gestacional como também na amamentação, os direitos inerentes a 

trabalhadora gestante tem fazer uma análise no aspecto normativo objetivando resguardar a 

saúde da mulher, e consequentemente o feto, através de garantias de trabalho coerente 

contumaz.  A partir dessa ideia, a CLT passou por algumas alterações através da Lei 

13.287/2016, no capítulo que trata da proteção do trabalho da mulher, na seção referente à 

proteção à maternidade, ao qual o legislador alterou alguns dispositivos, sendo o mais 

importante é que ele vedou a mulher gestante e lactante de exercer trabalho em atividades, 

operações ou locais consideradas insalubres.  

 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TRABALHADORA GRÁVIDA E LACTANTE E A 

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

A Constituição Federal de 1988 prevê de forma expressa na categoria de direito 

fundamental trabalhista a proteção da mulher no mercado de trabalho, visando fomentar 

incentivos específicos para concessão desse direito. Neste sentindo, o Supremo Tribunal 

Federal em repercussão geral no RE 658.312, reconheceu que o art. 384 da CLT que foi 

recepcionado pela Constituição. O recorrente afirmou em sede de Recurso que o preceito 

constitucional contido  no artigo 5º, inc. I, que “homens e mulheres são iguais em direitos e 

obrigações, nos termos desta Constituição”, estaria afrontando o princípio da isonomia entre 

homens e mulheres previsto na Constituição (arts. 5º, I, e 7º, XXX). Assim, o próprio STF 

esclareceu que é permitido o tratamento diferenciado para situações expressas de tratamento 

desigual.  

O próprio Tribunal Superior do Trabalho e Tribunal Regional do Trabalho tem decidido: 
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Recurso de revista. Trabalho da mulher. Prorrogação de jornada. Intervalo para 
descanso. CLT, art. 384. I – Conquanto homens e mulheres, à luz do inc. I do art. 5º 

da Constituição, sejam iguais em direitos e obrigações, é forçoso reconhecer que elas 

se distinguem dos homens, sobretudo em relação às condições de trabalho, pela sua 

peculiar identidade biossocial. II – Inspirado nela é que o legislador, no art. 384 da 

CLT, concedeu às mulheres, no caso de prorrogação da jornada normal, um intervalo 

de quinze minutos antes do início do período de sobretrabalho, cujo sentido protetivo, 

claramente discernível na ratio legis da norma consolidada, afasta, a um só tempo, a 

pretensa agressão ao princípio da isonomia e a avantajada ideia de capitis deminutio 

em relação às mulheres. III – Aliás, a se levar às últimas consequências o que 

prescreve o inc. I do art. 5º da Constituição, a conclusão então deveria ser no sentido 

de se estender aos homens o mesmo direito reconhecido às mulheres, considerando a 
penosidade inerente ao sobretrabalho, comum a ambos os sexos, e não a que 

preconizam aqui e acolá o princípio da isonomia, expresso também no tratamento 

desigual dos desiguais na medida das respectivas desigualdades, prestar-se como 

fundamento para a extinção do direito consagrado no art. 384 da CLT. IV – Nesse 

sentido, consolidou-se a jurisprudência desta Corte, no julgamento do Processo TST-

IIN-RR-1.540/2005-046-12-00.5, ocorrido na sessão do Pleno do dia 17.11.2008, em 

acórdão da relatoria do Ministro Ives Gandra da S ilva Martins Filho. V – Recurso 

provido (TST-RR 42400-97.2009.5.04.0221 – Rel. Min. Antônio José de Barros 

Levenhagen – DJe 17.12.2010). 

 
1)DO RECURSO DO RECLAMADO. ESTABILIDADE GESTACIONAL. A 

estabilidade da gestante é, antes de tudo, uma garantia para o nascituro, e um ônus que 

todo empregador deve arcar ao celebrar contrato de trabalho, por prazo determinado 

ou indeterminado, com uma mulher. É um direito social, que visa resguardar a mulher 

e seu filho, proteger o direito à maternidade e a dignidade da pessoa humana, razão 

pela qual irrenunciável. 2)DO RECURSO DO RECLAMANTE. DESVIO DE 

FUNÇÃO - INEXISTÊNCIA. Nos termos do artigo 818, I da CLT, à reclamante 

incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, ônus do qual não 
se desincumbiu.  (TRT da 8ª Região; Processo: 0001151-70.2018.5.08.0018 RO; 

Data: 16/08/2019; Órgão Julgador: 1ª Turma; Relator: IDA SELENE DUARTE 

SIROTHEAU CORREA BRAGA) 

 

Os fundamentos da proteção jurídica especial destinada à mulher são de ordem 

fisiológica, já que a mulher não é dotada da mesma resistência física do homem, e social, porque 

interessa a toda a sociedade a defesa e proteção da família humana. Neste ínterim, em 

conformidade com a Constituição, foi instituídos direitos inerentes a empregada gestante, deste 

modo, em decorrência do nascimento de seu filho a mulher tem o direito à licença a 

maternidade, de no mínimo 120 dias, sem prejuízos ao seu salário (CF, art. 7º, XVIII, e CLT, 

arts. 392 e 393). Todavia, a Lei 10.421/2002, trouxe uma nova redação ao artigo 392 e seus 

parágrafos 1° a 3º da CLT nos seguintes termos: 

 

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e 

vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário. 
§ 1o A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da data 

do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) 

dia antes do parto e ocorrência deste. 

§ 2o Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 2 

(duas) semanas cada um, mediante atestado médico. 
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§ 3o Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) dias 

previstos neste artigo. 
 

Trata-se da mulher durante a gravidez, sem prejuízo ao seu salário e aos demais direitos, 

dispõe textualmente que é garantido à empregada, durante a gestação. Além disso, durante o 

período de licença-maternidade, a empregada mulher terá direito ao salário integral e, quando 

variável, calculado de conforme a  média dos 6 (seis) últimos meses de trabalho, bem como os 

direitos e vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado reverter à função que anteriormente 

ocupava (CLT, art. 393). 

Assim, foi editada a Lei 13.287/2016, acrescentando ao escopo da CLT o art. 394-A, o 

seguinte: 

 

Art. 394-A. A empregada gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação 

e a lactação, de quaisquer atividades, operações ou locais insalubres, devendo exercer 

suas atividades em local salubre. 

 

Nota-se que a partir do escopo normativo, que a regra era um fator determinante, já 

impedia de forma impericiosa que a empregada gestante trabalhasse em local insalubre, tendo 

em vista a possibilidade de existir qualquer agente nocivo a saúde contribuindo assim, para a 

proteção do feto. 

De acordo com a Consolidação das Leis Trabalhistas, em seu artigo 189, a insalubridade 

é caracterizada por operações ou atividades cuja a natureza ou métodos exponha o empregado 

a agentes noscivos a saúde de modo que estejam acima dos limites de tolerância, bem como 

tempode exposição a esses efeitos (ALMEIDA, 2019).  

Destarte, para que o ambiente seja considerado insalubre, e necessário preencher um rol 

cumulativo de requisitos, são estes: exposição do empregado a agentes noscivos a saúde e que 

essa exposição seja superior aos limites. Tais limites estão previstos na Norma 

Regulamentadora n°15 (NR15) expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE, 1978). 

Para que seja comprovada a insalubridade bem como a classificação dos limites de tolerância, 

deve ser realizada perícia com profissional competente, ao qual pertence ao médico ou 

engenheiro do trabalho, devidamente registrado Ministério do Trabalho de modo que a prova 

pericial seja indispensável para a comprovação do ambiente de Trabalho insalubre, conforme 

expressa a  Súmula 460 do Supremo Tribunal Federal (STF). 

Conforme exposto, contrapondo a ideia anterior, através da Lei nº 13.467/2017 com a 

Reforma Trabalhista, teve uma mudança significativa acerca da exposição da mulher grávida 

ou lactante posto que esta norma trouxe uma tratativa totalmente diferente da lei anterior, de 

modo que a nova redação passou a ser de acordo com o artigo 394-A, da CLT: 
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Art. 394-A. Sem prejuízo de sua remuneração, nesta incluído o valor do adicional de 
insalubridade, a empregada deverá ser afastada de: 

I - atividades consideradas insalubres em grau máximo, enquanto durar a gestação; 

II - atividades consideradas insalubres em grau médio ou mínimo, quando apresentar 

atestado de saúde, emitido por médico de confiança da mulher, que recomende o 

afastamento durante a gestação;       

III - atividades consideradas insalubres em qualquer grau, quando apresentar 

atestado de saúde, emitido por médico de confiança da mulher, que recomende o 

afastamento durante a lactação.     

 

Nota-se, que o legislador autorizou que as empregadas gestantes e lactantes 

desempenhem suas ocupações em local insalubre, de modo que o afastamento terá que ocorrer 

da seguinte forma: a trabalhadora gestante que por sua vez trabalha em ambiente considerado 

de insalubridade grau máximo será afastada de tais condições, logo, a mesma poderá exercer 

suas atividades em local insalubre considerado de grau médio e mínimo, podendo ser afastada 

mediante apresentação de atestado por um médico de confiança que recomende tal afastamento. 

 

As normas impugnadas expõem as empregadas gestantes a atividades insalubres de 
grau médio ou mínimo e as empregadas lactantes a atividades insalubres de qualquer 

grau. Impõem, ainda, às empregadas, o ônus de apresentar atestado de saúde, emitido 

por médico de confiança da mulher, que recomende o afastamento durante a gestação 

ou a lactação, como condição para o afastamento. (ADI, 5.938, Min. ALEXANDRE 

DE MORAES). 

 

Neste caso, compreende-se que foi conferida a gestante o ônus de garantir seu atestado 

junto ao médico de confiança que venha a acompanhar a sua gestação, que possa recomendar o 

afastamento da mulher em virtude do quadro contumaz. Todavia, não foi considerado que o 

médico de confiança ou até mesmo o que está acompanhando a gestação não possui 

conhecimento do local de trabalho da mulher, como também não possui conhecimento técnico 

sobre as normas de segurança do trabalho para que possa comprovar os níveis de insalubridade, 

tornando-se arriscado e até mesmo de forma arbitraria determinar que está decisão tenha que 

ser tomada exclusivamente por ele.  

Portanto, expor trabalhadoras gestantes ou lactantes a atividades insalubres, incorre em 

afronta direta a proteção que já foi garantida pela Constituição e demais diplomas legais, à 

maternidade, à gestação e à saúde.  

 

ANÁLISE DA ADI 5938 

A Ação Direta de Inconstitucionalidade 5938 foi ajuizada em razão da 

inconstitucionalidade do artigo 394-A da CLT, uma vez que este representa grande retrocesso 

social e afronta aos humanos, quanto a proteção a maternidade. Neste artigo advindo da 
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Reforma Trabalhista, expressa que mulheres em fase gestacional poderão trabalhar em local de 

insalubridade grau médio e mínimo (exceto grau máximo), podendo ser afastadas mediante 

apresentação de atestado médico recomendando a necessidade do afastamento, emitido por 

profissional de confiança que acompanha a gestação.  

 

DIREITOS SOCIAIS. REFORMA TRABALHISTA. PROTEÇÃO 
CONSTITUCIONAL À MATERNIDADE. PROTEÇÃO DO MERCADO DE 

TRABALHO DA MULHER. DIREITO À SEGURANÇA NO EMPREGO. DIREITO 

À VIDA E À SAÚDE DA CRIANÇA. GARANTIA CONTRA A EXPOSIÇÃO DE 

GESTANTES E LACTANTES A ATIVIDADES INSALUBRES. 

 

Deste modo, levanta-se o questionamento acerca da apresentação do atestado médico 

por profissional competente uma vez que isso não é garantia de proteção da mulher e do 

nascituro, vez que o termo “médico de confiança” causa diversas dúvidas já que ele não e 

profissional habilitado e especifico para ter o devido conhecimento sobre as normas de 

segurança no ambiente de trabalho, de forma que não poderá analisar o local de trabalho da 

gestante/lactante para se certificar que este é um ambiente salubre. Torna-se imprescindível 

afirmar, que o médico responsável pela emissão do estado que importara a mulher trabalhar em 

local insalubre, sem risco para a empregada e para o nascituro está assumindo grande 

responsabilidade, tanto no âmbito civil quanto no penal.  

Para fazer isso com alguma segurança, o médico terá que examinar o ambiente de 

laboral e ouvir as duas partes e colegas de trabalho da mulher. Por isso, somente sob esse aspecto 

será complicada a aplicação prática dessa alteração legal. O mais consentâneo seria um veto 

presidencial, como, aliás, se apregoava (MELO, 2017). 

Neste ínterim, existe grande risco da trabalhadora de baixa renda e pouca escolaridade, 

uma vez que inúmera mulher não tem pleno acesso ao Sistema Único de Saúde não podendo, 

por muitas vezes, ter um médico disponível que possa atestar se esta mulher esta apta ou não 

para exercer suas atividades em local insalubre. Foi alegado na ADI, que a apresentação do 

atestado médico recomendando afastamento, implicaria na supressão no adicional de 

insalubridade, fazendo com que muitas mulheres se submetessem a trabalhar em tais condições, 

tendo em a possibilidade da perda, que poderá comprometer a saúde do nascituro, que ficará 

exposto às atividades em ambientes insalubres.  

No entanto, a Advocia-Geral da União e a Presidencia da República afirmaram que não 

existe razão para tal posicionamento, posto que, ainda que a empregada seja afastada, esta 

cotinuará a receber o seu adcional, asseverando que o afastamento da gestante ou da lactante 

do exercício de atividades insalubres não implica supressão do adicional de insalubridade.  
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Todavia, salienta-se que não se trata da supressão do adicional de insalubridade, mas 

sim do derrogamento das normas constitucionais que garantiram o posicionamento da mulher 

gravida/lactante no mercado de trabalho. Ocasionando em um total retrocesso social, 

desrespeito e afronta aos direitos já adquiridos. Assim, é notadamente visível a violação dos 

preceitos constitucionais da República Federativa do Brasil, de modo que em seu artigo 6º é 

assegurado aos trabalhadores o direito social à saúde e proteção a maternidade, que são direitos 

fundamentais.  

Ainda, afronta diretamente a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do 

trabalho, principios norteadores, tal qual a erradicação da pobreza e desigualdade, que é o 

objetivo principal do Estado, leia-se: 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados 

e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: [...] III – a dignidade da pessoa humana; IV – os valores 

sociais do trabalho e da livre iniciativa; [...].   

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I – 

construir uma sociedade livre, justa e solidária; II – garantir o desenvolvimento 
nacional; III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais (p. 11). 

 

1)DO RECURSO DO RECLAMADO. ESTABILIDADE GESTACIONAL. A 

estabilidade da gestante é, antes de tudo, uma garantia para o nascituro, e um ônus que 

todo empregador deve arcar ao celebrar contrato de trabalho, por prazo determinado 

ou indeterminado, com uma mulher. É um direito social, que visa resguardar a 

mulher e seu filho, proteger o direito à maternidade e a dignidade da pessoa 

humana, razão pela qual irrenunciável. 2)DO RECURSO DO RECLAMANTE. 

DESVIO DE FUNÇÃO - INEXISTÊNCIA. Nos termos do artigo 818, I da CLT, à 

reclamante incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, ônus 
do qual não se desincumbiu.  (TRT da 8ª Região; Processo: 0001151-

70.2018.5.08.0018 RO; Data: 16/08/2019; Órgão Julgador: 1ª Turma; Relator: IDA 

SELENE DUARTE SIROTHEAU CORREA BRAGA) 
 

 

Além disso, a referida Lei também afronta o artigo 170 da Constituição Federal, que 

versa sobre os princípios gerais da atividade econômica, em razão de que a norma que ensejou 

Ação Direta de Inconstitucionalidade, desvaloriza o trabalho da pessoa humana forçando a 

gestante/lactante a exercer suas atividades em local insalubre.  

Além do mais, o dispositivo posto em análise viola o direito a saúde da gestante, do 

nascituro e recém-nascido, o qual esta assegurado pelo artigo 196 da Constituição Federal, 

constatando a saúde é um direito de todos e dever do Estado, que deve garantir esse direito por 

meio de políticas públicas socias e econômicas que visem a redução de risco de outras doenças 

e demais agravantes e ao acesso igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. É passível de entendimento, que tal direito deveria ser assegurado pelo Estado, 
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que, nesse contexto em que esta subtraindo (BRASIL, 2016). 

Por fim, foi caracterizado transgressão ao ambiente de trabalho equilibrado, o qual esta 

previsto no artigo 225 da Constituição Federal, afirmando que todos tem o direito a ter um 

ambiente de trabalho ecologicamente equilibrado, para obtenção de uma qualidade de vida 

sadia (BRASIL,2016). 

Em análise, antes da implantação da Lei 13.467/2017, a empregada gestante era proibida 

de exercer atividades em local considerado insalubre, independe de grau. No entanto, com sua 

chegada é nitidamente clara a inconstitucionalidade contida contumaz, posto que dá o ônus a 

trabalhadora de providenciar, de forma arbitraria, documento que recomende ou não a prestação 

de suas atividades em local insalubre, afirmando que esta ideia ira garantir a proteção da 

gestante e do nascituro, proteção esta, que deveria garantida pelo Estado.  

Em relação á vedação ao retrocesso em matérias de direitos humanos, Flávia Piovesan 

(2011) frisa que: 

 

Da obrigação da progressividade da implementação dos direitos econômicos, sociais 

e culturais decorre a chamada cláusula de proibição do retrocesso social, na medida 

em que é vedado aos Estados retroceder no campo da implementação desses direitos. 
Vale dizer, a progressividade dos direitos econômicos, sociais e culturais proíbe o 

retrocesso ou a redução de políticas públicas voltadas à garantia de tais direitos 

cabendo ao Estado o ônus da prova. Isto é, em face do princípio da inversão do ônus 

da prova, 15 deve o Estado comprovar que todas as medidas necessárias – utilizando 

o máximo de recursos disponíveis - têm sido adotadas no sentido de progressivamente 

implementar os direitos econômicos sociais e culturais enunciados no Pacto (p. 235). 

 

DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE. SENTENÇA NORMATIVA. CLÁUSULAS. O 

trabalho é um direito social inscrito no rol do art. 6º da CF/88. Como direito humano, 

a ele se aplica o princípio da aplicação progressiva dos direitos sociais, que tem como 

consequência a proibição do retrocesso. Nesse passo, a presente análise se baseou 
no §2º do artigo 114 da Constituição Federal.     1. (TRT da 8ª Região; Processo: 

0001018-19.2017.5.08.0000 DCG; Data: 09/07/2018; Órgão Julgador: Especializada 

I; Relator: FRANCISCA OLIVEIRA FORMIGOSA) 
 

O direito deve estar em consonância com o tempo, de forma que ele esteja alinhado com 

os eventos futuros, não comprometendo os direitos já adquiridos de modo que assegure a sua 

permanência, como as garantias materiais dos cidadãos. Quanto aos Direitos Fundamentais de 

Segunda Geração, sua estabilidade é extremamente questionando quanto a sua garantia 

efetivação, vez que este visa não retornar ao patamar anterior. Assim, a noção de mínimo 

existencial e a proibição torna-se mais evidente no cenário social.  

Sendo assim, acerca dos Direitos Sociais, não deve buscar tão somente a proteção do 

Estado para com os cidadãos, é importante observar meios de efetivação através de órgãos 

estatais que possam garantir que esse direitos sejam devidamente aplicados de maneira efetiva, 
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impedindo assim, qualquer afronta que possa culminar na supressão desses direitos, 

caracterizando, novamente, o retrocesso social. Tal entendimento estende-se ao Direito do 

Trabalho, visto que este é um dos  principais agentes de proteção dos direitos sociais ou de 

segunda geração, posto que este visa salvaguardar bens jurídicos relativos ao trabalhador, tais 

como: saúde, integridade física e qualidade de vida.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Constituição Federal de 1988 foi marcada com a conquista e o avanço da promoção 

dos direitos sociais e fundamentais como saúde, educação, assistência e trabalho digno, 

inclusive para combater as situações de vulnerabilidade e exclusão social que a mulher 

perpassou durante sua história. A mulher antes encarada como fator de reprodução e objeto pela 

sociedade patriarcal e machista, agora é reconhecida como pessoa detentora de garantias 

fundamentais e de participação na política, na economia, no trabalho e em todos os espaços de 

poder. 

Sendo assim, o estudo em tela conclui que o ambiente, sobretudo insalubre, deve ser 

pauta de extrema relevância para sociedade, vez que a saúde é um bem de difícil mensuração. 

Salienta-se que os direitos sociais são frutos de inúmeras batalhas para que hoje possamos 

usufruir desses direitos, portanto, devem ser respeitados e protegidos, em especial direitos 

inerentes a saúde e a dignidade da pessoa humana, bens que não tem como ser “negociados”.  

Neste enfoque, não há que se falar de retrocesso social em direitos já consolidados, 

sobretudo no que tange ao ser em desenvolvimento, o nascituro. O Estado Democrático de 

Direito, deve garantir a fruição desses direito aos seus civis, isto é, o respeito pelos direitos 

humanos e pelas garantias fundamentais, através do estabelecimento de proteção jurídica. 

No entanto, os aspetos físicos e biológicos da mulher precisam ser considerados dentro 

e fora do ambiente de trabalho, vez que precisam de atenção especial do legislador. Assim, 

medidas de compensação e proteção do trabalho da mulher e na sua gestação devem ser 

consideradas, ampliadas e consolidadas como política de saúde coletiva para todas as 

trabalhadoras.  

Ademais, acerca da trajetória percorrida pela proteção da insalubridade e da 

trabalhadora gestante e os possíveis impactos que isso pode causar no ambiente sob o prisma 

do retrocesso social e do mínimo existencial, torna-se evidente que, com a aprovação da Lei 

13.467/2017, a então Reforma Trabalhista, houve nítida supressão de direitos ao qual foi 

grotesca ignorado pelo legislador, caracterizando severo retrocesso social e consequentemente 

a inconstitucionalidade do art. 394-A da CLT. Observa-se que na referida Lei, além de ter 
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culminado no retrocesso social (transgressão a dignidade da pessoa humana) no que se refere a 

exposição da trabalhadora gestante em local insalubre, ainda transferiu a responsabilidade para 

o profissional da medicina, uma vez que este deverá atestar se a trabalhadora gestante deverá 

ou não ser afastar-se de suas atividades laborais.  

Conseguinte, conclui-se que o ambiente de trabalho, sobretudo o insalubre, precisa ser 

uma preocupação para sociedade, uma vez que o bem jurídico em questão é a saúde, não 

podendo ser mensurado ou compensando através de pagamentos de adicionais ao salário. Por 

fim, ressalta-se que os direitos sociais devem ser protegidos e respeitados, em especial quando 

estamos falando de saúde e dignidade da pessoa humana, bens inegociáveis e inalienáveis. Até 

porque, trata-se de um Estado Democrático de Direito, o qual deve garantir direitos aos seus 

civis, ou seja, o respeito pelos direitos humanos e pelas garantias fundamentais, através do 

estabelecimento de uma proteção jurídica. 
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A PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO E OS DESAFIOS DE UMA REFORMA 

ESTRUTURAL NO BRASIL 

 

Daniel Francisco Nagao Menezes1  

Palloma Parola Del Boni Ramos2 

     

Resumo: Com a globalização, mercados integralizaram e a participação de maior número de 

pessoas no processo produtivo que até então era mais restrito, provocou uma revolução 

econômica mundial. Desde então, mercados foram regulados no sentido de absorver o maior 

índice de lucratividade possível, pois com a alta oferta de mão-de-obra, possibilitou a 

mercantilização do trabalho, ou seja, a contratação em situação de precarização, sobretudo pela 

contribuição na oferta por países subdesenvolvidos e com grande densidade populacional. O 

fato é que empresas transnacionais e oriundas de países desenvolvidos, buscam o trabalho 

precário, um meio expressivo de lucratividade, de modo que passaram a integrar filiais em 

países subdesenvolvidos, com o surgimento de uma política de flexibilizações (no caso do 

Brasil, a desoneração na folha de pagamento e seus efeitos econômicos). Deste modo, a oferta 

de mão-de-obra em baixo custo, flexibilizações legais e a inserção de novas tecnologias no 

mercado de trabalho, contribuíram para a precarização do trabalho e reflexos socioeconômicos 

em termos mundiais. Com o Brasil, a situação não foi diferente dos demais países, de modo que 

as relações de trabalho em uma configuração mais protetiva migraram para flexibilizações, 

trabalho precário e informalidade, sobretudo para aqueles que não atendem aos requisitos do 

competitivo mercado de trabalho tecnológico. Nesta esteira, a precarização do trabalho e o 

distanciamento de relações jurídicas de emprego como a modalidade mais protetiva ao 

trabalhador, tomaram forma. Reformas jurídicas (trabalhistas) como resposta à economia por 

parte do Estado para tornar o país mais competitivo no cenário internacional, vieram, contudo, 

uma reforma estrutural no mercado de trabalho brasileiro como forma de evitar a precarização, 

não acompanharam com a mesma intensidade, as flexibilizações. Ou seja, tendências de 

flexibilização e contrapartidas de natureza política para que o país permanecesse competitivo 

no cenário internacional, traduziram em desregulação nas relações laborais, de modo que 

medidas mínimas econômicas de proteção, não foram adotadas. Como resultado: o desemprego, 

a informalidade e a precarização, pelo fato de o país não reformular a organização do trabalho. 

Dentre os mais afetados estão os trabalhadores informais, com empregos mal remunerados, com 

baixa qualificação e baixa proteção social. A metodologia da pesquisa é hipotético dedutiva, 

partindo-se da hipótese de uma reforma estrutural na organização do trabalho: socioeconômica 

e jurídica, como indagação de como ampliar a economia de forma plural? A conclusão 

provisória é que uma reforma estrutural socioeconômica e jurídica faz-se necessário, de modo 

que os trabalhadores possam contar com patamar mínimo protetivo, além disto, como desafio, 

a criação de postos de trabalho que condigam com a definição de emprego decente, segundo 

definição da Organização Internacional do Trabalho.  
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Autónoma de Guerrero (Acapulco, México). Link do Lattes: CV: 
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Palavras-chaves: flexibilizações, emprego decente, reforma estrutural. 

 

INTRODUÇÃO 

Embora a Globalização tenha integralizado os mercados e inserido significativo número 

de pessoas no processo produtivo, algumas providências adotadas pelos países, poderiam 

amenizar seus efeitos. Todavia, com o fundamento de majoração de postos de trabalho, países 

flexibilizaram todo arcabouço protetivo direcionado aos trabalhadores, para enfrentar a 

competitividade mundial, ou seja, com o intuito de empresas originárias de países 

desenvolvidos instalassem filiais em seus territórios. 

Com essa tendência, criou-se uma camada populacional de pessoas submetidas ao 

trabalho precário, pois não estavam preparadas para o avanço tecnológico, trazidos pelas 

empresas transnacionais. Vale dispor que tento a economia como a tecnologia trazidas, são 

reflexas, de modo que no contexto brasileiro, a falta de avanços tecnológicos é notável, bem 

como a capacitação populacional. 

O desemprego e a má qualidade dos postos de trabalho ofertados até então, distanciam-

se do conceito de trabalho decente e pleno emprego divulgado pela Organização Internacional 

do Trabalho – OIT.  

Além disto, a capacitação em parceria com países desenvolvidos, como o fizeram a 

China e Alemanha, de modo que o Brasil possa inserir-se no mundo tecnológico, com suas 

próprias contribuições e não de modo reflexo.  

A economia fundamentada na lucratividade não é suficiente para atender a demanda de 

trabalhadores, de modo que inúmeros países empregam seus esforços para a adoção de uma 

economia plural, com governança participativa, a fim de atender o déficit de empregos bem 

como o empoderamento de parcela vulnerável da sociedade, que até então permanecem 

desempregados, na informalidade ou utilizam-se como único meio de subsistência benefícios 

sociais. 

 

FLEXIBILIZAÇÕES E A PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO 

Segundo (DELGADO, 2017) globalização corresponde à fase do sistema capitalista, 

despontada no último quartel do século XX, que se caracteriza por uma vinculação 

especialmente estreita entre os diversos subsistemas nacionais, regionais ou comunitários, de 

modo a criar como parâmetro relevante para o mercado, a noção de globo terrestre, e não mais, 

exclusivamente nação e região. 
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Com a Globalização, mercados integralizaram e a participação de maior número de 

pessoas no processo produtivo que até então era mais restrito, provocou uma revolução 

econômica mundial. De acordo com (STANDING, 2020), uma reivindicação neoliberal que se 

consolidou na década de 1980 foi a de que os países tinham que perseguir “a flexibilidade do 

mercado de trabalho”. Ao menos que os mercados de trabalho se flexibilizassem, os custos 

trabalhistas aumentariam e as corporações transfeririam a produção e o investimento para locais 

onde os custos fossem mais baixos, ou seja, o capital financeiro seria investido nesses países. 

A flexibilidade tinha muitas dimensões: flexibilidade salarial que significava acelerar ajustes às 

mudanças na demanda especialmente para baixo; flexibilidade de vínculo empregatício com 

facilidade e sem custos para alterarem os níveis de emprego, implicando em mitigar a segurança 

e proteção do emprego. Portanto, flexibilidade do emprego significava ser capaz de mover 

continuamente trabalhadores no âmbito empresarial e modificar as estruturas de trabalho sem 

oposição ou custo mínimos. 

Desde então, mercados foram regulados no sentido de maiores rendimentos 

econômicos, pois com a alta demanda de mão de obra, possibilitou a mercantilização do 

trabalho, ou seja, contratação em situação de precarização sobretudo pela alta oferta de trabalho 

por países subdesenvolvidos e com grande densidade populacional. 

De acordo com (FURTADO, 2016), a estrutura econômica da região onde penetrou a 

empresa capitalista não se modifica, necessariamente, como consequência dessa penetração. 

Apenas uma reduzida fração da mão de obra disponível é absorvida pela empresa forânea; os 

salários pagos a essa mão de obra não são determinados pelo nível de produtividade da empresa, 

e sim pelas condições de vida prevalecente na região. Trata-se de oferta de mão de obra, pois a 

tecnologia é desenvolvida no país de origem da empresa e não na localidade de instalação da 

empresa. 

O fato é que a oferta de trabalho com essas condições econômicas, contribuiu em 

majorar lucros, com a integração de filiais em outros países na maioria subdesenvolvidos, com 

o surgimento de uma política de flexibilizações (no caso do Brasil, a desoneração na folha de 

pagamento e seus efeitos econômicos), vieram como incentivo às instalações de empresas 

oriundas de países ricos. Deste modo, a oferta de mão de obra em baixo custo, flexibilizações 

legais e a inserção de novas tecnologias no mercado de trabalho, contribuíram para a 

precarização do trabalho e reflexos socioeconômicos em termos mundiais.  

Como ponto de partida, embora em permanente construção, fundamenta-se como 

trabalho: os meios sobre os quais humanos empregam suas energias a fim de obter seu sustento. 

Para isso, contribui em um sistema produtivo na transformação da realidade e natureza, para 
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produção de um valor social que lhe seja remunerado. 

A partir do século XIX, a ideia de trabalho começou a ser elaborada como conceito por 

historiadores e sociólogos como a atividade humana que visa a satisfazer as necessidades de 

uma coletividade, porém, a serviço da reprodução do capital. 

De todo modo, embora o conceito de trabalho sofra alterações com as evoluções 

humana, verifica-se a importância da participação do homem no processo produtivo, pois, em 

contrapartida ao emprego do esforço físico ou mental, é que proverá seu sustento.   

Ainda, conforme a Declaração Universal de Direitos Humanos, dispõe: “Toda pessoa 

tem direito ao trabalho, à livre escolha do trabalho, a condições equitativas e satisfatórias de 

trabalho e à proteção contra o desemprego”. A Organização Internacional do Trabalho, na 

atualidade, ao conceito de direito ao trabalho, acrescenta-se o trabalho adequado, ou seja, é 

conferido além do acesso, o trabalho com qualidade. (MOREIRA e GOMES, 2012) Nesse 

aspecto, como formalizado pela Organização Internacional do Trabalho em 1999, o conceito de 

trabalho decente sintetiza a sua missão histórica de promover oportunidades de homens e 

mulheres na obtenção de um trabalho produtivo de qualidade, em condições de liberdade, 

equidade, segurança e dignidades humanas, fundamental para a superação da pobreza, a 

redução das desigualdades sociais, a garantia da governabilidade democrática e o 

desenvolvimento sustentável. 

O artigo 5°, XIII da Constituição Federal Brasileira, Título II – Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais: garante o direito à Liberdade de escolha do trabalho, ou seja, “é livre o exercício 

de qualquer trabalho, ofício e profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 

estabelecer”. 

Assim, os princípios e regras de proteção à pessoa humana e ao trabalho constituem 

parte estrutural da Constituição da República brasileira. Sabiamente, a Carta Magna percebeu 

que a valorização do trabalho é um dos mais relevantes veículos de valorização do próprio ser 

humano, uma vez que a larga maioria dos indivíduos se mantem e se afirmam na desigual 

sociedade capitalista, essencialmente, por meio de sua atividade laborativa. (DELGADO, 

2004). 

Ainda, o trabalho remunerado e produtivo disponibiliza segurança econômica para as 

pessoas. O desemprego e a falta de renda constituem fatores importantes por trás das tensões 

que envolvem questões políticas, crises ou conflitos étnicos. (OLIVEIRA, 2018). 

Contudo, de acordo com pesquisas realizadas pela Organização Internacional do 

Trabalho, ao analisar 111 países no período de 2008 a 2014, os principais fundamentos que os 

levaram (tanto desenvolvidos como subdesenvolvidos) em aprovarem reformas trabalhistas 
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foram a crise econômica e elevados níveis de desemprego.  

Países como Portugal, Espanha, França, Itália, Alemanha, Inglaterra, Brasil, Chile e 

Argentina, adotaram reformas em sua legislação. Obviamente que cada um desses países possui 

especificidades, tais como características da população, perspectivas históricas, econômica, 

entre outros, porém, é possível identificar a tônica dessas alterações legais e os denominadores 

comuns. 

Verifica-se como principais pontos das alterações, matérias que envolvem 

flexibilizações de jornadas na forma de banco de horas, regimes de compensação de horas, 

intervalos entre jornadas, trabalho intermitente e teletrabalho. 

Quanto ao término do contrato de trabalho, flexibilizou-se todo arcabouço protetivo 

existente até então, que autorizam a rescisão sem a necessidade de pagamentos de indenização 

ou reintegração. Do mesmo modo, a desnecessidade da submissão sindical no momento da 

dispensa, ainda que no caso de extinção de inúmeros contratos de trabalho. 

No cenário nacional, a constituição de 1988 contempla um leque bastante diferenciado 

de normas referentes aos direitos sociais do trabalhador. A predominância dos dispositivos 

regula as bases da relação contratual e fixam condições básicas do vínculo empregatício. 

Segundo (MENDES e BRANCO, 2015), a disciplina normativa mostra-se apta, em muitos 

casos, a constituir direito subjetivo do empregado em face do empregador, ainda que, em 

algumas configurações a matéria venha a ser objeto de legislação específica (artigo 7°, VI, VII, 

VIII, IX, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XXI, XXIX, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII, 

XXXIV). Entretanto, a matéria configura-se pela necessidade de legislação específica, 

contribuem para flexibilizações na legislação infraconstitucional, em especial as significativas 

alterações trazidas pela Lei n° 13.467/2017 na Consolidação das Leis do Trabalho. 

Essas alterações privilegiam a autonomia da vontade, seja individual ou coletiva, em 

contraponto aos princípios protetores trabalhistas, dada relação de subordinação jurídica. No 

caso individual, as partes da relação jurídica de trabalho passaram a acordar sobre diversos 

aspectos do contrato individual do trabalho, no Brasil por exemplo, a inserção de banco de horas 

por acordo individual anteriormente com a participação da entidade sindical) e a desnecessidade 

da chancela do sindicato no caso de resilição contratual (anteriormente a homologação com 

assistência do sindicato ou outro órgão equiparado), com a revogação dos parágrafos 2° e 3° do 

artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho. Já na esfera coletiva, as alterações legais, 

privilegiam o negociado sobre o legislado, no sentido em que as adequações de normas, 

superam inclusive as especificidades do país, e poderão adequar-se às realidades de 

determinadas empresas ou parte delas.  
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Nesse sentido, identificam-se no Brasil e na França, a prevalência do negociado sobre o 

legislado. No caso do Brasil, excetuam-se como objetos ilícitos de negociações, as matérias 

legais dispostas no artigo 7° da Constituição Federal de 1988, pois garantem o patamar mínimo 

civilizatório econômico ao trabalhador, como: salário-mínimo, valor nominal do décimo 

terceiro salário, proteção do salário, remuneração do trabalho noturno superior à do diurno, 

salário família, entre outros.  

Em 2003, a Lei n° 99/2003, inseriu o artigo 4° do Código do Trabalho Português, como 

alteração do panorama de 1969, a fim de considerar que normas coletivas derroguem normas 

legais, dando protagonismo à negociação coletiva como manifestação da autonomia da vontade. 

No mesmo período, o Código do Trabalho Português sofreu alteração para garantir a 

prorrogação da duração semanal do trabalho de 40 (quarenta) para até 60 (sessenta) horas com 

possibilidade de compensação. 

Nesse sentido, como preleciona (AMADO, 2018), o banco de horas consiste igualmente 

num mecanismo flexibilizador da organização do tempo de trabalho, conferindo ao empregador 

o poder de alargar o período normal de trabalho diário e semanal até certo limite (por exemplo, 

até duas ou até quatro horas diárias, podendo atingir 50 ou 60 horas semanais). 

Além das flexibilizações na jornada de trabalho, notou-se direcionamento no sentido em 

possibilitar novas modalidades de dispensa, até então vedadas. Com a dinâmica internacional 

de competitividade, verificou-se pelas alterações legais no período, até a vigência da Lei n° 23, 

aprovada em 2012, donde, teve por objetivo atender os pontos 4 e 5 do Memorando de 

Entendimento firmado entre os credores internacionais e o Estado Português.  Sobre a temática 

direito do trabalho, de forma a atender as exigências que se impunham de flexibilizações na 

jornada de trabalho, dispensa de empregados e derrogação de normas trabalhistas por meio de 

negociação coletiva, fundamentados na redução dos custos gerados aos empregadores. 

Em comparação aos países como Itália e França, Portugal criou novos motivos para a 

dispensa de empregados no sentido de flexibilização, embora tenha permanecido com a 

previsão de vedação da dispensa sem motivação. Os demais países ora citados, introduziram 

em seus ordenamentos jurídicos com reformas trabalhistas, a dispensa sem justa causa. 

Como se vê, antes da derruição das relações jurídicas de emprego, no sentido de 

caracterizar-se mera prestação de serviços, cujo trabalhador desenvolve suas atividades 

laborativas sem o mínimo de segurança jurídica (enquanto aplicabilidade das leis trabalhistas) 

e econômica (pela inexistência de contraprestação financeira em caso de descontinuidade da 

prestação de serviços ou até mesmo a manutenção do emprego), antecederam as flexibilizações. 

Portanto, com o subterfúgio de preservação econômica dos países e a criação de postos de 
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trabalho segundo competitividade no cenário internacional, diante da crise financeira também 

provocada pelas novas tecnologias, não foram capazes de mitigar o desemprego, em verdade, 

contribuíram para o desequilíbrio entre mercado e trabalho, de modo que a garantia do trabalho 

decente, ainda que seja um direito humano e fundamental como importante instrumento na 

esfera do direito constitucional positivo e do direito internacional, é uma realidade distante para 

inúmeros trabalhadores que são precarizados com trabalho em condições desumanas e ínfimos 

salários, pois perdem para a lucratividade excessiva. 

Surge então, conforme (STANDING, 2020), a era da globalização resultou numa 

fragmentação das estruturas de classes sociais. À medida que as desigualdades aumentaram e 

que o mundo se moveu na direção de um mercado de trabalho aberto e flexível, contribuiu para 

o surgimento de uma nova classe: o precariado. O citado autor define como precariado em 

pessoas que são desprovidas das sete formas de garantia relacionadas ao trabalho: garantia de 

mercado de trabalho, garantia de vínculo empregatício, segurança no emprego, segurança no 

trabalho, garantia de reprodução de habilidade, segurança de renda (ainda que reconhecido 

vínculo, a renda é precária) e garantia de representação.  

A precariedade do trabalho e a redução significativa de salários interferem na qualidade 

de mão de obra ofertada, pois embora exista o crescimento populacional entorno da empresa 

forânea, a reciclagem e aprimoramento profissional, são prejudicados e facilitam a 

multiplicação de trabalhadores informais como forma de economia compartilhada, como é o 

caso do Uber e Getninjas. Um dos reflexos da economia de consumo compartilhada é a abertura 

de empresas de todos os seguimentos, com o uso das plataformas digitais, “sem que tenha 

conhecimento dos efeitos nas relações de trabalho e emprego” (ANDRADE e DANTAS, 2016). 

Essa exaltação de um meio de vida que explora a flexibilidade e competitividade, resulta 

em desequilíbrio no ordenamento econômico, de modo que o capital e trabalho tornam-se 

antagônicos. De todo modo, o impacto de maior relevância é a crescente massa de pessoas 

precarizadas e a ineficácia das flexibilizações como propulsora de novos postos de trabalho, 

com ênfase ao conceito de trabalho decente da Organização Internacional do Trabalho. 

 

OS DESAFIOS DE UMA REFORMA ESTRUTURAL E A PARTICIPAÇÃO DO 

ESTADO BRASILEIRO  

Todo país, em diferentes períodos históricos, apresenta peculiaridades que ao mesmo 

tempo que o diferencia, o aproxima de outros países, como ocorre com a Globalização e seus 

efeitos econômicos. Contudo, para cada conjunto de questão socioeconômica, há também uma 

série de fatores, elementos, tendências, estruturas que são específicas e que estabelecem seu 
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desenvolvimento. 

Como ponto de partida para entender o contexto brasileiro, o contraponto entre a 

industrialização como uma economia reflexa e de outro, um país fortemente agrícola. Na 

economia reflexa, segundo (FURTADO, 2007) os estímulos principais se originavam do 

exterior: o sistema de divisão internacional do trabalho, que estávamos inseridos, delimitava o 

espaço que nos movíamos. O padrão de consumo que modelavam o comportamento das elites 

eram ditados do exterior e requeriam um nível de renda que somente era alcançado por reduzida 

parcela da população. Daí que o mercado interno de produtos industriais fosse abastecido quase 

que exclusivamente com produtos internacionais. A massa da população permanecia integrada 

a uma economia de subsistência de baixo nível de monetização, ou seja, em situação de 

desigualdade. A falta de tecnologia originária do ambiente nacional, interfere negativamente na 

criação de postos de trabalho. 

Já a agricultura brasileira é um dos setores que mais contribuiu historicamente para o 

crescimento do Produto Interno Bruto-PIB nacional, atualmente responde por 21% da soma de 

todas as riquezas produzidas, um quinto de todos os empregos e 43,2% das exportações 

brasileiras, chegando a US$ 96,7 bilhões em 2019 (Vendas..., 2020). Foi um dos poucos 

segmentos da economia brasileira que apresentou crescimento positivo (EMBRAPA). Embora 

fortemente agrícola, o país com sua industrialização reflexa, não produz tecnologia suficiente 

para desenvolver fertilizantes, eis que no ano de 2021, importou 85% para utilização agrícola 

(OSAKI). 

Considerada em conjunto, a economia brasileira, não é capaz sem a intervenção do 

Estado, na oferta de pleno emprego ou na criação dos meios de subsistência para parcela da 

população. Atualmente, segundo bases de dados do (INSTITUTO BRASILEIRO DE 

GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 2022), 19,5 milhões de famílias brasileiras, recebem 

auxílio do Governo Federal para subsistência. As dificuldades desta parcela populacional 

concentram-se tanto na ausência de empregabilidade, como na falta de qualificação 

profissional, num mercado de trabalho cada vez mais competitivo e tecnológico. 

O reflexo do mercado de trabalho e os índices de empregabilidade estão nos estudos do 

(INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 2022), com 11,9 

milhões de desempregados, 4,6 milhões de desalentados, totalizando 23,2% em taxa de 

subutilização da força de trabalho no país no primeiro trimestre de 2022. 

No que respeita aos benefícios para garantir subsistência à parcela da população que não 

possui o pleno emprego, desnecessário afirmar sua importância, contudo, todo benefício deve 

haver uma porta de entrada e outra de saída, ou seja, por não garantir o pleno emprego ou a 
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qualificação dos trabalhadores, deve ser transitório. Os benefícios sociais devem ser o início de 

uma série de medidas adotadas pelo Estado, para a busca do pleno emprego. Em seguida, a 

qualificação da população de acordo com as novas tendências tecnológicas de modo a introduzir 

o Brasil no cenário tecnológico mundial, ou seja, com sua própria tecnologia e não reflexa, 

oriunda de países desenvolvidos. 

Para que isto aconteça, a fim de colmatar a lacuna de qualificação que existe, o Estado 

Brasileiro poderia adotar várias iniciativas bilaterais com nações desenvolvidas para fortalecer 

seus esforços no desenvolvimento de habilidades. Cita-se como exemplo a junção entre a China 

e Alemanha por meio da cooperação Sino-Alemã para acelerar seu programa de 

desenvolvimento de habilidades. (AULBUR, ARVIND e BIGGHE, 2016).  

Não obstante, o Estado Brasileiro poderia utilizar de seus recursos financeiros e intervir 

no sistema econômico para reverter o desemprego crônico, pois as políticas adotadas pelo 

governo para aumentar a demanda, podem reduzir o desemprego rapidamente (KEYNES). Em 

particular, esforços financeiros em cooperativas, sociedades de benefício mútuo, fundações e 

empresas sociais, que especificamente produzem bens, serviços e conhecimento, ao mesmo 

tempo que prosseguem objetivos econômicos, sociais e fomentam a solidariedade. Outrossim, 

a contratação pelo Poder Público de Empresas de Economia Social, com a inserção de artigo na 

Lei n° 14.133/2021, dispondo de percentual obrigatório e não apenas a dispensa no processo de 

licitação como previsto no artigo 75, J. (GOVERNO FEDERAL, 2021). 

No cumprimento de sua responsabilidade social, grandes corporações serão compelidas 

ao tratamento de seus resíduos sólidos, na contratação de empresas que adotam economia 

solidária, cabendo ao Poder Legislativo a regulamentação jurídica.  

O ponto fixo de referência nesse processo é a solução jurídica com a regulação do 

mercado, como forma de cumprimento das metas assistenciais adotadas pela Organização 

Internacional do Trabalho – OIT, ou seja, a criação de um futuro do trabalho mais justo, 

inclusivo, seguro, digno, com pleno emprego produtivo e livremente escolhido. 

 

O CONCEITO DE ECONOMIA PLURAL COMO ALTERNATIVA AO 

DESEMPREGO 

O mundo do trabalho atravessa significativas modificações, impulsionadas por 

inovações tecnológicas, emergências climáticas, globalização, as desigualdades sociais 

persistentes que refletem significativamente sobre a natureza e o futuro do trabalho, bem como 

a própria dignidade humana.  

A proposta de massificação de experiências com economia social e solidária não 
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pretende substituir o setor privado, mas sim analisar soluções complementares e práticas 

inovadoras, na tentativa de sugestionar formas de criação dos novos postos de trabalho, 

totalmente centrado numa abordagem de trabalho digno. 

A Organização Internacional do Trabalho – OIT, na Declaração do Centenário da OIT 

para o Futuro do Trabalho, declarou entre outras providências, diversas formas de organização 

do trabalho: 

 

xii) assegurar que diversas formas de organização do trabalho, de produção e modelos 

de negócios, inclusive nas cadeias de abastecimento nacionais e globais, incentivem 

oportunidades de progresso social e económico, proporcionem trabalho digno e 

favoreçam o emprego pleno, produtivo e livremente escolhido; (ORGANIZAÇÃO 

INTERNACIONAL DO TRABALHO, 2019) 
 

A economia social e solidária refere-se a formas específicas de empresas e organizações, 

tais como as cooperativas, empresas mútuas, sociais, fundações, entre outras. Trata-se de um 

grupo dinâmico e em ascensão que promovem e administram organizações econômicas, 

centradas nas pessoas. 

De acordo com a Organização Internacional do Trabalho, as empresas de Economia 

Social e Solidária têm características comuns que as distinguem das empresas, organizações 

públicas ou privadas. A principal característica distintiva de uma organização social e solidária 

é que ela produz bens e serviços ao invés de maximizar lucros (DI MEGLIO, DIOP e GASSER 

, 2011). 

No que diz respeito aos objetivos, os benefícios não é o objetivo principal, e sua 

utilização ou distribuição deve obedecer às regras específicas inerentes às estruturas jurídicas 

envolvidas e/ou negociadas coletivamente pelos membros das organizações. Obviamente que o 

excedente gerado pelas empresas solidárias, são utilizados para a sua viabilidade e organizações 

econômicas. Neste aspecto, diferenciam-se das empresas com fins lucrativos, pois incluem que 

este objetivo é secundário; a forma como esses lucros são produzidos (“near cost”); e as regras 

para redistribui-los entre as pessoas que ajudaram a gerá-los, contribuindo com o trabalho, 

capital ou quaisquer outros recursos. (DI MEGLIO, DIOP e GASSER , 2011). 

Além disto, a economia social também pode criar mercados especiais – como o mercado 

de comércio justo – onde o mercado e os princípios da economia (especialmente a concorrência) 

são combinados com certas características (por exemplo externalidades positivas para um grupo 

de produtores ou proteção ambiental. 

Este tipo de economia é por vezes associada como uma economia para pessoas pobres 

e outras categorias vulneráveis, como mulheres, pessoas com deficiência, trabalhadores pouco 
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qualificados, migrantes ou trabalhadores jovens, contudo, a economia social não é, por 

definição, uma economia dos mais pobres. Na realidade, é uma escolha que se faz em unir-se 

para um bem comum. As pessoas podem optar por combinar objetivos (econômicos, sociais, 

ambientais ou outros), não maximizar o retorno financeiro do investimento e restabelecer 

governança participativa. 

Obviamente que em virtude dos princípios e mecanismos de solidariedade envolvidos, 

as empresas de organizações de economia social são muitas vezes as únicas formas acessíveis 

a pessoas que não conseguem mobilizar capital ou outros recursos suficientes para lançar e 

desenvolver atividades econômicas. E como dispõe (DEFOURNY e NYSSENS, 2009) a 

necessidade é muitas vezes uma condição que leva ao surgimento de iniciativas de economia 

social. Dada finalidade social específica deste tipo de economia, tende naturalmente a atrair 

grupos, utilizadores ou clientes que não têm acesso ao emprego ou a determinados bens, 

produtos e conhecimento, ou cujo acesso aos mesmos é limitado. 

A adoção de uma economia plural é tendência em diversos países, de acordo com a 

International Cooperative and Mutual Insurance Federation3 (ICMIF), a quota de mercado 

mútuo no final de 2008 aumentou de 2007 para 24 por cento. Dos dez maiores países 

seguradores que representam 77% do mercado mundial, cinco têm mais de 30% de seus 

mercados em negócios mútuos e cooperativos (Estados Unidos - 30%, Japão - 38%, França - 

39%, Alemanha - 44 por cento e Holanda - 33 por cento). Isso é derivado de uma amostra de 

2.750 seguradoras mútuas e cooperativas. (DI MEGLIO, DIOP e GASSER , 2011). 

No âmbito da América Latina, cita-se a Bolívia em adoção de uma economia plural. A 

rigor, o país define como economia plural do seguinte modo: “Estrictamente, la CPE define la 

economía plural en función del régimen de propiedad, como el caso de la forma de 

organización estatal y privada, correspondiendo a la vez a las llamadas formas de 

organización comunitaria y social cooperativa un régimen de propiedad privada en última 

instancia, aunque esta no sea individual ni divisible, sino asociativa, donde los beneficios se 

reparten entre los miembros de la comunidad o de la cooperativa. Es en la manera cómo se 

organiza la producción y la administración, más concretamente en la distribución de su plus 

producto en que lo comunitario y lo asociativo se diferencia de la forma estrictamente privada. 

De esta forma, la economía plural es por tanto un tipo de economía mixta desde el punto de 

vista de la propiedad de los medios de producción. Adicionalmente la propia CPE permite, 

entre las diferentes formas de organización, la constitución de empresas mixtas.” (LOZA, 

2013) 
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Na Argentina por sua vez, Programas de Extensão sobre o tema Economia Social e 

Solidária, com o intuito de colaborar para tornar a economia social solidária visível na região, 

além de promover ações de capacitação, educação e fortalecimento para empreendedores, 

produtores e organizações de economia social e solidária. Com base nisto, aponta visões 

possíveis do Programa de Economia Social e Solidária: “En nuestro país y en América Latina, 

la mayoría de las iniciativas, propuestas y experiencias que hoy ubicamos dentro de lo que se 

ha dado en llamar la economía social y solidaria surgieron como respuestas y antídoto de los 

sectores populares frente a lo más duro de la crisis neoliberal. Es decir, fue el pueblo mismo, 

en los barrios, en las comunidades que, frente al embate del mercado, la exclusión y la ausencia 

del Estado como promotor, el que se dio sus formatos organizativos, sus respuestas laborales, 

sus nuevas formas de pensar salidas y la cuestión de lo colectivo. Luego vino el tratar de 

entender mucho de todo esto en la medida en que continuaba creciendo, tomando voz propia, 

hermanándose con otras miles de experiencias y levantando una voz común: la de que Otra 

economía es posible y está aconteciendo. Fue así que, conforme fue pasando el tiempo, muchos 

empezaron a ver allí un germen de algo nuevo, algo distinto, algo muy potente como alternativa 

al sistema tradicional de mercado. Porque la economía social y solidaria no quiere ser un 

sector dentro del orden actual sino que tiene la vocación de ser la ordenadora y matriz de una 

nueva sociedad. Decimos, entonces, que primero fue el pueblo y sus organizaciones quienes le 

dieron cuerpo y carnadura a la economía social y solidaria. Luego vino el Estado, que recuperó 

estas experiencias para transformarlas en política pública, las oenegés, las instituciones y la 

Universidad, entre otros actores.” (PEARSON, 2022). 

A pluralidade econômica tende a possibilitar o desenvolvimento econômico de 

trabalhadores que encontram dificuldades no mercado de trabalho cada vez mais exigente, 

competitivo e tecnológico. Deste modo, a massificação de exemplos que possibilitaram à 

determinado grupo de pessoas pudessem melhorar sua condição social de forma digna, é medida 

que deve ser adotada pelo Brasil, com a participação do Estado, empresas públicas e toda 

sociedade.  

No Brasil, a pluralidade econômica é inferior em comparação aos países que adotam 

políticas para a efetivação de economias solidárias, contudo, cita-se como modelo Cooperativas 

de Catadores de Materiais Recicláveis (IBGE, 2022) ou no âmbito rural, pequenos produtores 

que se juntam para comercialização de seus produtos, dividem gastos e melhoram suas rendas. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esta pesquisa refletiu a necessidade de uma reforma estrutural e econômica no país 
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utilizando-se da adoção de uma economia plural, na expectativa de criação de novos postos de 

trabalho, porém com ênfase no conceito de trabalho digno estabelecido pela Organização 

Internacional do Trabalho – OIT. 

Verificou-se que inúmeros países estão empregando esforços financeiros, com o intuito 

de ampliar suas economias, adotando assim empresas que o lucro não é o principal objetivo e 

sim a pessoa. As empresas e organizações sociais e solidárias, podem auxiliar na oferta de 

trabalho àqueles (precariados) que até então não possuíam qualificações exigidas pelo mercado 

de trabalho cada vez mais tecnológico e competitivo.  

Assim, sem qualquer pretensão de esgotar o tema, possibilidade que se vislumbra é na 

momentânea continuidade da oferta de benefícios sociais para que a população vulnerável 

garanta sua subsistência, porém, como dito, o benefício deve ter uma porta de entrada e outra 

de saída. Vale dispor que os valores pagos não garantem a dignidade, pois o trabalho decente e 

digno é quem o garantirá efetivamente. Em conjunto, a capacitação da população mediante 

cooperação internacional, cita-se como exemplo a China e a Alemanha que firmaram parceria 

para o fomento tecnológico. 

Outra frente significativa a fim de melhorias na oferta de trabalho, seria adoção de uma 

economia plural, com a participação do Estado, empresas privadas e toda sociedade, pois a 

regulamentação no sentido de percentual mínimo de licitação seguida de contratação de 

empresas oriundas de economia social e solidária, é medida essencial. Além disto, com ênfase 

na responsabilidade social de empresas com fins lucrativos, para a contratação de empresas 

solidárias e sociais na retirada de seus resíduos sólidos. 

Assim é plenamente possível que o Brasil organize trabalhadores que se encontra em 

trabalho precário e ao mesmo tempo, tornar o país mais tecnológico com parcerias e não mais 

como uma economia e tecnologia reflexas. 
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A EXPOSIÇÃO DO TRABALHO INFANTIL DISFARÇADO DE INFLUENCER 

MIRIM, ATÉ ONDE VAI O CONTROLE DO ESTADO COM OS PAIS E 

RESPONSÁVEIS? 

  

Jayne Piaskoski1 

 

Resumo: O presente artigo busca analisar de forma sucinta e clara problemas por trás da 

exposição do trabalho infantil disfarçado de influêncer mirim, problemas psicologicos que 

podem ser gerados nas crianças e adolescentes que não possuem maturidade suficiente para 

administrar tais responsabilidades, buscando compreender não somente o controle dos pais e 

responsáveis pelos menores como também o controle do Estado em garantir que nenhum direito 

tanto do Estatuto da Criança e do Adolescente, quanto da Consilidações das Leis Trabalhistas 

sejam violados. Além do mais, este artigo traz um exemplo de caso real bastante emblemático 

que virou repercussão em maio deste mesmo ano de 2020, sendo ele o caso do canal na 

plataforma do YouTube chamado “Bel para meninas”, foram identificados a falha por parte dos 

pais e a supervisão do Estado em garantir a dignidade e a segurança física e mental da criança.  

  

Palavras-chaves: Trabalho, Trabalho Infantil, Influencer Mirim, Youtuber, Trabalho Infantil 

Artístico, Estatuto da Criança e do Adoslecente, Consilidações das Leis Trabalhistas, 

Constituição Federal. 

 

INTRODUÇÃO 

A pesquisa jurídica a seguir tem como foco analisar questões relacionadas ao Trabalho 

Infantil por meio das mídias sociais, mostrando até onde vai o controle do Estado em certificar 

que os pais e responsáveis não estejam usando as crianças e adolescentes de forma irresponsável 

e forçando-as ao trabalho infantil de maneira irregular em busca de notoriedade e fins 

econômicos, por meio disto, este artigo relaciona o tema em questão, tema este tão distante das 

fontes e causas sociais, pois, para a sociedade nada se importa se os direitos das crianças estão 

sendo respeitados ou não.  

O artigo inicia pelos aspectos que o Direito do Trabalho possui e como se configura 

para pode-lo identificá-lo, posteriormente vem a definição do Trabalho Infantil, seguindo os 

tópicos o artigo aborda as estatísticas da Organização Mundial do Trabalho, após o 

esclarecimento do quão avassalador é este tema, e o quão pouco discutido ele é entre os juristas, 

o artigo trás casos emblemáticos e reais do qual aconteceu no Brasil, mostrando a exposição do 

trabalho infantil disfarçado de influencers mirins de mídias sociais, após o esclarecimento do 

caso envolvendo a influencer mirim o presente artigo mostra detalhes da Ação Coletiva do 

                                                
1 Advogada, Mestranda em Direitos Humanos e Políticas Públicas pela Pontifícia Universidade Católica 

do Paraná. email: jaynepiaskoskiadv@gmail.com 
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Ministério Público movida contra a plataforma do YouTube para que o mesmo comece agir 

com mais rigidez para evitar tais situações de Trabalho Infantil, e concluíndo o artigo expondo 

a Responsabilidade do Estado em garantir os que nenhum direito seja ferido. 

 

DIREITO DO TRABALHO E SEUS ASPECTOS: O QUE CONFIGURA TRABALHO?  

 O trabalho está relacionado à atividade humana profissional remunerada ou não que 

possui um fim, tendo o objetivo de atingir alguma meta.  

 

A relação de trabalho compreende o “universo de relações jurídicas ou contratos de 

atividade nos quais o objeto preponderante do vínculo jurídico é atividade mesmo da 

pessoa que presta serviços para outra, para uma empresa ou para uma pessoa física, 

portanto, gênero, como, também, o que não nos parece acontecer, relação de trabalho 

como sinônimo de relação de emprego. - Francisco Ferreira Jorge Neto; Jouberto de 

Quadros Pessoa Cavalcante. Curso de Direito do Trabalho – 8. ed. – São Paulo: 

Atlas, 2015. 

 

Não devemos assemelhar trabalho e emprego, pois, emprego é o ofício de ser 

remunerado e o trabalho está relacionado a realizações de profissionais, ele não tem valor de 

obter renda, mas pode ser remunerado. Havendo diversos “trabalhos” a serem abordados, sendo 

eles, trabalho autônomo, trabalho voluntário e o trabalho registrado em CTPS.  

O trabalho autônomo se objetifica por ter a função de trabalhador liberal, não possuindo 

vínculo empregatício algum, já no trabalho voluntário é um voluntariado que não possui 

atividade remunerada sendo definidas por objetivos sociais, educacionais, culturais e 

científicos, já o trabalho registrado menciona a assinatura da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, o trabalhador possui diversos direitos que os demais aspectos não possui.  

 

DEFINIÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

Segundo Childhood Brasil a definição de trabalho infantil é qualquer forma de trabalho 

realizado por crianças e adolescentes abaixo da idade mínima permitida pela legislação de 

cada país. No Brasil, o trabalho infantil é expressamente proibido por lei para as crianças e 

adolescentes até os 14 anos de idade conforme a Lei nº 8.069/90 chamada de Estatuto da 

Criança e do Adolescente em seu artigo 60, a partir desta idade se permite a desguinação de 

menor aprendiz, contudo, devendo ser respeitado a legislação no que abrange a proibição de 

monores aprendizes atuar em atividades noturnas, insalubres, e penosas para a saúde e vida dos 

mesmos. Além de haver também o regulamento do trabalho infantil na Cosilidações das Leis 

Trabalhistas (CLT) no Art. 403, e na Constituição Federal de 1988 em seu Art. 7º XXXIII. 

  

https://www.grupogen.com.br/jouberto-francisco
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Art. 60 do ECA. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade.  

Art. 403 da CLT. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. (Redação dada pela Lei nº 

10.097, de 2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais prejudiciais 

à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em horários 

e locais que não permitam a frequência à escola. 

Art. 07 da CF/88, Inciso XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

 

No Brasil a escravidão infantil era uma cultura predominante algumas décadas atrás, 

pois, crianças e adolescentes eram mão-de-obra barata de fábricas dos mais diversos ramos, 

além de cultura de mão-de-obra infantil também havia outros problemas estruturais como 

pobreza e ausência de educação, já que quanto menor a renda e a baixa escolaridade da criança 

e do adolescente mais chances havia do menor se submeter a esse tipo de trabalho escravo.  

 

Uma pesquisa realizada pelo Unicef chamada Fora da Escola Não Pode – o Desafio 

da Exclusão Escolar, mostrou que, entre os adolescentes de 15 a 17 anos que 

trabalham, 26% estão fora da escola. Entre os que não trabalham, o índice é de 14%. 

- Childhood Brasil, pela proteção da infância.2 

 

Há as mais variadas formas de trabalho infantil atuados por crianças e adolescentes 

menores de 14 anos que configura crime no Brasil, sendo eles o trabalho doméstico, o trabalho 

rural, o trabalho nas ruas, o trabalho autônomo, e principalmente os trabalhos com fins sexuais 

em troca de dinheiro. Em casos de trabalho doméstico geralmente se trata de meninas, pelas 

quais, muitas das vezes adquirem problemas psicológicos por conta da exploração, meninas de 

baixa renda, com uma estrutura familiar precária e vulnerabilidade social. Nos casos de trabalho 

rural se trata de famílias que moram em campos agrícolas e desde cedo a criança inicia seu 

trabalho na agricultura e pecuária, manuseando agrotóxicos prejudiciais à saúde e outros 

trabalhos manuais que podem vir expor o risco físicos ao corpo da criança e do adolescente. Há 

também casos de trabalho sexual e trabalho nas ruas que abrangem dos mais diversos danos ao 

menor, desde doenças podendo ser transmitidas sexualmente ou até mesmo pela precariedade 

de morar, trabalhar e estar na rua, além de riscos como acidentes de trânsito diante das crianças 

que trabalham como flanelinha, vendedor ambulante, lavador de para-brisas ou em pontos de 

                                                
2  Childhood Brasil, pela proteção da infância. https://www.childhood.org.br/o-que-e-trabalho-
infantil#:~:text=Trabalho%20infantil%20%C3%A9%20qualquer%20forma,os%2014%20anos%20de

%20idade Fora da Escola Não Pode.  

http://www.foradaescolanaopode.org.br/downloads/br_foradaescolanaopode.pdf.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10097.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10097.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.foradaescolanaopode.org.br/downloads/br_foradaescolanaopode.pdf
http://www.foradaescolanaopode.org.br/downloads/br_foradaescolanaopode.pdf
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prostituição, sendo trabalhos que expõe a criança e o adolescente ao abuso físico, psicológico, 

sexual e moral.  

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) divulgou uma lista obtendo a 

informação das piores formas de trabalho infantil, sendo chamada de Lista TIP (Decreto nº 

6481 de 12 de junho de 2008), onde listou que a exploração sexual é a forma de “trabalho” 

infantil mais danosa a sua saúde psiquica, física, envolvendo até uma grave violação aos 

Direitos Humanos e ao Estatuto da Criança e do Adolescente, onde interfere diretamente no 

desenvolvimento3 do menor gerando consequências irreversíveis. 

 

ESTATÍSTICAS DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO 

No ano de 2016 havia o total de 152 milhões de crianças e adolescentes de 05 a 17 anos 

de idade em situação de trabalho infantil no mundo, sendo que, 10 milhões estariam sendo 

submetidos a situações analogas escravas, sendo os setores que mais se utilizam de mão-de-

obra escrava e barata advem do agicultura, serviços gerais e industria, tornando o continente 

Africando líder em concentração de trabalho infantil, em seguida, vem o continente asiatico em 

segundo lugar obtendo maior quantidade de trabalho infantil no mundo.  

O trabalho infantil no Brasil não fica muito longe desta lista, estando situado a America 

Central e do Sul em terceiro lugar, pois, de acordo com a Pesquisa Nacional Por Amostra de 

Domicílio (PNAD) no ano de 2015 havia o total de 2,7 milhões de crianças e adolescentes de 

05 a 17 anos em situações de trabalho infantil ilegal, 02 a cada 03 crianças e adolescentes que 

então em vulnerabilidade de trabalho analogo escravo são do sexo masculino.  

 

EXPOSIÇÃO DO TRABALHO INFANTIL DISFARÇADO DE INFLUENCER MIRIM 

NOS DIAS ATUAIS 

 Como já abordado as maiores variedades de trabalho infantil, há também de se falar no 

trabalho infantil disfarçado de influencers mirins, pois, na atualidade com o avanço da 

tecnologia a presença de crianças e adolescentes menores de 14 anos em canais de vídeos no 

YouTube tem se tornando mais frequente a cada dia e por conta disso, contudo, gravar tais 

vídeos pode ser muito mais do que um simples hobbie ou uma brincadeira para passar o tempo, 

essa ação pode vir a se tornar trabalho infantil, pois, quando há uma obrigação e prazo para 

                                                
3 DECRETO Nº 6.481, DE 12 DE JUNHO DE 2008. http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-

2010/2008/decreto/d6481.htm Childhood Brasil, pela proteção da infância. 
https://www.childhood.org.br/o-que-e-trabalho-

infantil#:~:text=Trabalho%20infantil%20%C3%A9%20qualquer%20forma,os%2014%20anos%20de

%20idade  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.481-2008?OpenDocument
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gravar vídeos e o recebimento de produtos ou até mesmo forma monetária enviada por marcas 

há uma determinada relação trabalhista diante do youtuber mirim.  

Existe a prática de trabalho artístico infantil autorizado pela justiça para adolescentes 

menores de 416 anos, contudo, não se enquadra na função de youtubers e influenciadores mirins, 

o trabalho artístico infantil detém a função de canto, dança, dublagem, atuação, desfile, 

publicidade não necessariamente devendo haver um recebimento econômico como forma de 

pagamento, basta a criança ou adolescente menor de 16 anos receber “mimos” que irá se 

configurar como trabalho infantil, ou até mesmo pela oportunidade de exposição da imagem, 

buscando o reconhecimento do trabalho para que haja a possibilidade de novos contratos, 

conforme explica o artigo youtubers e influenciadores mirim: quando a diversão vira trabalho 

infantil.  

Entretanto, não podemos igualar as crianças que produzem vídeos para o youtube por 

simples hobbie, pois, quando não há um prazo para a postagem do vídeo, quando não há um 

roteiro ensaiado, quando não há exposição, quando não há vínculo publicitário da mesma a 

caracterização de trabalho infantil fica mais díficil de se identificar, mesmo que a plataforma 

esteja gerando monetização dos vídeos aquela criança não está desenvolvendo atividade 

artísitica e apenas expondo-se em uma rede.  

 

No caso da exposição da criança ou adolescente pelo Youtube, Sandra Cavalcante cita 

o artigo 149 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) (parágrafo II): “Dispõe 
que será preciso alvará5 ou portaria judicial sempre que a criança ou adolescente 

participar de “espetáculo público.  - ADEMIN, Aprendiz. youtubers e influênciadores 

mirim: quando a diversão vira trabalho infantil.” 

 

AÇÃO COLETIVA MOVIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO PAULO 

CONTRA A PLATAFORMA DO YOUTUBE  

Em dezembro de 2018 o Ministério Público de São Paulo ajuizou uma Ação Civil 

Pública em face do google, obrigando que a mesma retirasse de sua plataforma do YouTube 

centenas de vídeos infantis que iriam contra a legislação de canais de crianças e adolescentes 

existente no Brasil, com o pedido de condenação pelo pagamento referente a dano moral 

coletivo, o Ministério Público de São Paulo deu início ao ajuizamento da ação após denúncias 

                                                
4 ADEMIN, Aprendiz. youtubers e influênciadores mirim: quando a diversão vira trabalho infantil.  

https://www.chegadetrabalhoinfantil.org.br/noticias/materias/youtubers-e-influenciadores-mirins-

quando-a-diversao-vira-trabalho-infantil/  
5 MP/SP Ajuíza ação contra Google por propaganda de brinquedos por youtubers mirins.  

https://migalhas.uol.com.br/quentes/293887/mp-sp-ajuiza-acao-contra-google-por-propaganda-de-

brinquedos-por-youtubers-mirins  

https://www.chegadetrabalhoinfantil.org.br/legislacao/eca-e-outras-leis/
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feitas pelo Instituto Alana, uma organização sem fins lucrativos, que visa o respeito dos direitos 

das crianças e adolescentes, no ano seguinte foi assinado um acordo entre o Google, MP-SP e 

o Conar referente a prevenção da exposição do trabalho infantil disfarçado de youtuber mirim. 

O inquérito foi apurado após uma campanha de uma marca de brinquedos infantis 

incentivar a produção de 12 vídeos por uma youtuber mirim a fim de haver vários desafios aos 

telespectadores, com isso, a cada desafio era escolhido uma vencedora tendo como premiação 

a participação de um evento com a participação desta youtuber mirim na sede da marca de 

brinquedos.  

Segundo o Núcleo de Assessoria Técnica Psicossocial do Ministério Público: 

 

A campanha, embora não ofereça diretamente as bonecas da linha Monster High como 

produto a ser adquirido, a todo o momento as utiliza como tema dos vídeos, gerando 

e reforçando a adesão e identificação no público-alvo da campanha. Embora 
contratada pela empresa Mattel, nos vídeos da campanha a informação de que se trata 

de promoção paga e de que o patrocínio da campanha era daquela empresa aparecem 

de forma não destacada. A primeira informação 6aparece no canto do vídeo, por alguns 

segundos, em inscrições pequenas. A segunda é visível apenas quando se abre a opção 

'mostrar mais' disposta abaixo dos vídeos. Ambos podem passar despercebidos para 

um adulto, quanto mais por uma criança. Portanto, não se pode considerar acessível 

ao público infantil, desde o início, a informação de que tais vídeos tratam de uma 

campanha minuciosamente planejada por uma grande empresa com o fim de impactar 

seu mercado consumidor. Daí a marcante desproporcionalidade de 'armas' entre os 

dois pólos desta relação comunicacional". - Núcleo de Assessoria Técnica 

Psicossocial do Ministério Público. 

 

CASO EMBLEMÁTICO DE EXPOSIÇÃO JUNTAMENTE COM TRABALHO 

INFANTIL: “BEL PARA MENINAS” 

Compreende-se que não é somente responsabilização do Google e sua plataforma 

YouTube, mas também, dos pais e responsáveis pelas crianças e adolescentes, já que muitos 

pais influenciam seus filhos a produzirem vídeos com fins de haver monetização e gerar fins 

econômicos, forçando as próprias crianças ao trabalho infantil.  

Este caso reflete numa youtuber mirim de apenas 13 anos onde era obrigada e forçada 

pela mãe a fazer diversos vídeos para conquistar mais visualizações possíveis, 

independentemente de como a pré-adolescente se sentia ou independente do que ela queria a 

mãe forçou a mesma produzir conteúdo como tomar um suco com ingredientes aleatórios onde 

a menina acabou vomitando, há também o caso pelo qual repercutiu muito onde a mãe da 

                                                
6 MP/SP Ajuíza ação contra Google por propaganda de brinquedos por youtubers mirins.  
https://migalhas.uol.com.br/quentes/293887/mp-sp-ajuiza-acao-contra-google-por-propaganda-de-

brinquedos-por-youtubers-mirins  
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adolescente pede para que os seguidores de Bel escolham com qual mochila a garota vai para a 

escola mesmo a pré-adolescente deixando claro qual era a sua escolha, tudo isso para viralizar 

e conseguir mais acesso a seguidores e “likes” por conta da monetização dos vídeos do 

YouTube, onde a mãe da adolescente estaria enriquecendo as custas do trabalho infantil e 

forçado.  

Bel é uma pré-adolescente como qualquer outra de sua idade que quer viver a juventude, 

fazer amizades, não possuir responsabilidades7, mas diante do cenário pelo qual a mãe da pré-

adolescente influencia sob pressão a mesma de produzir mais e mais vídeos, impondo à ela o 

trabalho infantil, cabendo ao Ministério Público arguir o caso e tomar as medidas judiciais 

cabíveis.  

 

RESPONSABILIDADE DO ESTADO E COMPETÊNCIA DE JURISDIÇÃO  

Conforme o art. 406 da CLT cabe aos juízes de menores a autorização da criança e do 

adolescente menor de 14 anos trabalhar8 de forma artística, desde que não seja prejudicial ao 

ensino educacional.  

Art. 406 - O Juiz de Menores poderá autorizar ao menor o trabalho a que se referem 

as letras "a" e "b" do § 3º do art. 405: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 

28.2.1967) I - desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que 

participe não possa ser prejudicial à sua formação moral; (Redação dada pelo Decreto-

lei nº 229, de 28.2.1967) II - desde que se certifique ser a ocupação do menor 
indispensável à própria subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e não advir 

nenhum prejuízo à sua formação moral. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 

28.2.1967).  

 

Contudo, não há um acordo a quem cabe a competência para a emissão da autorização 

para o menor trabalhar de forma artística. Diante disso, criou-se a Emenda nº 45 de 2004 tornou 

o artigo 104 da Constituição Federal o garantidor da competência da Justiça do Trabalho, 

atribuindo essa competência para a Justiça Especializada. Além do mais, há um o projeto de lei 

3974/12 pelo qual visa a competência de expedição de autorização para a Justiça do Trabalho, 

retirando a competência da Vara da Infância e da Juventude.  

Essa discussão atingiu o Supremo Tribunal Federal após a Associação Brasileira de 

Rádio e Televisão adentrar com uma Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5326 alegando 

que cabe à Justiça Comum a competência e não a Justiça Especializada, entretanto, não houve 

                                                
7 Site FOLHA UOL. Caso ‘Bel para meninas’ e a exposição infantil das redes. 

https://www1.folha.uol.com.br/educacao/2020/05/caso-bel-para-meninas-e-a-exposicao-infantil-nas-

redes.shtml  
8 Âmbito Jurídico. Trabalho Infantil artístico: a infância por trás dos holofotes. 

https://ambitojuridico.com.br/edicoes/revista-153/trabalho-infantil-artistico-a-infancia-por-tras-dos-

holofotes/  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#art405
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0229.htm#art406
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0229.htm#art406
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0229.htm#art406
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0229.htm#art406
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0229.htm#art406
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0229.htm#art406
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o deferimento pelas normas dos órgãos do Judiciário e do Ministério Público dos estados de 

São Paulo e Mato Grosso que determinaram a competência da Justiça do Trabalho. A liminar 

requisitada pela Associação Brasileira de Rádio e Televisão foi aceita em caráter urgente, 

porém, a decisão foi suspensa no ano de 2015 e permanece assim até o presente 

desenvolvimento deste artigo.  

Há uma Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental de nº 361 em 

andamento no Supremo Tribunal Federal imposta pela Associação Nacional dos Magistrados 

do Trabalho que envolve a CLT e o ECA que não teria sido auferida pela Emenda 45 dada a 

Justiça do Trabalho a autonomia de julgar qualquer ação relevante ao trabalho infantil mesmo 

que de forma artística, e a mesma ainda alega que o ECA não dá competência alguma aos juízes 

da Vara da Infância e Juventude para a autorização do trabalho infantil artístico.  

Concluindo-se a competência pela autorização do trabalho infantil artístico é de poder 

dos juízes da Vara da Infância e Juventude e aos juízes da Justiça do Trabalho findo a ADI 

5326, que determinará a procedência ou não da legalidade do trabalho infantil artístico.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Em virtude dos fatos mencionados no presente artigo nota-se que há muitas 

complicações em relação ao Trabalho Infantil e erros envolvendo leis de proteção para que o 

Trabalho Infantil seja evitado, pode-se dizer que de nada adianta a elaboração de uma nova 

legislação para fins de mais celeridade processual e se os próprios pais e responsáveis não 

mudarem seu modo de pensar e perceber que não se pode simplesmente monetizar seus próprios 

filhos sem que os fins intencionais sejam a busca pelo dinheiro que a influência mirim pode 

proporcionar.  

Percebe-se que a maior problemática se encontra na falta de efetividade da legislação, 

da fiscalização e da colaboração das demais plataformas para a proibição da exposição que se 

enquadra em trabalho infantil, conclui-se que ainda é uma tema bastante vazio para se abordar, 

onde dificilmente alguém adentra em tal assunto profundamente, pois, ainda pouco se falar do 

agir de pais e responsáveis pelas crianças e adolescentes que usam de seus filhos para obter fins 

lucrativos sem que lhe dê a devida atenção ao condicionamento psicológico, sem a devida 

autorização legal dada por um juiz e principalmente sem que haja a formalização para que o 

menor não venha de prejudicar futuramente.  

Felizmente o Ministério Público do estado de São Paulo se mobilizou de forma conjunta 

com o Google e o YouTube para que tais situações venham ser controladas e tomada as medidas 

judiciais cabíveis, contudo, ainda há muitos outros casos de crianças que são usadas para fins 
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lucrativos, ainda há muito do que se falar, para poder chegar a uma conclusão de que o judiciário 

está limitando e controlando tais atos, pois infelizmente ainda é algo pouco discutido com 

embasamento no trabalho infantil.  
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MULHERES E O ASSÉDIO NO AMBIENTE DE TRABALHO 
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Poliana Ribeiro dos Santos3  

 

Resumo: Este artigo tem como objetivo evidenciar a temática do assédio sofrido por mulheres, 

bem como os reflexos para a saúde mental. Verifica-se que, ainda que com a evolução 

socioeconômica da sociedade, o sexo feminino ainda carrega marcas do passado, sendo 

considerado como o “sexo frágil”. A desigualdade de gênero, em seus mais variados âmbitos, 

ainda persiste na sociedade. Nesse sentido, para o desenvolvimento do trabalho, foi utilizado o 

método indutivo, lastreado na revisão bibliográfica. Constatou-se, por fim, que o assédio pode 

afetar a saúde mental da mulher trabalhadora e prejudicar o seu desenvolvimento no tocante às 

liberdades individuais e dignidade, oferecendo risco, ainda, à segurança econômica sem 

proporcionar oportunidades iguais de acesso e permanência no trabalho.  

 

Palavras-chave: Assédio; Mulheres; Saúde mental.  

 

INTRODUÇÃO 

Ao longo dos anos as mulheres foram e ainda são alvo de inúmeras discriminações e 

violências, sejam elas de ordem moral, psicológica, física ou econômica. A situação feminina, 

sobretudo inserida em um contexto laboral, merece igual atenção. O assédio e a violência no 

trabalho tem sido alvo de preocupação de Organizações Internacionais, tal como a OIT, que 

adotou, em 2019, a Convenção de n. 190 para abordar a temática, tamanha sua relevância. 

É notório que as mulheres exercem papel essencial para a economia, seja em empregos 

formais, seja inserida no agregado familiar. Todavia, quando vítimas de violência ou assédio, 

em um ambiente sem segurança, onde não se promove a saúde mental e sequer são ofertados 

meios para tanto ou mesmo denúncia das violações sofridas, sua produtividade e qualidade cai, 

além de outros fatores que fogem à seara do trabalho, mas que com ela se relacionam. Não 

apenas a vítima carrega os danos causados, mas toda a organização sofre as consequências.  

Assim, diante da relevância inerente ao tema, a pesquisa se dividiu em dois tópicos, 

sendo que no primeiro foram evidenciadas as lutas femininas por maior igualdade no trabalho 

                                                
1 Mestranda pelo Programa de Pós-Graduação em Direito Universidade Federal de Santa Catarina. Bolsista da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior. E-mail: ariefernedaxx@gmail.com 
2 Graduanda em Direito. 
3 Doutoranda pelo Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de Santa Catarina. Mestre 

pelo Programa de Pós-Graduação Profissional em Direito da Universidade Federal de Santa Catarina. E-mail: 

polianaribeiro.prs@gmail.com 
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e as formas de assédio que as acometem. Em um segundo momento, por sua vez, deu-se enfoque 

aos mecanismos para promoção da saúde mental da mulher trabalhadora e o compromisso das 

organizações para eliminação das formas de violência e assédio no trabalho.  

Por fim, pode-se compreender que o assédio pode afetar a saúde mental da mulher 

trabalhadora e prejudicar o seu desenvolvimento no tocante às liberdades individuais e 

dignidade, oferecendo risco, ainda, à segurança econômica sem proporcionar oportunidades 

iguais de acesso e permanência no trabalho. 

 

AS MULHERES NO MERCADO DE TRABALHO E AS MÚLTIPLAS FORMAS DE 

ASSÉDIO 

A desigualdade entre homens e mulheres e a submissão do sexo feminino à diversas 

formas de assédio são fatos que preocupam as autoridades e organizações do trabalho. 

Sobretudo na seara laboral, tem-se a Convenção n. 100 da Organização Internacional do 

Trabalho – OIT, a qual trata da igualdade de remuneração de homens e mulheres trabalhadores 

por trabalho de igual valor. 

De acordo com a Convenção, a expressão “igualdade de remuneração para a mão-de-

obra masculina e a mão-de-obra feminina por um trabalho de igual valor” diz respeito às taxas 

de remuneração fixas sem discriminação fundada no sexo (OIT, Convenção n. 100, 1951).  

Ainda na perspectiva do combate à discriminação em matéria de emprego e ocupação, 

tem-se a Convenção n. 111 da OIT, a qual entende que “a discriminação constitui uma violação 

dos direitos enunciados na Declaração Universal dos Direitos do Homem” (OIT, Convenção n. 

111, 1958). Conforme disposição da Convenção, a discriminação é compreendida como toda 

“distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, cor, sexo, religião, opinião política, [...] 

que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidade ou de tratamento em matéria 

de emprego ou profissão” (OIT, Convenção n. 111, 1958).  

A aprovação das referidas Convenções, ratificadas no Brasil e previstas no Decreto n. 

10.088/2019, foi orientada por enunciados pela Declaração de Filadélfia4 e demais tratados e 

convenções de Direitos Humanos, com o intuito de mitigar a discriminação e desigualdades 

sofridas, sobretudo pelas mulheres, ao longo da história, diante da urgente e necessária melhoria 

nas condições de trabalho.  

                                                
4 Todos os seres humanos, seja qual for a raça, credo ou sexo, têm direito ao progresso material e desenvolvimento 

espiritual em liberdade e dignidade, em segurança econômica e com oportunidades iguais (OIT, Convenção n. 111, 

1958). 
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No tocante às mulheres no mercado de trabalho e aos trabalhos domésticos, destaca-se 

que, nas palavras de Perrot (2007, p. 109-110): 

 
As mulheres sempre trabalharam. Seu trabalho era da ordem do doméstico, da 

reprodução, não valorizado, não remunerado. As sociedades jamais poderiam 

ter vivido, ter-se reproduzido e desenvolvido sem o trabalho doméstico das 
mulheres, que é invisível. Nem sempre as mulheres exerceram ofícios 

reconhecidos, que trouxessem remuneração […] 

    

Com os avanços da chegada da Revolução Industrial, demais momentos históricos 

disruptivos – como a Primeira e Segunda Guerras Mundiais – e a consolidação do sistema 

capitalista, Bottini e Batista (2013) apontam ter havido mudanças radicais na estrutura da 

sociedade em vários aspectos. As mulheres, nesse sentido, passaram a executar dupla jornada 

ou até mais.  

No cenário econômico, Garcia (2019, p.131) explica de forma clara e objetiva as 

consequências para as mulheres da nova ordem econômica: 

 

[...] a nova ordem econômica imediatamente gerou formas de segregação 
sexual na atividade de trabalho por meio da atribuição exclusivamente 

feminina às tarefas reprodutivas e pela alocação por gênero para atividades 

produtivas: a masculina com melhores salários e melhores postos e as 

femininas com piores remunerações. 
       

A nova ordem social e econômica imposta em meados do século XX fez surgir maiores 

preocupações relativas ao respeito pelos Direitos Humanos, bem como pela igualdade entre os 

indivíduos. Nesse sentido, tal preocupação refletiu em uma tentativa de amenizar a 

desigualdade salarial entre homens e mulheres na Constituição da República dos Estados 

Unidos do Brasil de 16 de julho de 1934, no seu art. 121, §1º, “a”, que estabeleceu a “proibição 

de diferença de salário para um mesmo trabalho, por motivo de idade, sexo, nacionalidade ou 

estado civil”. Posteriormente, a Constituição da República de 1988 reiterou a urgência do 

direito à igualdade, o estabelecendo enquanto direito e garantia fundamental, sendo cláusula 

pétrea.  

Nada obstante a evolução legislativa diante da problemática proposta, a desigualdade, 

de acordoo com Samparo e Siqueira (2017, p. 289), pode ser compreendida como a “ausência 

de proporção e equilíbrio, sinônimo de irregularidade, desproporção e até mesmo 

inferioridade”. Quanto à situação da mulher no mercado de trabalho e a incidência de 

discriminação sobre ela, é evidente que as mulheres sempre estiveram em desvantagem 

(ALVES; CAVENAGHI, 2019, p. 14). No mesmo sentido, Samparo e Siqueira (2017, p. 289) 

destacam que: 
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Em recentes pesquisas realizadas pela Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), atualmente, considerando uma média mundial, as mulheres recebem o 

equivalente a 77% dos salários dos homens, logo, se nenhuma medida for 

tomada, a igualdade salarial entre gêneros somente será alcançada em 2086 

[…]. 
 

Diante de um histórico de discriminação e desigualdade, Dias (2013) aponta que “a luta 

da mulher ao longo da história pelo reconhecimento de sua capacidade de interagir com 

equidade com os homens na vida em sociedade é decorrente de injustiças culturais e econômicas 

que remontam à antiguidade”. Referida luta se consubstancia no movimento feminista, por 

exemplo, que teve papel fundamental para a conquista de inúmeros direitos – tal como o direito 

ao voto:  

 

Profundas transformações, fortalecidas pelos movimentos feministas também 

ocorreram nesse mesmo período, nos padrões de comportamento, e no papel 

da mulher na sociedade, fazendo com que mais mulheres atuassem na vida 
pública, e facilitando a entrada da mulher no mercado de trabalho (QUERINO; 

DOMINGUES; DA LUZ 2012, p. 7). 

 

Outrossim, conforme explicam Siqueira e Samparo (2017, p. 296), embora ainda 

existam diversas formas de discriminação em razão da diferença de gênero e sexo, as interações 

e discussões quanto às tradições de gêneros e os ideais de igualdade, dignidade, liberdade e 

felicidade para a mulher e qualquer ser humano, defendidas por vários movimentos feministas, 

“vêm trazendo desenvolvimento e um grande impacto positivo na sociedade”. 

Todavia, a luta ainda persiste:  

       

Na fronteira entre o final do século XX e o início do século XXI é 

possível notar um grande avanço no que se refere à condição da mulher 

no ordenamento jurídico constitucional brasileiro, no entanto, ainda há 

uma dificuldade de incorporação das disposições constitucionais na 

prática (TAVARES, 2020, p. 1). 

 

Nada obstante as lutas por melhores condições de igualdade e de remuneração 

empreendidas ao longo dos anos, as mulheres ainda precisam enfrentar outro fator que prejudica 

em muito o seu desenvolvimento espiritual em liberdade e dignidade, em segurança econômica 

e com oportunidades iguais: o assédio no trabalho.  

No tocante à temática, o Tribunal Superior do Trabalho aponta que não há dúvidas de 

que a mulher está mais sujeita ao assédio sexual em todas as carreiras. Isso se deve, 

principalmente, “à cultura brasileira de ‘objetificação do corpo feminino’ e pela ideia enganosa 

de que mulheres ‘dizem não querendo dizer sim’, já que esse tipo de mentalidade infelizmente 
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permeia toda a sociedade, independente da condição social ou do nível de escolaridade” 

(BRASIL, TST, 2012).  

Destaca-se, nesse sentido, que o assédio pode assumir múltiplas formas, podendo ser de 

ordem moral, sexual ou mesmo organizacional.5 No caso do assédio moral, especificamente, 

esta modalidade de “violência” pode ser considerada como um constrangimento praticado em 

ambiente laboral, de forma reiterada (FONSECA, 2007, p. 83), cuja finalidade consiste em 

causar dano à moral e à dignidade da pessoa que é vítima (NASCIMENTO, 2011). Esta forma 

de assédio “interfere na liberdade, na dignidade e nos direitos de personalidade de trabalhadoras 

e trabalhadores”, isso porque caracterizam-se como atitudes abusivas “voltadas à degradação 

do relacionamento digno no ambiente de trabalho” (MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO, 2022, p. 7).6 

Por outro lado, o assédio sexual consiste em uma conduta de natureza sexual, 

manifestada fisicamente, por palavras, gestos ou outros meios, propostas ou impostas a pessoas 

contra sua vontade, causando-lhe constrangimento e violando a sua liberdade sexual 

(MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 2022, p. 21). Em regra, o agente/agressor “utiliza 

sua posição hierárquica superior ou sua influência para obter o que deseja” (JUSTIÇA DO 

TRABALHO, 2022). 

Já quanto ao assédio organizacional, de ordem moral, pode ser assim explicado, nos 

termos do julgamento do Recurso Ordinário n. 00730-2007-463-05-00-30, julgado no TST:  

 
O assédio moral organizacional caracteriza-se pelo emprego de “condutas 

abusivas, de qualquer natureza, exercida de forma sistemática durante certo 

tempo, em decorrência de uma relação de trabalho, e que resulte no vexame, 

humilhação, constrangimento de uma ou mais vítimas com a finalidade de se 
obter o engajamento subjetivo de todo o grupo às políticas e metas da 

administração, por meio de ofensa aos seus direitos fundamentais, podendo 

resultar em danos morais, físicos e psíquicos”, os quais podem ser objeto de 
reparação em virtude da responsabilidade social atribuída às empresas, a partir 

da função social ostentada no art. 170 da Constituição. A desumanização das 

relações de trabalho está impregnada dos valores organizacionais brasileiros. 
 

Para identificar a ocorrência de um episódio de assédio, alguns critérios são, geralmente, 

utilizados: a repercussão da conduta abusiva na saúde física e psicológica da vítima, a 

                                                
5 Sobre a temática, consultar: FERNEDA, Ariê Scherreier; SANTOS, Poliana Ribeiro dos. Sistema de compliance 

para a eliminação do assédio moral e sexual: uma análise da Convenção n. 190 da Organização Internacional do 

Trabalho. In: VIEIRA, Regina Stela Corrêa; ROCKEMBACK, Ana Claudia; VAILATTI, Natálie. (Org.). Temas 

emergentes de direitos sociais no Século XXI. 1ed. Joaçaba: Editora Unoesc, p. 161-176, 2022. 
6 No mesmo sentido: FERNEDA, Ariê Scherreier; SANTOS, Poliana Ribeiro dos. Sistema de compliance para a 

eliminação do assédio moral e sexual: uma análise da Convenção n. 190 da Organização Internacional do Trabalho. 

In: VIEIRA, Regina Stela Corrêa; ROCKEMBACK, Ana Claudia; VAILATTI, Natálie. (Org.). Temas 

emergentes de direitos sociais no Século XXI. 1. ed. Joaçaba: Editora Unoesc, p. 161-176, 2022. 



Anais do I Congresso Internacional de Meio Ambiente do Trabalho, Saúde e Sustentabilidade - ISBN: 978-85-8328-101-6 188 

periodicidade e durabilidade do ato faltoso, as espécies de condutas abusivas, a sua finalidade, 

o perfil e a intencionalidade do agressor (ARAUJO, 2007, p. 206). Ademais, diante dos critérios 

elencados, observa-se a grande potencialidade de que o assédio, seja qual modalidade for, afete 

negativamente a saúde mental, sobretudo da mulher trabalhadora. Nesse sentido, o tópico a 

seguir será dedicado ao estudo da referida problemática.  

 

O ASSÉDIO SOFRIDO POR MULHERES NO TRABALHO: MECANISMOS PARA 

PROMOÇÃO DA SAÚDE MENTAL E ELIMINAÇÃO DA VIOLÊNCIA 

Verificada a existência de diversas modalidades de assédio sofrido pela mulher no 

mercado de trabalho, destaca-se o apontamento evidenciado por Maria Cristina Peduzzi 

(BRASIL, TST, 2012) quanto aos efeitos do assédio, sobretudo sexual, nos seguintes termos: 

 
O principal efeito que o assédio sexual produz no contrato de trabalho é a sua 

dissolução, através do pedido de demissão, abandono de emprego e rescisão 

indireta (quando a despedida ocorre motivada por ato danoso praticado pelo 

empregador) 
 

O assédio, nesse sentido, é considerado como uma violência contra a própria dignidade. 

As principais vítimas dessa violência no ambiente laboral são as mulheres. De acordo com o 

Relatório Mundial sobre Violência e Saúde, publicado pela Organização Mundial da Saúde, a 

violência é definida como o uso intencional da força física ou do poder, real ou em ameaça, 

contra si próprio, contra outra pessoa, ou contra um grupo ou uma comunidade “que resulte ou 

tenha grande possibilidade de resultar em lesão, morte, dano psicológico, deficiência de 

desenvolvimento ou privação” (KRUG et al., 2002, p. 5). 

Ademais, no tocante à discriminação no contexto de trabalho, esta implica em: 

 

[...] ação(ões) ou omissão(ões) violadora(s) do(s) direito(s) das pessoas com 
base em critérios injustificados e injustos tais como: sexo, etnia, idade, crença, 

opção religiosa, nacionalidade etc. Podem ser individuais (devido a 

comportamentos, percepções, habilidades, cargos ocupados) ou relacionados 
a aspectos de gestão na organização (abuso de poder, autoritarismo, 

violências, assédio moral, organização do trabalho, cultura e clima 

organizacional), refletindo a própria sociedade com suas contradições 

(OLIVEIRA, 2020, p. 9). 
 

Considerando que as diferentes formas de discriminação e assédio são favoráveis à 

violência, há de se destacar que:  

 

Nos dias atuais, com o culto ao sucesso profissional e o aumento da 

competição por cargos e vantagens, os fenômenos da violência, das 

discriminações e, especialmente, do assédio moral no trabalho apresentam-se 
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com mais força. Por isso, considera-se importante analisar suas principais 

características e propor formas de combatê-la ou ao menos de atenuá-la 
(KRUG et al., 2022, p. 10). 

 

Especificamente quanto à temática do assédio, a OIT adotou, em 2019, a Convenção n. 

190, a qual entrou em vigor no ano de 2021. Referida Convenção diz respeito à eliminação da 

violência e do assédio no mundo do trabalho. Diante da relevância do tema e da preocupação 

gerada pela violência e pelo assédio no ambiente laboral, sobretudo quando a vítima é mulher, 

a OIT tem se posicionado: 

 

A violência e o assédio no trabalho podem assumir várias formas e causar 

danos físicos, psicológicos, sexuais e econômicos. Desde a adoção da 
Convenção, a pandemia da COVID-19 destacou ainda mais a questão, com 

muitas formas de violência e assédio relacionados ao trabalho sendo relatadas 

em todos os países desde o início do surto, especialmente contra mulheres e 
grupos vulneráveis. 

 

A partir do reconhecimento dos danos físicos, psicológicos, sexuais e econômicos 

oriundos da violência e do assédio, observou-se que estes fenômenos consistem em um 

problema universal e enraizado que precisa ser combatido e eliminado, de modo que, para tanto, 

requer “determinação, perseverança e cooperação entre os atores do mundo do trabalho” (OIT, 

Convenção n. 190, 2019). Isto é, tanto governos, como trabalhadores, empregadores e suas 

organizações representativas “têm responsabilidades distintas e papéis complementares a 

desempenhar cada um” (OIT, Convenção n. 190, 2019). 

Ademais, de acordo com o Guia relativo à Convenção n. 190 da OIT, verifica-se que se 

trata de um instrumento inovador na medida em que “reúne igualdade e não discriminação com 

segurança e saúde no trabalho em um único instrumento, e coloca a dignidade humana e o 

respeito em seu cerne”. Além disso, a Convenção reconhece que a violência e o assédio 

constituem uma violação ou abuso dos direitos humanos e, com isso, oferece um “conceito 

composto único”, nos seguintes termos (art. 1º, b, da Convenção n. 190), sem prejuízo das 

demais conceituações citadas que contribuem para melhor compreensão da temática:  

 

O termo “violência e assédio” no mundo do trabalho refere-se a um conjunto 

de comportamentos e práticas inaceitáveis, ou de suas ameaças, ocorrência 
única ou repetida, que visem, causem, ou sejam susceptíveis de causar dano 

físico, psicológicos, sexual ou econômicos, e inclui violência e assédio com 

base no gênero (OIT, Convenção n. 190, 2019). 
 

No tocante à violência e ao assédio com base no gênero, a OIT definiu o termo da 

seguinte forma: 
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o termo “violência e assédio com base no gênero” significa violência e assédio 

dirigido às pessoas em virtude do seu sexo ou gênero, ou afetam de forma 
desproporcionada as pessoas de um determinado sexo ou gênero, e inclui o 

assédio sexual (OIT, Convenção n. 190, 2019). 

 

Igualmente, considerando tais condutas podem resultar em danos psicológicos, 

necessário abordar elementos essenciais para o trabalho digno e decente: a saúde e segurança 

do trabalho.7 Nesse sentido, a OIT também lança atenção ao tema sobretudo a partir das 

Convenções n. 155, de 1981, sobre segurança e saúde dos trabalhadores, e n. 161, de 1985, 

sobre serviços de saúde do trabalhador, dentre outras recomendações da Organização.8   

Para a definição de saúde, a OIT toma como base aquela prevista pela Organização 

Mundial da Saúde – OMS, para a qual “saúde é um estado de completo bem-estar físico, mental 

e social, e não consiste apenas na ausência de doença ou de enfermidade” (OMS, 1946). 

Seguindo a mesma perspectiva, tem-se a Convenção Americana Sobre Direitos Humanos, de 

1969, que em seu art. 5º dispõe sobre o direito à integridade pessoal, dispondo expressamente 

sobre a integridade psíquica, como “toda pessoa tem o direito de que se respeite sua integridade 

física, psíquica e moral” (OEA, 1969).  

Nada obstante a necessidade e a importância de se ter um ambiente de trabalho hígido 

e seguro, destaca-se que as consequências de eventual ocorrência de assédio podem consistir, 

sem prejuízo de outras mais ou menos graves: “a alteração do sono, dificuldades de se 

relacionar, estresse, síndrome do pânico e depressão podem ser observadas” (TJDFT, 2022).  

Ainda sobre os danos gerados por referida conduta, evidencia-se que: 

 
Com o equilíbrio emocional comprometido, muitas vezes o indivíduo é 

colocado em uma posição onde não vê com clareza que é vítima da situação. 

Por isso, se culpar e continuar a se submeter aos assédios são atitudes muito 

comuns, e a denúncia se transforma em uma opção distante, acobertada pelo 
sentimento de incompetência profissional e o medo de perder o emprego 

(TJDFT, 2022).   

 

Além disso, em razão dos sentimentos gerados após reiterada prática de 

assédio/violência, pode-se observar que a produtividade no trabalho cai, a qualidade já não é 

                                                
7 Para aprofundamento da temática, consulte: FERNEDA, Ariê Sherreier. O trabalho decente e o meio ambiente 

do trabalho como forma de proteção da saúde mental do trabalhador. In: VILLATORE, Marco Antônio César; 

FERRAZ, Miriam Olivia Knopkik. (Org.). Fronteiras  &  horizontes do direito do trabalho: resultados de 

pesquisa do Núcleo de Estudos Avançados em Direito do Trabalho e Socioeconômico. 1. ed. Porto Alegre: Fi, 

2019, p. 79-98.  
8 Para aprofundamento da temática, consulte: SANTOS, Poliana Ribeiro dos; PADILHA, Norma Sueli. O home 

que virou office: saúde mental no meio ambiente do trabalho e o direito à desconexão no contexto da pandemia. 

Constituição, Economia e Desenvolvimento: Revista da Academia Brasileira de Direito Constitucional. Curitiba, 

v. 13, n. 25, p. 291-311, ago./dez., 2021. Disponível em: 

https://www.abdconstojs.com.br/index.php/revista/article/view/397/274. Acesso em: 16 nov. 2022. 
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mais satisfatória e, além do prejuízo individual, a relação da equipe e o clima organizacional 

também são comprometidos (TJDFT, 2022).  

Por possuir o estereótipo de “sexo frágil”, bem como por ser alvo de inúmeras 

discriminações e desigualdades enraizadas na sociedade, a mulher é a que mais sofre com 

aludidas consequências e, ainda, precisa enfrentar a situação com ausência de mecanismos 

efetivos para realizar denúncia, por exemplo, e com o receio de perder o seu emprego caso 

venha a se manifestar sobre a ocorrência de violências no ambiente do trabalho.     

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A partir das pesquisas realizadas para a produção deste artigo, foi possível identificar e 

compreender o processo constante da luta feminina por iguais condições de trabalho digno, bem 

como os esforços e preocupações, inclusive de organizações internacionais, no combate à 

desigualdade de gênero e à discriminação e ao assédio. 

Evidenciou-se os mecanismos internacionais para a proteção da saúde mental do 

trabalhador, com destaque para a recente Convenção n. 190 da OIT, e o compromisso de as 

organizações empregarem esforços para combater e eliminar a violência e o assédio em 

ambiente laboral.  

Por fim, destacou-se que a conduta consubstanciada na violência e no assédio pode gerar 

graves prejuízos e danos não apenas para a vítima individual do ato, mas à toda a organização. 

De fato, as mulheres são as principais vítimas do abuso da posição hierárquica e demais 

violências e assédios no trabalho, sendo desencorajada a expor o que sofre em virtude da 

ausência de mecanismos efetivos para realização de denúncia ao empregador, por exemplo, e 

diante do receio em perder o seu trabalho. Nesse sentido, as vítimas de assédio e violência no 

ambiente labora, em especial as mulheres, não percebem o seu trabalho enquanto algo 

dignificante para suas vidas; pelo contrário, o trabalho se torna fator de adoecimento, de 

segunda a sexta.  
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(TRANS)VERSALIDADES: A POSSIBILIDADE DE SEGURIDADE LABORAL A 

PROFISSIONAIS DO SEXO TRANSSEXUAIS E TRAVESTIS. 

 

Diogo Francisco Curcio1 

Grupo Temático: Emprego digno, trabalho decente e desenvolvimento econômico 

 

Resumo: O meio ambiente do trabalho é compreendido como o meio em que os indivíduos são 

capazes de desempenharem suas atividades laborais de forma que são assegurados aos seres 

humanos as bases dignas para manutenção de uma sadia qualidade de vida. Nessa seara, Norma 

Sueli Padilha fala que quando o “habitat laboral” se revela inidôneo a assegurar condições 

mínimas para uma razoável qualidade de vida do trabalhador, teremos aí uma lesão ao meio 

ambiente do trabalho. A insalubridade do âmbito trabalhista é uma realidade vivenciada por 

milhares de indivíduos nas mais diversas funções, notadamente de grupos travestis e 

transsexuais que vivem em um cenário de incertezas e inseguranças ao desempenho da 

prostituição. É diante desse cenário que se busca responder o seguinte questionamento: é 

possível garantir um meio ambiente de trabalho seguro a travestis e transsexuais que 

sobrevivem do trabalho sexual? Objetiva-se, a partir desse questionamento, investigar, 

utilizando-se do método de abordagem dedutivo e do método de procedimento histórico, a 

possibilidade ou não dessa segurança. Dados da Associação Nacional de Travestis e 

Transsexuais (ANTRA) revelam que cerca de 90% dessa população é impelida à prostituição e 

a utiliza como fonte de renda e subsistência. Isso se dá justamente pela dificuldade de inserção 

no mercado de trabalho formal, causada, dentre outras razões, pela exclusão social, familiar e 

educacional a que estão submetidos. Apesar de a prostituição não ser proibida no Brasil, ela 

não é regulamentada, o que acaba por marginalizar e reduzir a segurança do que garante o 

sustento de muitas dessas pessoas. Travestis e transsexuais possuem um ambiente de trabalho 

marginal e vulnerável, estando sujeitos às mais diversas formas de violência cotidiana em 

decorrência desse ofício. Nesse sentido, vale ressaltar que as violências estão diretamente 

atreladas ao estigma. A partir do momento em que travestis e transsexuais são vistos como 

transgressores de uma normatividade social - materializada na heteronormatividade binária de 

gênero e de sexualidade -, tornam-se alvos de práticas violentas que rejeitam essa forma de 

expressão identitária e social. Em entrevista realizada por Santiago, Braz e Nascimento com 

travestis em situação de prostituição nas ruas de Campina Grande, Pernambuco, fica evidente 

que, na visão das entrevistadas, ao estarem nas ruas exercendo a prostituição, as travestis 

passam a ser um alvo fácil, pois a exposição de seus corpos naquele espaço marginalizado as 

deixa suscetíveis a qualquer ato de agressão possível. Portanto, não há forma de se garantir um 

ambiente de trabalho de qualidade e sadio às pessoas transsexuais e travestis sem antes garantir 

um ambiente sadio de sociabilidade e humanidade. Esses são elementos indispensáveis para 

que esse grupo deixe a marginalidade e a insegurança da prostituição desregulamentada e passe 

a ocupar postos de trabalho formais e seguros necessários à própria subsistência e garantia de 

vida. 
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ACESSIBILIDADE DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, MEIO AMBIENTE DO 

TRABALHO E NOVAS TECNOLOGIAS 
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Luiz Alberto David Araujo2  

Grupo Temático: Trabalho, meio ambiente e saúde do trabalhador 

 

Resumo: Na centralidade do trabalho no mundo, a par de estarem os arranjos produtivos 

inseridos em um sistema capitalista não monopolista ordenado por interesses econômicos, 

necessariamente se submetem a uma ordem constitucional no âmbito jurídico. A tutela e 

implementação, individual e coletivamente, do direito fundamental social do trabalho decente 

é mandamento para todos os integrantes da classe trabalhadora. Trabalho decente pressupõe 

remuneração adequada, o que permite garantir uma vida digna, exercido em liberdade e 

segurança. Em promoção de emprego de qualidade, mais do que somente renda, resulta 

imperativa a proteção social e a garantia de saúde. E, ainda, desenvolvido em um meio ambiente 

adequado, deve-se observar a condição de acessibilidade. A investigação aponta, então, para 

hipótese de verificação da concretização da proteção constitucional das pessoas com deficiência 

pela chave do trabalho decente realizado em um meio ambiente acessível diante da introdução 

de novas tecnologias. A pesquisa é aplicada, bibliográfica e com abordagem qualitativa. 

Acessibilidade é identificada não somente na oportunidade de inserção em um posto de 

trabalho, mas na viabilidade do desempenho das atividades laborais. A possibilidade do 

exercício laboral com o emprego de novas tecnologias pode ser analisada pela via da 

necessidade de atendimento dos interesses de gestão produtiva e eficiente em mercado 

concorrencial, pela livre iniciativa, mas deve levar em conta que um meio ambiente acessível é 

um imperativo da consecução do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana. Na 

perspectiva de que deve existir sempre uma relação entre as tarefas executadas em decorrência 

de obrigações contraídas por força de um contrato de trabalho e a deficiência em si considerada, 

o conteúdo prestacional deve observar a factibilidade, de sorte a não poder acarretar nem 

práticas discriminatórias, nem situações de assédio organizacional, pelo que somete estará 

conforme à ordem constitucional a introdução de novas tecnologias que forem facilitadoras de 

integração. A probabilidade de resultar em dano ou a potencialidade de dano se enquadraria 

como ato de violência a ser combatido nos termos definidos em convenção pela Organização 

Internacional do Trabalho. Sendo o meio ambiente de trabalho acessível um direito de todos e 

oponível a todos, essencial à sadia qualidade de vida nos termos previstos constitucionalmente 

e em convenção internacional, impõe-se à coletividade e ao Poder Público defendê-lo. A 

presença de fator impeditivo de integração do trabalhador caberá, em obrigação tripartite, às 

empresas, associações, ao Ministério Público, aos Auditores do Trabalho e, sobretudo, aos 

sindicatos que atuam na defesa dos interesses dos integrantes da categoria impedir a 

implementação da introdução de novas tecnologias por falta de acessibilidade, diante da 

inconstitucionalidade de medidas adotadas pelo empregador e da violação de normas 

internacionais. 
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A AMBIENTIZAÇÃO DO TRABALHO PÓS-1988: DIGNIFICAÇÃO E SEGURANÇA 

DO TRABALHADOR COMO FOCO CONSTITUCIONAL 
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Rayane Salustiano de Araújo2 

 

Resumo: Os novos parâmetros de observação da realidade social vêm exigindo, cada vez mais, 

uma atenção focada na proteção do meio ambiente, de modo a compreendê-lo para além dos 

elementos biótipos da natureza. Nessa nuance, a definição do que seja meio ambiente passa a 

ser desenvolvida a partir de quatro perspectivas, a saber: a natural, a cultural, a artificial e a 

laboral, que também é chamada de meio ambiente do trabalho. Com isso, um questionamento 

surge: a Constituição Federal de 1988 deu uma nova leitura ao mundo do trabalho? Para 

responder a essa indagação, o presente contributo se utiliza de uma perquirição analítica, 

dedutiva e qualitativa da pesquisa bibliográfica, recorrendo-se a artigos científicos e doutrinas. 

Tem-se, assim, o intento de revisitar o conceito de meio ambiente e refletir sobre como tal ideia 

pode demonstrar um forte movimento de influência da nova ordem constitucional na 

compreensão das relações de trabalho.  Destarte, visualizou-se que a conceituação de meio 

ambiente no direito brasileiro passou por uma progressão, ao longo do tempo, fazendo com que 

expectativas mais simples fossem deixadas de lado, para que outras, mais amplas, pudessem 

surgir, ocasionando novas formas de enxergar o meio ambiente. Nesse diapasão, aparece no 

texto constitucional de 1988, em seu art. 200, VIII, a incumbência do Sistema Único de Saúde 

de colaborar na proteção do meio ambiente, incluindo o do trabalho. Trata-se de uma norma 

constitucional de aplicabilidade limitada e de caráter programático, evidentemente, mas que, 

apesar disso, detém significância por chamar a atenção de todo o ordenamento jurídico para 

uma questão até então não muito lembrada na legislação. Assim, com esse novo enfoque, 

entende-se que o ambiente de trabalho deve observar parâmetros de segurabilidade, pois não é 

admissível que, na sociedade moderna, tal lugar esteja desprovido de mecanismos mínimos de 

proteção. É que o modo como se trabalha tem um grande reflexo no modo como se vive e, por 

conseguinte, como se encara todo o mundo em sua volta. Nesse campo de condicionamento 

lógico, torna-se difícil conjecturar melhoria na qualidade de vida com a defesa e proteção da 

natureza como um todo, caso se esqueça de defender e proteger as condições mínimas de 

segurança do trabalhador. Desse modo, o fornecimento de equipamentos de proteção individual 

(EPI’s) para trabalhadores que laboram em condições de risco, bem como assistência médica e 

psicológica especializada, por exemplo, constituem atos com reflexos para além do campo da 

própria empresa. Por conta disso, é que a Constituinte de 1987-1988 teve preocupação com o 

tema, pois a segurança e a dignidade do trabalhador é assunto que interessa toda a sociedade. 

Nisso, nota-se como um assunto que, em um primeiro momento, poderia ser encarado como 

interesse particular se torna de interesse público, pois a Constituição de 1988 veio, dentre outras 

coisas, para isso: trazer para o centro assuntos que se encontravam na margem do debate. É um 
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dos reflexos do neoconstitucionalismo, que trouxe para o texto de 1988 os “ares verdes” dos 

avanços do constitucionalismo ecológico, prezando a dignidade e a segurança do trabalhador. 
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A LEI 13.467/2017 E OS TRABALHADORES DE APLICATIVO: UMA DISCUSSÃO 

SOBRE SUA (DES) PROTEÇÃO SOCIAL 

 

Carla Fernanda Zanata Soares1 

Gabriel Jardim Teixeira2 

 

Resumo: Este trabalho decorre da pesquisa de iniciação científica: “Direitos Fundamentais e 

Seguridade Social: uma análise da tutela das relações de trabalho e previdenciárias entre os 

trabalhadores da Saúde Pública e o Município de Florianópolis (2020/2022)”, desenvolvido no 

curso de Direito da Unisul. Trata-se de como a Lei n. 13.467/2017 contribui para a precarização 

da atividade econômica dos trabalhadores de aplicativos e de como a Lei n. 14.297/2022 propôs 

mecanismos de proteção para assegurar o mínimo de dignidade à tais trabalhadores. O artigo 

442-B da Lei n. 13.467/2017 possibilitou a contratação de trabalhadores autônomos, com ou 

sem exclusividade, de forma contínua ou não, sem a garantia do vínculo de emprego, retirando-

lhes os direitos previstos na Consolidação das Leis Trabalhistas, e ferindo seus direitos sociais, 

previstos no art. 7º da Constituição Federal de 1988, tais como o acesso ao pagamento de férias, 

décimo terceiro salário, seguro-desemprego, fundo de garantia do tempo de serviço, e seguro 

contra acidentes de trabalho. Além de tais prejudicialidades, na legislação previdenciária, o 

problema reside no fato de que o parágrafo 1º do artigo 18 da Lei n. 8.213/1991 – Lei de 

Benefícios do RGPS - exclui do direito ao recebimento de auxílio-acidente e de quaisquer 

benefícios de espécie acidentária, os segurados contribuintes individuais, inclusive, os MEIs, 

tais como os trabalhadores de aplicativo. De acordo com o IBGE, no Brasil, a taxa de 

informalidade atinge cerca de 40% dos trabalhadores. Entre outros fatores, contribuem para 

esse contexto a chamada uberização ou plataformização do trabalho, que encontrou um campo 

propício para seu desenvolvimento no período da pandemia. Em 2022, somente a Uber conta 

com 600 mil motoristas brasileiros, dos 3 milhões associados à empresa no mundo. Realizando 

fretes com suas próprias motocicletas e até bicicletas, os entregadores ficam expostos à 

contaminação pela Covid-19 e ao alto risco de acidentes de trabalho, apesar de estarem 

excluídos do recebimento de benefício acidentário junto à previdência, por serem trabalhadores 

autônomos. Com abordagem dedutiva a partir de levantamento bibliográfico e documental, o 

objetivo deste resumo é discutir sobre a importância de uma legislação que atenda as demandas 

básicas de tais trabalhadores, submetidos à uma situação informal de trabalho. A partir de 

referentes como Masson, Alvarez e Jussara, surge a hipótese de que a Lei n. 14.297/22 instituiu 

mecanismos de proteção aos trabalhadores de aplicativo, tais como: obrigatoriedade da empresa 

contratar seguro contra acidentes de trabalho e necessidade de garantir assistência financeira 

para o entregador afastado por Covid-19 durante 15 dias. Porém, ao término do período de 

emergência em saúde pública, tais garantias cessarão, mantendo os trabalhadores de aplicativo 

desprotegidos, apesar da natureza precária de sua atividade econômica, o que justifica o debate 

sobre o assunto. Como conclusões, destaca-se que tendo em vista a decretação do fim do 

período de emergência de saúde pública no Brasil em 18/04/2022, é necessário discutir sobre 

os riscos do trabalhado dos entregadores de aplicativo e o modo como as Leis n. 13.467/2017 

– art. 442-B da CLT, e n. 14.297/2022 – 1º, contribuem para a desproteção social de tal categoria 

profissional.  
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A POLÍTICA NEOLIBERAL E AS MUDANÇAS NA LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA: ANÁLISE DAS MUDANÇAS OCORRIDAS ENTRE 2016 E 2021 
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Resumo: A classe trabalhadora possui a principal mercadoria negociada pelo capital, qual seja 

a força de trabalho. Desse modo, a exploração dessa mercadoria tem sido intensificada e 

protagoniza a cada ano, desde a Constituição Federal de 1988, um desmonte em suas relações 

e direitos que compõem um patamar civilizatório mínimo, marcadamente a influência 

neoliberal. Assim, o presente ensaio propõe o seguinte questionamento: em que medida a 

política neoliberal influenciou a edição de normas que precarizam as relações de trabalho? 

Nesse seguimento, apresenta-se como objetivo geral analisar as mudanças legislativas ocorridas 

entre 2016 e 2021, período no qual houve a edição da Emenda Constitucional nº 95 de 2016, 

conhecida como a emenda do teto de gastos, e a pandemia da Covid-19. Verificando os 

movimentos realizados para que a EC nº 95 fosse aprovada e iniciado as modificações 

legislativas mais contundentes, em seguida, compreender o trâmite e argumentação para que a 

Reforma Trabalhista alcançasse a aprovação em tempo reduzido, modificando mais de 100 

artigos do texto da CLT e por fim, indiciar os reflexos dessas legislações no período pandêmico 

atual. Para o delineamento do caminho da pesquisa, utiliza-se o método de abordagem dedutivo 

e técnica de pesquisa bibliográfica. Como reflexões levantadas, observou-se que a política 

neoliberal foi e mostra-se essencial para que as mudanças profundas na legislação trabalhista 

ocorressem e sempre apresentando como principal justificativa a necessidade de 

desenvolvimento econômico e geração de empregos, ambos os objetivos não foram alcançados 

até o momento, construindo um ciclo desconstituinte das conquistas alcançadas em 1988, fruto 

das lutas da classe trabalhadora. 

 

Palavras-chave: Meio Ambiente do Trabalho; Trabalhadores em Plataformas de Aplicativos 

de Entrega; Proteção labor-ambiental. 
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A REVOLUÇÃO NANOTECNOLÓGICA E SUAS IMPLICAÇÕES NO DIREITO À 

SAÚDE DO TRABALHADOR 
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Resumo: O termo nanotecnologia corresponde ao estudo e ao desenvolvimento de tecnologias 

a partir da manipulação controlada da matéria em escala atômica, molecular ou macromolecular 

e engloba o desenvolvimento de materiais e produtos em diversas áreas do conhecimento. As 

nanotecnologias têm como princípio a construção de novos materiais originados de partículas 

mínimas, com o objetivo primordial de elaborar estruturas estáveis a partir dessas partículas. 

Além do tamanho, as nanotecnologias também se caracterizam por produzir efeitos quânticos 

diversos em comparação aos efeitos clássicos dos mesmos materiais quando da sua 

manipulação em escala regular. Essa diversidade de propriedades físico-químicas torna 

imprevisíveis os efeitos da manipulação da matéria em nanoescala. Com efeito, embora cresça 

exponencialmente a produção de bens a partir do uso de nanopartículas, não se verifica a mesma 

intensidade na realização de estudos sobre os impactos da utilização das nanotecnologias na 

saúde das pessoas e no meio ambiente. Sem embargo, existem indicativos científicos que 

apontam que no sentido de que as nanopartículas apresentam uma toxidade mais acentuada do 

que as partículas em seus tamanhos normais. Da mesma forma, já é sabido que existem várias 

maneiras de penetração e absorção de nanopartículas pelo corpo humano, bem como que a 

exposição de forma não ocasional a esses materiais pode comprometer o funcionamento de 

pulmões e intestinos. Isso, no entanto, pode ser apenas a ponta do iceberg. Eventuais outros 

efeitos deletérios à saúde dos trabalhadores que manipulam nanomateriais regem-se muito mais 

pelas incertezas do que pela existência de respostas concretas e essas dúvidas ganham ainda 

maior relevância dentro da sociedade de risco em que vivemos. Nesse contexto, o presente 

trabalho pretende investigar quais implicações no direito à saúde e à segurança do trabalhador 

podem advir desta verdadeira revolução nanotecnológica, bem como propor reflexões acerca 

da regulação jurídica necessária para preservar a integridade física dos trabalhadores diante dos 

riscos ainda desconhecidos. Como conclusão inicial, pode-se afirmar que, na contramão da 

relevância do assunto, pouco há, no Brasil, de regulação jurídica específica sobre o tema. Nesse 

sentido, propõe-se uma regulação diagonal e ética embasada no princípio da precaução e da 

proteção do trabalhador. O método de trabalho é o Método Hipotético-Dedutivo que se inicia 

pela percepção de lacuna nos conhecimentos acerca da nanotecnologia e saúde do trabalhador 

e formula-se a hipótese de que o uso de nanopartículas pode apresentar mais toxicidade do que 

as partículas em tamanhos normais para a saúde do trabalhador e por isso precisa ser testado. 

Já como técnica de pesquisa, será realizado levantamento de dados bibliográficos a partir da 
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leitura especializada sobre o tema e da análise de decisões judiciais proferidas em dissídios 

coletivos que tenham se manifestado, de alguma forma, sobre o uso de nanotecnologias no 

processo industrial e seus impactos na saúde dos trabalhadores.  
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Resumo: A pandemia do Covid-19 alterou o modo de vida da sociedade, sobretudo pela 

necessidade de implementar medidas para combater a proliferação do vírus. Nesse sentido, 

observou-se um grande impacto na vida laboral dos brasileiros, fazendo com que o direito do 

trabalho precisasse se adequar às novas demandas. Nesta senda, um ponto que ganhou destaque 

durante a pandemia foi o cumprimento da carga horária dos trabalhadores em regime de 

teletrabalho, que muitas vezes não tinham sua jornada de trabalho respeitada. Diante disso, o 

presente estudo teve por objetivo analisar a necessidade do direito à desconexão para os 

trabalhadores em regime de teletrabalho em contexto de pandemia. Sobre a sua metodologia, 

caracteriza-se por uma pesquisa do tipo descritiva, que para alcançar o objetivo a que se propõe, 

empregou o método hipotético-dedutivo, partindo de uma abordagem genérica acerca do 

teletrabalho, para alcançar o ponto específico da necessidade do direito à desconexão aos 

teletrabalhadores no contexto da pandemia do Covid-19. Inicialmente, a CLT, em seu artigo 

75-B, conceitua o teletrabalho como sendo “a prestação de serviços fora das dependências do 

empregador, de maneira preponderante ou não, com a utilização de tecnologias de informação 

e de comunicação, que, por sua natureza, não se configure como trabalho externo”. O regime 

de teletrabalho já crescia no Brasil, mas ganhou destaque com a pandemia do covid-19, em 

razão do isolamento social imposto. Apesar de ser uma modelo útil, haja vista a economia e a 

flexibilidade, o teletrabalho sofre com o desrespeito por parte dos empregadores das jornadas 

de trabalho, o que acarreta sérios danos aos trabalhadores. A desconexão consiste no direito que 

todo e qualquer trabalhador possui de usufruir descansos de seu trabalho diário, seja ele dentro 

da jornada laboral ou ao término, de estar totalmente desvinculado do cargo ou função que 

exerce, servindo para suprir suas necessidades biológicas e fisiológicas. Cabe destacar que a 

duração da jornada de trabalho é pautada em regras de medicina e segurança do trabalho e 

envolve fatores biológicos, sociais e econômicos, e, por isso, trata-se de norma imperativa e de 

ordem pública que não pode ser renunciada. Além da inobservância das jornadas de trabalho, o 

excesso de cobrança durante o trabalho também reforça a necessidade de estabelecer períodos 

de descanso para o trabalhador. A excessiva cobrança por produtividade prejudica a saúde física 

e mental do empregado, além de provocar o surgimento de doenças, como a Síndrome de 

Burnout. Assim, a tecnologia deve ser utilizada em benefício do trabalhador, contribuindo para 

amenização do seu esforço físico e mental, e não para sobrecarregar a força humana laboral. 
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Dessa forma, conclui-se que apesar da implementação do teletrabalho no período de calamidade 

pública atender a necessidade de isolamento social, é preciso respeitar a correta jornada de 

trabalho do empregado. Ademais, não se espera exaurir o presente tema e a sua análise, mas tão 

somente colaborar, ainda que minimamente, para a discussão de uma pauta tão importante para 

a atualidade. 

 

Palavras-chave: Teletrabalho. Direito à desconexão. Pandemia. Direito do trabalho. Jornada 

de trabalho. 
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Resumo: No sistema de reponsabilidades compartilhadas, no federalismo cooperativo 

sanitário, estruturado pela normatividade do sistema constitucional brasileiro, como os 

municípios podem e devem atuar para a promoção do direito fundamental à saúde no meio 

ambiente do trabalho?  Para responder este problema de pesquisa, contextualiza-se a análise na 

perspectiva do estudo do direito como política constitucional. Utilizando-se do método 

hipotético-dedutivo, a pesquisa objetiva analisar as políticas constitucionais voltadas à proteção 

da saúde do trabalhador, especificamente empreendidas pelo município de Blumenau, para o 

enfrentamento da maximização dos riscos à saúde impostas aos ambientes de trabalho em 

decorrência da pandemia. Parte-se da hipótese de que os municípios possuem o poder-dever de 

agir na promoção de melhores condições ao meio ambiente laboral, garantindo a proteção da 

saúde dos trabalhadores por meio de políticas públicas, com a coparticipação do setor privado. 

A pesquisa se volta ao estudo do sistema de competências e reponsabilidades compartilhadas 

para a garantia do direito fundamental à saúde do trabalhador, no federalismo cooperativo 

sanitário. Focaliza a competência municipal e a saúde no ambiente laboral e analisa a atuação 

do município de Blumenau no contexto pandêmico. O planejamento das ações e políticas de 

saúde deve ser compartilhado e integrado, coordenando-se a atuação dos entes com a iniciativa 

privada, sendo o equilíbrio nesses arranjos institucionais, resultado de processos de negociação 

e pactuação. Assim, a coordenação de políticas constitucionais no âmbito municipal reflete 

diretamente no meio-ambiente de trabalho. Especificamente, no Município de Blumenau, 

foram mapeadas ações, por meio de exemplos de boas práticas adotadas pelo ente municipal, 

com dados divulgados nos meios de comunicação. A estratégia envolveu diversos eixos de 

atuação, baseada no aumento da capacidade de atendimento e monitoramento dos casos de 

Covid-19. Foram disponibilizados serviços como “Psicologia online” e “Alô Saúde” com 

orientação ao público. A Vigilância Sanitária capacitou profissionais da educação da rede 

pública e privada sobre as medidas sanitárias para retorno seguro às atividades. O Município 

disponibilizou linhas de transporte público exclusivas para trabalhadores da saúde e a vacinação 
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contra a Covid-19 para os trabalhadores da educação nas escolas públicas e privadas. Dentre as 

parcerias com as empresas, o município fomentou ações para garantir a testagem dos 

contaminados, estabelecendo requisitos e condições para que as empresas aplicassem em seus 

trabalhadores a testagem rápida fornecida pelo município, reduzindo a disseminação da doença. 

Em conclusão, durante a pandemia foi possível observar o falso dilema que relacionava a 

proteção da saúde do trabalhador e as necessárias medidas de segurança e isolamento, em 

propalada contraposição à economia: como se a saúde do trabalhador não fosse um direito 

fundamental constitucionalmente assegurado e como se a produção econômica de bens e 

serviços pudesse ter maior valor que a vida e a saúde. Neste contexto, a resposta desarticulada 

e negligente do governo federal foi amenizada pelas ações em nível estadual e municipal, 

envolvendo o setor público e privado na promoção de políticas constitucionais voltadas à 

proteção do direito fundamental à saúde do trabalhador, reforçando a imperatividade das 

normas e o efeito vinculante dos direitos fundamentais. 

 

Palavras-chave: políticas constitucionais; direito fundamental à saude do trabalhador; 
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DO ACIDENTE DE TRABALHO NO E-SPORTS 
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Resumo: Com a evolução tecnológica e o avanço da internet, o mundo se tornou 

completamente interligado, possibilitando a comunicação entre partes extremas do planeta. 

Com tais novidades em meio a comunicação, surgiram também novas relações sociais, havendo 

assim, uma carência legislativa em acompanhar e amparar tais novidades  Uma dessas 

novidades são os jogos eletrônicos, que conceituado simplificadamente como um software 

interativo na qual o usuário opera um computador, console, ou dispositivo móvel conectado em 

rede ou não, cujo intuito é proporcionar entretenimento, por meio de interação real com controle 

de personagem no ambiente eminentemente virtual, singular ou com múltiplos jogadores. Tais 

jogos eletrônicos se tornaram mundialmente famosos, gerando diversas categorias, como por 

exemplo o FPS “First Person Shoteer”, com o icônico jogo Counter Strike” desenvolvido e 

lançado pela Valve, e como qualquer outra atividade lúdica, começou a manifestar um grande 

interesse em competições, tornando-as regradas, consequentemente competitivas, criando 

assim o cenário de E-Sports, levando à profissionalização desta prática. No entanto, com esse 

novo cenário, muitas são as dúvidas em relação aos Direitos Trabalhistas destes profissionais, 

principalmente no que tange à possível acidentes de trabalho, sendo este o principal objetivo do 

presente trabalho. Assim, no presente trabalho, busca-se responder à seguinte problemática de 

pesquisa: Em que medida o Direito do Trabalho se mostra como ineficiente na proteção do 

cyber jogador no que tange os acidentes de trabalho? Em termos de metodologia, este artigo é 

um ensaio teórico-conceptual sobre o direito à vida e à saúde, à luz dos recentes argumentos 

jurídicos, considerando os conceitos de meio ambiente, prevenção, precaução e autonomia, 

articulando-os com o mundo do trabalho. Concluiu-se que o tema pesquisado é novo, se 

comparado as outras modalidades desportivas existentes. Este tipo de contrato de trabalho é 

regulado pelas regras especiais previstas na Lei n. 6354/76, e na Lei n. 9.615/98, pouco se 

aplicando as disposições previstas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) acerca dos 

contratos, faltando proteção específica em relação aos acidentes de trabalho. Para suprir essa 

lacuna, existem dois projetos de leis que visam tratar do tema: o Projeto de Lei 3450/2015 e 

projeto de lei nº 1512/2015, que tratariam sobre o tema de forma mais eficaz.  
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Resumo: A inserção de novas tecnologias na vida social vem trazendo mudanças constantes na 

vida dos indivíduos, seja para situações consideradas positivas, seja por outras negativas. Neste 

sentido, o debate sobre a possibilidade de discutir um possível “direito ao esquecimento” 

ganhou muita ênfase no mundo jurídico da última década, tendo em vista a invasão de 

privacidade, a desproteção de dados pessoais e a vida pretérita de muitas pessoas. Como 

exemplo pode se destacar no plano legislativo o chamado “Marco Civil da Internet” de 2014 e 

a “Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)” de 2018. O trabalho por meio do método indutivo 

de pesquisa visa analisar como o direito ao esquecimento se inseriu no ordenamento jurídico 

brasileiro por meio das leis citadas e também pelas decisões judiciais em que o tema foi 

invocado, buscando assim, fazer um destaque mais específico de sua possível ligação com as 

relações de trabalho. Logo, entende-se que há questões que podem ser debatidas; como a 

invasão discriminatória de dados pessoais na admissão ao emprego ou na vigência do contrato 

de trabalho (vasculhando a situação creditícia, ações trabalhistas ajuizadas contra antigos 

empregadores, doenças e outras moléstias, assim como a vida amorosa pretérita, por exemplo). 

Do mesmo modo, o uso de dados pessoais também pode ser usado por empregados contra o 

interesse empresarial, ou contra colegas de trabalho. Considerando o que se dispõe 

bibliograficamente sobre o direito ao esquecimento, percebe-se que se trata de uma corrente 

jurídica que ganhou destaque no Brasil sob influência de decisões judiciais internacionais. Na 

última década a Corte Europeia lidou com a problemática em que o “Google” e o 

armazenamento de informações pessoais de maneira pública e irrestrita eram objetos de litígio. 

Posteriormente, tal situação também veio à tona no nosso país e foi objeto de análise 

jurisprudencial no Superior Tribunal de Justiça (STJ) e também mais recentemente no Supremo 

Tribunal Federal (STF), que embora não tenha reconhecido tal direito no ordenamento jurídico 

pátrio, ressaltou que há garantias constitucionais que protegem a privacidade, a honra e outros 

aspectos subjetivos da dignidade humana (artigos 1º, III e 5º, V da Constituição). Portanto, 

conclui-se que o tema também se faz presente dentro do Direito do Trabalho, ramo jurídico que 

lida com relações tão assimétricas como entre empregados e empregadores. O dinamismo 

tecnológico embora contribua para tornar mais ágil e eficaz o mundo do trabalho, pode também 

ser usado para fins que não sejam de interesse público em algumas situações. Portanto, o direito 

ao esquecimento também pode ser enxergado no direito trabalhista para impedir que dados 

pessoais sejam banalizados ou utilizados indevidamente. 
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A VULNERABILIDADE DAS TRABALHADORAS AUTÔNOMAS EM SALÕES DE 

BELEZA E SUA (DES) PROTEÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA 

 

Carla Fernanda Zanata Soares1 

Amanda Alves Leal2 

Geovana Gabrielle Souza Figueiredo3 

Grupo temático: Trabalho, meio ambiente e saúde do trabalhador. 

 

Resumo: Este trabalho decorre da pesquisa de iniciação científica: “Direitos Fundamentais e 

Seguridade Social: uma análise da tutela das relações de trabalho e previdenciárias entre os 

trabalhadores da Saúde Pública e o Município de Florianópolis (2020/2022)”, desenvolvido no 

curso de Direito da Unisul. Trata-se das relações de trabalho das cabeleireiras e manicures 

autônomas, inscritas como pessoa jurídica na Política Nacional do Microempreendedor 

Individual - MEI. No Brasil, a Lei n. 13.467/2017 em seu artigo 442-B permitiu a contratação 

de autônomos, com ou sem exclusividade, de forma contínua ou não, sem a garantia do vínculo 

de emprego, retirando-lhes os direitos previstos na Consolidação das Leis Trabalhistas, e ferindo 

seus direitos sociais, previstos no art. 7º da Constituição Federal de 1988, tais como o acesso ao 

pagamento de férias, décimo terceiro salário, seguro-desemprego, fundo de garantia do tempo 

de serviço, e seguro contra acidentes de trabalho. Além de tais prejudicialidades, no que 

concerne à legislação previdenciária, o problema reside no fato de que o parágrafo 1º do artigo 

18 da Lei n. 8.213/1991 – Lei de Benefícios do RGPS - exclui do direito ao recebimento de 

auxílio-acidente e de quaisquer benefícios de espécie acidentária, os segurados contribuintes 

individuais, inclusive, os MEIs, como é o caso das cabeleireiras e manicures. Tais profissionais 

enfrentam longas jornadas de trabalho de pé, sentadas ou curvadas, movimentando os braços 

constantemente, mantendo-os elevados na utilização de instrumentos de trabalho – secadores, 

pranchas, escovas e alicates. A repetição desses movimentos dá origem à fadiga e lesões. Esses 

riscos se agravam durante dias mais intensos de trabalho, em certas épocas do ano, como 

sábados, férias, natal e formaturas. Os movimentos repetidos afetam o metacarpo, onde se 

localiza a parte média dos ossos da mão, formada por cinco metacarpianos, e também provocam 

sintomas dolorosos na cervical, lombar das costas e ombros. Com abordagem interdisciplinar e 

dedutiva, e levantamento bibliográfico e documental, o objetivo deste resumo é refletir e 

discutir sobre a desproteção social trabalhista e previdenciária dessas categorias profissionais. 

A partir de referentes teóricos como Moraes, Mendes, Clève e Lazzari, parte-se da hipótese de 

que, apesar da reforma trabalhista e da política nacional do MEI sugerirem ser mais benéfico 

para o trabalhador atuar como autônomo, em nome de sua inovação e independência econômica, 

defendendo que não ser subordinado à um empregador é mais vantajoso, o que ocorre na prática 

é que tais eventos são mais convenientes predominantemente ao empregador, que fica isento 

das contribuições previdenciárias inerentes ao contrato de trabalho, do FGTS, das férias, 
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décimo terceiro e do pagamento de seguro contra acidentes de trabalho. Essa violação aos 

direitos sociais das trabalhadoras de salão de beleza, justificam o debate sobre tais assuntos. Os 

resultados esperados dizem respeito à compreensão sobre o fato de que, mesmo atuando como 

MEIs, tais trabalhadoras estão sujeitas à ocorrência de infortúnios, e que por isso pode não ser 

tão vantajoso renunciar à condição de empregada, já que no caso de inevitáveis incapacidades, 

não poderão receber benefícios de natureza acidentária no âmbito do RGPS. 

 

Palavras-chaves: Direitos trabalhistas; Cabeleireiras e manicures; Acidentes de trabalho e 

doenças ocupacionais. 
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Grupo temático: Trabalho, meio ambiente e saúde do trabalhador 

 

Resumo: O relatório Fairwork Brasil 2021 aponta que “no último ano, trabalhadores de 

diferentes plataformas enfrentaram condições de trabalho precárias e perigosas, com inúmeros 

relatos de problemas de saúde e acidentes”. Esse documento também evidencia alguns fatores 

presentes no ambiente labor-ambiental dos referidos trabalhadores como a falta de “acesso a 

banheiros, áreas de descanso e água potável, acidentes de trânsito, agressões, exposição 

excessiva ao sol, problemas nas costas, estresse e sofrimento mental”, a despeito de algumas 

medidas tomadas pelas plataformas visando à mitigação de alguns desses riscos e danos. O 

“Levantamento sobre o Trabalho dos Entregadores por Aplicativos no Brasil: Relatório 1 de 

pesquisa” realizado pelo “Projeto Caminhos do Trabalho: Tendências, Dinâmicas e Interfaces, 

do Local ao Global” do Núcleo De Estudos Conjunturais (NEC), realizado em julho de 2020 

com 103 entregadores (motoboys) distribuídos em 38 cidades do Brasil, abrangendo 19 

Unidades da Federação e as 5 Grandes Regiões do País, demonstrou que “Um a cada três (33%) 

entrevistados já se acidentou e que “mais da metade (65%) dos entrevistados conhecem algum 

entregador que já se acidentou neste trabalho”. O resultado da pesquisa com 270 entregadores 

ciclistas da cidade de São Paulo, realizada em 2019 pela Associação Brasileira do Setor de 

Bicicletas (Aliança Bike), apontou que os principais problemas por eles enfrentados 

diariamente são a falta de segurança no trânsito (40%), a falta de infraestrutura adequada (30%), 

a falta de segurança pública (19%), a falta de sinalização (4%), “o ‘cansaço’, ‘preconceito’, 

‘vidro na rua’, ‘ladeira’, ‘incerteza se a bike vai quebrar’”, dentre outros. Esse contexto 

evidencia o desequilíbrio do meio ambiente laboral dos trabalhadores de aplicativos de entrega, 

relativamente às condições em que as tarefas de entrega são executadas. O sistema jurídico 

brasileiro dispõe de normas protetivas ao meio ambiente do trabalho, como os artigos 225 e 

200, inciso VIII da Constituição Federal de 1988, que visam salvaguardar a saúde e a segurança 

dos trabalhadores, de observância obrigatória pela coletividade e pelo Poder Público. Desse 

modo, a investigação tem como objetivo descrever, a partir de estudos já realizados por 

pesquisadores do tema, as medidas que vêm sendo tomadas pelas plataformas de aplicativos de 

entrega atuantes no Brasil para proteger o meio ambiente labor-ambiental em que os seus 

entregadores estão inseridos. O método a ser utilizado é o dedutivo e as técnicas de pesquisa 

são a bibliográfica e a documental. Espera-se, com a pesquisa, obter dados que demonstrem as 

ações efetivadas pelas plataformas em prol do equilíbrio do meio ambiente labor-ambiental de 

seus entregadores. 

Palavras-chave: Meio Ambiente do Trabalho; Trabalhadores em Plataformas de Aplicativos 

de Entrega; Proteção labor-ambiental. 
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EMPREGO VERDE E TRABALHO DECENTE: OS DESAFIOS DE UM MUNDO 
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Resumo: Esta comunicação tem como intento discutir a aplicação de práticas sustentáveis aos 

ambientes de trabalho visando desenvolvimento econômico e social por intermédio do emprego 

verde fomentador do trabalho decente. A pesquisa foi desenvolvida de forma dedutiva partindo 

da premissa geral de que o trabalho evolui com a sociedade da qual faz parte, de modo que, 

estando as práticas sustentáveis em pauta, esta reflete diretamente nos meios de utilização dos 

recursos. O presente trabalho analisa a aplicação de práticas sustentáveis nas relações de 

trabalho com intento de preservar o meio ambiente e garantir trabalho decente que para a 

Organização Internacional do Trabalho - OIT tem em vista instituir cidadãos que contribuem 

para o desenvolvimento da sociedade de forma a superar a pobreza, reduzir desigualdades 

sociais, elevar a democracia por meio de participação ativa de seus membros e garantir 

desenvolvimento sustentável, dado que o trabalho - além de essencial à subsistência - garante 

ao homem identidade para fazer parte do todo e lhe confere dignidade. Desta feita, cabe salientar 

que o desenvolvimento de um mundo sustentável, marcado pelas lentes com as quais o 

enxergamos e pela mudança dos meios de utilização de seus recursos ambientais, denota 

objetivos imprescindíveis quanto a preservação do meio ambiente e reparação das vertentes de 

sua degradação, a incluir o trabalho decente sob a perspectiva da sustentabilidade e dignidade 

humana intermediado pelo emprego verde fomentador de crescimento econômico e social. O 

trabalho decente neste contexto, como bem estabelece a OIT, "sustentável, equitativo e 

inclusivo" guarda relação direta com o conceito do sociólogo britânico John Elkington “Triple 

Bottom Line”, o chamado “tripé da sustentabilidade” vez que engloba em sua prática aspectos 

fundamentais de administração empresarial de modo a desenvolver-se interna e externamente 

sob viés de cunho social, quando promove o trabalho decente e incentiva a relação harmoniosa 

com seus colaborares, cunho econômico por intermédio de responsabilidade financeira, qual 

seja gestão adequada de seu patrimônio, além de investimentos em tecnologias e novas formas 

de realização de suas atividade e, por fim, cunho ambiental, quando sob intento de lucratividade 

reduz impactos ambientais e preserva o meio ambiente. Assim, acertadamente podemos tratar 

de empregos verdes como aqueles que reduzem o impacto ambiental da produção e circulação 

de bens nas organizações empresariais em suas mais diversas searas, auxiliando na redução do 
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consumo matéria-prima e insumos por intermédio de estratégias que versam entre a diminuição 

de emissão de gases prejudiciais e políticas públicas que intentam pela transição para uma 

economia mais sustentável, desse modo, além da preservação do meio ambiente teremos um 

mercado de trabalho aquecido com postos de trabalho decente. Neste viés, o trabalho decente 

anseia pela sustentabilidade do ponto de vista ambiental, econômico e social, uma vez que 

sejam intrinsecamente ligados, de modo a aplicar os conceitos da “Triple Bottom Line”, visando 

modificar a forma como as organizações aferem seus resultados, de modo que responsabilidade, 

bem-estar social, redução dos impactos ambientais e lucratividade devem caminhar lado a lado 

sendo extremamente vantajoso. 

 

Palavras-chave: Emprego Verde; “Triple Bottom Line”; Trabalho Decente. 
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CONTRATO INTERMITENTE: GARANTIA DE NOVAS FORMAS DE TRABALHO 

OU AFRONTA A DIGNIDADE DO TRABALHADOR E SEUS DIREITOS? 

 

Maria Cristina Alves Delgado de Ávila1 

Marcie Gabriele da Silva Teixeira2 

Thiago de Souza Modesto3 

 

Resumo: No contexto pandêmico, os reflexos do contrato intermitente, criado em 2017 com a 

reforma trabalhista, restaram silenciados. A conta disso a presente pesquisa objetiva analisar se 

a roupagem do contrato de trabalho introduzido pela Reforma Trabalhista - Lei nº 13.467/2017, 

ao admitir o contrato intermitente, o insere como instrumento de garantia de novas formas e 

postos de trabalho, ou como instrumento a mitigar regras protetivas já fundadas em nosso 

ordenamento jurídico, e, assim, afrontar ou não a dignidade do trabalhador. De se ater que 

contemporaneamente o respeito aos direitos no trabalho abarca a sustentabilidade deste, e então 

trás a reciprocidade de direitos e obrigações entre empregador e empregado, para que assim 

seja viável garantir os princípios balizados pela Organização Internacional do Trabalho, dentro 

da agenda do trabalho decente, Constituição Federal e legislação infraconstitucional, de forma 

que tenhamos como base o trabalho decente. Este visa garantir um trabalho digno e atender o 

princípio da dignidade da pessoa humana, aqui retratado como a dignidade do trabalhador.  

Assim, através de pesquisa qualitativa, via revisão bibliográfica e documental, pretende-se 

analisar com base na ótica principiológica, se o contrato intermitente se encontra consoante às 

regras e princípios já sedimentados na seara trabalhista. Mesmo que a reforma tenha vindo com 

o argumento de que se estaria modernizando as relações laborais, se vê que a mesma acabou 

por estabelecer de forma geral três princípios de proteção ao capital, sendo eles, a liberdade, 

simplificação e segurança jurídica.  Logo se entende que ocorreu à inversão dos valores, dos 

princípios e também das regras de proteção ao trabalhador, que já se encontravam 

concretizadas, e assim trazendo maior vulnerabilidade nas relações juslaborais. Isso se mostra 

presente, vez que temos como norte que o principio da proteção é a base que objetiva promover 

o equilíbrio jurídico na relação entre capital x trabalho, em vista da superioridade econômica 

do empregador em face do empregado, e, para que não ocorra uma discriminação ainda maior 

se garante o equilibro entre os contratantes.  E ainda, não se pode esquecer que o trabalho tem 

como função integrar o trabalhador à sociedade, de forma que tenha condições de atender às 

suas necessidades mínimas.  E na análise do contrato intermitente dentre vários fatores é 

possível verificar que o principio da proteção é mitigado, até porque a própria essência de uma 

relação de emprego é mitigada quando o trabalhador intermitente pode ou não aceitar a oferta 
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de trabalho para determinada data, sem que isso se configure uma insubordinação ao comando 

do seu empregador, comprometendo assim a relação juslaboral, e criando uma relação 

completamente atípica às diretrizes até então vigentes, vulnerando essa relação. A pesquisa se 

justifica, pois de forma geral se observa no contrato intermitente que o empregador vai usar a 

força de trabalho do empregado de acordo com a sua necessidade, gerando insegurança àquele 

que presta o serviço, violando o princípio da dignidade do trabalhador, da busca do pleno 

emprego, do valor social do trabalho e mesmo da função social da empresa, conforme 

preceituado em nossa constituição em vigor. 

 

Palavras-chave: Reforma trabalhista; contrato intermitente; trabalho digno; direitos do 

trabalhador. 
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O TRABALHO À DISTÂNCIA NO MUNDO CONTEMPORÂNEO COMO 

REPRESENTAÇÃO DE NOVOS POSTOS DE TRABALHO E AINDA FATOR DE 

FRAGILIDADE AOS DIREITOS DOS TRABALHADORES 

 

Maria Cristina Alves Delgado de Ávila1 

Marcie Gabriele da Silva Teixeira2 

Thiago de Souza Modesto3 

 

Resumo: No mundo contemporâneo, quando estamos a falar da quarta Revolução Industrial, 

cujo foco se prende na melhoria da eficiência e produtividade dos processos, temos que a 

mesma impacta em mudanças nos locais de trabalho, introduzindo novas tecnologias e novos 

processos de trabalho.  Isso se reflete na mudança das ocupações existentes, com a criação de 

novos postos e a extinção de outros, caracterizando que o trabalho passa por transformações. E, 

assim partindo dessas mudanças, com ênfase no momento da pandemia, pretende-se analisar se 

no cenário brasileiro, o trabalho à domicílio, na espécie teletrabalho, serve como instrumento 

que impacta como fator que ao mesmo tempo que representa novos postos de trabalho é ainda 

instrumento de precariedade aos direitos dos trabalhadores. O trabalho em domicílio tinha 

previsão no artigo 6º da CLT, voltado quase inteiramente para o trabalho manual. Porém, com 

a reforma trabalhista introduzindo o teletrabalho, art. 75 A e seguintes da CLT, se tem uma 

nova roupagem. E, assim o trabalho em domicílio, realidade até então não expressiva, com a 

pandemia, decorrente da necessidade do afastamento social para preservação da vida, passa a 

ter expressão. Expandindo-se com a utilização dos meios de comunicação, sob o manto da 

necessidade da manutenção do emprego. E, assim o teletrabalho espécie do gênero trabalho à 

distância, realizado necessariamente na residência do empregado, se mostra presente e abre 

brecha a várias discussões no cenário trabalhista. Assim, a presente pesquisa pretende através 

de análise qualitativa, com revisão bibliográfica e documental, mensurar se sob a ótica da 

justificativa da manutenção e criação de postos de trabalho, o teletrabalho, consegue atender 

aos princípios trabalhistas previstos em nosso ordenamento jurídico, dando garantias ao 

empregado ou se na verdade cria condições de vulnerabilidade e fragilização aos direitos 

trabalhistas. Sabe-se que o risco da atividade econômica é do empregador, porém, nesse 

momento de pandemia, várias classes profissionais acabaram por assumir inteiramente esse 

risco, podendo ser citado a título de exemplo os profissionais da educação. Vários outros pontos 

se mostram vulneráveis, como: a caracterização do acidente de trabalho, já que as atividades 

laborais são desenvolvidas nas dependências do empregado; o ressarcimento dos custos que o 
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empregado despendeu com a tecnologia ao desenvolvimento dessa atividade, vez que hoje fica 

a cargo de cada empregador a política do ressarcimento. Estes fatores, mesmo que sob uma fala 

subliminar de novos postos de trabalho e garantia de emprego, na verdade traz vulnerabilidade 

à classe trabalhadora nessa modalidade de trabalho, fragilizando seus direitos. O assunto se 

justifica, pois uma realidade em nosso meio laboral, e que pelo cenário que se apresenta tende 

a se concretizar em definitivo nas relações jus laboral, razão pela qual se deve debater o tema, 

visando que o mesmo possa ser discutido amplamente e revisto por nossos legisladores, para 

que as garantias trabalhistas conseguidas com tantas lutas sejam mantidas, e garantam a 

dignidade do trabalhador. 

 

Palavras-chave: Trabalho à distância; direitos do trabalhador; postos de trabalho. 
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EXTENSÃO DA JORNADA DE TRABALHO EM AMBIENTE INSALUBRE: UMA 

ANÁLISE SOBRE CONVENÇÕES COLETIVAS EM PERÍODO DE PANDEMIA 
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Resumo: A preocupação com o meio ambiente laboral é uma das premissas do Direito do 

Trabalho, considerando que há outras ponderações na seara trabalhista que transcendem as 

questões salariais. Neste sentido, a Constituição da República prevê o direito à saúde (artigo 6º 

e 196), a regulação da jornada de trabalho (artigo 7º, XIII) e o direito ao meio ambiente do 

trabalho equilibrado (artigo 225). Assim, após a chamada Reforma Trabalhista (Lei 13.467/17), 

a possibilidade do negociado prevalecer sobre a lei passou a ser algo legitimado pelo artigo 

611-A da CLT em determinadas situações, dentre elas, a possibilidade de prorrogação da 

jornada de trabalho em ambiente insalubre (inciso XII) sem qualquer autorização ou inspeção 

prévia. Considerando o exposto, este trabalho buscou analisar esse tipo de situação em 

negociações entre os sindicatos de trabalhadores e patronais, destacando especificamente 

Convenções Coletivas de Trabalho vigentes no período da pandemia da Covid-19. Entende-se 

que determinadas categorias profissionais já possuem maior dificuldade de se organizar pela 

pouca estabilidade no serviço e pela baixa remuneração dos trabalhadores, como nos casos 

abordados nessa pesquisa. Por exemplo, os trabalhadores da construção civil (em Santa 

Maria/RS e Porto Alegre/RS), empregados de supermercados (Joinville/SC) e do setor de 

limpeza e conversação (Curitiba/PR), são casos destacados onde já há uma precarização do 

trabalho se comparável à outras profissões. Logo, a pesquisa utilizou o método indutivo, 

destacando a situação abordada em cláusulas de negociações sindicais, para assim, 

compreender se é prejudicial esse tipo de situação em um período crítico do ponto de vista 

sanitário, que foi a pandemia iniciada em 2020. Tendo em vista o conjunto normativo que 

abrange o assunto, houve mudanças de entendimento ao longo das últimas décadas, como a 

Súmula 349 do TST de 1996 e o OJ 342, I, SDI, na década seguinte, primeiramente afirmando 

a desnecessidade de autorização e posteriormente defendendo a invalidade desse tipo de 

cláusula sindical. Portanto, a pesquisa não defende a impossibilidade absoluta de extensão da 

jornada em ambiente, apenas indica que questões relativas à saúde do trabalhador são 

fundamentais e precisam de uma análise mais criteriosa. 

 

Palavras-chave: Extensão de jornada. Convenções coletivas de trabalho. Ambiente insalubre. 
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RECICLAGEM, SUSTENTABILIDADE E FUNÇÃO SOCIAL 
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Grupo Temático: Trabalho e sustentabilidade: limites humanitários e proteção social 

 

Resumo: Nos grandes centros a presença de carroceiros ou pessoas que puxam seus carrinhos 

na procura por material que possa ser reaproveitado é constante. A busca pela sustentabilidade 

em âmbito mundial tornou a reciclagem uma atividade atraente dos pontos de vista financeiro 

e publicitário, pois de um lado se ganha dinheiro explorando um tipo de mercado que conta 

com abundante matéria prima (por assim dizer) e mão de obra barata, e de outro se tem a 

publicidade positiva de cumprir uma função social contribuindo para um futuro melhor do 

planeta. A reciclagem, inegavelmente, é uma concepção que deve ser cada vez mais 

disseminada e praticada em razão de seus inúmeros benefícios, dentre eles a criação de novas 

oportunidades de trabalho. Porém, a realidade dos catadores de material reciclável é oposta a 

“bonita” ideia da sustentabilidade e da reciclagem, ela é insalubre, penosa, desprestigiada e 

muitas vezes imbuída de verdadeiro caráter escravo. Além do próprio estigma social esses 

trabalhadores, em sua maioria oriundos de comunidades marginalizadas e de núcleos familiares 

socioeconômicamente desfavorecidos, encontram na catação e na seleção de lixo uma 

alternativa à subsistência, mas não raras vezes acabam sendo explorados ou submetidos a 

condições de trabalho análogas a escrividão. Essa realidade, antes mais comumente verificada 

em fazendas situadas no interior do país, com trabalhadores que atuavam no corte de cana, se 

estendeu para as grandes cidades, em especial as capitais e as metrópoles, onde relatos de 

exploração são cada vez mais comum nos noticiários. Para a confecção do presente estudo 

empregou-se a metodologia de pesquisa bibliográfica, a qual forneceu subsídios para a confeção 

do estudo por meio de autores renomados e centros de pesquisa, os quais contribuíram para a 

discussão da problemática com debates e apresentações de dados estatísticos. O objetido de tal 

pesquisa é evidenciar a situação de vulnerabilidade em que se encontram tais trabalhadores 

urbanos e a exploração econômica que os mesmos sofrem. O resultado obtido demonstrou que 

deve existir um fortalecimento da classe por meio de apoio governamental mais intenso às 

associações, uma atuação mais efetiva das prefeituras e avanços legislativos dispostos a 

promover melhorias no setor.  

 

Palavras-chave: Catadores de materiais recicláveis; trabalhador urbano; exploração 

econômica. 
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DIREITO, RECONHECIMENTO E FORMAÇÃO DA CIDADANIA: O TRABALHO 

NA TEORIA CRÍTICA HONNETHIANA 

 

André Luiz Pereira Spinieli1 

 

Resumo: Os debates sobre o reconhecimento social proporcionaram novas guinadas 

epistemológicas à teoria crítica frankfurtiana, sobretudo pelas contribuições de Axel Honneth e 

seu embate direto com referências do campo das teorias da justiça. Se a dinâmica política 

contemporânea se expressa por meio de uma gramática moral dos conflitos sociais, então 

podemos afirmar que a categoria do reconhecimento emerge enquanto superação dos 

paradigmas tradicionais responsáveis por formatar historicamente os processos das lutas de 

classes e as reivindicações trabalhistas – que, pautadas anteriormente na dualidade capital-

trabalho, abriram margem às discussões acerca das questões identitárias e do desrespeito moral 

aos trabalhadores. Não significa dizer que o trabalho deixou de ser uma preocupação central no 

âmbito da filosofia social honnethiana. O estreitamento dos diálogos com o direito transformou 

as lutas por reconhecimento não apenas em bases para demandas políticas articuladas por 

movimentos sociais, mas também em um instrumento fundamental para a conquista de espaços 

voltados ao exercício de cidadanias que não se limitam mais às dimensões civil e sociopolítica. 

Entre a tentativa de construir um conceito emancipatório de trabalho e a formulação das críticas 

às patologias da liberdade, que introduzem o sujeito em cenários nos quais o vínculo entre o 

plano de vida e o fluxo capitalista do mercado de trabalho é fragilizado, o pensamento 

honnethiano procura representar a influência da categoria "reconhecimento" nesse contexto, a 

partir das tensões da contemporaneidade. No entanto, quais são as críticas centrais presentes na 

filosofia honnethiana ao modo como se constitui o trabalho hoje e como elas podem contribuir 

para uma (re) invenção crítica do direito ao trabalho? A partir de uma metodologia firmada na 

interpretação dos argumentos presentes nas obras de Axel Honneth que tratam diretamente dos 

problemas do reconhecimento e do trabalho, esta pesquisa tem por finalidade identificar um 

conceito de trabalho no pensamento proposto pelo filósofo frankfurtiano e tecer sua 

aproximação ao campo do direito. Na concepção honnethiana, as novas formatações da teoria 

crítica da sociedade se ocupam fundamentalmente de assuntos políticos e dos direitos da 

cidadania, e não com a questão da produção. Mais que um problema jusfilosófico, o afastamento 

dos problemas sobre o trabalho está relacionado ao "déficit sociológico" denunciado por 

Honneth, no sentido de que os frankfurtianos não foram capazes de efetivar o programa da 

teoria crítica que propunham, por compreenderem que toda ação humana era derivada do 

trabalho. A principal crítica ao engessamento dessa ideia está na dificuldade de identificar um 

conceito emancipatório e humano de trabalho, já que ele deixou de determinar discussões 

públicas e disputas políticas. O trabalho implica a assimilação de dimensões normativas e 

sociais, e não apenas das trocas econômicas nas quais o trabalhador realiza um cálculo de custo-

benefício sobre as funções que exerce. Ao passo que há relações entre labor e reconhecimento, 

o trabalho representa um espaço para a materialização dos projetos de vida. A estruturação de 

novas críticas do direito ao trabalho deve se organizar de acordo com questionamentos sobre o 

                                                
1 Mestre em Direito pela Universidade Estadual Paulista (UNESP). Especialista em Direitos Humanos 

pela Faculdade de Ciências e Tecnologias de Campos Gerais (FACICA). Bacharel e Licenciado em 
Filosofia pelo Instituto Santo Tomás de Aquino (ISTA). Professor de Filosofia no Instituto Agostiniano 

de Filosofia (IAF). Membro do Laboratório de Estudos e Pesquisas Avançados em Direito Internacional 

Ambiental (LEPADIA/UFRJ). E-mail: andre.spinieli@unesp.br. 



Anais do I Congresso Internacional de Meio Ambiente do Trabalho, Saúde e Sustentabilidade - ISBN: 978-85-8328-101-6 239 

papel do trabalho na formação do reconhecimento, em detrimento ao reforço das estruturas de 

classes sociais.  

 

Palavras-chave: Trabalho. Luta por reconhecimento. Teoria crítica. Axel Honneth. Filosofia 

social.  
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Resumo: Após considerável período de afastamento de atividades presenciais em decorrência 

da pandemia relativa à Covid-19, gradativamente diversos setores estão retomando suas 

atividades presenciais, inclusive amparados por diretivas sanitárias emanadas pelos órgãos 

competentes. Neste leito, citamos, como exemplo, o ato conjunto TST.GP.GVP.CGJT Nº 

89/2022, que determina o retorno ao trabalho presencial de todos os servidores no Tribunal 

Superior do Trabalho, salvo gestantes e os que possuam autorização em sentido contrário.3 

Inclusive, no mesmo leito, a Lei 14.311/2022, em seu artigo 2º, garante à empregada gestante 

a opção pela não vacinação, sem penalidades. Contudo, a última Folha Informativa emitida pela 

Organização Pan-Americana de Saúde, relativa à Covid-19, ainda orienta a “evitar 

aglomerações e reduzir ao máximo o contato próximo com muitas pessoas, principalmente em 

espaços fechados” (ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DE SAÚDE, 2022). Destarte, 

impõe trazer à baila que a Constituição Federal garante o direito a todo trabalhador de “redução 

dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança”, vide artigo 

7º, inciso XXII. Ademais, a Carta Magna ainda assegura, mediante seu artigo 9º, o direito de 

greve, “competindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os 

interesses que devam por meio dele defender”. Nessa linha – e não deixando de registrar, 

também, o artigo 19, “f”, da Convenção 155 da OIT4 –, há que se salientar que tanto a 

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, quanto a doutrina pertinente à temática em 

questão, reverberam uma hipótese extremamente pertinente ao escrutínio dos gargalos impostos 

pela Pandemia da Covid-19, qual seja o direito à greve ambiental. Conforme conceitua 

Raimundo Simão de Melo, a greve ambiental é a “paralisação coletiva ou individual, 

temporária, parcial ou total da prestação de trabalho a um tomador de serviços [...] com a 
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finalidade de preservar e defender o meio ambiente do trabalho” (MELO, 2013, p. 119-120, 

grifo nosso). Muito por isso, nesta fase de retorno às atividades presenciais a greve ambiental 

se mostra, ao menos do ponto de vista teórico, uma importante ferramenta para a proteção da 

segurança, da saúde e da integridade física e psíquica dos trabalhadores. Em sintonia, a Ministra 

Kátia Magalhães Arruda bem explica que os requisitos da Lei 7.783/1989 (que trata do 

exercício do direito de greve) podem, sim, ser dispensados nos casos de “riscos incomuns, 

graves e iminentes”, em que “o risco para a saúde, integridade física e para a vida do trabalhador 

é imediato”, o que se mostra factível no atual momento desta conjuntura pandêmica 

(RO1001747-35.2013.5.02.0000, grifo nosso). 
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O PAPEL HISTÓRICO DA ORAGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO 

E A RECONSTRUÇÃO DO TRABALHO NO MUNDO PÓS-PANDÊMICO1 

 

Guilherme Edson Merege de Mello Cruz Pinto2 

Pedro Gabriel de Melo Ruiz3 

Grupo Temático: Emprego digno, trabalho decente e desenvolvimento econômico 

 

Resumo: A proliferação do SARS-CoV-2 e a consequente explosão de casos da COVID-19 

colocaram a salubridade do meio ambiente do trabalho ecologicamente equilibrado no centro 

das discussões. A crise de proporções inéditas causou impactos graves em todas as nações, 

cujos sistemas de proteção social não estavam preparados para abarcar as necessidades 

emergenciais de suas populações, especialmente no âmbito do trabalho, saúde e previdência. 

Nesse contexto, a Organização Internacional do Trabalho (OIT) teve papel central na discussão 

de políticas e condução do debate no âmbito laboral, tal qual fizera em outros momentos de sua 

trajetória centenária, e foi determinante para a proteção da saúde das populações trabalhadoras. 

As propostas de enfretamento à crise foram amplamente baseadas em princípios já 

consolidados, que vinham desde algumas décadas buscando refletir sobre o futuro do trabalho 

no mundo. Assim, a presente pesquisa objetiva sintetizar os principais elementos históricos que 

alicerçaram a atuação da OIT no combate à pandemia. Para tanto, através do método hipotético-

dedutivo, lastreado em procedimentos de pesquisa bibliográfica e documental, o presente artigo 

delimita-se em três etapas: (I) traçar um breve panorama histórico da OIT; (II) indicar as 

maneiras pelas quais a organização atuou no combate à pandemia, com ênfase nas sugestões de 

políticas públicas às nações; (III) as propostas para o futuro do trabalho no mundo pela OIT, 

após a pandemia decorrente do Novo Coronavírus. Ao final da pesquisa, verificou-se que a OIT 

foi central para a análise do impacto socioeconômico da pandemia, elaborando relatórios sobre 

as tendências do emprego no mundo e os impactos setoriais da crise. Entretanto, tais 

formulações tinham como horizonte o reforço das pautas históricas da Organização, como a 

concretização da justiça social, o fim da discriminação do trabalho, a busca de uma globalização 

equitativa. Se a pandemia exacerbou as desigualdades presentes no mundo contemporâneo, o 

argumento desenvolvido pela OIT foi no sentido de seu enfrentamento para uma recuperação 

econômica centrada em seres humanos; em contraste com propostas que poderiam relegar tais 

preocupações ao segundo plano, para apenas reestabelecer a ordem pré-pandêmica. Assim, 

verificou-se que a OIT propõe a reconstrução do emprego e do trabalho em nova perspectiva, 

para superar os padrões anteriores e consolidar a centralidade do ser humano no mundo do 

trabalho. 

 

Palavras-chave: Organização Internacional do Trabalho. Meio ambiente do trabalho. 

Pandemia. Coronavírus. Políticas públicas. 
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A NATUREZA INTERDISCIPLINAR DO DIREITO AMBIENTAL DA TEORIA À 

PRÁTICA: A NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO DOS MÚLTIPLOS 

CONHECIMENTOS NO ÂMBITO DAS DECISÕES INTERNACIONAIS 

Camila Segovia Rodríguez1 

Kristal Moreira Gouveia2 

Monique Rodrigues Lopes3 

Grupo Temático: Trabalho e sustentabilidade: limites humanitários e proteção social 

 

Resumo: o objetivo deste trabalho foi explorar as possibilidades do direito ambiental como 

dotado de um caráter essencialmente interdisciplinar, bem como a aplicação desse viés nas 

decisões de tribunais internacionais, mais especificamente do Tribunal Internacional de Direito 

do Mar, que foi usado como estudo de caso. Dessa forma, por meio de uma abordagem holística 

que leve com consideração esse caráter plural do conhecimento e as reflexões sobre as variações 

da disciplinaridade, o presente estudo busca responder o seguinte questionamento: é possível 

verificar uma natureza interdisciplinar no direito ambiental, levando em conta suas perspectivas 

teórica e prática? A hipótese trabalhada é que o direito ambiental possui a natureza 

interdisciplinar devido à especificidade dos objetos apurados e embora seja clara na teoria esta 

configuração, na perspectiva prática - ou seja, no âmbito do trabalho - muitas vezes a falta de 

diálogo interdisciplinar que pauta o tratamento judicial do tema pode vir a gerar ausências e 

lacunas de efetividade nas soluções de contendas dessa natureza. Para confirmar ou negar a 

hipótese apresentada, foi utilizado o método de abordagem dedutivo, desenvolvendo-se uma 

análise que parte de um escopo geral para em seguida trazer soluções ao caso específico. Além 

disso, foram utilizadas as técnicas da revisão bibliográfica sobre os temas da 

interdisciplinaridade e da natureza do direito ambiental e o estudo de caso para relacionar-se a 

perspectiva à prática, com o exame específico do litígio Southern Bluefin Tuna. Por fim, o 

estudo verificou que apesar desse caráter essencialmente interdisciplinar na teoria, existe uma 

certa dificuldade por parte do Tribunal em incorporar os múltiplos conhecimentos e integrar 

diversas áreas, abarcando a visão sistêmica e abrangente que a questão ambiental exige, 

confirmando-se assim, a hipótese levantada.  
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A APLICAÇÃO DE MEDIDAS COERCITIVAS ATÍPICAS NO PROCESSO DO 

TRABALHO E A DEFESA DO HIPOSSUFICIENTE 

 

Giovane Canonica1 

 

Resumo: O objeto do estudo são as medidas coercitivas atípicas do Código de Processo Civil, 

em especial do artigo 139, inciso IV, e a ponderação quanto a aplicação destes instrumentos 

coercitivos no processo do trabalho. A metodologia escolhida foi a indutiva-bibliográfica-

documental. O processo do trabalho, que sempre foi considerado efetivo e célere, não goza de 

mesmos atributos atualmente e o problema não está na fase de conhecimento ou recursal, mas 

sim na fase de execução. As inúmeras possibilidades de blindagem patrimonial trouxeram ao 

processo do trabalho o tão famoso, e famigerado, “ganhou, mas não levou”, fruto de uma nova 

abordagem dos devedores trabalhistas. Esta intransigência do executado em cumprir com a 

obrigação em adimplir os créditos trabalhista, sobretudo após infindas determinações judiciais, 

vem também alicerceada por uma cultura de inadimplência, que neste caso, não está somente 

debruçada aos exequentes, mas à toda sociedade. As relações de trabalho foram 

significativamente alteradas no decorrer das últimas décadas, em especial com o advento, 

diuturno, de novas tecnologias, fato que não foi acompanhado pela legislação trabalhista, neste 

ponto caracterizado pela ineficiência da execução trabalhista. As medidas executórias, por 

vezes, deixaram de proteger a parte hipossuficiente da relação, tudo sob a premissa de não 

onerar desproporcionalmente o executado. Ocorre que também não são raras as vezes em que 

o executado falha, propositalmente, em cumprir com as obrigações que lhe são impostas e, 

nestes casos, não pode requerer a guarida da proteção estatal. Cabe, nestas hipóteses, em que o 

devedor é contumaz, a aplicação das medidas atípicas de coerção, no caso do artigo 138, IV, do 

Código de Processo Civil, como suspensão de CNH, apreensão de passaporte, bloqueio de 

cartão de crédito e tudo mais que possar servir de coação para o recebimento do crédito.  A 

análise deve efetivada sob o aspecto do hipossuficiente, que não recebeu seu crédito alimentar 

quando deveria e não do devedor que teima e não pagar, ainda que dispunha de meios para isso. 

O fato é que a aplicação das medidas atípicas do CPC tende a trazer, novamente, esta efetividade 

que a justiça do trabalho gozava outrora, o que, contudo, esbarra em um tendencia conservadora 

e de defesa institucional da justiça laboral, notadamente das cortes superiores trabalhistas. 

 

Palavras-chave: Justiça do Trabalho. Verbas alimentares. Execução. Medidas de coerção 
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A CONDIÇÃO BOLIVIANA RELATIVA À SAÚDE E À SEGURANÇA DO 

TRABALHO NO BRASIL 

 

Gladys Alconz Choque1  

Ariê Scherreier Ferneda2  

Poliana Ribeiro dos Santos3 

       

Resumo: O presente resumo tem como objetivo tratar sobre a precariedade e vulnerabilidade 

dos imigrantes bolivianos no Brasil, com enfoque nas condições de saúde e segurança das 

condições de trabalho. Destaca-se que o perfil do imigrante boliviano que migra para o Brasil 

em busca de melhores condições laborais pode ser caracterizado por pessoas pobres, com baixa 

escolaridade e sem uma rede de apoio familiar ou governamental. Estes elementos por si só 

evidenciam a vulnerabilidade adjacente a este grupo, os quais, no processo de imigração, são 

maximizados: o desconhecimento do idioma, a mudança sociocultural e o preconceito. Nesse 

sentido, a problemática que norteia o presente resumo se refere as situações que interferem e 

potencializam a precariedade das condições de trabalho, sobretudo quanto à saúde e à segurança 

do trabalhador; ou seja, busca-se identificar as origens destas condições. Com efeito, 

compreende-se que os imigrantes bolivianos, ao chegarem ao Brasil, são impelidos a aceitar 

todas as condições que são impostas, desde a anuência com condições precárias de trabalho até 

a moradia, muitas vezes, indigna. Além disso, destaca-se a deficiência relativa à informação 

dos imigrantes que não procedem a regularização de seus documentos, tornando ainda mais 

frágil o exercício de sua cidadania, dignidade e o acesso à direitos. Ademais, quanto à condições 

de trabalho, destaca-se a predominância da mão de obra boliviana na confecção de roupas, por 

exemplo, mas, em um ambiente de trabalho precário. Diversos são os fatores que contribuem 

para a insalubridade: ambiente fechado, sem circulação de ar e incidência do sol; má 

alimentação; imposição de cobrança pela alta produtividade; extensa carga horária de trabalho; 

sono e repouso prejudicados, dentre outros aspectos prejudiciais à saúde dessa população. A 

conscientização se faz neste ponto imperiosa, ou seja, destaca-se a necessidade de extensão da 

proteção social a esta comunidade. Em conclusão, pontua-se que a inserção de imigrantes num 

contexto sociocultural diverso é quase sempre desafiante; é um processo marcado por conflitos 

e estranhamentos, seja para os recém-chegados, que não dominam os códigos culturais locais, 

seja para a sociedade receptora, que tende a vê-los a partir de estereótipos já construídos. Sendo 

assim, os imigrantes – com enfoque à comunidade boliviana – merecem um olhar mais atento 

e diferenciado quanto ao desenvolvimento de políticas públicas, uma vez que inseridos em 

situação de vulnerabilidade social, levando em conta todo o contexto do qual saíram e no qual 

estão ingressando, bem como suas compreensões sobre a necessidade da relação entre 

dignidade, trabalho, saúde e segurança.  
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RETORNO AO TRABALHO PRESENCIAL: PERCEPÇÕES SOBRE A SAÚDE 

MENTAL DE SERVIDORES DO JUDICIÁRIO 
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Renata Silva de Carvalho Chinelato3 

 

Resumo: Durante a pandemia de Covid-19 diversas instituições se viram obrigadas a adotar o 

modelo de trabalho não presencial, e mesmo frente às dificuldades de implantação emergencial 

deste modelo, houve certa adaptação da sociedade ao trabalho não presencial no setor público. 

Atualmente, com o afrouxamento de medidas restritivas, os trabalhadores podem voltar a operar 

presencialmente e com isso os servidores públicos enfrentam uma nova readaptação ao trabalho 

e às condições de trabalho oferecidas pelas organizações. A partir de tais considerações, o 

objetivo deste trabalho foi analisar as condições de retorno ao trabalho presencial e as 

percepções sobre saúde mental de trabalhadores do judiciário de SC, RS e PR. O método 

consistiu na aplicação de formulário online contendo a pergunta: Como você avalia a sua saúde 

mental durante o retorno ao trabalho presencial? Tal formulário foi encaminhado aos 

trabalhadores por meio de redes sociais dos sindicatos do judiciário de SC, RS e PR e as 

respostas foram submetidas à análise de frequência de respostas e análise de conteúdo de 

Bardin. Participaram desta pesquisa 1190 trabalhadores do judiciário de diferentes órgãos de 

Santa Catarina, Rio Grande do Sul e Paraná, 184 em trabalho presencial no momento da 

pesquisa, 372 em home office e 583 em modelo híbrido e verificou-se que 571 (48%) servidores 

têm entre 6 e 15 anos trabalhando no judiciário e 340 (28%) entre 16 e 30 anos. Além disso, 

dentre os investigados, 40% possuem uma percepção de que a saúde mental foi influenciada 

negativamente pelo retorno ao trabalho presencial, 30% tiveram percepção positiva sobre o 

retorno e 22% tiveram percepção neutra. Em termos gerais, os participantes afirmam que 

retornar ao trabalho remoto significa sair do isolamento e poder ter um melhor relacionamento 

com colegas de trabalho, contudo, também apontam que ainda há preocupação quanto à 

infecção por Covid-19 e afirmam que há tendência de aumento de estresse no retorno ao 

trabalho presencial por terem que sair do conforto de casa, se deslocar no trânsito, receberem 

aumento de carga de trabalho e precisarem interagir com chefias assediadoras presencialmente. 

Estes resultados dão subsídios para compreender a percepção dos trabalhadores sobre seus 

meios e condições de trabalho e para identificar elementos que podem causar algum tipo de 

sofrimento ou adoecimento, os quais devem ser modificados ou adaptados às necessidades dos 

próprios trabalhadores. Como seguimento, sugere-se a realização de outras pesquisas que 

investiguem as condições enfrentadas por trabalhadores tanto na realização do trabalho remoto 

quanto presencial, bem como verificação da satisfação e saúde apresentadas por tais 

profissionais em outros órgãos públicos e privados. 

 

Palavras-chave: condições de trabalho; judiciário; saúde mental; trabalho não presencial. 

 

REFERÊNCIAS 

                                                
1 Graduanda em Psicologia na UFSC, daeanapb@gmail.com 
2 Mestre em Engenharia de Produção pela UFSC, tocchetto.r@gmail.com 
3 Pós-Doutora em Psicologia pela UFJF, resilvajf@gmail.com 



Anais do I Congresso Internacional de Meio Ambiente do Trabalho, Saúde e Sustentabilidade - ISBN: 978-85-8328-101-6 256 

 

BARDIN, Laurence. (2011). Análise de conteúdo (7a ed. rev. e amp.). São Paulo: Edições 70. 

BUSSAB, Wilton de O.; MORETTIN, Pedro A. Estatística Básica. São Paulo: Saraiva, 2002. 

DEJOURS, Christophe. Por um trabalho, fator de equilíbrio. Revista de Administração de 

Empresas, 33(3): 98-104, 1993. 

LLORENS, Susana; CIFRE, Eva; NOGAREDA, Clotilde. NTP 730: Tecnoestrés: concepto, 

medida e intervención psicosocial. Instituto Nacional de Seguridad e Higiene en el Trabajo. 

España. 2000. 

LÓPEZ, Nelson W. et al. Teletrabajo, un enfoque desde la perspectiva de la salud laboral. 

Medicina y Seguridad del trabajo. 60(236): 587-599. 2014. Disponível em: 

http://dx.doi.org/10.4321/S0465-546X201400300009. 

MINAYO-GOMEZ, Carlos; THEDIM-COSTA, Sonia Maria da Fonseca. A construção do 

campo da saúde do trabalhador: percurso e dilemas. Revista de Saúde Pública, 13(2), 21-32, 

1997. 

MISHIMA-SANTOS, Viviane; STICCA, Marina Greghi; ZERBINI, Thais. Teletrabalho e a 

Pandemia da Covid-2019: Um Guia para Organizações e Profissionais. Ribeirão Preto, 

2020.  

RIO GRANDE DO SUL. Poder Judiciário.  Ato 030/2019-P. Regulamenta o teletrabalho no 

âmbito do Poder Judiciário do Rio Grande do Sul. Disponível em 

https://www.tjrs.jus.br/static/2019/12/Ato-n%C2%BA-30-2019-P-teletrabalho.pdf. 

TOLFO, Suzana da Rosa. Gestão de Pessoas e Saúde Mental do Trabalhador. São Paulo: 

Vetor, 2020. 

 

 

 



Anais do I Congresso Internacional de Meio Ambiente do Trabalho, Saúde e Sustentabilidade - ISBN: 978-85-8328-101-6 257 

 

PRIVACIDADE E SEGURANÇA DE DADOS GENÉTICOS DO TRABALHADOR: A 

UTILIZAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS PARA A DISCRIMINAÇÃO 

LABORAL 
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Resumo: A presente pesquisa tem como objetivo analisar a possibilidade da realização de testes 

genéticos preditivos para fins de contratação de empregados, levando-se em conta aspectos 

éticos e, também, àqueles afetos à dignidade humana, ao direito ao trabalho e à não 

discriminação. Com efeito, a partir do avanço da tecnologia e dos estudos na ciência médica, 

tornou-se possível a realização de testes genéticos capazes de identificar variantes no genoma 

humano que podem, eventualmente, acarretar o desenvolvimento de determinada patologia. 

Nesse sentido, tem-se que a medicina, nos últimos anos, alterou gradativamente o seu foco: 

deixou de se preocupar exclusivamente com os indivíduos já enfermos, e deslocou seus olhares, 

inclusive, às pessoas saudáveis Um dos principais pilares para esta transformação foi o Projeto 

Genoma Humano, que estudou e mapeou o DNA Humano. Foi possível deste modo criar testes 

genéticos e biobancos. Com isso, dentre os questionamentos que surgem a respeito da utilização 

da medicina preditiva, destaca-se a de ordem laboral, isto é, a possibilidade de realização de 

testes genéticos preditivos, exigidos ou sugeridos pela entidade patronal, para antever 

incapacidades laborais futuras (que podem sequer chegar a se concretizarem) no momento da 

contratação de pessoal. Nesse sentido, há de se questionar os limites para a utilização do aludido 

recurso, sob pena de proceder a rotulagem de trabalhadores, de forma discriminatória. É preciso 

relembrar que a discriminação sempre fez parte da sociedade humana, sendo um exemplo 

notável a racial; que pode ganhar novos entornos com a análise genética dos indivíduos, criando 

o perigo de uma nova Eugenia. Ademais, destaca-se que o uso indiscriminado dos referidos 

testes pode gerar um determinismo biológico, elidindo, com isso, a igualdade de oportunidade 

e de tratamento em matéria trabalhista. Entre vários usos possíveis para estes testes é em relação 

à probabilidade de manifestação de doenças genéticas ou exposição à certos produtos tóxicos, 

que em teoria afetaria o lucro do empregador. Com o desenvolvimento da engenharia genética, 

um dos principais direitos que pode ser afetado é o direito à privacidade (e a intimidade) que 

engloba a dignidade humana. A limitação dele é baseado no interesse coletivo, o qual deve ter 

uma análise no princípio da proporcionalidade. Houve várias iniciativas internacionais neste 

sentido, como a Declaração Internacional sobre Dados Genéticos Humanos, proposta pela 

UNESCO em 2003, o qual entre outras previsões como proibição do uso discriminatório destes 

dados e limitação de seu uso. Já existe iniciativas na França, Áustria, Suíça e Argentina. No 

Brasil, direitos dispostos na Constituição Federal e aos direitos de personalidade contrapõem o 
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uso discriminado. Porém com a flexibilização dos direitos dos trabalhadores com a constante 

terceirização das atividades, encontra-se brechas que tornam possíveis estas situações. A partir 

disso, a pesquisa foi desenvolvida por meio do método hipotético-dedutivo, lastreado na revisão 

bibliográfica e na análise de instrumentos internacionais aplicáveis à matéria, e cujo estudo se 

fundamenta na ideia de que as informações genéticas dos indivíduos não devem ser usadas de 

maneira abusiva e discriminatória, além de que a liberdade de contratação encontra seus limites 

na dignidade humana. 
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ANÁLISE DOS RISCOS ERGONÔMICOS NAS ATIVIDADES PRÁTICAS DOS 

MOTORISTAS DE ÔNIBUS 
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Resumo: Ergonomia é o conjunto de ciências e tecnologias que busca a adaptação confortável 

e produtiva entre o homem e seu labor. O trabalho de motorista de ônibus na área urbana 

consiste em fazer contínuos deslocamentos, levando e trazendo pessoas ao seu destino pré-

determinado. A questão ergonômica passou a ser uma preocupação da empresa, a partir do 

momento em que foi identificada como uma das maiores causas de absentismo. A presente 

pesquisa teve como objetivo analisar os riscos ergonômicos nas atividades dos motoristas de 

ônibus urbano no município de Macapá, Amapá. Foram mensurados os riscos ergonômicos 

durante suas atividades laborais, no período de 07h às 13h, com autorização da empresa. Para 

tanto fez-se necessário a utilização de dosímetros de ruído e termo-higroanemômetro digital 

para medir a temperatura. Realizou-se a aferição das variáveis a cada dez minutos próximo ao 

motorista. O período de viagem do ponto de partida até o seu retorno teve 2 horas e 10 minutos 

de duração, tendo descanso de aproximadamente 20 minutos para próxima viagem, com jornada 

diária de 8 horas. Foi verificado que dentre os fator físicos analisados o ruído do ambiente 

superou o limite regulado pela Norma Regulamentadora nº15 do Ministério do Trabalho (85dB 

para as condições apresentadas), atingindo valor médio de 85.45dB (variando entre 84-87dB), 

dentre as justificativas para tal resultado foi observado devido a localização do motor (dianteira 

do ônibus), buzinas de veículos além dos ruído devido às condições do veículos, por apresentar 

valor acima do que rege a NR15 o trabalhador pode manifestar patologias como: perda auditiva 

induzida por ruído ocupacional, transtorno comportamental, estresse e alteração do sono. 

Quanto à temperatura presente no ambiente verificou-se uma temperatura média de 32,3 °C 

(variando entre 30-34,4ºC). Segundo a NR15, a temperatura ideal para as condições 

apresentadas seria de 26,7ºC. Constatou-se uma condição não favorável para o trabalhador, 

causando certo desconforto térmico pode acarretar: redução da capacidade de concentração, 

isolação, distúrbio do centro termorregulador, estresse, câimbras de calor, desidratação, erupção 

na pele e até mesmo desmaios. Assim podemos verificar a necessidade de estratégia para 

melhoria da qualidade de vida do trabalhado, fornecendo um ambiente saudável para sua 

atividade laboral, tais como melhoria nas condições dos veículos procurando reduzir os ruídos 

e ajustes no layout dos ônibus para uma boa circulação de ar e assim melhorar as condições 

térmicas para o motorista. 
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A IMPORTÂNCIA DA SAÚDE DO EMPREGADO EM FRIGORÍFICO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DO AGRONEGÓCIO 
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Resumo: A presença dos frigoríficos na região Sul do Brasil fomenta a atividade econômica 

relacionada ao agronegócio, de modo a impactar no mercado de trabalho ao oferecer milhares 

de vagas de emprego formais, afora os trabalhos informais que ainda estão ligados a este ramo. 

O labor em ambiente frio é considerado insalubre pelas normas constitucional e ordinária, tanto 

que o trabalhador submetido a esta condição de trabalho tem direito ao recebimento do adicional 

de insalubridade, conforme análise técnica realizada no ambiente de trabalho. Acontece que, 

mesmo o empregador cumprindo a obrigação relativa ao pagamento do adicional, importante 

analisar se há a possibilidade de outras medidas serem adotadas para melhorar as condições de 

trabalho e contribuir para o exercício de um emprego digno? A problemática merece reflexão e 

estudo, o qual fora desenvolvido pelo método de abordagem hipotético dedutivo, afinal, o 

trabalho decente é instrumento efetivo para implementar e viabilizar a distribuição de renda e a 

igualdade social. A OIT aponta preocupação com as condições de trabalho, higiene, segurança 

e vida dos trabalhadores, para que sejam melhorados os níveis de qualidade de vida e a proteção 

à saúde dos trabalhadores propriamente dita. O que se faz relevante em especial na atividade 

em questão, por ser desempenhada em ambiente insalubre. A pandemia de COVID-19 mostrou 

a possibilidade e, em certa medida, a necessidade de ajustes e adaptações no ambiente e na 

estrutura de trabalho, de modo a tornar o local mais seguro à saúde do trabalhador. E, ainda, a 

existência do ODS 8, no Pacto Global (2015), inclui na agenda mundial a busca pelo trabalho 

decente e crescimento econômico, por meio da promoção do crescimento econômico 

sustentado, inclusivo e sustentável, o emprego pleno e produtivo e o trabalho decente para 

todos. Ou seja, a ONU considera forças a serem somadas: o trabalho decente e o crescimento 

econômico, assim, um não exclui o outro, pelo contrário, um enseja a melhora do outro. Os 

frigoríficos viabilizam o processo de industrialização das carnes bovina, suína, aves e outras, 

preparando os produtos para o mercado de consumo, tanto local quanto internacional. O Brasil, 

por meio das exportações, se mantém no cenário mundial destas commodities, o que contribui 

sobremaneira para o crescimento econômico do país e, nos últimos anos, para manter a balança 

comercial (levemente) equilibrada. Algumas cidades dependem economicamente dos 

frigoríficos que estão localizados na região, e a dependência acontece em razão da arrecadação 

de tributos e dos empregos. Na medida em que o empregador melhora o ambiente e as condições 

de trabalho, está observando o trabalho decente e oportunizando dignidade ao trabalhador, o 

que, consequentemente, contribui para o negócio que terá trabalhadores saudáveis, ambiente de 

trabalho adequado, e poderá observar maior produtividade dos seus recursos humanos. Por isso, 

o desenvolvimento econômico está atrelado ao trabalho decente, merecendo os frigoríficos a 

devida atenção dos empregadores e do Estado, que, por usa vez, deve atuar de modo incisivo 
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na fiscalização desta atividade que causa tantos impactos na economia brasileira e na cultura 

das regiões onde estão sediados. 

 

Palavras-chave: Trabalho decente; dignidade da pessoa humana; frigoríficos; ODS8; 

desenvolvimento econômico. 
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TRABALHO NO BRASIL 
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Resumo: De acordo com a Convenção nº 155 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 

saúde relacionada ao trabalho “abrange não só a ausência de afecções ou de doenças, mas 

também os elementos físicos e mentais que afetam a saúde e estão diretamente relacionados 

com a segurança e a higiene no trabalho”, em harmonia com a definição adotada Organização 

Mundial da Saúde (OMS, 1946). Nesse sentido, a concepção de saúde envolve tanto a dimensão 

física, quanto a dimensão mental. Ao analisar o direito brasileiro, observa-se um complexo 

sistema normativo – que perpassa a Constituição Federal, a Consolidação das Leis do Trabalho, 

as Normas Regulamentadoras (NR), dentre outras normas – que dispõe sobre a saúde dos 

trabalhadores sem, contudo, abordar de forma abrangente e especializada a saúde mental 

relacionada ao trabalho (KEMMELMEIER, 2018). Em que pese haver disposições ligadas à 

dimensão mental, a exemplo de passagens do Anexo II da NR 17 que versa sobre o trabalho em 

telemarketing, identifica-se uma lacuna na tutela jurídica relacionada ao tema, o que leva a 

incertezas, litígios e desproteção. Considerando esse cenário, questiona-se “qual é o debate 

legislativo sobre saúde mental relacionada ao trabalho no Brasil?”. O objetivo geral do estudo 

é compreender qual é o debate legislativo sobre saúde mental relacionada ao trabalho no Brasil. 

Em relação à metodologia, partindo do método indutivo e de pesquisa documental, serão 

mapeados e analisados os projetos de lei (PLs) em tramitação no Congresso Nacional (Câmara 

dos Deputados e Senado Federal). Em pesquisa exploratória, a partir do critério de busca < 

“saúde mental” AND trabalho > foram encontrados 339 PLs na Câmara dos Deputados e 21 

PLs no Senado Federal. Os resultados passarão por uma triagem de pertinência temática, a fim 

de verificar se todos estão efetivamente relacionados ao objeto da pesquisa, já que o mecanismo 

de busca das casas legislativas pode eventualmente apresentar resultados desconexos com o 

tema. O estudo possui a hipótese de que, no debate legislativo brasileiro, não há um consenso 

sobre a saúde mental relacionada ao trabalho, o que pode dificultar a efetividade das medidas 

adotadas. Espera-se, com a pesquisa, identificar como os PLs contribuem para o debate sobre a 

saúde mental relacionada ao trabalho no Brasil, bem como possíveis diferenças em termos de 

conceituação.  

                                                
1 Mestra em Direito pela Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo (FDRP 

USP), com bolsa pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES). 
Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade Federal de Uberlândia, com bolsa pela 

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais (FAPEMIG). Pesquisadora do Centro de 

Ensino e Pesquisa em Inovação (CEPI) da FGV Direito SP. Assistente Editorial da Revista de Estudos 

Empíricos em Direito (REED). 
2 Doutora e Mestra em Direito do Trabalho e da Seguridade Social pela Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo. Graduada em Direito pela Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo. Professora na Escola de Direito de São Paulo da Fundação Getúlio Vargas. 
Pesquisadora no Centro de Ensino e Pesquisa em Inovação e no Centro de Política e Economia do Setor 

Público da Fundação Getúlio Vargas. Atualmente, realiza Pós-Doutorado na Universidade de São Paulo. 

Contato: olivia.pasqualeto@fgv.br. 

mailto:olivia.pasqualeto@fgv.br


Anais do I Congresso Internacional de Meio Ambiente do Trabalho, Saúde e Sustentabilidade - ISBN: 978-85-8328-101-6 264 

 

Palavras-chave: Saúde. Saúde mental relacionada ao trabalho. Debate legislativo. Projetos de 

Lei.  

 

REFERÊNCIAS 

 

KEMMELMEIER, Carolina Spack. Direito à saúde e o debate sobre os riscos psicossociais no 

ambiente de trabalho. Revista de direito do trabalho, São Paulo, v. 44, n. 186, p. 89-113, fev. 

2018. 

 

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE (OMS). Constituição da Organização Mundial 

da Saúde. 1946. Disponível em:  http://www.nepp-dh.ufrj.br/oms2.html. Acesso em 14 abr. 

2022. 

 

ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO (OIT). Convenção nº 155 da OIT. 

1981. Disponível em: https://www.ilo.org/brasilia/convencoes/WCMS_236163/lang--

pt/index.htm. Acesso em 14 abr. 2022. 

 

 

 

 

 

 



Anais do I Congresso Internacional de Meio Ambiente do Trabalho, Saúde e Sustentabilidade - ISBN: 978-85-8328-101-6 265 

 

ECONOMIA DE COMPARTILHAMENTO E INOVAÇÕES LABORAIS: OS 

LIMITES E INTERSECÇÕES DO TRABALHOS DE CROWDWORK E O DIREITO 

DO CONTRATANTE SOB A PERSPECTIVA JUSLABORAL E DO DIREITO 

AUTORAL 

 

Giovane Canonica1 

 

Resumo: O objeto do estudo é a análise dos limites e intersecções do trabalho de crowdwork e 

o direito do contratante sob a perspectiva juslaboral e do direito autoral. A metodologia 

escolhida foi a indutiva-bibliográfica-documental. As formas de utilização de bens e serviços, 

assim como a maneira de acesso a estes, perpassaram por mudanças significativas nas últimas 

décadas, de tal maneira que não podem mais ser concebidas da maneira tradicionalmente regida 

no passado. A economia de compartilhamento se caracterizou como mais um termo de 

justificação deste novo momento das relações sociais, a aproximação de indivíduos, ainda que 

de forma remota, gerou uma nova forma de interatividade. Assim como novas soluções foram 

geradas, sobretudo quanto a facilidade de comunicação, acesso à cultura e lazer, novos 

tensionamentos também sobrevêm neste novo momento. A legislação é desafiada 

diuturnamente neste aspecto, sobretudo porque dificilmente consegue acompanhar as 

modificações das relações sociais, que são rapidamente alteradas com os avanços tecnológicos 

e de formas de comunicação. Como em toda nova relação social, algumas perguntas ainda 

carecem de resposta certeiras, o que não poderia ser diferente com o trabalho de crowdwork. 

Sobre isso dois pontos importantes, oriundos deste período de transformação, são proeminentes 

e necessitam de análise: o direito do autor e a (in) definição juslaboral gerada na relação 

compartilhada. As características intrínsecas da relação de trabalho do crowdworking e 

contratante afastam os elementos de não eventualidade e subordinação, requisitos essenciais 

para a classificação, tradicional, de vínculo de emprego. A noção tradicional de relação de 

emprego, galgada na produção capitalista industrial, de binaridade hierárquica 

empregado/empregador, não mais responde as novas relações sociolaborais. As novas relações 

de trabalho são baseadas, sobretudo, na autonomia, o que não elimina, por exemplo, a 

dependência econômica do trabalhador, ou seja, o requisito onerosidade da relação. Também, 

de forma nitidamente exploratória, o direito sobre o objeto da contratação será, ordinariamente, 

do contratante, conforme apregoa a legislação nacional, tanto nas Leis de Software, Direito 

autoral e Marcas e Patentes, tendo em vista se tratar de uma relação de prestação de serviços. 

Nota-se, logo, que tanto a relação de trabalho do crowdworking e contratante, como o direito 

sobre a ideia produzida ainda carecem de respostas e legislação assertiva, sobretudo quando se 

trata de regulação destes entes no Brasil. Tais considerações, tanto a laboral como a da 

propriedade intelectual denotam, novamente, que as relações não são regidas em razão da 

proteção do hipossuficiente, mas sim em detrimento daquele que tem o poder em suas mãos, e 

ao que se vê, é asseverado pela legislação, numa face cruel de manutenção do status quo.  
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O PAPEL DAS ENTIDADES SINDICAIS NA FISCALIZAÇÃO DO MEIO 

AMBIENTE LABORAL NO TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO 

 

Fernando Grass Guedes1 

 

Resumo: O aumento da utilização das novas configurações do trabalho a partir da utilização 

do teletrabalho ou trabalho remoto é uma realidade. A inclusão do Capítulo II-A no Título II da 

Consolidação das Leis do Trabalho que trata das Normas Gerais de Tutela do Trabalho pela Lei 

nº 13.467/2017, a Reforma Trabalhista, regulamentou, mesmo que tardiamente, o regime do 

teletrabalho ou trabalho remoto. Por certo, ainda, que o estado de calamidade pública decorrente 

da pandemia do coronavírus (covid-19) acelerou o processo de experimentação da lei nova, 

enaltecendo lacunas, como a ausência de uma clareza acerca da responsabilidade pelo 

cumprimento das normas de saúde e segurança relacionados ao trabalho em tal modalidade, 

especialmente, no que se refere ao mobiliário e equipamentos dos postos de trabalho. Outro 

dado da realidade, é a ausência de estrutura física e humana dos órgãos de fiscalização do 

trabalho, como o Ministério Público do Trabalho e das Superintendências Regionais do 

Trabalho conforme pode ser extraído do site do SINAIT. Neste contexto, em razão da ausência 

de uma estratégia e de um planejamento de fiscalização das condições de trabalho dos 

empregados submetidos ao regime de teletrabalho ou trabalho remoto, é que se buscará 

investigar se as entidades sindicais podem atuar como protagonistas neste processo de 

fiscalização, inclusive, por meio da negociação coletiva em razão da previsão do inciso VIII do 

art. 611-A da CLT. Na pesquisa será utilizado o método indutivo por meio de pesquisa 

bibliográfica. O objetivo da pesquisa é o de analisar a legislação que trata do regime do 

teletrabalho ou trabalho remoto, especificamente no que se refere à fiscalização das condições 

de trabalho a que estes empregados estão submetidos, especialmente a atuação das entidades 

sindicais como um ator importante neste processo de fiscalização. Os resultados e reflexões 

levantadas dizem respeito à possibilidade legal de que as entidades sindicais possam atuar como 

protagonistas na fiscalização das condições de trabalho dos empregados em regime de 

teletrabalho ou trabalho remoto.     

Palavras-chave: Teletrabalho. Trabalho remoto. Fiscalização. Normas de saúde e segurança 

do Trabalho. Entidades sindicais. 
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A ESTRATÉGIA DA OIT SOBRE PISOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 

 

Daniel Francisco Nagao Menezes1 
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Resumo: A Recomendação 202 da OIT sobre pisos de proteção social, adotada em 2012 no 

Brasil, é a concretização legal de uma estratégia de universalização da seguridade social com a 

qual se pretende priorizar a concessão de um pacote básico de benefícios sociais às pessoas 

mais vulneráveis que, por estarem excluídos do mercado de trabalho, não têm acesso aos níveis 

ou pisos superiores de proteção social que, hoje, representam os regimes contributivos de 

segurança social prestados aos trabalhadores que prestam serviços na economia formal . Esta 

nova estratégia de extensão da segurança social configura-se, portanto, como um mecanismo 

de combate à pobreza e à exclusão social que, no âmbito da União Europeia, tem sido articulado 

através da renda mínima garantida. A metodologia da pesquisa é hipotético dedutiva, partindo-

se da hipótese da aplicabilidade da renda mínima em países em desenvolvimento como o Brasil. 

A pesquisa busca conhecer as normas, recomendações e protocolos internacionais, 

especialmente da OIT, sobre o piso de proteção social e analisar a viabilidade de aplicação no 

Brasil, tendo em vista seus custos de execução, ainda que a citada Recomendação traga 

possibilidades de custeio. A pesquisa parte do pressuposto que a Recomendação da OIT sobre 

os Pisos de Proteção Social, do ano de 2012, se torna, apesar da sua natureza de norma não 

vinculativa, o instrumento jurídico mais significativo em termos de harmonização da segurança 

social que a OIT adotou por sessenta anos, quando aprovou a Convenção sobre Previdência 

Social (normas mínimas), contudo aponta as vicissitudes econômicas de sua implementação. 

Se este dispositivo normativo, hoje em plena vigência, lançou as bases para os nove ramos da 

seguridade social que desde então vêm constituindo seu conteúdo básico, com a adoção da 

Recomendação sobre os pisos de proteção social, isso foi concluído com um grande trabalho 

de engenharia social num duplo sentido: através da articulação formal de um décimo ramo da 

segurança social destinado a cobrir o risco de pobreza e exclusão social, e através da extensão 

da cobertura da segurança social às pessoas em situação de vulnerabilidade econômica por 

terem sido excluídas do mercado de trabalho em uma sociedade globalizada em que nem mesmo 

o ato de trabalhar é visto como antídoto para a pobreza. A conclusão provisória é a constatação 

de que a previdência social precisa repensar seus fundamentos, começando de baixo, 

fortalecendo seu nível assistencial, não contributivo, para que as pessoas sem recursos 

econômicos possam alcançar uma verdadeira condição de cidadãos com direitos, participando 

plenamente da vida social da comunidade em que estão integrados, continua a ser totalmente 

atual. Isso foi indicado, há pouco tempo, pela Comissão Mundial sobre o Futuro do Trabalho 

ao propor um programa centrado nas pessoas, que fortaleceria o contrato social na era digital e 
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proporcionaria “proteção social universal desde o nascimento até a velhice”, exigindo a 

implementação de um piso de proteção social que assegure um nível básico de proteção a todas 

as pessoas vulneráveis, complementado por regimes contributivos de segurança social que 

proporcionem níveis mais elevados de proteção. 

 

Palavras-chave: Universalização da Seguridade Social; Pisos de Proteção Social; Renda 

Básica; Renda Mínima Universal. 
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OS IMPACTOS DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS DURANTE A PANDEMIA NA 

MANUTENÇÃO DOS EMPREGOS 
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Resumo: A pandemia do Coronavírus começou em dezembro de 2019 e acredita-se que esteja 

se encerrando gradativamente em 2022, diante da vacinação da população e da redução do 

número de casos, mortes e hospitalização. Entretanto, ainda quando havia a extrema 

necessidade de distanciamento social provocada pelo quadro pandêmico da COVID-19, houve 

a adoção de duas medidas provisórias principais no que tange ao trabalho no Brasil: a MP 927 

e a MP 936. Com essas medidas, foi possibilitado ao empregador o teletrabalho, a antecipação 

de férias individuais, a concessão de férias coletivas, o aproveitamento e a antecipação de 

feriados, o banco de horas, a redução da jornada e do salário proporcionalmente, a suspensão 

do contrato de trabalho, etc. Diante desse contexto, o que se questiona é se essas medidas 

provisórias atingiram ou não seu objetivo de manutenção dos empregos durante o estado de 

calamidade pública. Acredita-se que, de certa forma, as MPs auxiliaram na permanência de 

muitos empregos, porém, diante do cenário pandêmico que impactou inúmeras esferas, como a 

financeira, a econômica e a social, acredita-se que as taxas de desemprego continuaram 

crescendo, mas em um ritmo menor do que se não existissem as MPs. Assim, buscou-se dados 

do IBGE quanto a série histórica da taxa de desemprego no Brasil com o objetivo de testar a 

hipótese. O método utilizado foi o dedutivo, com técnica de pesquisa bibliográfica e 

documental. O que se obteve foi que, em dezembro de 2019, a taxa estava em 11,1%. Ao longo 

do ano de 2020, as taxas foram crescendo até setembro (14,9%), momento em que houve uma 

estabilização da taxa na faixa de 14% até junho de 2021. A partir de junho de 2021, a taxa de 

desemprego foi diminuindo até dezembro do mesmo ano, quando finalizou em 11,1%. No 

primeiro trimestre de 2022, a taxa segue em 11,2%. Sabe-se que a MP 927 entrou em vigência 

em 22/03/2020, e a MP 936 em 1º/04/2020. Esta foi convertida na Lei 14.020/2020, aquela 

encerrou sua vigência após o decurso de 120 dias (em julho de 2020). Com isso, pode-se 

concluir que há um indicativo de que as MPs contribuíram na manutenção dos empregos 

durante a pandemia, dado que foram publicadas no final de março e no início de abril de 2020, 
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sendo que a estabilização e diminuição da taxa de desemprego ocorreu na sequência em 

setembro do mesmo ano. Acredita-se que esse lapso temporal de cerca de 5 meses foi o período 

de adaptação e conhecimento dessas medidas. Entretanto, ainda assim, o maior pico da taxa de 

desocupação no Brasil foi durante a pandemia do que qualquer dado anterior registrado, 

retroagindo até 2012.  
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HOME OFFICE E AGRAVAMENTO DE SAÚDE PSÍQUICA DO TRABALHADOR 

 

Anne Ferreira1 

Eduardo Ramos2 

Felipe Oswaldo Guerreiro Moreira3 

Grupo Temático: Trabalho, meio ambiente e saúde do trabalhador 

 

Resumo: A pandemia do Coronavírus começou em dezembro de 2019, teve seu ápice em 2021 

com cerca de 631 mil mortes em 31/12/2021, consoante site oficial do governo federal, e 

atualmente (em 2022), houve uma estabilização e redução do número de casos, mortes e 

hospitalizações, diante da vacinação da população. Entretanto, ainda quando havia a extrema 

necessidade de distanciamento social provocada pelo quadro pandêmico da COVID-19, houve 

a adoção do home office como alternativa e incentivo governamental por meio da Medida 

Provisória 927/2020 para a contenção da proliferação do vírus e, concomitantemente, para a 

continuidade das atividades profissionais. Hodiernamente, no cenário “pós” pandêmico que se 

encontra, é relevante, sob o ponto de vista social e acadêmico, pesquisar quais foram as 

implicações do home office durante a pandemia. Sendo assim, questiona-se se houve o 

agravamento na saúde psíquica do trabalhador enquanto estava de home office na pandemia. 

Considerando que (1) não havia controle de jornada pela legislação vigente na época, de acordo 

com o art. 62, inc. III da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017; (2) o empregador quer 

exercer seu poder diretivo e controlar os serviços e a produtividade (art. 2º da CLT); (3) há 

empregados que possuem crianças em suas residências para serem assistidas, diante da 

suspensão das aulas presenciais ou da sua continuação remota desde março de 2020 até maio 

de 2021, conforme dados da UNESCO, tem-se a hipótese de que houve uma sobrecarga 

psíquica do trabalhador. O método utilizado foi o dedutivo, com técnica de pesquisa 

bibliográfica e documental com o objetivo de testar a hipótese. Sabe-se que, de 2019 para 2020, 

houve o aumento de 29% na concessão de auxílio-doença para doenças relacionadas a 

transtornos mentais e comportamentais. Todavia, desse montante não se tem conhecimento de 

quais foram as doenças caracterizadas como ocupacionais (“B91”), isto é, decorrentes do 

trabalho. Há que se destacar, porém, que o reconhecimento (ou não) pelo INSS de doença 

ocupacional em nada obsta que o entendimento jurisdicional seja diferente. Ademais, uma 

pesquisa Instituto FSB, encomendada pela SulAmérica, conforme notícia da CNN, indicou que 

60% dos brasileiros que fazem terapia começaram na pandemia. De acordo com o Conselho 

Federal de Farmácia, a venda de medicamentos psiquiátricos também aumentou durante a 
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pandemia, no entanto não se sabe especificamente quantos trabalhadores foram afetados nesse 

consumo. Com isso, pode-se concluir que houve um indicativo de que o quadro de saúde 

psíquica dos trabalhadores brasileiros se agravou durante a pandemia e, inclusive, durante a 

vigência da MP 927/2020. 
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ESTUDO EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO DOS MARICULTORES DE 

SANTA CATARINA 

 

Felipe Morais Santos1 

 

Resumo: O estado de Santa Catarina apresenta posição de destaque na aquicultura brasileira, 

respondendo por cerca de 97% de toda produção nacional de moluscos (mexilhões, ostras e 

vieiras). No ano de 2020, o número total de trabalhadores envolvidos diretamente na cadeia 

produtiva de moluscos foi de aproximadamente 1.700 pessoas em nove municípios do estado, 

os quais foram responsáveis por produzir 12,6 mil toneladas de moluscos, gerando uma 

movimentação financeira bruta de R$ 86,8 milhões. Em geral, são encontrados cinco tipos de 

riscos ambientais em estabelecimentos de aquicultura: físicos, químicos, biológicos, 

ergonômicos e acidentes. Assim sendo, os profissionais devem ser conscientizados sobre os 

riscos existentes, orientados e instruídos para exercer suas atividades de forma segura. Os 

trabalhadores da maricultura executam suas atividades diárias em ambiente com exposição a 

riscos ocupacionais, que afetam o desempenho laboral e a saúde do profissional. Nessa 

perspectiva, é necessária a identificação desses riscos e o estabelecimento de medidas de 

segurança para garantir um ambiente seguro, assim como promover a saúde destes 

trabalhadores. Grande parte da produção de moluscos é desenvolvida no sistema artesanal e 

com baixo grau de mecanização, o que exige um elevado esforço de mão de obra para o 

processo de semeadura, manutenção e colheita da produção. Considerando que o emprego de 

máquinas e equipamentos é praticamente inexistente, todo o trabalho é feito manualmente, com 

o emprego das mãos, dos pés e sobrecarga na coluna vertebral. Estudos desenvolvidos com 

enfoque na ergonomia desses trabalhadores indicam que muitos maricultores catarinenses 

desenvolveram problemas de saúde laboral durante os anos de esforços diários na maricultura. 

Os problemas mais comuns são as hérnias de disco vertebral, hérnias abdominais, lesões nos 

joelhos, na articulação dos ombros, além de cortes frequentes nas mãos. Por meio de um estudo 

técnico aprovado no âmbito da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do 

Trabalho – Fundacentro, o presente trabalho pretende realizar um diagnóstico com enfoque na 

saúde e segurança do trabalho nas atividades dos maricultores de Santa Catarina através de 

levantamentos bibliográficos, bem como da legislação vigente aplicável, identificação de rede 

de colaboradores, mapeamento dos locais de cultivo e visitas a campo. A hipótese é de que há 

lacunas de informação sobre o tema de saúde e segurança do trabalho, considerando as 

particularidades das atividades inerentes à maricultura. O diagnóstico dos principais riscos à 

saúde e segurança dos mariculltores no estado de Santa Catarina será essencial para se 

desenvolver projetos de pesquisa voltados ao desenvolvimento de ações concretas e efetivas 

com relação às medidas protetivas, coletivas e individuais para esta classe de trabalhadores. Os 

resultados poderão ser utilizados para subsidiar, ainda, propostas de políticas públicas e ações 

sociais com objetivo de promover a proteção à saúde e segurança destes maricultores. 
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CONDIÇÕES SANITÁRIAS EM CANTEIROS DE OBRAS E A DISSEMINAÇÃO DO 

COVID-19: ESTUDO DE CASO EM UMA CONSTRUÇÃO DE ALTO PADRÃO 

 

Jânio Nunes Sampaio1 

 

Resumo: A pandemia do COVID-19 causou diversos impactos nos setores produtivos da 

economia, sobretudo no setor da construção civil. Inicialmente, não houveram medidas 

específicas para o setor, mas com o surgimento de pessoas infectadas surgiram alguns 

direcionamentos para medidas preventivas. Os canteiros de obra tiveram que adaptar as suas 

atividades com o intuito de combater a disseminação do vírus, seguindo da mesma forma, as 

determinações previstas na NR18. Dessa forma, o presente estudo teve como objetivo analisar 

as condições sanitárias em uma obra de alto padrão localizada na cidade de Arapiraca, no Estado 

de Alagoas, relacionando as mesmas com as medidas de prevenção para evitar o contágio e a 

propagação do coronavírus em obra, recomendadas pela OPAS/OMS e UNOPS. Para isso, 

foram realizados registros fotográficos e posteriormente uma entrevista com o responsável com 

o intuito de elaborar uma planilha com as medidas sanitárias adotadas e os riscos de contágios 

identificados. Assim, foi possível verificar que a obra adotou algumas medidas de prevenções, 

porém foram identificadas diversas deficiências sanitárias que poderiam causar riscos aos 

trabalhadores, inclusive aquelas ligadas às normas regulamentadoras. Além disso, foram 

identificadas deficiências na implementação processos de triagem, procedimentos setoriais 

específicos em casos de contágio, inserção de materiais visuais para orientações e fiscalização 

contínua das medidas adotadas. Por fim, notou-se que não houve mudanças significativas na 

gestão de segurança sanitária antes e durante a pandemia, deixando a obra suscetível a 

contaminação pelo COVID-19. Com os dados coletados, foi elaborado um documento 

sinalizando os principais locais de contaminação e as importantes melhorias sanitárias que 

deveriam ser implementadas na obra, assim como as orientações individuais para cada 

funcionário quanto ao risco da contaminação.  

 

Palavras-chave: Obras; COVID-19; Sanitárias. 

 

 
REFERÊNCIAS 

ANDRADE, José Elias de. O combate ao covid-19 em canteiros de obras de pequeno porte: 

estudo de caso com construtoras cearenses. 2022. 64 f. Trabalho de Conclusão de Curso 

apresentado ao Curso de Engenharia Civil da Universidade Federal do Ceará, como requisito 

parcial à obtenção do título de bacharel em Engenharia Civil, 2022. 

ANTUNES, Elenice Maria de Oliveira; NASCIMENTO, Alexandra Passos do. Para além do 

canteiro de obras: saberes de prudência e desenvolvimento local. E-hum. v.14, nº 2, 

publicado em 18/11/2021. Disponível em: https://revistas.unibh.br/dchla/article/ 

view/3372/1715. Acesso em 03/03/2022. 

NASCIMENTO, Carmelita dos Santos; DINIZ, Edilson Silva. Higiene, segurança e 

qualidade de vida no trabalho: aspectos contributivos para a saúde do colaborador em 

tempos de pandemia. Artigo Científico apresentado ao Curso de Gestão em Recursos 

                                                
1 Discente de Engenharia Civil, Faculdade Regional da Bahia – UNIRB, E-mail: janio_ns@hotmail.com 



Anais do I Congresso Internacional de Meio Ambiente do Trabalho, Saúde e Sustentabilidade - ISBN: 978-85-8328-101-6 280 

 

Humanos do Instituto de Ensino Superior Franciscano, 2022. Disponível em: 

https://iesfma.com.br/wp-content/uploads/2022/02/higiene-seguranca-e-qualidade-de-vida-no-

trabalho-aspectos-contributivos-para-a-saude-do-colaborador-em-tempos-de-pandemia.-

nascimento-Carmelita-dos-Santos.-2021.pdf. Acesso em 10/03/2022. 

UNOPS. COVID-19: medidas de prevenção em obras. Disponível em: 

https://iris.paho.org/bitstream/handle/10665.2/52222/OPASFPLPSCOVID-19200007_por 

.pdf?sequence=1&isAllowed=y. Acesso em 10/03/2022. 

 

 

 

 

https://iesfma.com.br/wp-content/uploads/2022/02/HIGIENE-SEGURANCA-E-QUALIDADE-DE-VIDA-NO-TRABALHO-aspectos-contributivos-para-a-saude-do-colaborador-em-tempos-de-pandemia.-NASCIMENTO-Carmelita-dos-Santos.-2021.pdf
https://iesfma.com.br/wp-content/uploads/2022/02/HIGIENE-SEGURANCA-E-QUALIDADE-DE-VIDA-NO-TRABALHO-aspectos-contributivos-para-a-saude-do-colaborador-em-tempos-de-pandemia.-NASCIMENTO-Carmelita-dos-Santos.-2021.pdf
https://iesfma.com.br/wp-content/uploads/2022/02/HIGIENE-SEGURANCA-E-QUALIDADE-DE-VIDA-NO-TRABALHO-aspectos-contributivos-para-a-saude-do-colaborador-em-tempos-de-pandemia.-NASCIMENTO-Carmelita-dos-Santos.-2021.pdf


Anais do I Congresso Internacional de Meio Ambiente do Trabalho, Saúde e Sustentabilidade - ISBN: 978-85-8328-101-6 281 

 

RENDA BÁSICA UNIVERSAL E OS DESAFIOS DA 4ª REVOLUÇÃO INDUSTRIAL 

E DO MUNDO PÓS-PANDEMIA 

 

Luciana de Araujo Grillo Schaefer1 

Grupo temático: emprego digno, trabalho decente e desenvolvimento econômico   

 

RESUMO: A presente pesquisa procura buscar uma resposta para a seguinte questão: a renda 

básica universal pode se constituir numa solução ou, pelo menos, em parte da solução para a 

falta de trabalho e/ou ganhos insuficientes com o trabalho que a grande massa dos trabalhadores 

do mundo enfrenta e enfrentará cada vez mais, com a revolução tecnológica? A hipótese que se 

apresenta é de que a renda básica universal pode sim ser uma das soluções para enfrentar os 

momentos difíceis atuais, bem como aqueles que virão (especialmente no chamado “mundo 

pós-pandemia”). A discussão sobre a necessidade de uma renda básica universal voltou à pauta 

diante dos desafios impostos pelas mudanças no mundo do trabalho decorrentes do avanço 

tecnológico e da consequente extinção de muitas atividades, antes executadas por trabalhadores 

e agora por máquinas e computadores. Em 2020, a pandemia de COVID-19 acelerou esse 

processo. Entretanto, esse futuro, com escassos postos de trabalho formal e com um “exército 

de reserva” de trabalhadores pouco qualificados, já chegou pelo menos em parte do mundo 

ocidental. É importante ressaltar que a pesquisa apenas busca reunir, através do método 

dedutivo, algumas teorias e conceitos que parecem ser importantes para o tratamento do 

problema referido e vislumbrar a possibilidade de construir uma sociedade melhor, apesar dos 

difíceis tempos que se avizinham. A ideia de uma renda básica universal não é nova; remonta 

a Idade Média, quando o inglês Thomas Morus publicou A Utopia, livro que descreve uma 

sociedade ideal, harmoniosa, na qual todos têm suas necessidades básicas supridas. Numa 

passagem dessa obra, em que o fictício viajante português discute com o arcebispo de 

Canterbury sobre a conveniência e a eficácia da pena de morte aplicada aos ladrões, vem a ideia 

de substituir a punição por um meio de subsistência. São basicamente três as principais 

características da renda básica universal: ela é individual, universal e incondicional. Individual 

porque é paga a cada indivíduo, e não ao chefe de família; universal, porque é paga a todos os 

membros da comunidade, sem distinção, e incondicional, isto é, não depende de determinada 

situação do indivíduo ou de obrigações que ele deva cumprir. Essas três características podem 

resultar em várias consequências positivas: por ser individual (e não paga ao “chefe de família”) 

poderia equilibrar os poderes na família e estimular laços de afetividade; sendo universal (paga 

a todos os membros da comunidade, tenham eles empregos ou não), evitaria a discriminação 

pelo recebimento de um benefício do Estado; e por ser incondicional, funcionaria como uma 

maneira de frear os empregos precários, pois o trabalhador que já tem garantida a sua 

subsistência não se submeteria a um trabalho indigno. No Brasil, a experiência mais próxima 

da renda básica universal foi o Programa Bolsa Família, introduzido em 2003 e que alcançou 

resultados positivos. Conclui-se que a introdução de uma renda básica universal se apresenta 

como uma possibilidade real de diminuição da desigualdade e, principalmente, de manutenção 

de um patamar mínimo civilizatório para a sociedade ocidental.  
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SÍNDROME DE BURNOUT: A IMPORTÂNCIA DA PERÍCIA MÉDICA PARA A 

CONDUÇÃO DE TRATAMENTO ADEQUADO E SEUS RESPECTIVOS IMPACTOS 

NO ÂMBITO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIO 

 

Sueny Alves Gertrudes de Albuquerque1 

Arthur Ferreira Rodrigues Vieira2 

Lara Ramos Rodrigues de Andrade3 

Grupo temático:  Trabalho, meio ambiente e saúde do trabalhador 

 

Resumo: Este trabalho visa destacar a importância da perícia médica para o tratamento 

adequado da Síndrome de Burnout, uma vez que essa se tornou, oficialmente, doença 

ocupacional em 2022. Sob este crivo busca, ainda, compreender a reverberação jurídica 

ocasionada perante às searas do direito do trabalho e do direito previdenciário. Por intermédio 

de estudo doutrinário especializado, e, principalmente, trabalhos científicos já realizados, 

empregou-se, a partir do método dedutivo-comparativo, com esteio em uma abordagem 

qualitativa e de caráter exploratório, o mecanismo da revisão bibliográfica como referencial 

teórico-metodológico a ser utilizado. O objetivo é analisar a relevância da perícia médica para 

efeitos trabalhistas e previdenciários para a Síndrome de Burnout, vez que por meio da nova 

classificação da OMS, passa a ser considerada como doença ocupacional. Nesta senda, verifica-

se que a partir de 2022, o empregado que recorrer à justiça do trabalho por causa de esgotamento 

profissional tem uma segurança maior de ter o seu direito assegurado, vez que as empresas 

serão responsabilizadas e, consequentemente, condenadas a pagar indenização ao seu 

funcionário adoecido. Na Justiça do Trabalho, a responsabilização das empresas será avaliada 

a partir de uma perícia médica que tem a fundamental importância no processo, pois é por meio 

dessa atividade técnica feita por especialistas designados pelo juízo que formalizam o laudo 

pericial, que podem influenciar na formação da convicção do juiz para o julgamento da 

demanda trabalhista. Neste sentido é imprescindível que o perito tenha o conhecimento e a 

capacidade de analisar o contexto e fatores que influenciaram o desenvolvimento da doença, 

além de ter a percepção das condições de trabalho, fatores sociais e individuais que estabeleçam 

o nexo de causalidade entre o quadro de adoecimento e a atividade exercida. Acerca do 

benefício previdenciário, ou seja, o auxílio por incapacidade temporária, faz-se necessário que 

os trabalhadores acometidos pela Síndrome de Burnout tenham um afastamento superior a 15 

(quinze) dias. Outro benefício importante para os acometidos por essa Síndrome é a 

aposentadoria por incapacidade permanente, quando há sequelas definitivas ou impossibilidade 

de readaptação. Logo, pelo fato da Síndrome de Burnout ser atualmente uma doença 

ocupacional não é exigida carência para ter direito à concessão deste benefício. Diante do 
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exposto, este trabalho buscou, em um primeiro momento, mostrar que as condições fáticas do 

atual ambiente trabalhista são o propulsor para o desencadeamento da Síndrome de Burnout. 

Além disso, o Brasil é o segundo país com maior índice de estresse relacionado ao trabalho no 

mundo, sendo imprescindível a conscientização à sociedade civil e inclusão de medidas 

preventivas, a respeito da Síndrome de Burnout, visto que é uma enfermidade ainda pouco 

conhecida e, não raras vezes, acarreta no firmamento de um diagnóstico incorreto, sendo 

enquadrada, por exemplo, como depressão (CID10 – F32). Infere-se, portanto, que a pesquisa 

permite contribuições relevantes para a comunidade científica e social, precipuamente, por 

evidenciar o papel essencial dos peritos no adequado diagnóstico e tratamento da Síndrome 

Burnout, uma vez que esta passou a ser considerada pela OMS, como doença ocupacional.  

 

Palavras-chave: Síndrome de Burnout. Doença ocupacional. Perícia médica.  
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A CRIAÇÃO DA PROFISSÃO DE TUTOR EDUCACIONAL POR MEIO DE 

DECRETO E SEU DESCOMPASSO À LEI DE DIRETRIZES E BASES DA 

EDUCAÇÃO NACIONAL: AS RELAÇÕES DE TRABALHO INSERIDAS NA 

DENOMINADA ZONA GRISE 

 

 João Teixeira Fernandes Jorge1 

Grupo Temático: Relações de trabalho e os impactos das reformas legislativas 

  

Resumo: Pretende-se abordar a incompatibilidade entre a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, Lei N.º 9.394/96, e o Decreto N.º 9.057/2017, que regulamenta o artigo 80 

da referida Lei, no que tange a profissão tutor educacional, relacionada à educação à distância, 

a partir do conceito de zona grise, segundo Patrick Dieuaide e Christian Azaïs. Será utilizado o 

método hipotético-dedutivo e o procedimento a ser adotado é a pesquisa qualitativa, mediante 

revisão bibliográfica-documental. Objetiva-se analisar a incompatibilidade entre a Lei e o 

Decreto mencionados, eis que o artigo 19, parágrafo 1º, inciso III, do Decreto, prevê a profissão 

de tutor educacional, não descrevendo suas atribuições2, contudo, a Lei N.º 9.394/1996, ao 

elencar os profissionais da educação, não prevê a profissão de tutor; ocorre que o artigo 1º do 

Decreto define que a educação à distância será desenvolvida por profissionais da educação. 

Tem-se que o contexto opera de acordo com conceito de zona grise, que segundo os autores 

indicados, é caracterizada pelo surgimento de novas categorias profissionais, relacionadas a 

revolução digital, em um contexto marcado pela não padronização das disposições legais que 

versam sobre determinado tema.3  

 

Palavras-chave:  Zona Grise; Tutor Educacional; Conflito Normativo.   
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UM DEBATE SOBRE A ATUAÇÃO DO ESTADO BRASILEIRO FRENTE AOS 

EFEITOS PERVERSOS DA ACUMULAÇAO FLEXÍVEL E DO TOYOTISMO 

SOBRE O TRABALHO E A VIDA DOS TRABALHADORES NO BRASIL 

 

Danilo Augusto da Silva Horta1 

Grupo Temático: Relações de trabalho e os impactos das reformas legislativas 

 

Resumo: Em meados da década de 1970, o sistema capitalista sofreu transformações que 

seriam determinantes para as novas dinâmicas sociais e econômicas que se desenvolveram 

desde então. Com a queda do regime de acumulação fordista (1945-73), rígido e comandado 

pela esfera produtiva, observa-se tanto a ascensão do regime de acumulação flexível (1973-), 

dominado pela esfera financeira, quanto do neoliberalismo, entendido tanto como um 

receituário político-econômico quanto uma racionalidade individualista-empresarial, 

responsáveis por causar transformações na forma de organizar a produção em nível mundial (e 

consequentemente, nos diversos mundos do trabalho existentes). Entendemos que a ascensão 

da acumulação flexível foi responsável pelo surgimento e consolidação do Toyotismo, novo 

modus operandi determinante da organização industrial em nível mundial. O Toyotismo é 

responsável por causar crescentes níveis de precarização (ou flexibilização) do trabalho formal 

e aumento dos trabalhos nos setores informais (cujas características são, por essência, a 

desproteção trabalhista e a precarização do trabalho); crescentes níveis de desemprego e o 

surgimento de novas formas de trabalho precários - tal como é o caso da uberização e de 

trabalhos intermitentes em todo o mundo. No Brasil, tais transformações sofridas no seio do 

sistema capitalista impactaram diretamente nos mundos do trabalho nacionais, de maneira que 

as precarizações do trabalho, elevados graus de desemprego e a presença de novas formas 

precárias de trabalho se tornaram uma tendência no país. O presente trabalho tem por objetivo 

debater acerca da atuação do Estado Brasileiro frente às transformações recentes sofridas pelo 

sistema capitalista, responsáveis por aumentar a exploração da classe trabalhadora a partir de 

uma crescente precarização do trabalho. Nossa principal hipótese é a de que o Estado Brasileiro 

deixa de cumprir com os desígnios de sua carta constitucional a fim de favorecer a acumulação 

de capital no país, em prejuízo da classe trabalhadora. Por este motivo, adota-se uma 

metodologia de abordagem hipotético-dedutiva e os seguintes métodos procedimentais: 1º) 

análise exploratória e levantamento bibliográfico; 2º) revisão da bibliografia levantada. A partir 

dos estudos realizados, entendemos que, enquanto a classe trabalhadora brasileira tem de lidar 

com crescentes níveis de precarização do trabalho, e consequentemente, com a precarização e 

degradação da vida de milhões de brasileiros, o Estado brasileiro, ao contrário do que se espera 

(visto a existência de normas constitucionais que asseguram tanto a proteção quanto uma série 

de direitos aos trabalhadores, tal como é o caso do artigo 6º da Constituição Federal), não atua 

contra a precarização do trabalho e a degradação da vida dos trabalhadores, mas atua a fim de 

assegurar a reprodução das dinâmicas sociais e econômicas necessárias para a manutenção e 

crescimento da acumulação de capital comandada pelo regime de acumulação flexível, fator 

este que pode ser observado tanto na imposição de reformas flexibilizadoras e precarizadoras 

do trabalho (tal como a reforma trabalhista, expressa na lei nº 13.467 de julho de 2017) quanto 

na omissão na proteção de direitos trabalhistas (tal como ocorre no caso da uberização e, em 
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grande medida, no setor informal) - defendemos, portanto, que há incongruências na atuação 

do Estado Brasileiro, prejudicial à classe trabalhadora. 

 

Palavras-Chave: Estado, trabalho, precarização do trabalho; acumulação flexível; Toyotismo. 
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A CONSTITUCIONALIDADE DO REQUISITO IDADE MÍNIMA PARA A 

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL 

 

Ana Paula Pereira Rodrigues1 

 

Resumo: A aposentadoria especial é destinada a certos trabalhadores que prestam serviços que 

trazem risco de dano a sua saúde e integridade física e consequente desgaste maior. O benefício 

nasce com o intuito de proteger e compensar os trabalhadores, com regras mais vantajosas pela 

exposição aos riscos em prol da sociedade. A Emenda Constitucional n. 103/2019, alterou o Art 

201, § 7º da Constituição Federal, trazendo uma série de modificações ao sistema previdenciário 

brasileiro, sendo o requisito da idade mínima conforme o grau de exposição o mais significante 

para a concessão do benefício da aposentadoria especial. Para a fase de investigação o método 

utilizado é o indutivo. Já para a fase de tratamento de dados, o método utilizado é o da pesquisa 

bibliográfica, por meio de livros, artigos científicos, legislação pertinente e julgados 

relacionados ao tema. Analisar a constitucionalidade do requisito idade mínima de 60 anos 

incluída pela Emenda Constitucional n. 103/2019, que altera o Art. 201, §7º para a 

aposentadoria especial. No julgamento do tema 709, o STF ao analisar a constitucionalidade do 

afastamento da atividade especial quando da concessão do benefício da aposentadoria especial, 

afirmou que tal afastamento tem amparo no dever do Estado de evitar a continuidade da 

exposição e prejuízo na saúde do trabalhador. A imposição da idade mínima como requisito 

para a aposentadoria especial incluída pela Emenda Constitucional n. 103/2019, afronta o 

princípio da dignidade humana do trabalhador com direito à aposentadoria especial, ferindo 

também a proteção à saúde e a vida, expondo o trabalhador a tempo demasiadamente maior de 

exposição a agentes nocivos e prejudiciais a sua saúde.  

 

Palavras-chave: Aposentadoria especial. Idade mínima. Constitucionalidade. Segurança do 

trabalhador. Saúde do Trabalhador. 
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A SUBORDINAÇÃO TRABALHISTA EXERCIDA PELA ROBÓTICA: UMA 

ANÁLISE ATRAVÉS DE FOUCAULT 

 

Samuel Procópio Menezes de Oliveira1 

 

Resumo: Objetiva-se com o presente estudo investigar a subordinação exercida pela robótica 

nas relações de emprego por meio da obra de Michel Foucault. É inarredável que na 

contemporaneidade é cada vez mais evidente o papel dos robôs na sociedade, e disso decorre 

também um reflexo nas relações de emprego que estão, portanto, sob uma epistemologia 

distinta. Neste trabalho, robótica é encarado como um gênero do qual se têm como espécies 

categorias como inteligência artificial, machine learning, algoritmos, dentre outras formas 

tecnológicas que podem ser reduzidas à materialidade do robô para plena operacionalização. 

Em se tratando do reconhecimento do vínculo empregatício, o pressuposto mais controverso 

atualmente, no contexto das novas tecnologias, é exatamente a subordinação. O discurso 

justrabalhista atual se pauta pelo não reconhecimento do vínculo empregatício já que considera 

que o empregado tem autonomia diante dos influxos artificiais que estão em correlação consigo. 

O que não se percebe é que há nesse discurso uma certa precipitação, uma reificação do conceito 

de subordinação trabalhista, ainda visto nos moldes do século XIX ou XX.  Para tanto, pretende-

se trazer as obras de Michel Foucault, que auxiliarão na crítica desse pensamento reducionista. 

Isso porque, as obras como Microfísica do Poder (2007), Vigiar e Punir (1987), Nascimento da 

Biopolítica (2008) mostram que a sociedade atual é uma sociedade de controle e disso decorre 

que as técnicas de controle e subordinação do indivíduo estão extremamente sofisticadas. 

Propõe-se analisar como a robótica adentra o campo das relações de emprego e nesse panorama 

entende-se que há uma fragmentação das técnicas de subordinação sobre o empregado. O “role 

play” da robótica é, sem dúvidas, dificultar o reconhecimento daquele que é subordinado, bem 

como daqueles que observam a possível subordinação quanto ao reconhecimento do vínculo de 

emprego. Assim, utilizar-se-á do método de revisão integrativa, proporcionando a síntese do 

conhecimento bibliográfico foucaultiano e de doutrina trabalhista e de um recorte das decisões 

do TRT da 3ª Região – em que veremos a hermenêutica decisória sobre o tema--, sobre o tema 

da subordinação correlacionado ao emprego das novas tecnologias, que podem ser identificadas 

com a robótica. Com essa metodologia, se procede à avaliação crítica e à síntese das evidências 

disponíveis do tema investigado. O objetivo da pesquisa é um estudo, a partir da obra 

foucaultiana, da sociedade de controle, que, no direito trabalhista brasileiro contemporâneo 

demonstra a necessidade jurídica de se observar a subordinação do trabalhador à robótica. 

Conclui-se que, as técnicas de exercer o poder disciplinar, ou seja, de exercer a subordinação, 

mudaram substancialmente. O poder é muito mais sutil, o que não faz deste menos contundente 

e individual. Os mecanismos de controle estão mais sofisticados porquanto são realizados por 

entes despersonalizados (robôs), e por isso, passam despercebidos pelos magistrados que, de 

certa forma, reificaram o conceito de subordinação. Quanto maior a ausência de percepção da 

subordinação pelos operadores do direito mais contumaz, esta se configura e maior dano 

potencial causam ao trabalhador. 
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O IMPACTO DA PANDEMIA DE COVID-19 NAS CONDIÇÕES DE TRABALHO 

DAS MULHERES 

 

Catherine Silva Schumacher1 

Cassiane Fortes Bueno2 

 

Resumo: Parte-se do pressuposto de que é recente o exercício de trabalho remunerado pelas 

mulheres em relação aos homens, processo popularmente conhecido como o acesso da mulher 

ao mercado de trabalho. Nesse contexto, a pandemia de COVID-19 apresenta-se como um 

evento histórico que impacta diretamente as condições de trabalho das mulheres, 

principalmente pelo contexto da dupla jornada. Embora o cenário seja adverso para todas as 

pessoas, é necessário considerar as desigualdades que atravessam a sociedade e, portanto, o 

mundo do trabalho, como gênero, raça e classe, cujos estudos no Brasil foram inaugurados na 

década de 1970, segundo Elizabeth Souza-Lobo, por Heleieth Saffioti e Eva Blay, que tratam 

da condição feminina e do trabalho das mulheres (SOUZA-LOBO, 2021). Diante disso, 

questiona-se: quais os impactos da pandemia de COVID-19 nas condições de trabalho das 

mulheres? Para tanto, será utilizada a abordagem dedutiva, visando a analisar as diversas 

circunstâncias específicas vivenciadas pelas mulheres, e como método de procedimento foi 

escolhido o bibliográfico, desenvolvido através de fichamentos e resumos de livros e artigos 

científicos. Segundo dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), como as 

mulheres já apresentam grande desvantagem nos indicadores de participação do mercado de 

trabalho e a desigualdade é evidente, no contexto de pandemia a situação ficou ainda mais 

dramática. No 2º trimestre de 2020, as mulheres apresentaram a taxa de ocupação mais baixa, 

de 39,7% (PNAD, 2021). No entanto, às mulheres sempre foi destinado, em maior ou menor 

medida, o trabalho reprodutivo, posteriormente cumulado com o produtivo, de modo que os 

números encontrados pelo PNAD não necessariamente indicam inatividade, mas uma mudança 

nas condições de trabalho. Assim, pretende-se delinear os avanços conquistados pelas mulheres 

em relação ao trabalho até o início da pandemia, bem como estudar os impactos das restrições 

impostas para conter as contaminações por COVID-19, com destaque para as consequências e 

retrocessos nas condições de trabalho das mulheres. Ainda no século XX, Simone de Beauvoir 

já havia declarado: “Nunca se esqueça que basta uma crise política, econômica ou religiosa para 

que os direitos das mulheres sejam questionados.” (BEAUVOIR, 1949). Conforme destacou a 

ONU Mulheres (ONU MULHERES BRASIL, 2020), as mulheres são essenciais na luta contra 

a pandemia, mas continuam sendo as mais afetadas pelo trabalho não-remunerado e assumem 

custos físicos e emocionais, além de maior risco de morte e desemprego, principalmente em 

tempos de crise.  A pandemia obrigou as profissionais de saúde da linha de frente a se dedicarem 

integralmente ao trabalho, da mesma forma, muitas empregadas domésticas continuaram 

trabalhando diariamente, enquanto isso, parcela de mulheres migrou para o regime de trabalho 

remoto, situações em que se evidencia a desigual divisão sexual do trabalho e aspectos de classe 

e raça. Assim, conclui-se que a pandemia de COVID-19 impactou a rotina e condições de 

trabalho das mulheres impondo retrocessos nos direitos conquistados, na medida em que as 
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restrições produziram maior vulnerabilidade, sobrecarga e precarização dos direitos das 

mulheres, refletindo diretamente no trabalho desempenhado, sendo necessárias políticas 

públicas imediatas para condições de trabalhos dignas e iguais às mulheres. 

 

Palavras-chave: Trabalho. Pandemia de COVID-19. Mulheres. Desigualdade.  

 

REFERÊNCIAS 

BEAUVOIR, Simone de. O segundo sexo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1949. 

ONU MULHERES BRASIL. Gênero e Covid-19 na América Latina e no Caribe: 

dimensões de gênero na resposta. Organização das Nações Unidas, 2020. Disponível em: 

https://www.onumulheres.org.br/wp-content/uploads/2020/03/ONU-MULHERES-

COVID19_LAC.pdf Acesso em 17 abr 2022. 

PNAD. Mercado de trabalho: conjuntura e análise. Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada, Brasília, DF, 2021. Disponível em: 

https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/mercadodetrabalho/210512_bmt_71_nota

_tecnica_a3.pdf Acesso em 13 abr 2022. 

SOUZA-LOBO, Elisabeth. A classe operária tem dois sexos: trabalho, dominação 

e resistência. (3 ed.) São Paulo: Fundação Perseu Abramo, Editora Expressão Popular, 2021. 

Disponível em: http://abet-trabalho.org.br/wp-content/uploads/2021/04/Classe-operaria-tem-

dois-sexos.pdf Acesso em 10 mai 2022. 

 

 

 

 



Anais do I Congresso Internacional de Meio Ambiente do Trabalho, Saúde e Sustentabilidade - ISBN: 978-85-8328-101-6 297 

 

DA (IM)POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DO LIMITE ETÁRIO MÍNIMO PARA O 

TRABALHO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES PELO PODER CONSTITUINTE 

DERIVADO 

Amanda Ferreira dos Passos1 

Rogério Lins Lima Oliveira2 

Sandoval Alves da Silva3 

Grupo Temático: relações de trabalho e os impactos das reformas legislativas 

 

Resumo: atualmente verifica-se uma tendência, pelo poder constituinte derivado, de buscar a 

redução da idade mínima para o trabalho de crianças e adolescentes, a despeito da previsão 

constitucional (art. 7ª, inc. XXXIII) que proíbe qualquer tipo de trabalho para os menores de 16 

anos, salvo na condição de aprendizes, a partir dos 14 anos. Diversos Projetos de Emenda 

Constitucional (PEC) tramitam nas casas do Congresso Nacional com a finalidade de permitir 

o regime de trabalho, ainda que parcial, entre menores de 14 (catorze) e 16 (dezesseis) anos. 

Uma das PEC’s (Nº 02/2020), inclusive, busca reduzir o limite constitucional de 14 (dezesseis) 

para 13 (treze) anos. Os direitos sociais, como aqueles assegurados às crianças e adolescentes, 

visam suprir a situação de carência dos bens mínimos à subsistência, sem os quais o indivíduo 

poderá sofrer graves danos (serious harm) e ter sua participação social prejudicada, como ocorre 

com as crianças e adolescentes inseridos de maneira prematura no ambiente de trabalho. Diante 

disso, o trabalho perpassa pela análise da legitimidade do Poder legislativo em operar uma 

mudança tão drástica na legislação que pode afetar diretamente a forma de organização do 

trabalho, para tanto, utiliza-se da indagação teórica do direito proposta por Ronald Dworkin 

sobre a legitimidade constitucional das obrigações impostas pelo ordenamento, de modo a 

indagar se os cidadãos possuem obrigações morais genuínas unicamente em virtude do direito? 

O fato de uma autoridade, como o Poder Legislativo, ter criado uma lei é um fator 

necessariamente moral e prático o bastante para os cidadãos obedecerem? Nesse contexto, o 

presente trabalho busca responder ao seguinte problema: quais são as restrições de conteúdo a 

que está submetido o poder constituinte derivado quando, por meio de emendas constitucionais, 

suprime direitos fundamentais do trabalhador, especialmente aqueles que visam a tutela da 
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criança e do adolescente. Como objetivo geral, busca-se explicar de que forma a moralidade 

política instituída pela Constituição de 1988 impõe limites para o poder constituinte derivado 

quando este busca suprimir direitos fundamentais sociais. Por outro lado, o presente trabalho 

tem como objetivo específico: 1) descrever as proposições de modificação constitucional que 

estão em andamento no Congresso Nacional e que visam diminuir o limite etário mínimo para 

ingresso no mercado de trabalho; 2) analisar a (in)viabilidade destas modificações à luz da 

moralidade política instituída a partir da Constituição de 1988. Emprega-se, como metodologia, 

a pesquisa bibliográfica, realizada nos principais livros, artigos e ensaios sobre a temática dos 

direitos fundamentais sociais e da (i)legitimidade política das opções feitas pelo poder 

constituinte derivado quando busca suprimir direitos sociais. Dentre as principais reflexões 

obtidas constatou-se que as relações trabalhistas envolvendo adolescentes de 13 (treze), 14 

(catorze) ou 15 (quinze) anos de idade carregam em si um risco agravado para este grupo, em 

decorrência da dupla vulnerabilidade a que estão submetidos: primeiro, da subordinação própria 

da relação de poder que existe entre trabalhador e empregador; segundo, do fator etário que 

influencia na capacidade física e mental do menor nessa faixa etária. 
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O “OL SUB-PRAÇA” DO IFOOD COMO FRAUDE TRABALHISTA: A 

POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE EMPREGO DO 

ENTREGADOR DE APLICATIVO 
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Grupo Temático: desafios das relações de trabalho, empresas e as novas tecnologias 

 

Resumo: este trabalho tem como objetivo investigar a relação de trabalho entre o entregador 

de aplicativo da categoria “OL sub-praça”, os chamados “Operados Logísticos” e a plataforma 

iFood, verificando, nesta relação, a possibilidade de reconhecimento de vínculo empregatício. 

Nos dias 28 de março e 01 de abril de 2022, trabalhadores de aplicativo de diversas localidades 

do país realizaram mobilizações para reivindicar melhores condições de trabalho. Dentre as 

diferentes reivindicações desse movimento descentralizado, uma pauta recorrente desses 

protestos é a defesa do fim do “sub-praça da OL”. Ao contrário do modelo “Nuvem”, em que 

o trabalhador loga e trabalha nos dias, horários e tempo que “quiser”, recebendo por cada 

entrega realizada, o entregador “OL” é vinculado a um “parceiro” do iFood, chamado de 

“Operador Logístico”. Este entregador possui horários específicos a cumprir e tem um dia de 

folga na semana, acertada com seu Operador Logístico, recebendo, além disso, um valor por 

cada período que fica à disposição deste operador, mesmo que não faça entrega alguma. Este 

“trabalhador OL” é dividido em duas subcategorias. O “OL Sub-Praça”, profissional que 

trabalha apenas em determinada região de uma cidade, e o “OL Livre”, que pode realizar 

entregas em qualquer região. O objetivo do estudo é, por meio de uma pesquisa de natureza 

bibliográfica, exploratória, descritiva e interpretativa, de cunho qualitativo mediante análise 

bibliográfica e documental, valendo-se da utilização do método dedutivo e de estudos de caso, 

investigar especificamente a relação de trabalho da categoria “OL Sub-praça”, tão criticada 

pelos trabalhadores. A conclusão da pesquisa é que há indícios de fraude trabalhista na 

formação desta categoria de trabalho, devendo ser reconhecida a relação de emprego desse 

trabalhador com o Operador Logístico e a iFood. Além de haver uma subordinação clara entre 

o empregado e o Operador Logístico, com cobranças rígidas de horário e dias de trabalho, 

havendo, inclusive, relatos de punição de trabalhadores que se negam a realizar determinadas 

entregas, há também subordinação tecnológica entre o entregador e a plataforma de aplicativo, 

que pune profissionais que utilizam rotas de entrega diferentes das que o aplicativo estabelece 

e proíbe seu trabalho fora do raio geográfico regional estipulado.  
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A REFORMA TRABALHISTA E A LIMITAÇÃO DE ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO QUANTO AO MEIO AMBIENTE LABORAL. 
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Grupo Temático: trabalho, meio ambiente e saúde do trabalhador 

 

Resumo: A presente pesquisa possui como escopo analisar alguns aspectos da reforma 

trabalhista, instituída pela Lei 13.467/2017, especificamente no que tange à limitação das 

instituições na proteção e concretização dos direitos fundamentais sociais dos trabalhadores. 

Busca-se analisar, especificamente, de que modo a reforma trabalhista limitou a atuação do 

Ministério Público do Trabalho em seu mister de persecução e defesa de um meio ambiente 

laboral seguro e digno aos trabalhadores. Diante disso, parte-se da premissa filosófica de Mauro 

Cappelletti, para investigar a criação Judiciária e Criação Legislativa do Direito. A diferença 

fundamental, moral e estrutura da função jurisdicional em relação à função legislativa: “os 

limites processuais” e as “virtudes passivas da justiça”, como fundamento teórico apto a analisar 

as alterações realizadas pela Lei 13.467/2017. Em um segundo momento objetiva-se investigar 

o (in)acesso à justiça social pelo exagero formal e exigências limitadoras da interpretação 

judicial trabalhista: violação dos princípios da independência funcional, da separação de 

poderes e da unidade da jurisdição. No terceiro momento analisa-se como os procedimentos, 

instrumentos e técnicas extraprocessuais do Ministério Público do Trabalho permitem uma 

atuação dialógica que visa a concretizar os direitos humano, especialmente os direitos sociais, 

que são exigíveis de forma contínua, progressiva e gradual na seara laboral, ressaltando-se 

como as alterações introduzidas pela Reforma Trabalhista podem limitar o poder do MPT em 

concretizar as políticas públicas e proteger o ambiente laboral. A presente pesquisa possui 

relevância na medida em que  que a concretização do direito realizada pelo MPT é um processo 

complexo e amplo, fazendo-se necessário não apenas a atribuição semântica aos termos 

escritos, mas também a interpretação e criação do direito a partir do caso concreto. Assim, 

concretizar é compreender e criar o direito mediante uma operação valorativa, fática e material, 

dilatando os conteúdos constitucionais no compasso das mudanças ocorridas na sociedade, 

encerrando a atividade de concretização por meio da especificação do caso. Diante disso, 

ressalta-se que o presente trabalho utilizou o método dedutivo para sua construção, a partir da 

pesquisa bibliográfica em livros, artigos científicos, dentre outras fontes para a escorreita 

elucidação do problema de pesquisa. 
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PROFESSORES, COVID -19 E O ENSINO REMOTO: O IMPACTO DAS NOVAS 

TECNOLOGIAS NO AMBIENTE DE TRABALHO 
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Resumo: O enfrentamento da pandemia do Covid-19, popularmente conhecido como 

coronavírus, propiciou e instigou novas perspectivas e soluções alternativas no intuito de 

garantir a continuidade dos serviços essenciais da sociedade, em contraponto à contenção da 

disseminação da doença. Neste contexto fático, em razão da proporção e intensidade dos casos, 

fez-se necessário a adoção de inúmeras deliberações de controle da pandemia, entre elas a 

edição de Lei Federal n. 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. Entre as medidas previstas, optou-se pela realização do 

isolamento social, caracterizado pela separação de pessoas doentes ou contaminadas, bens 

contaminados, transportes e bagagens em âmbito intermunicipal, mercadorias e outros, com o 

objetivo de evitar a contaminação ou a propagação da doença. Destarte, no âmbito educacional, 

referido isolamento refletiu na criação da oferta da modalidade de Ensino Remoto Emergencial 

das escolas públicas e particulares da rede básica de educação, no intuito de suprir a necessidade 

de continuidade do serviço, que passou a enfrentar inúmeras problemáticas laborais. De forma 

inesperada e repentina, os profissionais da educação passaram a enfrentar uma nova realidade 

de ensino, que trocou a sala de aula por telas de computadores e as canetas por teclados, gerando 

grande impacto no ensino brasileiro, precipuamente no que se refere à atuação profissional 

diante dos inúmeros desafios enfrentados em face da necessária adequação de modalidade. Não 

obstante, no intuito de identificar os problemas e adversidades profissionais oriundas do período 

pandêmico, utiliza-se o método de abordagem dialético e a pesquisa bibliográfica como técnica. 

Com a pesquisa, portanto, é possível verificar que a problemática circunda acerca da 

inexistência de formação adequada aos profissionais em tempo hábil e a oferta da nova 

modalidade de ensino frente à exclusão digital, seja por ausência de acesso à equipamentos ou 

internet ou ainda conhecimentos necessários para o manuseio e manejo dessas tecnologias. 

Desta forma, em dados colhidos a partir de pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de 
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Geografia e Estatística – IBGE, em 2018, cerca de 25% da população brasileira não possuía 

acesso à internet em seus domicílios, sendo que 28,7% apontaram o custo do serviço como 

motivo e 22% a incapacidade de navegar na Rede Mundial de Computadores. Essa realidade 

perdura no cenário brasileiro, sendo ainda mais evidente em período pandêmico, atingindo 

diretamente os profissionais da educação. Assim, como conclusão, temos que a adoção do 

ensino remoto de forma indiscriminada e compulsória na pandemia trouxe diversos desafios 

aos profissionais da educação e uma precarização das condições de trabalho daqueles que não 

possuem acesso às tecnologias e à conexão de Internet de boa qualidade. 
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PARA A RECONSTRUÇÃO DO DIREITO DE GREVE 
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Resumo: este trabalho tem como objetivo contribuir para uma reconstrução teórica do direito 

de greve, partindo, neste primeiro momento, de uma análise da constitucionalidade da categoria 

“greve ambiental”, também chamada de “greve sanitária”. Em que pese a importância história 

da greve como um meio para a conquista e preservação de direitos, o efetivo exercício desse 

direito passa por um problema sem antecedentes. O direito de greve foi concebido e estruturado 

seguindo o modelo de organização de trabalho fordista-taylorista, típico do auge do Estado de 

Bem-estar Social, baseado não só na produção em massa, homogeneizada e verticalizada, mas 

também, principalmente nos países desenvolvidos, no empregado relativamente estável, de 

carteira assinada e com todas as proteções sociais típicas desse tipo de Estado. Todavia, a crise 

do capital, gestada a partir do início dos anos 70, fez iniciar um processo de reorganização do 

capitalismo. Essa crise, potencializada pelo contexto pandêmico, fez surgir uma classe 

trabalhadora com novas feições, mais precarizada e com menos garantias sociais. Para esses 

trabalhadores, o modelo tradicional de exercício do direito de greve, com seus vários pré-

requisitos, como a necessidade de paralisação da produção, o aviso e a negociação prévia e a 

reivindicação estritamente profissional, está se tornando cada vez mais ineficiente. O objetivo 

deste trabalho, assim, é iniciar um estudo em que essa crescente ineficiência do direito de greve 

tradicional seja analisada. O parâmetro central de análise é a greve ambiental, forma inovadora 

de movimento paredista. Este tipo de greve é um meio conferido aos empregados de reclamar 

a salubridade no ambiente do trabalho. O diferencial desse tipo de movimento é que, em alguns 

casos, os pré-requisitos estabelecidos na lei de greve para a consecução de uma paralisação 

coletiva não precisam ser preenchidos. O não preenchimento desses pré-requisitos é justificado 

pela gravidade e emergência das pautas relacionadas à saúde no trabalho, o que muitas vezes 

impossibilita a consecução em tempo hábil de tantos pré-requisitos para a deflagração de uma 

greve. A pesquisa, de natureza bibliográfica, exploratória, descritiva e interpretativa, de cunho 

qualitativo mediante análise bibliográfica e documental, valendo-se da utilização do método 

dedutivo e de estudos de caso, conclui, baseado no artigo 225 da Constituição e na Convenção 

155 da OIT, não apenas pela constitucionalidade desse tipo de greve, mas defende a greve 

ambiental como um primeiro passo um “uso descomplicado” do direito de greve. Se as forças 

de mercado atuam cada vez mais de forma livre e desregulada, a resistência dos trabalhadores 

também deve ter esta liberdade. Se o Direito do Trabalho passa por uma crise, a chave para sua 

refundação pode estar na reconstrução do direito de greve, a fonte material criadora dessa área 

do direito. 
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GOVERNANÇA GLOBAL DO EQUILÍBRIO ECOLÓGICO AMBIENTAL DO 
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RESUMO: Introdução: a pesquisa explora, teoricamente, a alteração na lei orgânica municipal 

para melhor governança do meio ambiente, considerando a mudança de percepção de risco ao 

equilíbrio ecológico do meio ambiente do trabalho com a explosão da fábrica de fogos de 

artifício em Santo Antônio de Jesus/BA, suas relações com normas jurídicas nacionais e 

internacionais, e com a sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos, que condenou 

o Brasil. Indicação do problema enfrentado: como melhorar a articulação normativa 

internacional e nacional da governança no caso objeto de estudo para vigor da norma jurídica 

que protege o equilíbrio ecológico do meio ambiente do trabalho? Parte-se da hipótese de que 

a mencionada melhoria da articulação apoia a implementação de uma política sistemática de 

proteção ao equilíbrio ecológico do meio ambiente do trabalho. Indicação da metodologia 

utilizada: método indutivo, ou seja, parte da empiria ou do caso objeto de estudo e extrai-se o 

conhecimento a partir de evidências passíveis de ser generalizadas. Objetivo da pesquisa: em 

especial, busca-se uma proposta de alteração de lei orgânica municipal, após evento danoso 

culminado com sentença de corte internacional, como aperfeiçoamento do texto legal, 

otimização da interpretação e qualidade de políticas públicas nacionais e internacionais em 

direito ambiental do trabalho; e, em geral, aperfeiçoamento estratégico do direito ambiental 

internacional. Apresentação dos resultados e reflexões levantadas: propõe-se a inserção da 

expressão “natural, das cidades e do trabalho” no caput e no inciso V do art. 278 da Lei orgânica 

do município de Santo Antônio de Jesus/BA com vigência desde 5 de abril de 1990. 
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A EXPOSIÇÃO DO TRABALHO INFANTIL DISFARÇADO DE INFLUENCER 

MIRIM, ATÉ ONDE VAI O CONTROLE DO ESTADO COM OS PAIS E 

RESPONSÁVEIS? 

 

Jayne Piaskoski1 

 

Grupo Temático: Desafios das relações de trabalho, empresas e as novas tecnologias 

 

RESUMO: Com o avanço da tecnologia a presença de crianças e adolescentes menores de 14 

anos em canais de vídeos no YouTube tem se tornando mais frequente a cada dia e por conta 

disso, gravar tais vídeos se tornam muito mais do que um simples hobby e essa ação pode 

acarretar em trabalho infantil, pois, quando há uma obrigação, prazo para gravar vídeos e o 

recebimento de produtos ou inclusive o envio monetário enviado por marcas, origina-se uma 

relação trabalhista. Portanto, questiona-se, até onde vai o controle do Estado com os pais e 

responsáveis em assegurar que não dê origem ao trabalho infantil? 

Existe a prática de trabalho artístico infantil autorizado pela justiça, contudo, não se enquadra 

na função de youtubers e influenciadores, o trabalho artístico infantil não precisa haver um 

recebimento econômico como pagamento, basta o menor receber “mimos” que irá configurar o 

trabalho infantil, ou pela oportunidade de exposição da imagem, buscando o reconhecimento 

do trabalho para que haja a possibilidade de novos contratos.  

Entretanto, não podemos igualar as crianças que produzem vídeos para o youtube por simples 

hobby, pois, quando não há um prazo para a postagem do vídeo ou não há um roteiro, 

inexistindo um vínculo publicitário, fica mais díficil de se identificar, ainda que a plataforma 

esteja gerando monetização dos vídeos, a criança não está desenvolvendo atividade artística, 

mas sim, apenas expondo-se em uma rede.  

Compreende-se que não é somente responsabilização do Google e sua plataforma YouTube, 

mas também, dos pais e responsáveis pelas crianças e adolescentes, já que muitos pais 

influenciam seus filhos a produzirem vídeos com fins de haver monetização, forçando as 

próprias crianças ao trabalho infantil. Diante disso, em dezembro de 2018 o Ministério Público 

de São Paulo ajuizou uma Ação Civil Pública em face do Google, obrigando que o mesma 

retirasse de sua plataforma do YouTube centenas de vídeos infantis que iriam contra a 

legislação, o inquérito foi apurado após uma campanha de uma marca de brinquedos infantis 

incentivar a produção de 12 vídeos por uma youtuber mirim a fim de haver vários desafios aos 

telespectadores, com isso, a cada desafio era escolhido uma vencedora tendo como premiação 

a participação de um evento com a participação desta youtuber mirim na sede da marca de 

brinquedos.  

Em virtude dos fatos mencionados, conclui-se que há muitos erros envolvendo leis de proteção 

para que o Trabalho Infantil seja evitado, princpialmente uma lacuna que deixa vago o assunto 

em questão, visto que, muitos pais, ainda que com intenção de adquirir benefício monetário não 

compreendem que se trata de uma relação de trabalho infantil. Percebe-se que a problemática 

se encontra na falta de efetividade da legislação, fiscalização e colaboração das demais 

plataformas para a proibição do trabalho infantil, além de concientizarem os responsáveis que 

determidos atos configuram com trabalho infantil e se encontram em desecordo com a legislção 

trabalhista. 
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A PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO E OS DESAFIOS DE UMA REFORMA 

ESTRUTURAL 

 

Daniel Francisco Nagao Menezes1 

Palloma Parola Del Boni Ramos2 

 

RESUMO: Com a globalização, mercados integralizaram e a participação de maior número de 

pessoas no processo produtivo que até então era mais restrito, provocou uma revolução 

econômica mundial. Desde então, mercados foram regulados no sentido de absorver o maior 

índice de lucratividade possível, pois com a alta oferta de mão-de-obra, possibilitou a 

mercantilização do trabalho, ou seja, a contratação em situação de precarização, sobretudo pela 

contribuição na oferta por países subdesenvolvidos e com grande densidade populacional. 

O fato é que empresas transnacionais e oriundas de países desenvolvidos, buscam o trabalho 

precário, um meio expressivo de lucratividade, de modo que passaram a integrar filiais em 

países subdesenvolvidos, com o surgimento de uma política de flexibilizações (no caso do 

Brasil, a desoneração na folha de pagamento e seus efeitos econômicos). Deste modo, a oferta 

de mão-de-obra em baixo custo, flexibilizações legais e a inserção de novas tecnologias no 

mercado de trabalho, contribuíram para a precarização do trabalho e reflexos socioeconômicos 

em termos mundiais. Com o Brasil, a situação não foi diferente dos demais países, de modo que 

as relações de trabalho em uma configuração mais protetiva migraram para flexibilizações, 

trabalho precário e informalidade, sobretudo para aqueles que não atendem aos requisitos do 

competitivo mercado de trabalho tecnológico. 

Nesta esteira, a precarização do trabalho e o distanciamento de relações jurídicas de emprego 

como a modalidade mais protetiva ao trabalhador, tomaram forma. Reformas jurídicas 

(trabalhistas) como resposta à economia por parte do Estado para tornar o país mais competitivo 

no cenário internacional, vieram, contudo, uma reforma estrutural no mercado de trabalho 

brasileiro como forma de evitar a precarização, não acompanharam com a mesma intensidade, 

as flexibilizações. Ou seja, tendências de flexibilização e contrapartidas de natureza política 

para que o país permanecesse competitivo no cenário internacional, traduziram em 

desregulação nas relações laborais, de modo que medidas mínimas econômicas de proteção, 

não foram adotadas. Como resultado: o desemprego, a informalidade e a precarização, pelo fato 

de o país não reformular a organização do trabalho. Dentre os mais afetados estão os 

trabalhadores informais, com empregos mal remunerados, com baixa qualificação e baixa 

proteção social. A metodologia da pesquisa é hipotético dedutiva, partindo-se da hipótese de 

uma reforma estrutural na organização do trabalho: socioeconômica e jurídica. A conclusão 

provisória é que uma reforma estrutural socioeconômica e jurídica faz-se necessário, de modo 

que os trabalhadores possam contar com patamar mínimo protetivo, além disto, como desafio, 

                                                
1 Graduação em Direito (PUC-Campinas), Especializações em Direito Constitucional e Direito 
Processual Civil (PUC-Campinas), em Didática e Prática Pedagógica no Ensino Superior (Centro 
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a criação de postos de trabalho que condigam com a definição de emprego decente, segundo 

definição da Organização Internacional do Trabalho.  

 

 

Palavras-chave: Precarização do Trabalho; Reforma Estrutural; Trabalho Decente; 
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AUTONOMIA PRIVADA E A SAÚDE DO TRABALHADOR ASTRONAUTA:  

ANÁLISE BIOÉTICA DOS LIMITES DO CONTRATO DE TRABALHO NO 

ESPAÇO 

 

Miriam Olivia Knopik Ferraz1 

 

Grupo de Trabalho: Desafios das relações de trabalho, empresas e as novas tecnologias; 

 

RESUMO: Segundo o Tratado do Espaço os astronautas são enviados da humanidade (art. V), 

entretanto, a realidade, apesar de possuir boa parte desse espírito, ainda diz respeito a seres 

humanos e não deuses. Sob essa perspectiva propõe-se a compreensão do astronauta como um 

ser humano que realiza um trabalho fora das fronteiras do globo. Sob esse aspecto as proteções 

jurídicas estão pautadas em proteções nacionais, que variam de cada país de vínculo, e de 

proteções genéricas no âmbito internacional apenas valorizando a profissão, garantindo o 

retorno destes com segurança, e a notificação em caso de perigo de vida ou saúde, como se 

vislumbra do Tratado do Espaço. O objetivo da presente pesquisa é estudar os limites do 

contrato de trabalho no espaço no que tange a saúde do trabalho. Como problema de pesquisa 

apresenta-se: Quais os limites da autonomia privada no contrato de trabalho no espaço para a 

saúde do trabalhador? Como hipótese de pesquisa acredita-se que há a necessidade do 

estabelecimento de proteções mínimas a saúde e segurança desse trabalhador a nível 

internacional, não concebendo a possibilidade de uma autonomia privada irrestrita. Como 

variáveis que podem influenciar nos resultados da pesquisa elencou-se alguns pontos: as 

escassas informações sobre o regime de contratação e a redação dos contratos de trabalho no 

espaço; as inúmeras possibilidades que se apresentam nos países do mundo; impossibilidade do 

conhecimento técnico de línguas como russo, chines etc. embora representem potencias 

espaciais. Justifica-se a presente pesquisa em virtude de a Space Economy hoje ser um setor de 

grandes investimentos, multiplicidade de atores (pessoas, Estados e empresas), múltiplos 

impactos para diversos setores da economia (como internet, medicina, agronegócio, meio 

ambiente etc.) e, principalmente pela completa ausência de legislação sobre o tema. Para o 

cumprimento do objetivo geral estabeleceu-se alguns objetivos específicos: a. mapeamento dos 

impactos à saúde do trabalhador no ambiente espacial; b. mapeamento das teorias de jurisdição 

para contratos realizados no espaço; c. mapeamento das teorias de autonomia privada em 

confronto à standards (soft e hard law) de proteção à saúde do trabalhador; d. estabelecimento 

dos paradigmas bioéticos para delimitação das possibilidades de interferência na autonomia da 

vontade; e. estabelecimento dos limites por meio das metodologias apresentadas. Será utilizado 

a metodologia lógico-dedutiva, por meio do levantamento bibliográfico e estudo 

interdisciplinar entre Direito e Bioética. Como resultados parciais apresenta-se a insuficiência 

da legislação no âmbito do direito espacial para proteção do trabalhador e, também, os 

resultados conclusivos da doutrina médica sobre os impactos do espaço nos corpos humanos, 

inclusive trazendo diferenças entre homens e mulheres.  
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